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Revista Brasileira de Estudos Pe
dagógicos, órgão de estudos e 
pesquisas do Ministério da Edu
cação e Cultura, é publicada sob 
a responsabilidade do Instituto 
Nacional de Estudos Pedagógi
cos, e tem por fim expor e 
discutir questões gerais de peda
gogia e, de modo especial, os 
problemas da vida educacional 
brasileira. Para isso aspira con
gregar os estudiosos dos fatos 
educacionais do País, e refletir 
o pensamento de seu magistério. 
Publica artigos, registra resulta
dos de trabalhos efetuados pelos 
diferentes órgãos do Ministério e 
pelas Secretarias de Educação. 
Quanto possível, deseja contri
buir para a renovação científica 
do trabalho educativo e para a 
formação de uma esclarecida 
mentalidade pública em matéria 
de educação. 
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Elaboração de currículos 
em bases científicas, 
a serviço dos ideais humanos 

editorial 

O problema de reformulação de currículos e programas se destaca en-
tre aqueles essenciais ao êxito das reformas de ensino em fase de im- 5 
plantação e que abrangem, desde a educação fundamental, conceituad!t 
pelo Conselho Federal de Educação como o "mínimo abaixo do qual 
se tenha por incompleta a educação básica de cada cidadão", até os 
cursos de nível superior. 

Fora do sistema regular de ensino, o problema se põe igualmente para 
as formas várias previstas para o aperfeiçoamento do magistério, bem 
como para o ensino supletivo .em geral. 

Trata-se de gigantesca· tarefa de revisão, que só terá valor se feita em 
bases objetivas, atendendo a critérios válidos, referendados pela pes
quisa e experimentação. 

Há que rever os objetivos propostos e os instrumentos previstos para 
alcançá-los, com isenção, seriedade e, principalmente, humildade. 

Porque, em todos os graus de ensino, haverá falhas a corrigir, deter
minadas pela · falta de preocupação sistemática em observar o pro
duto formado e as deficiências que apresenta, para procurar saná-las. 

Somos, na maioria das vezes, dominados pela rotina e, assim, uma ma
téria ou uma disciplina que seja incluída na tábua curricular dificil
mente será removida ou substituída; não se fazem, sequer, mudanças 
na carga horária que lhe cabe. 
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Já se disse, com certa razão, que os educadores figuram entre os ele
mentos mais conservadores. Se, ele um lado, constitui um principio de 
administração a prudência, que aconselha não substituir apenas pela 
·disposição ele mudar, sem verificar se o novo atende a todos os objetivos 
alcançados pelo vigente, de outro lado, a educação precisa não ape
nas acompanhar o desenvolvimento ocorrido em outros setores, como 
tornar-se, ela própria, fator ele mudança social planejada. 

A reforma elo ensino de I.0 grau, por exemplo, abre ampla perspec
tiva nesse sentido; representa um desafio a que os educadores e demais 
especialistas, responsáveis pelo progresso, bem-estar e a elevação elo 
homem, precisarão responder. Tem-se em vista democratizar a educa
ção, isto é - assegurar a todos um mínimo de oito anos de escolari
dade. Nesses oito anos se pretende preparar a grande maioria elo povo 
brasileiro para usufruir os bens de nossa civilização; participar mais 
eficazmente na vida ele trabalho e dos grupos sociais de que faz parte; 
defender sua saí1de física e mental; desenvolver interesses e atitudes 
que levem a uma vida mais elevada e mais feliz e que contribuam para 
uma sociedade mais justa e mais harmoniosa. 

Esses objetivos não poderão ser obtidos pela mera preocupação em 
transmitir conhecimentos, tarefa a que praticamente estava reduzida 
nossa escola primá1ia de três turnos, com uma carga hor;íria que não 
alcança a metade da dos países desenvolvidos, e nosso ginásio, de carga 
hor;íria também escassa e com classes de 50 e 60 alunos. 

Há todo um trabalho inicial de u·ansformar a t;íbua curricular - ou 
curriculo, no sentido estrito - fixada pela CFE, em objetivos claros 
a serem atingidos, expressos em termos comportamentais, a fim de que 
funcionem como guias para o professor na seleção ele atividades e 
conteúdos com que se pretende atingi-los. Esses objetivos e conteúdos 
precisarão ter uma dosagem adequada e atender às condições psicosso
ciais do aluno. Todo o problema de atendimento às diferenças indi
eluais se coloca, a fim ele que o princípio democrático de igualdade 
de oportunidades se torne realidade e os recursos empregados nesse 
esforço sejam devidamente aproveitados. Partindo-se ela situação atual 
em que, para 100 alunos ele l.º ano, temos 24 no '1.º primário e 5 
no fim elo ginásio, pode-se antever a revolução a realizar. 

O Plano Setorial de Educação e Cultura colocou o problema em ter
mos adequados, prevendo que o ano ele 1972 será de estudo, a ser 
feito ·por Comissões Estaduais, e que, antes da implantação cios novos 
currículos, se faça a habilitação cios professores para recebê-los, pre
vendo para os anos de 1973-197'1 e subseqüentes a experimentação 
cios novos cuniculos. 

G;·;mde tarefa caberá aos órgãos de estudo: a ele oferecer subsídios· ｰ｡ｲｾ＠
que esse trabalho se faça em condições mais favoráveis .. Como .contri
buição est;í o JNEP preparando programas experimentais relativos ao 



núcleo comum e promovendo, em todas as unidades federadas, ne
cess{irios levantamentos para caracterizar as adaptações nos setores de 
alimentação, saúde em geral, história, condições geo-econômicas, pro
blemas e empreendimentos para resolvê-los; folclore, arte popular etc. 
Especialistas estão sendo ouvidos nessas várias áreas e em outras de 
interesse. 

Cuida-se igualmente de preparar su1veys que permitam avaliar os re
sultados obtidos e de realizar consultas ao professorado sobre forma 
e conteúdo dos programas, sua dosagem e materiais necessários à im
plantação dos novos currículos. 

O 2.0 grau, com sua imensa gama de opções, exigirá uma variedade 
apreciável de pesquisas sobre os currículos já experimentados e sua 
eficiência, medida através do comportamento dos profissionais por 
ele formados, e experimentação de novos currículos para estudar sua 
validade. 

O mesmo ocorrerá com os cursos superiores de graduação e, sem dú
vida, com os novos cursos de mestrado e doutorado, em que nossa 
experiência é muito restrita. 

Esforço enorme se impõe no sentido de avaliar os resultados que es
tão sendo obtidos pelos atuais currículos, no sentido estrito de tá
bua · curricular; . dos programas, entendidos como roteiros gerais para 
seu desenvolvimento; dos currículos, em sentido amplo, abrangendo 
todas as experiências do aluno, inclusive as relativas às relações pro
fessor-aluno e alunos entre s-i, o sistema de avaliação, os recursos 
de ensino, a carga horária etc. 

Nesse esforço, três considerações serão da maior importância: a con
ceituação da elaboração de currículos e programas como tarefa cien
tifica, exigindo continua experimentação para controle e reformula
ção; o atendimento à necessidade de integração interna dos conteú
dos e de integração da escola com a realidade; a preocupação com o de
senvolv.imento, não apenas de conhecimentos e estruturas de conheci
mentos, mas de atitudes, interesses e ideais. Porque o homem não é 
apenas o que sabe, mas o que sente, o que ama, o que está disposto 
a dar pelo seus semelhantes. 

/ 

Lúcia Marques Pinheiro 

Coordenadora da 
Divisão de Aperfeiçoamento do Magistério 

do CBPE 

7 
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Bases para a reformulação 
de currículos e programas 

do ensino fund.amental 

1. Introdução 

Após um período em que os cur
rículos e programas, ou eram uni
formes ou assumiram - no caso 
da América do Norte - extrema 
diversificação, chegamos hoje ao 
equilíbrio baseado na idéia do co
re-currículo, entre nós designado 
como núcleo comum cio cun-í
culo. 1 

No caso da educação fundamen
tal, o núcleo comum do currículo 
deverá compreender aqueles as
pectos essenciais ao desenvolvimen
to harmonioso da pessoa humana 

• Coordenadora da Di\'isão de Apcr: 
fciçoamcnto do Magistério do Centro 
Brasileiro de Pesquisas Educacionais, 
INEP, l\IEC. 
1 A palavra crnricu/o está empregada 
no sentido de "'lista de matérias" e, 
não, cm sua signi!icação mais ampla de 
conjunto de influências a que a escola 
submete o aluno. Hoje se emprega o ter
mo ainda num sentido mais geral, como, 
por exemplo, na expressão "'currículo 
oculto", que designa a influência a que 
o educando está submetido, inclusive an
tes de ｩｮｧｲ｣ｳＮｾ｡ｲ＠ na escola: cstlmulos ofe
recidos pelo lar, pelos programas de TV 
etc. 

· Lúcia Marques Pinheiro* 

e ao progresso social, entendido 
este não como puro desenvolvi
mento material, mas tendo por ba
se a elevação cio homem como ser 
moral. 

O núcleo comum do currículo da 
educação fundamental, expresso 
por uma lista de matérias-primas 
a serem uabalhadas pelos educa
dores, não deve levar à mera aqui
sição de conhecimentos. Mesmo as 
estruturas ele conhecimentos que 
já representam uma evolução so
bre o ensino de noções específicas 
e estanques - embora asseguran
do melhor domínio da realidade, 
capacidade de compreensão e de 
aplicação mais ampla e, ainda, se
gurança e o prazer que a capaci
dade de autodescoberta traz - não 
podem satisfazer como objetivos 
da educação. 

No próprio domínio intelectual se
rá necessário ir além da aquisi
ção de conhecimentos, asseguran
do ao educando: a capacidade de 
estudar por si com eficiência; o 
h;'tbito de reHetir; o espírito obje
tivo e crítico; o h;íbito ele plane-



jar e avaliar os resultados em fun
ção dos planos e dos meios utili
zados, com vistas a reformular 
comportamentos. Envolve a capa
cidade ele trabalhar em equipe, tão 
necessária na vida atual, a capa
cidade de ouvir, de expor idéias, 
de participar de debates, ele sele
cionar informações. 

E, acima de tudo, compreende o 
desenvolvimento do gosto pela ati
vidade intelectual, por ler, infor
mar-se, aplicar o que aprendeu, 
por continuar a estudar, pela edu
cação permanente. 

Na parte de conhecimentos envol
ve, basicamente, o desenvolvimen
to elas capacidades de comunicação 
e expressão e de enfrentar proble
mas matemáticos da viela comum; 
o desenvolvimento do espírito de 
observação e experiência;. o domí
nio da ciência e ela tecnologia ne
cess<irias à integração ao mundo 
que nos cerca, com especial ênfa
se nos · problemas de defesa da saí1-
de; o preparo para a cidadania 
consciente e ativa. • . 

Outros aspectos do desenvolvimen
to do educando, por vezes des
curados em nossa educação tradi
cional, ele cunho · marcaclameme 
intelectualista, terão de merecer 
especial atenção: Assim, os relati
vos à expressão pessoal, à criati
vidade, ao preparo para as horas 
de lazer, essenciais se desejarmos 
dar à educação um sentido de va
lorização do que é pessoal em ca
da um de nós, de aproveitamemo 
e desenvolvimento ela riqueza in
terior, o que exige adequada se
leção daquelas experiências que in
fluirão mais ele perto na forma
ção e aperfeiçoamento da persona
lidade humana. 

Nesse sentido, deve-se dar especial 
atenção às experiências artísticas 
e de expressão em geral, bem co
mo às oportunidades de participa
ção social que valorizem o esforço 
conjunto, a iniciativa em prol do 
bem comum, a solidariedade hu
mana e os laços afetivos. A re
creação sadia, o esporte bem ori
entado, os grupos artísticos - or
feões, corais, teatro, clubes liten'1-
rios - a organização de cooperati
vas ·e ele campanhas em benefício 
de grupos necessitados ou, mes
mo, de pessoas, obtidos os recursos 
por trabalho dos alunos - consti
tuirão algumas das atividades para 
alcançar aqueles resultados e são 
essenciais como núcleo comum . ela 
educação. 

São também de grande importân
cia, na reforma que se pretende 
implantar, as oportunidades de 
desenvolver atividades 1 igadas à 
vida de trabalho, já as previstas 
para as últimas séries, nas Ar tes 
Práticas, já as que devem ser de
senvolvidas em todo o curso, pela 
valorização constante dos profis
sionais desde os que prestam os 
serviços inais humildes, e, ainda, 
por meio de visitas, entrevistas e 
uso de audiovisuais na ampliação 
da visão elo mundo profissional. A 
elas devem acrescentar-se, desde o 
3. 0 ano, iniciativas escolares tais 
como pequenas papelarias, bancos 
e cooperativas dirigidos pelas cri
anças, os quais, além de oferece
rem uma série de oportunidades 
educativas, especialmente no do
mínio ela Matemática, auxiliam a 
formação ele atitudes sociais bá
sicas de responsabilidade, relações 
humanas harmoniosas com supe
riores e iguais, iniciativa, crítica 
objetiva, exatidão, perseverança e, 

11 
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ainda, hiíbitos de planejamento e 
avaliação. 

Dominando toda a obra educati
va, destacar-se-ão os objetivos de 
formação social e moral, de desen
volvimento ele atitudes de coope
ração, solidariedade, justiça, tole
r;incia, objetividade, otimismo. 

Ao desenvolver o núcleo comum 
da educação fundamental enrique
cendo-o de acordo com as condi
ções regionais, a capacidade do 
magistério e o tipo de população 
escolar, dever-se-á ter sempre em 
vista atender a tais objetivos bási
cos para a educação necessária a 
todos, destinada a assegurar a ele
vação do homem e da terra brasi
leira. 

Os conteúdos não valem por si 
mesmos, e será preciso ter em vis
ta, para que se obtenham os obje
tivos visados, a maneira como de
vem ser trabalhados: as atividades 
a desenvolver, o atendimento aos 
interesses do aluno, a dosagem que 
permita a assimilação real, a com
preensão, pelo educando, do sen
tido e valor do que está apren
dendo, a adaptação às diferenças 
individuais, o respeito às poten
cialidades de cada um. 

O problema da dosagem será cru
cial, a fim de assegurar uma real 
aprendizagem e o atendimento aos 
aspectos de educação que transceri
dem a mera ·instrução. Deverá ha
ver atenção para o problema dos 
alunos pouco dotados neste ou na
quele aspecto, que poderão cum
prir programas mais simples nes
ses setores, evoluindo naquelas 
;íreas curriculares de sua especial · 
capacidade. Só assim se assegura. 
rá a oportunidade democrática de 

max1mo desenvolvimento das po
tencialidades de cada um, sem o 
desperdício de recursos que repre
sentam a reprovação e a evasão. 

Dever-se-á ter em vista que, na ba
se de todas as atitudes sociais, es
tá o sentimento de segurança, pois, 
quando este falha, o indivíduo, 
em permanente atitude ele defesa, 
se fecha às atitudes sociais de ini
ciativa pelo bem comum, coope
ração, solidariedade. A dosagem e 
a adaptação das atividades à ca
pacidade de cada um tornam-se, 
assim, considerações essenciais no 
desenvolvimento de um núcleo co
mum baseado na elevação da pes
soa humana e no preparo do edu
cando como membro ela sociedade. 

Torna-se absolutamente necessá
ria a contínua avaliação do valor 
do trabalho desenvolvido, não 
apenas através dos comportamen
tos das crianças na escola, mas fo
ra dela e, em especial, elos resul
tados esperados do núcleo do cur
rículo, para substituição do que é 
de pouco ou nenhum valor por 
atividades e conteúdos de maior 
sentido formativo. 

Não se deverá perder de vista que 
o núcleo básico do currículo visa 
assegurar a consecução dos obje
tivos próprios da educação funda
mental para o homem brasileiro, 
na época atual, e que se devem 
traduzir em comportamentos dese
jáveis. 

Os objetivos de ordem mais ge
ral - como os relativos a atitu
des e interesses básicos - exigem 
uma convergência de esforços dos 
professores. Esta será tanto mais 
eficaz quanto menor o número de 
professores, mais abrangente seu 
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preparo (permitindo maior entro
samento entre as disciplinas e 
ftreas de estudo) e maior o tempo 
que cada um dedicar a um grupo 
mais reduzido ele alunos, pemli
tindo atividades mais ricas, pro
longadas e significativas para o 
aluno. 

A unidade do exemplo e da 
atuação dos professores, o maior 
entrosamento entre as atividades 
escolares e as elo mundo fora ela 
escola serão, tanto quanto os con
teúdos, fatores essenciais à conse
cução elo que se pretende. 

No caso de haver mais de um pro
fessor, isto é, nas séries finais do 
curso, todos devem colaborar pa
ra que, além elos objetivos mais 
ou menos específicos de suas áreas 
curriculares, se alcancem os obje
tivos comuns da educação de Lº 
grau. Assim, por exemplo, desen
volver o espírito crítico, a solida
riedade humana ou a criatividade 
não deve ser apanágio dos profes
sores de uma área, mas objetivo 
visado em todas. A responsabili
dade pelo desenvolvimento do in
teresse pelo progresso do País não 
deve ser objetivo apenas do pro
fessor de Estudos Sociais; o de 
Português colaborará por meio de 
leituras e atividades ele expressão; 
o de Artes terá seu papel, assim 
como os de Recreação, Educação 
Física e Ciências. Igualmente, a 
formação ele atitudes será prevista 
em atividades de todas as disci
plinas e em outras situações reais 
surgidas que ofereçam tais opor
tunidades de maneira natural. 

O importante será, pois, fixar os 
objetivos gerais buscados em cada 
matéria e, a partir destes, os con
teúdos das disciplinas - como o 

Português e a MatemMica - nas 
áreas ele estudo e nas atividades a 
desenvolver em cada série escolar, 
em dosagem adequada às condições 
dos alunos, para que, ao fim elo 
curso, se obtenham os objetivos 
gerais em vista, que constituem a 
parte comum de interesse nacional 
e humano. 

As atividades, mais curtas e me
nos complexas nas primeiras sé
ries, em que serão representadas 
por teatrinhos, organização ele vo
cabulários ilustrados, experiências 
simples de Ciências etc., irão, aos 
poucos, se tornando mais duradou
ras e complexas, como a organi
zação de competições esportivas, 
bancos escolares, cooperativas, pe
lotões dei saúde, jornais murais, 
coros falados, orfeões etc. 

Devem merecer especial atenção 
as regiões cuja terminalidade real 
de educação não alcance os 8 anos 
previstos para o ensino de l.º 
grau, a fim ele que se adaptem os 
programas de maneira a assegu
rar um núcleo básico realmente 
essencial. 

As indicações que damos a seguir 
visam a auxiliar o planejamento 
da reformulação do currículo e 
programas para essa tarefa, deci
siva para o País, de orientar os nos
sos alunos ele maneira mais satis
fatória. 

Sendo o livro didático e os livros
fon te e de referência materiais da 
maior importância para o progres
so ela educação e desejando-se que 
o aluno desenvolva o hábito ele 
pesquisa em vários livros, devem 
ser incentivadas a liberdade e a 
variedade em relação ao livro. 

13 
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2. Aspectos básicos a ter em 
vista nas várias matérias do 

núcleo comum: objetivos 
e amplitude 

Comunicação e expressão 

A ;írea merece especial destaque 
no mundo moderno. Seu desenvol
vimelllo é favorecido em todas as 
matérias do currículo, desde que 

· se realizem os tipos de atividades 
previstos para a consecução dos ob
jetivos em vista. Assim, nas ativi
dades artísticas em geral; em Es
tudos Sociais, por exemplo, ao se 
fazerem debates, ou em Ciências 
ao redigir relatórios, em Matemá
tica ao se elaborarem ou interpre
tarem gráficos simples. 

Será, porém, através do estudo das 
línguas, e em especial da língua 
portuguesa, das artes, da educa
ção física e dos esportes que os 
objelivos em vista serão particular
mente visados. 

I 

A capacidade de comunicação e 
expressão deve ser desenvolvida 
em todas as séries, de maneira gra
dativa, abrangendo atividades que 
irão desde as narrações de fatos 
ocorridos ou de novidades trazidas 
pelos alunos, de dramatizações 
simples, de criação oral de histó
rias e expressão pessoal através de 
desenhos e experiências artísticas 
envolvendo materiais simples nas 
primeiras séries, até redações so
bre experiências pessoais ou de 
cartas sociais, peças teatrais, re
sumos, relatórios, aias, telegramas, 
requerimentos, cartas comerciais, 
preenchimento de cheques e ques
tionários de identificação pessoal 
nas séries intem1ediárias e nas fi
nais, em que se desenvolverão, 

ainda, formas variadas de expres. 
são artística, de artes plásticas e 
industriais, Jnúsica, literatura, 
dança, ginástica rítmica e esporte. 

O ensino de Português deve ter 
por objetivos primordiais o desen
volvimento da capacidade de co
municação eficiente; da auto-ex
pressão; do interesse pela leitura 
para fins de estudo, formação pes
soal e recreação, e do interesse pe
lo aperfeiçoamento na área rela
tiva à língua nacional, em geral. 

A amplitude e dosagem cio desen
volvimento dos programas nas và
rias séries escolares devem levar 
em conta a psicologia ela aprendi
zagem e serão adaptadas às con
dições psicológicas cio alunado em 
geral e, em particular, de cada 
educando, devendo ser sempre con
siderada a idade cios· alunos, seus 
interesses, a terminalidade real cios 
estudos no local e os objetivos edu
cacionais em vista, especialmente o 
desenvolvimento do gosto pela ati
vidade. Significa isso, por exemplo, 
no que respeita à língua portugue
sa que, no 1.0 ano, apenas a ex
pressão oral deve ser cultivada até 
que a criança domine todos os fo
nemas e suas combinações, de mo
do que . possa expressar-se, sem 
maior esforço, de maneira criativa, 
evitando-se o desenvolvimento de 
uma atitude de desgosto para com 
a redação; que só se irá pretender 
que a criança apreenda o espírito 
de síntese e o domínio da estru
tura da língua que envolve a es
crita eficiente de um telegrama, 
no final das séries intermediárias 
ou início das finais. Por outro la
do, significa que aspectos de co
municação que, nos locais que dis
põem de 8 séries, serão, de prefe
rência, trabalhados nas séries finais 



do ensino fundamental, deverão, 
por ｾ･ｺ･ｳＬ＠ ser antecipados, tendo 
em VJsta a terminalidade dos estu
dos no local e as formas de uso da 
linguagem mais necessárias. As
sim, em comunidades em que a 
escola não abranja as 8 séries, será 
de importância o desenvolvimen
to ele formas artísticas ele expres
são, como leitura, coral, orfeões, 
jograis, manifestações folclóricas 
várias e teatros de todos os tipos, 
como instrumentos de equilíbrio 
emocional, de enriquecimento e 
elevação pessoal, de preparo pa
ra o lazer, de criação de focos de 
interesse que integrem o educan
do no local. A consecução de tais 
objetivos será favorecida pela ação 
da escola junto à comunidade, es
pecialmente facilitada por recur
so a festividades e reuniões sociais 
e pela vinculação dos ex-alunos à 
escola, através ele Clubes. Artísti
cos e ele Clubes de Amigos da Co
munidade. Esses tipos de ativida
des são especialmente importantes 
em todos os tipos de escolas, mas 
em especial na zona rural. 

Ao lado desses aspectos, que favo
recem o desenvolvimento das for
mas belas e corretas ela língua, de
ve-se visar também ao desenvolvi
mento da capacidade de ouvir, de 
debater, de expor idéias e respei
tar as alheias; de participar obje
tiva e construtivamente de traba
lho em equipe e de atividades de 
grupo em geral ; ele aprender ares
peitar os mais capazes em cada se
tor; ele refletir com espírito críti
co. Deve-se ainda ter em vista de
senvolver, através de todas as opor
niclades que ocorrem nessas ativi
dades, os valores sociais e morais de 
justiça, tolerância, cooperação, so
lidariedade; as atitudes de saber 
ganhar e saber perder, respeitanda 

o adversário e valorizando o esfor
ço alheio; a compreensão e o res
peito às diferenças individuais. A 
literatura, as manifestações artísti
cas em geral e o esporte favorecem 
a consecução desses fins. 

A criança irá aprendendo a ex
pressar-se ele forma mais correta 
.nas pr imeiras séries, graças ao 
exemplo elo professor e à correção, 
em oportunidades em que ocorra 
o erro, feita de modo natural e de 
acordo com as condições dos alu
nos e a situação. Gradativamente, 
a partir da 3.ª série, será iniciado 
o estudo mais sistemático da lín· 
gua, de maneira a ser assegurada 
ao aluno a capacidade ele ir re
descobrindo ,o papel do sujeito, do 
predicado, . o sentido das expres
sões que exprimem circunstâncias 
etc., aplicando-se tais conhecimen
tos à compreensão do sentido do 
texto, à pontuação, ao aperfeiçoa
mento das formas de expressão e à 
correção da linguagem. As classi
ficações gramaticais não terão 
maior interesse e só irão surgir no 
final do curso, como sistematiza
ção de noções já vencidas e sem 
preocupação de domínio por par
te de todos os alunos. 

Deverão ser evitadas todas as ati
vidades que, além de não terem 
sentido prático, possam levar ao 
desgosto pela área de comunica
ção, tais como a memorização de 
listas de sinônimos, antônimos ou 
coletivos. 

As atividades de leitura oral ou 
silenciosa, em suas formas varia
das de prosa e poesia, ele peças 
teatrais, de literatura em geral e, 
também, de livros-fonte, bem co
mo as atividades de preparação 
para uso de bibliografia ele refe-
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rência, merecerão ênfase especial, 
uma vez que, além de servirem 
para o enriquecimento pessoal,_ o 
clcsenvolvimento da compreensao 
humana e o preparo para as ho
ras de lazer, constituem o recurso 
mais eficaz para levar à correção 
e elegância no uso da língua. 

Terá o professor especial cuidado 
na seleção das atividades utiliza
das para que se alcance a ampli
tude cio desenvolvimento da ma
téria desejável e os objetivos que 
se têm em vista, conseguindo, por 
meio de atividades tais como: lei
turas bem feitas de trechos mais 
significativos de livros; narrações 
e debates, pelos alunos, cios aspec
tos que mais os interessaram em 
livros que leram, de corais, ele tea
tros etc., atrair para a leitura, que 
não deve ser uma atividade impos
ta, mas desejada. O desenvolvimen
to do gosto pela leitura é um cios 
aspectos mais [alhos ele nossa edu
cação e será preciso tê-lo em vista 
na seleção e orientação de todas 
as atividades ele linguagem, uma 
vez que é o mais importante e bá
sico cios objetivos a obter, no que 
respeita à língua nacional. Sua 
consecução envolve o hábito e o 
gosto por freqüentar bibliotecas, 
a organização ele bibliotecas ela es
cola ou da turma realmente atu
antes, o próprio início de uma pe
quena biblioteca pessoal. 

Também constitui tarefa cio pro
fessor de Português, em ligação 
com os de outras áreas curricula
res, a assistência ao aluno para 
que, além de valorizar a literatu
ra, sendo capaz de encontrar as 
belezas ou os aspectos valiosos de 
um livro - quer quanto à forma, 
quer em relação ao conteúdo - acl-

quira capacidades básicas para o 
estudo, dentro de suas condições 
pessoais, chegando a destacar 
idéias principais, resumir, pro
curar informações, consultar fichá
rios de bibliotecas, índice de livros 
e obras de referência, como dicio
n;írios, guias telefônicos e de ruas, 
enciclopédias etc. 

Tais capacidades não devem ser 
treinadas como algo à parte sem 
ligação com as atividades ･ｳ｣ｾｬ｡ﾭ

res e a vida do educando: assnn, 
ele preparará vocabulários ｩｬｵｳｴｲｾﾭ
dos, em ligação com suas ｟･ｸｰｾｮ ｾ＠

ências em todas as maténas; Ira 
à biblioteca local, como meio de 
informar-se e para melhor orga
nizar a biblioteca da escola ou da 
turma; fará resumos de pesquisa 
que esteja realizando, digamos, ｳｯｾ＠
bre a história da cidade; preparara 
peças teatrais para festividades ･ｾﾭ

colares ou para representar em as1-
Ios de velhos. O preparo de pro· 
gramas de TV escolar pelas ｣ｲｾ｡ｮＺ＠
ças, na própria turma, ｣ｯｮｳｴｾｴｭ＠

atividade que oferece oportunida
de para que os estudos se ｲ･｡ｬｩｺｾｭ＠
de maneira significativa e com rn
teresse, versando os "programas" 
sobre todas as matérias. Clubes ele 
Leitura constituem também ativi
dades de grande valor para a con· 
secução dos objetivos em vista. 

As Artes terão por objetivo pri
mordial o desenvolvimento do 
equilíbrio emocional, o enriqueci· 
mento de interesses, o preparo pa· 
ra as horas de lazer e a capacida· 
ele de auto-expressar-se de maneira 
criadora através de técnicas e ma· 
teriais variados. 

Abrangerá artes plásticas, teatros 
de todos os tipos, música etc. 

b::=====-=-------------------- - ' 



Deverão ser desenvolvidas as ativi
dades mais adequadas, tendo-se em 
vista a idade dos alunos, os recur
sos e as condições locais, valorizan
do-se o engenho no aproveitamen
Lo dos maLeriais e as formas ar
tísLicas locais e evitando-se o uso 
de materiais caros e pouco comuns 
no meio. Valorizar-se-ão as ativi
:lades que envolvam capacidade de 
aproveitamento de materiais, ele 
substituição ele uns por outros, de 
improvisação eficiente, de origina
liclacle e criação. 

No que respeita ao desenho, ao 
lado do de criação e expressão pes
soal, poderão ser desenvolvidas ati
vidades de cópia do natural co
mo documentação, de desenho de
corativo dentro ele finalidades sig
nificativas para o aluno, ligadas, 
por exemplo, às Artes Práticas ou 
à Educação para o Lar e, ainda, 
desenhos de cunho prático, como 
plantas, grMicos, desenho de pro
jetos ligados às atividades da tur
ma. 

A Música terá, na escola ele 1.0 

grau, a finalidade principal ele le
var a amar a música, cultivar o 
canto conjunto, visando, ainda, à 
ampliação elos interesses do edu
cando e ao equilíbrio emocional. 
Deve o aluno desenvolver um re
pertório de mi.'1sicas ao seu alcan
ce, ele tipos variados e, especial
mente, as típicas de sua região, 
bem como a música de valor a
cessível a ele e atendendo a seus 
interesses. A elevação cio gosto mu
sical será também visada alravés de 
atividades várias, como a audição 
e a apreciação musical, dentro das 
possibilidades locais, aproveitando
se, inclusive, programas de rádio 

de música selecionada, programas 
de orquestra sinfônica etc. 

Não se prejudicará o objetivo de 
desenvolver o amor pela música 
com a preocupação do ensino de 
teoria e de perfeição ela execução, 
recomendando-se, por isso, o de
senvolvimento do ensino, inde
pendente da existência do profes
sor especializado, nas séries iniciais 
e intermediárias, tendo em vista 
os objetivos que podem e devem 
ser atingidos, mesmo em condições 
tais como disciplina, valorização 
do esforço conjunto, gosto pela 
atividade, ampliação de interesses. 

Na Educação Física e Recreação 
visar-se-ão, ao lado do desenvolvi
mento físico harmonioso, o espí
ri Lo esportivo, o gosto e a compre
ensão cio valor da atividade físi
ca, o preparo para a boa utiliza
ção das horas ele lazer, as qualiclac 
eles éticas que o esporte favorece, 
em particular a cooperação, o es
pírito de equipe, o esforço, a per
severança, a solidariedade, o res
peito ao adversário, a justiça, a 
objetividade, a atitude adequada 
ao ganhar e ao perder. 

A recreação, o esporte, a gimistica 
e a dança darão lugar a atividades 
variadas, conforme a idade e as 
condições elos alunos. 

Colaborando nos objeLivos co
muns ela educação fundamental, o 
programa ele Educação Física <le
ve entrosar-se com o ele Integr:i
ção Social, especialmeme na par
te relativa a - danças folclóricas. 
Como atividades ele grande alcan
ce educativo são interessantes, por 
exemplo, os Clubes de Folclore e 
de Dança. 
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Integração Social 

A integração social será ｯ｢ｴｩ､ｾ＠
pelo desenvolvimento de todas as 
disciplinas, áreas de estudo e ativi
dades, e eleve ser entendida, não 
como adaptação passiva, mas co
mo desejo ele participar construti
vamente no progresso social e hu
mano e compreensão da necessi
dade de preparar-se para fazê-lo 
cada vez mais eficientemente. 

O domínio dos instrumentos da 
língua, permitindo melhor comu
nicação e expressão; as atividades 
anísticas e de expressão em geral, 
assegurando desenvolvimento emo
cional mais equilibrado e o alar
gamemo dos interesses pelos pro
dutos da cultura e pelo homem; 
as Ciências, levando à compreen
são do valor da contribuição das 
Ciências e dos que a ela se dedi
cam; a Matemática, oferecendo 
instrumentos para resolver proble
mas de vida do homem em gru
po, desempenham, todos, um sig
nificativo papel na integração so
cial. Cabe, porém, às Ciências Hu
manas a contribuicão de maior re
levância nesse ｳ･ｴｾｲ＠ e, para que 
exerçam a influência que delas se 
espera na consecução dos objeti
vos da educação básica, será pre
ciso que não só os conteúdos mas 
as atividades desenvolvidas sejam 
devidamente selecionadas. 

De potlco valerá a seleção de con· 
teúdos adequados sem a reformu
lação da maneira de tratá-los. 

Integração social envolve integra
ção interna, equilíbrio dentro de 
cada um de nós, relações adequa
das com os grupos sociais vários 
e com o meio em geral. Supõe pre
paro para enfrentar problemas 

reais. Ora, só haverá transferên
cia do que se aprende na escola 
para a vida social na medida em 
que esta reflita os aspectos e pro
blemas da vida .real. A finalidade 
b;ísica de integração social suben
tende, para ser atingida, integra
ção da escola com a vida e das 
matérias entre si. 

Os assuntos mais adequados, apre
sentados em prelações e apostilhas 
e medidos através de memoriza
ção, não se irão transferir para 
as situações práticas nem se inte
grarão à personalidade do educan
do. Como o que se visa são mu
danças da maneira de ser e de 
agir, todo o trabalho do professor 
- inclusive a avaliação da a pren
dizagem - eleve levá-las em conta. 

Espera-se ela aprendizagem das Ci
ências Humanas, auxiliadas e en
trosadas com as demais matérias, 
reais mudanças de componamcn
tos - formação de atitudes, de in
teresses e de habilidades b{1sicas 
- ao lado da aquisição ele conhe
cimentos fundamentais. Nesse úl
timo setor, visa-se, mais do que ao 
domínio de fatos específicos, enri
quecedores da cultura, à compre
ensão das grandes esu·uturas de co
nhecimentos, válidas para o mun
do atual e que auxiliem o edu
cando a compreender as transfor
mações sociais e os fatos à sua vol
ta. Evidentemente, isto se fará den
tro das restrições próprias da ida
de, mas procurando-se dar ao edu- " 
canelo um equipamento básico pa
ra que ｾｶｯｬｵ｡＠ como pessoa huma
na e como membro social. 

Esses dois aspectos terão de ser 
sempre visados em conjunto, ten
do-se em vista que as transfo111ia
ções sociais benéficas dependem ele 

•• 



modificações dentro de cada indi
víduo." 

Como resultado da ação da esco
la de 1 .o grau, o educando deverá 
desenvolver comportamentos que 
revelem interesse pclp bem comum, 
desejo de servir e sentimento de 
responsabilidade para. com ele pró
prio, para com os grupos sociais 
a que pertence, para com a natu
reza, a sociedade, a evolução da 
humanidade. 

O professor dessa área deve ter em 
vista que, por meio dos contei'.1dos 
e cios tipos de atividades que reali
za e, especialmente, de seu exem
plo, deverá conseguir que o alu
no desenvolva comportamentos 
que revelem: 

a) segurança de seu próprio valor 
como membro da comunidade, 
sentindo que tem um papel a de
sempenhar e que é capaz de par
ticipar ativamente na melhoria da 
vicia social, dentro de seus inte
resses e possibilidades; 

b) interesse e amor esclarecidos 
pela comunidade próxima, pela 
sua cidade, pelo seu país e pela 
humanidade, independentemente 
de raças, crenças religiosas e polí
ticas; 

c) domínio de noções básicas so
bre o meio e a evolução históri
ca brasileira; 

d) compreensão das relações fun
damentais entre o meio e as for
mas de vida; 

e) compreensão e responsabilida
de relativamente a seu papel co
mo membro da família atual e 
futura; dos grupos sociais próxi-

mos; cio país e da humanidade; 
superação da idéia de que todo o 
esforço pelo bem comum cabe ape
nas ao Governo; 

f) gosto por acompanhar os acon
tecimentos sociais, do país e do 
mundo, e hábito de fazê-lo; 

g) habilidade de uso eficiente 
dos instrumentos de informação: 
plantas, guias de ruas, globos, grá
ficos, jornais, revistas, enciclopé
dias, livros-fonte e de consulta cm 
geral; hábito de utilizar essas fon
tes; 

h) objetividade na interpretação 
de notícias veiculadas pelos meios 
de informação de massa; atitude 
adequada com relação à propa-, 
ganda; 

i) respeito e amor esclarecidos à 
Natureza; compreensõcs básicas 
que levem à sua conservação e ao 
uso mais satisfatório dos recursos 
naturais; 

j) respeito e interesse por outras 
culturas, atuais e através dos tem
pos, como base para o enriqueci
mento da compreensão entre os 
homens; desenvolvimento ela tole
rância e da admiração pelos pro
dutos do esforço humano; 
l) atitude de desafio otimista em 
face das dificuldades e de busca 
de soluções; 

m) desenvolvimento da iniciati
va social, no sentido de estudar 
os problemas, planejar soluções, 
executar o que esteja a seu alcan
ce, colaborar em iniciativas exis
tentes; 

n) noção das grandes linhas da 
História da Humanidade, valori-
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zando a evolução social, moral e 
cultural até o presente; compre
ensão do estágio atual como um 
momento da História e da respon
sabilidade ele cada um na evolução 
humana; 

v) conhecimentos básicos e hábi
tos que favoreçam as relações hu
manas harmoniosas. 

o) compreensão dos valores so
ciais e morais que têm norteado 
a evolução humana e dos resul
tados, na vida individual, familiar 
e social em geral, da hierarquia 
pessoal de valores; diferenciação 
entre valores e bens; 

p) valorização dos homens que se 
destacaram pela dignidade de suas 
vicias e pela dedicação ao bem co
mum, e compreensão de que to
dos podem oferecer uma parcela 
de contribuição à evolução social 
e moral do homem; 

, 
q) noção das vantagens da vicia 
social, conhecimentos dos direi
tos e deveres básicos do cidadão; 
da importância da Lei; noções 
essenciais ele Direito ligadas a re
gistros, documentos, impostos etc.; 

r) valorização do esforço de gru
pos e de nações e de sua contri
buição à civilização; noção ele in
dependência entre as nações; 

s) valorização da preservação 
das características culturais da co
munidade como elementos de en
riquecimento desta e de integra
ção do aluno; 

t) hábito de refletir sobre causas 
e conseqüências e compreensão de 
que as causas e conseqiiênàas no 
domínio social são complexas; 

u) · valorização das ciências sociais 
como elemento ele elevação e de 
melhoria da vicia social e hu
mana; 

Serão de grande significação para 
a consecução dos objetivos em vis
ta, além das disciplinas escolhidas 
- que abrangerão, basicamente, 
certos aspectos de Geografia, a 
História, algumas noções de Eco
nomia e Direito, Educação Moral 
e Cívica e Organização Social e 
Política Brasileira - os tipos de 
atividades desenvolvidas. Será im
portante não só que o aluno do
mine estruturas de conhecimento 
(por exemplo: a compreensão do 
que significa passar de colônia a 
país independente) como que sai
ba fazer um levantamento - diga
mos, das crianças da zona abran
gida pela escola e em idade ele 
nela ingressar no ano seguinte -
compreendendo a importância 
desse trabalho para o planejamen
to, ou se habitue a esperar a vez 
de falar e a trazer contribuições 
positivas a debates ou iniciativas 
em prol da comunidade. 

Deve, pois, o professor desenvol
ver atividades como as citadas, 
sem as quais não serão atingidos 
os próprios objetivos visados na se
leção dos conteúdos, nem a fina
lidade geral em vista: a real in
tegração social do educando. 

A dosagem dos conteúdos, seu en
riquecimento e graduação pelas 
diversas séries, devem também me
recer especial cuidado para que se 
atinjam os objetivos pretendidos, 
uma vez que o êxito e a aprova
ção social são importantes, já com 
relação ao rendimento escolar do . 
ponto de vista intelectual, já -
e especialmente - quando se pre-
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tende atingir objetivos mais pro
fundos, quais sejam os relativos a 
interesses e a titucles. 

Não se esperará, por exemplo, que 
o aluno domine a História do Bra
sil e, menos ainda, a Universal, en
volvendo detalhes, mas que assi
mile as grandes linhas da evolu
ção histórica quanto à organiza
ção social e política, à evolução 
dos costumes e das formas de vi
da familiar e de trabalho, ao pro
gresso cultural e moral. 

Em ligação com as outras áreas 
curriculares, o aluno irá perceber 
a evolução do próprio conheci
mento - da Matemática, das Ci
ências Experimentais, das formas 
de educação familiar, ela tecnolo
gia, bem como o papel importan
te do homem na História, já fa
vorecendo a vida elos que virão de
pois, já levando a retrocessos so
ciais e morais. 

Os grandes problemas da atualida
de e, especialmente, o esforço do 
Governo e ela iniciativa particular 
em sua resolução, devem ser parti
cularmente visados. Não se pode 
compreender o presente sem a ba
se do passado, mas a integração 
social ao mundo atual e futuro 
não poderá ser obtida se nos ati
vermos a penas ao estudo do pas
sado. 

Para a obtenção elos objetivos em 
vista, elevem ser propiciadas ao 
aluno atividades variadas, ligadas 
a problemas reais e que lhe per
mitam uma participação ativa na 
aprendizagem. Estas envolverão: 
pesquisa de problemas e notícias 
de importância em jornais, revis
tas, livros; planejamento elo estu
do ele problemas selecionados pe-

lo grupo, envolvendo, inclusive, 
os recursos a empregar em cada 
caso (pesquisa bibliográfica, entre
vistas, levantamentos in loco); 
participação e iniciativa em cam
panhas sociais; debates, discussões, 
painéis sobre problemas da classe, 
da escola, da comunidade próxi
ma, do País. Nessas atividades se 
entrosarão, o mais possível, as ·di
rias disciplinas sociais e as demais 
matérias do currículo e, inclusive, 
o trabalho de várias turmas, em 
torno de atividades mais amplas, 
como: jornais escolares; jornais 
murais; programas de auditório; 
programas de TV nas turmas, 
abrangendo problemas locais, vi
da de outros povos, vultos histó
ricos; preparo de peças de teatro, 
Clubes de Amigos da Comunida
de etc. 

Nessas atividades se visará - ,w 
lado do domínio das estruturas 
básicas de conhecimentos e da 
compreensão e tratamento de pro
blemas sociais dentro das possibi
lidades da idade - ao desenvolvi
mento das atitudes de objetivida
de, responsabilidade, tolerância, 
respeito aos demais, valorização 
dos mais capazes, cooperação, jus
tiça social, solidariedade etc., bem 
como de habilidades de estudo e 
de trabalho em equipe, como co
ordenador e como membro. 

Ao lado das mudanças de compor
tamentos visados e que serão atin
gidos por essas atividades, será im
portante a seleção dos conteúdos, 
qtte poderão variar em extensão e 
profundidade conforme a situação, 
compreendendo basicamente: 
- Estudo da comunidade local, 
de maneira mais simples nas sé
ries iniciais e mais profunda nas 
últimas, nas quais se tratadt, por 
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exemplo, de problemas relativos à 
produção e ao trabalho, às opor
tunidades de prosseguimento da 
educação, às relações com outras 
comunidades, à Saúde Pública, aos 
melhoramentos necess;írios, às res
ponsabilidades do Governo e dos 
cidadãos etc. 

- Estudo da comunidade nacional 
quanto a: organização social e po
lítica; grandes linhas ela História 
- política, social, cultural; base 
geográfica, tendo em vista os ob
jetivos ligados ao homem e ao de
senvolvimento social; papel do 
meio na determinação das fonnas 
ele vida e de trabalho e elo valor 
do esforço humano na conserva
ção e aproveitamento dos recursos 
do meio; dever elo homem nesse 
sentido. 

- Estudo de formas "ele vida di
versas e seus condicionantes, já 
aproveitando as existentes no lo
cal, no Estado, nas várias regiões 
brasileiras, já tomando ex em pios 
de outros povos, destacando-se as 
soluções para vencer as dificulda
des em cada caso. 

- Análise das grandes linhas da 
evolução histórica, com vistas a 
situar a História de nosso país co
mo parte ela História da I-Iuma
nidade e levar a melhor compre
ensão ela situação presente, a pro
veitando as grandes lições da His
tória: o legado elas civilizações e 
culturas; a influência cios grandes 
homens; os resultados das ambi
ções de poder; a conquista de me
lhores condições ele vida; a luta 
pela paz e fraternidade universais. 

- Estudo da organização social e 
política brasileira e da comunicla-

de, levando à compreensão das re
lações entre o cidadão e o Estado, 
dos deveres e direitos individuais. 

- Noções essenciais ele Direito e 
Economia, destinadas a levar o in
divíduo a se orientar em proble
mas ela vida comum, tais como 
identificação, compras e vendas 
etc. 

- Estudo dos valores que norteiam 
a vida humana . e ela influência 
desses valores na vida individual e 
social, diferenciando-se valores e 
bens, partindo de situações reais 
de classe e aproveitando o estudo 
das formas ele vicia em diferentes 
culturas, a História, personagens 
literárias, fatos da vicia real, e a 
ser !eito de maneira natural, sem 
tentativa ele imposição ele conclu
sões que, especialmente na adoles
cência, podem tornar-se contra
producentes, dadas as caracterís
ticas da fase de desenvolvimento. 

- Estudo especial dos valores ela 
filosofia democrática no lar, no 
trabalho, na vicia política e social. 

- Noções simples ele Psicologia das 
Relações Humanas, partindo elas 
necessidades b;ísicas do homem e 
aplicadas a problemas do dia-a
dia. 

O estudo ele tais problemas, como 
aproveitamento de participação do 
aluno na sua própria seleção, sem 
perda, é claro, da contribuição da 
experiência dos professores, favore
cerá o interesse e a transferência 
do aprendido, bem como o entro· 
samento dentro das áreas das dis
ciplinas e das várias matérias, o 
que é ela maior importância para 
o rendimento escolar e para a in· 
tegração social visada. 



O essencial ser;í que o professor 
não se preocupe tanto com a quan
tidade de conteúdos tratados, mas 
com sua significação para o aten
dimento dos objetivos, orientan
do-se na seleção elas ｾｴｩｶｩ､｡､･ｳ＠ a 
desenvolver no sentido de levar ao 
fundamental, em cada caso, que é 
a mudança de comportamentos, a 
aquisição ele interesses pennanen
tes e de responsabilidade social. 
Será essencial que os conteúdos e 
atividades respondam a interesses 
reais do educando e estejam de 
acordo com a idade, as possibili
dades dos alunos e as condições lo
cais, a fim de que se assegure êxi
to e assimilação reais, sem os 
quais não se atingirá o escopo fi
nal de -integração com compreen
são; participação ativa baseada na 
segurança em seu próprio valor e 
na objetividade quanto às próprias 
possibilidades; iniciativa constru
tiva. 

Assim, por exemplo, o interesse 
pela Transamazônica poderá dar 
ensejo a leituras sobre a vida na 
Amazônia; a representações várias 
sobre folclore da região; ao estu
do da arte que lhe é própria, em 
confronto com a de outras regiões, 
com a arte indígena, com mani
festações da arte moderna; ao es· 
tudo das características ela cultu
ra local e do homem da região, as 
quais tanto podem ser desenvolvi
das nas aulas de Ciências Huma
nas ou Estudos Sociais como nas 
ele Português, por exemplo, ou 
por professores polivalentes que 
abranjam vários domínios. Podem 
ser tratados aspectos como: a his
tória da conquista da região, ain
da por completar-se; o planeja
mento atual visando completá-la; o 
planejamento da estrada, desta
cando o trabalho em equipe; a 

compreensão do vulto dos gastos 
necessários e das vantagens do em
preendimento para o Brasil e pa
ra a região. O valor da conquista 
ela Amazônia na época atual; as 
condições de vida local; a impor
tância de atender à região, por mo
tivos humanos, sociais e políticos; 
o planejamento da estrada como 
parte do planejamento global in
tegrado pelo progresso da região 
e do Brasil; os problemas a aten
der, 1 igados à construção ela estra
da; a valorização dos profissionais 
ele v;írios tipos que irão colaborar 
no trabalho; a ocupação de ou
tras regiões brasileiras; o exemplo 
ele ocupação de outras regiões di
fíceis no mundo, são, todos, as
pectos que pode assumir, confor
me o nível ou condições dos alu
nos, o estudo de um problema que 
interessa a jovens e crianças ela 
atualidade e que, bem orientado 
e atendendo principalmente às 
curiosidades do educando, desen
volverá o interesse pela nossa ter
ra e pela nossa gente, o amor es
clarecido ao Brasil, o espírito de 
fraternidade e compreensão entre 
povos, culturas e homens, a com
preensão da importância elo pla
nejamento, de estabelecer priori
dades, e de boa aplicação d.os fun
dos públicos etc. 

Dentro dessas grandes linhas, que 
terão a ênfase adequada ao tipo 
de aluno e aos recursos locais, bus
cando-se sempre - pela utilização 
elas atividades adequadas - che
gar aos objetivos traçados, o essen
cial é que o professor não perca 
de vista que o importante é con
seguir, através das Ciências Sociais 
e Humanas em geral, a integração 
social cio educando, sua fo1mação 
moral para a cidadania conscien
te, dedicada e otimista. E que isto 
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só pode ocorrer se o aluno partici
par alentamente, trazendo o pro
blema (por vezes habilmente con
duzido pelo professor); fazendo 
perguntas que desejaria ver res
pondidas, às quais o professor po
de acrescentar algumas como mem
bro do grupo; planejando como 
chegar às respostas pesquisando 
em livros, revistas etc., consul tan
clo especialistas. 

Ciências Físicas e Biológicas 

As Ciências Físicas e Biológicas na 
escola de 1.0 grau preencherão os 
seguintes objetivos: 

1) valorizar a observação e a ex
perimentação como técnicas elo es
tudo e desenvolver o hábito ele 
realizá-las; 

2) desenvolver o interesse· pela 
ciência e uma atitude científica di
ante dos fenômenos; 

3) oferecer estruturas básicas ele 
conhecimentos que permitam a 
compreensão e interpretação elos 
fatos que nos rodeiam; 

4-) fornecer conhecimentos essen
ciais e levar à valorização elas ati
vidades relativas à defesa ela sa'Ú
de, à conservação e aproveitamen
to dos recursos elo meio, ao uso 
adequado da tecnologia relaciona
da à vida comum, incluindo con
servação e consertos simples; 

5) desenvolver responsabilidade 
em relação à defesa da saucle indi
dual e coletiva e interesse ativo 
pelos melhoramentos relativos a 
saneamento; 

G) formar uma atitude adequada 
｣ｾｭ＠ relação à ciência e it tecnolo
gia; 

7) compreender a evolução tra
zida pela ciência à nossa vida e 
valorizar o esforço dos que se de
dicaram a descobertas no domínio 
da ciência e às invenções que nos 
cercam; a criatividade, o estudo, 
o esforço pertinaz e a dedicação 
que caracterizam tais homens; 

8) perceber a diferença entre teo
ria e fato comprovado; entre cren
dice, opinião e ciência, com apli
cação a aspectos de interesse pa
ra o ambiente em que vive o alu
no; 

9) valorizar a criatividade pessoal 
e a capacidade de formular hipó
teses fundamentadas ; 

1 O) criar o gosto pela aplicação 
da ciência na vida comum e a ati
tude de assistir aos outros com os 
conhecimentos adquiridos; 

11) desenvolver uma atitude de 
proteção para com a Natureza e 
os seres mais fracos, auxiliando es
tes ultimos com os conhecimentos 
e habilidades adquiridos; 

12) olhar a Natureza como fon
te ele beleza e de reflexão sobre 
um poder mais alto. 

Como estruturas essenciais serão 
incluídas noções como, por exem
plo: 

- tudo o que ocorre tem uma 
causa; 

- várias causas ou fatores podem 
estar atuando conjuntamente pa
ra produzir determinado efeito; 

- a intensidade desses fatores po
de levar a efeitos diversos; 



- a maneira como vivemos depen
de de certas condições, que po
dem ser alteradas pelo esforço hu
mano baseado no conhecimento; 
podemos utilizar forças da Natu
reza em nosso proveito. 

No que respeita ao desenvolvi
mento do espírito científico, será 
importante não apenas praticar a 
observação e a experimentação, 
mas desenvolver atividades corre
latas que levem à compreensão ela 
seriedade que envolve o trabalho 
científico e que venham a permi
tir a formulação de hipóteses ra
zoáveis, tais como a pesquisa em 
livros-fonte e em obras de referên
cia e a coleta ele informações in 
loco ou entrevistando especialis
tas. 

O aluno eleve concluir sobre as 
características de uma hipótese ci
entífica, diferenciando-a da mera 
opinião sem maior fundamento; 
deve compreender que o espírito 
científico de objetividade precisa 
ser estendido à vida comum. É 
também importante que venha a 
concluir - por meio de ativida
des gradativas devidamente sele
cionadas - a necessidade de con
trolar devidamente os fatores atu
ando em cada caso, para não ser 
levado a erro. 

Desde as primeiras series, a crian
ça desenvolverá, com esse fim, ati
vidades de observação e de experi
mentação, devendo ser conduzida 
a redescobrir a possibilidade de 
'influência de mais um fator so
bre um fenômeno, a partir de ob
servações simples como a do cres
cimento de uma planta. 

Nas séries intennedi;írias e finais, 
scní freqüentemente levada a de-

senvolver atividades envolvendo 
planejamento de experiências pa
ra verificação da influência de um 
ou vários fatores, ligados a proble
mas reais, como os relativos a ex
periências agrícolas, em que se fa
ça variar, um a um ou combina
damen te, alguns fatores. Será tam
bém essencial conduzir à compre
ensão, por meio de experiências, 
da importância da intensidade do 
fator sobre os efeitos obtidos, o 
que corresponderá a uma estrutu
ra de conhecimentos de grande 
aplicação na vida comum: em re
médios, adubos, limpeza, cozinha 
etc. 

Atividades sim pies podem ser rea
lizadas nesse sentido como, por 
exemplo, aumentar ou diminuir a 
temperatura de um corpo que se 
toca, a altura de um som, a dura
ção de uma atividade e verificar 
a alteração de efeitos que deter
minam. 

Outra estrutura básica a fixar se
rá a de variação dos efeitos sob 
a ação de um fator externo úni
co, atuando sobre seres em condi
ções diferentes, feita por meio de 
atividades simples, ligadas . a fatos 
da viela comum: a temperatura do 
ferro de passar sobre tecidos diver
sos, a ação ele um mesmo ruído 
sobre nós quando cansados ou 
não, doentes ou em boas condi
ções de saúde, estrutura essa que 
terá aplicação no uso da tecnolo
gia ao nosso alcance, na defesa da 
saúde, nas relações humanas. 

No que respeita aos conhecimen
tos b;ísicos, procurar-se-:í. desenvol
ver atividades destinadas a levar 
o educando a chegar a conclusões 
com apoio na realidade, ligando
se sempre as generalizações fei
tas a fatos concretos. Evitar-se-á 
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todo o estudo de mera memoriza-
ção - de nomes ele ossos, músculos 
etc., sem finalidade prática. Será 
mais importante para o aluno co
nhecer o papel geral ele uns e ou
tros, saber consultar atlas anatô
micos, saber os primeiros cuidados 
a dispensar a um acidentado, pro
teger-se de problemas de coluna, 
do que saber o nome de ossos. Os 
mais conhecidos poderão \'ir a ser 
fixados através de atividades bem 
dirigidas, mas ser;í preciso ter 
em vista o desenvolvimento do 
gosto pela Ciência, evitando-se es
forços de memorização inúteis e 
que levem ao desgosto do aluno 
pela matéria. 

Os estudos das Ciências Experi
mentais, em correlação com os elas 
Ciências Humanas, serão desenvol
vidos por meio de atividades em 
ligação com a realidade. Assim, 
por exemplo, ao estudar a habita
ção, o aluno, além dos aspectos 
relativos ao abrigo, aos cômodos 
da casa e suas funções; ao aten
dimento às necessidades humanas; 
ao papel do quintal e do jardim, 
aos cuidados necess{irios para que 
atendam i1s finalidades buscadas, 
estudará a importância do mate
rial empregado para a construção 
e sua adequação ao local, sua ori
gem e seleção em vista cios obje
tivos visados (impermeabiliclac\e, 
irradiação do calor, transparên
cia); a conservação da casa; cui
dados necess;'irios, inclusive os hi
giénicos e suas razões; os proble
mas de insolamento e de posição 
da casa etc. 

Partindo das necessidades da vida 
comum, atividades variadas po
dem ser desenvolvidas, ligadas ain
da a problemas relativos it casa, 
levando a conhecimentos de im-

port;lncia; assim, por exemplo: co
mo atua a eletricidade em nossas 
casas; cuidados que evitam peri
gos - papel dos fusíveis e chaves 
de luz; pequenos consertos. Como 
atividades práticas, dever-se-á: mu
dar lfünpadas, aumentar fios, subs
tituir fusíveis. 

Os cuidados que requerem o uso 
de lenha, carvão, querosene e gás, 
conforme a região, serão impor
tantes e ainda ligados aos proble
mas de habitação, assim como o 
uso da água e a limpeza dos ali
mentos, por exemplo. 

As aplicações práticas devem ajun
tar-se conhecimentos que levem ao 
enriquecimento da compreensão 
dos fenômenos. Por exemplo: a 
criança se interessará por saber co
mo chega a água às nossas casas; 
o tratamento a que é submetida 
nos centros maiores; os cuidados 
que requer para ser bebida e as 
razões desses cuidados. 

Os aparelhos domésticos, onde ｳｾﾭ

jam comuns, oferecem oportuni
dade para aprendizagens de valor 
e para atividades de aplicação de 
noções de Ciências dentro da ca
pacidade dos alunos, visando à 
compreensão do seu manejo, à prá
tica de consertos simples e à valo
rização da ciência e da técnica. 
Igualmente, objetos comuns e ins
trumentos como a tesoura, a ba
lança etc. 

Os assuntos devem ser cuidadosa
meme selecionados para que se 
atinjam os objetivos visados de ｬｾ ﾭ

var o educando a olhar o me10 
que o rodeia com maior ｣ｯｲｲ｟ｩｰｲｾﾭ

ensão e interesse e a contnbmr 
para que o aproveite de maneira 
mais eficiente. 



O setor de saúde terá o maxuno 
desenvolvimento, no sentido de 
habilitar o indivíduo a defender 
a si mesmo e à coletividade. O es
wdo do corpo humano, por exem
plo, será feito no sentido de uma 
aplicação inteligente a essa defe
sa, não havendo interesse em co
nhecimentos meramente estáti
cos, sem relacionamento entre si 
e sem vistas à. aplicação. Ao estu
dar-se, digamos, o aparelho respi
ratório, o aluno perceberá que 
cuidados deverá ter ao ser aco
metido de doenças que afetem o 
aparelho respiratório; descobrirá 
o valor cios exercícios respiratórios 
e adquiriní o h:íbito de fazê-los; 
perceberá o valor cio oxigênio em 
nossas vicias como fundamento pa
ra os· h:íbitos ele aproveitar o mais 
possível o ar livre, acordar cedo, 
arejar a casa. 

Hábitos adequados de postura, ali
memação e higiene em geral, pre
cisarão ser aclq u ir idos, pois cons
tituem objetivos cruciais do ensi
no de Ciências. Todos os profes
sores devem contribuir nesse sen
tido, inclusive no que respeita à 
posição para escrever, à higiene da 
leitura, à duração das aulas, aos 
intervalos para movimentação e à 
alternância das atividades em ca
sa e na escola, visando à higiene 
mental e a evitar a fadiga . .As do
enças da região elevem ser especi
almente visadas, bem como os pro
blemas relativos a evitar aciden
tes, dar-lhes atenção adequada e 
o preparo pr:ítico para atividades 
comuns, como fazer curativos sim
ples e prestar primeiros socor
ros. Noções básicas ele puericultu
ra, inclusive nos importantes as
pectos relativos à alimentação nos 
primeiros tempos de vicia e aos 
efeitos elo seu não atendimento, 

constituirão objetivo primordial 
do ensino ele Ciências. 

O problema da alimentação deve 
ser objeto de estudo especial, den
tro das condições locais, principal
mente em seu aspecto de fator de 
desenvolvimento e preventivo de 
doenças. Devedt haver especial cui
dado na seleção das atividades nes
se setor, a fim de que haja reais 
modificações de comportamento. 
A utilização dos conhecimentos 
obtidos no preparo de cardápios 
e de alimentos será ele grande va
lor. 

Devem ser desenvolvidas, por to
das as escolas, atividades práticas 
tais como: a organização de far
mácias para atender a problemas 
comuns, com domínio pelas crian
ças da utilidade de medicamentos 
básicos; a organização de pelotões
cle-saúde de que todos venham a 
participar, nas séries intermecfüt
rias ou finais, desenvolvendo ati
vidades de primeiros socorros, com 
conhecimento de seus fundamen
tos; clubes ele solidariedade, pa
ra ajuda a necessitados, como cri
anças paralíticas, colegas doentes 
e pessoas de idade, envolvendo não 
apenas o que respeita à saúde fí
sica (aplicação ele injeções, por 
exemplo) mas à higiene mental e 
à ajuda psicológica (sob a forma 
ele auxílio nos estudos, teatrinhos, 
leitura) em colaboração com os 
professores ele v;írias matérias. As 
meninas maiores poderão prestar 
ajuda cuidando de bebês ou aju
dando alguns doentes. Tais clubes 
contribuirão especialmente para o 
desenvolvimento de uma impor
tante estrutura b;ísica: a referente 
:'ts relações entre os aspectos psi
cológicos e de saúde. 
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O esL11Clo de algumas invenções e 
ela vicia de seus auLOres, especial
menLe nos aspecLOs que se relacio
nam a essa conLribuição, pode e 
deve ser feiLo em entrosamento 
com oulras matérias, em ativida
des de leilura, dramalizações etc., 
que levem o educando a compre
ender o papel que desempenha
ram na melhoria das condições de 
vida cio homem. 

O programa de Ciências varianí 
em alguns aspectos conforme as 
necessidades ela região. Nas zonas 
agrícolas e de criação, por exem
plo, dará ênfase ao estudo de ani
mais e plantas, em aspectos rela
Livos à compreensão e à aplica
ção; nas cidades mais desenvolvi
das visará, em particular, à com
preensão dos recursos tecnológi
cos mais avançados que cercam o 
homem. 

Em qualquer caso, os conhecimen
los serão dados à altura da capa
cidade do aluno, evitando-se no
ções memorizadas sem valor prá
tico, bem como classificações com
plexas sem utilidade. O aprofun
damento dos programas far-se-á de 
acordo com a capacidade e o in
Leresse elo aluno, exigindo-se, pa
ra efeito de promoção, apenas o 
essencial para a vicia comum e en
corajando, de parte dos mais bem 
dotados, o enriquecimento e o 
aprofundamento que forem capa
zes ele realizar. O problema da do
sagem e da integração com a rea
lidade eleve eslar sempre presente 
na seleção das atividades a realizar, 
a fim 'de que se desenvolvam o 
gosto pela matéria e a alitude 
científica que levarão à continua
ção elos estudos. 

De nada valer{1 nesse setor o 
acúmulo de conhecimentos, logo 

esquecidos. O importante será de
senvolver atividades que contri
buam para criar o respeito pela 
Ciência e aos que a ela se dedi
cam; a atitude científica diante 
cios fenômenos; o hábito de bus
car causas e conseqüências; a com
preensão da complexidade dos fe
nômenos; a objetividade; a serie
dade; o gosto por descobrir e apli
car o que se conhece; o sentimen
to de responsabilidade para com 
sua própria saúde e a dos demais 
e para com os recursos naturais; 
o sentimento de admiração pela 
beleza e a força da Natureza e 
por seu Criador; o sentimento de 
proteção para com os mais fra
cos. 

Dentro dos conteúdos seleciona
dos - animais e plantas; a Ciência 
em nossa casa; a alimentação; o 
exercício físico e a saúde; o que 
podemos fazer pelos outros na 
área de saúde e de melhoria do 
ambiente próximo; a Ciência bá
sica que explica o mundo que nos 
cerca (a composição elos corpos, 
as transformações químicas, a ação 
elos micróbios, a eletricidade, o 
magnetismo); como chegamos ao 
mundo atual com ajuda da Ciên
cia; empreendimentos atuais no 
domínio da . aplicação ela Ciên
cia no País e no mundo; a pes
quisa científica na cura e preven
ção ele doenças - o espírito que 
sempre presidirá os trabalhos, o 
programa desenvolvido e a sele
ção elas atividades levarão em ｣ＰＱｾﾭ
ta os objetivos visados e as condi
ções dos alunos e variarão confor
me o local. Assim, nas zonas ru
rais, experiências agrícolas e co
operativas serão muito oportunas 
como atividades a desenvolver. 

Uma criança ele 1.0 ano pode e 
deve habituar-se a vestir-se de 



acordo com o tempo, usar lenço, 
fazer higiene diária, evitar trans
mitir resfriados, não mexer em 
eletricidade com mãos molhadas. 
Não há, porém, adequação em de
senvolver, nas I.0 • séries, estudos 
sobre efeitos do magnetismo, os
'sos do corpo ou classificações com
plexas de animais. 

A amplitude do desenvolvimemo 
do programa pelas várias séries 
variará de acordo com as possibi
lidades dos educandos, não haven
do interesse em antecipar o estu
do quando não há capacidade, de 
parte dos alunos, de sua real apre
ensão e aplicação. Não se deve, 
porém, perder de vista que, nas 
regiões em que a terminalidade 
real dos estudos não alcança os 
8 anos, dever-se-á adaptar a se
qüência e a seleção das atividades 
e, ainda, sempre que possível, as
segurar atividades que levem o 
educando a manter-se ligado à es
cola, após o término do curso, co
mo Clubes Agrícolas, de Saúde, de 
Solidariedade, de Amigos ela Co
munidade etc. 

Matemática 

A ·Matemática tem alto valor co
mo instrumental para a resolução 
ele situações de vida comum e de 
trabalho, constituindo ainda, pa
ra alguns dentre a pequena mi
noria que prossegue os estudos 
até à Universidade, um campo de 
especulação e de aplicação de co
nhecimentos mais complexos. Se
rá essencial que, embora atenden
do basicamente a estes últimos, 
não se conduza todo o ensino vi
sando a tais alunos que progredi
rão ele acordo com suas potencia
lidades e aptidões. 

Tendo a educação fundamental 
sentido terminal para a maioria 
e ele base para' os que prosseguirão 
os estudos no 2.0 grau, os objeti
vos· e a amplitude dos programas 
devem ser adaptados às capacida
des dos alunos. 

Os objetivos a atingir serão os ele 
levar o educando a: 

• adquirir os instrumentos bási
cos para resolver situações mate
máticas da vicia comum e relati
vas às formas de trabalho a que 
se possa habilitar, após estágio em 
serviço ou cursos rápidos de trei
namento; 

• desenvolver o gosto pela Ma
temática, levando o educando a 
desejar prosseguir o estudo da dis
ciplina e a enfrentar com interes
se situações matemáticas desenvol
vendo, para isso, reflexão e es
forço; 

• compreender o valor ela disci
plina na viela quotidiana, no es
tudo de outras disciplinas, nas 
aplicações à Ciência e à Tecnolo
gia, no progresso do m unclo mo
derno; 

• valorizar o esforço cios que 
construíram a :Matemática e as di
ferentes ·soluções encontradas pa
ra problemas matemáticos nas vá
rias culturas; 

• valorizar a exatidão e a capa
cidade de redescobrir e encontrar 
novas soluções; 

• habituar-se a estabelecer rela
ções entre quantidades; 

• fazê-lo de maneira cada vez 
mais eficiente. 
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Esses ohjetirns serão obtidos atra
vés de todo o trabalho do pro
fessor, dos conteúdos selecionados 
tendo cm vista o tipo de aluno e 
as condições locais e, especialmen
te, das atividades desenvolvidas, 
de modo a assegurar as estnnuras 
básicas de conhecimentos a obter. 
Assim, por exemplo: 

- a compreensão do papel e do 
sentido da Mate1mítica; 

- o domínio dos conceitos das 
operações e das relações numéricas 
h;ísicas; 

- a compreensão de que se pode 
chegar a um resultado por vários 
caminhos e de que o esforço pes
soal ele estabelecer relações entre o 
aprendido e aplicá-lo permite ven
cer problemas novos que se apre
sentem. 

Como conteúdo, além do relati
vo à evolução de aspectos ela Ma
temática ao alcance cios alunos e 
de seu interesse, recomenda-se o 
domínio das 4 operações com in
teiros e decimais; a compreensão 
do sistema de numeração decimal; 
o conhecimento do sistema de pe
sos e medidas, com domínio do 
emprego das usuais em situações 
práticas; o c;ílculo e a interpreta
ção de percentagens e suas aplica
ções comuns: a noção ele escala, 
aplicada a mapas e plantas: a no
ção de coordenadas ortogonais; a 
elaboração e interpretação de gní
ficos simples, em correlação, espe
cialmente, com os Estudos Sociais 
e as Ciências Experimentais; o es
tudo de frações nos limites que 
exijam os problemas reais co
muns; noções de orçamento; pre
enchimento de cheques; anotações 
de saldos; conhecimento ele livros-

caixa; cálculos mentais e estima
tivas. 

Para que esse conteúdo seja real
mente assimilado, passando a fun
cionar como um real instrumen
tal , não se recomenda sua amplia
ção senão para alunos bem do
tados, a fim de garantir o fluxo 
normal cios alunos pelas séries es
colares e o interesse pela disci
plina. 

Dever-se-á ter em vista na dosa
gem e distribuição de conteúdos, 
isto é, na amplitude por série, as 
condições psicológicas do educan
do - em especial, os estudos de psi
cologia ela inteligência - não se 
exigindo que alunos que domi
nam determinados conhecimentos 
em situações práticas sejam capa
zes de enfrentar questões abstra
tas sobre o assunto acima de suas 
possibilidades. Tais noções, desde 
que tenham interesse real para o 
prosseguimento dos estudos, serão, 
porém, desenvolvidas com aqueles 
capazes de vencê-las. Conhecimen
tos que sejam úteis apenas a algu
mas profissões para as quais seja 
necessário o 2.0 grau ou a Univer
sidade, devem, sempre que possí
vel, ser transferidos para a oportu
nidade desse preparo profissional, 
não sendo impostos a todos para 
efeito de promoção_ 

Atividades continuadas devem ser 
previstas no sentido de favore
cer o domínio elas relações numé
ricas e das operações. Assim, Por 
exemplo, lojinhas ele venda ele 
material escolar, bancos e coope
rativas, dirigidos pelos alunos a 
partir do 3.0 ano . do curso, as 
quais facilitam o treino de c;íl
culos, a resolução de problemas 
e a preparação para situações co-
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muns de uso da disciplina, pre
enchimentos ele cheques, anota
ções ele gastos e saldos, elaboração 
de livros-caixa, preparo de gráfi
cos, participação em concursos de 
Matemática para seleção elos en
carregados elo trabalho na sema
na etc. 

A vivência ele situações concre
tas, a manipulação ele elementos 
do real, atendendo a que a inte
ligência abstrata repousa na in
teligência motora, não poderão ser 
esquecidos na orientação da apren
dizagem da Matemática. 

Ser;í igualmente necessano ter 
presente que a preocupação com 
o sentido utilitário da Matemáti
ca tem a finalidade ele conquistar 
o interesse do aluno e ele facilitar 
a transferência do apreendido, 
não se confundindo com a apren
dizagem mecftnica ele soluções ou 
procedimentos visando a um utili
tarismo imediatista. 

Para que a Matemática atinja seus 
objetivos, tornando-se realmente 
um instrumento ele pensamento e 
de ação, a aprendizagem terá de 
fazer-se com reflexão, compreen
são, participação ativa elo alüno. 
Com esse fim o professor criará 
condições para que este descubra 
relações; chegue a soluções pes
soais; faça redescobertas; chegue, 
por si, devidamente orientado, às 
grandes estruturas de conhecimen
to peculiares à disciplina; alcance 
as construções lógicas a ela pe
culiares. Todo esse trabalho terá 

ele ser desenvolvido pelo professor 
com espírito de experimentação e 
pesquisa, a fim de que haja o ne
cessário equilíbrio entre o conhe
cimento prático específico e a fle
xibilidade no uso da disciplina, 
ambos importantes e necessitando 
completar-se. A estrutura e a cons
trução lógica . irão a plicar-se em 
problemas reais e sua formação te
rá de apoiar-se na experiência con
creta para atender às condições 
psicológicas do aluno. 

Será essencial que o educando ad
quira algumas habilidades da 
maior importância, como a de es
tabelecer relações, fazer estimati
va, realizar cálculos mentais, que 
lhe permitam adaptar-se a situa
ção novas, com criatividade; fazer 
a apreciação crítica ele dados e de 
resultados obtidos, dominando 
meios ele análise e de controle. 

Finalmente, é ele suma importàn
cia que o educando desenvolva ati
tudes adequadas em relação à ma
temática, compreendendo sua im
portância; concebendo-a como um 
campo ele reflexão, criação e des
coberta, mn instrumento ele apre
ciação crítica, de aquisição ele co
nhecimentos e de ação, e, nunca, 
como um conjunto de mecanismos 
a serem menorizados. Tais meca
nismos, adquiridos sem reflexão, 
são facilmente esquecidos, e não 
oferecem ao educando condições 
para sua redescoberta, além de 
causarem desgosto, devido à falta 
de compreensão de sua razão de 
ser e aplicabilidade. 

31 



' '• 

32 

Núcleo comum para os 
currículos do ensino de 

1.0 e 2.0 graus* 

A fixação do núcleo-comum é, tal
vez, o desdobramento mais impor
tame dentre quantos se elevam fa. 
zer da Lei n. 5.692, de 11 de 
agosto de 1971, ainda como pro
longamemo de suas formulações 
iniciais e já como primeira medi
da concreta ele sua implantação. 
E tanto mais relevante há de tor
nar-se esse passo inicial, para a vi
gência cio que se espera venha a 
constituir sobretudo uma nova 
concepção da escola, quanto mais 
nítidas se mostrem desde logo, em 
si mesmas e em suas repercussões 
visíveis, as soluções oferecidas pe
lo lcg-islaclor para o problema do 
currículo globalmente conside
rado. 

Pareceu-nos, assim, de todo acon
selhável iniciar o presente traba
lho por esse aspecto mais geral, 
cumprindo em relação a ele a fun
ção atribuída ao C. F. E. - no 
artigo 46 da Lei n. 5.510, de 28 

• Parecer 353, aprnvado pelo Conselho 
Federal de Educação cm 12-11-71, com 
emendas ao proje10 de Resolução. 

• • Do Conselho Federal de Educação. 

Valnir Chagas** 

de novembro ele 1968 - ele "in
terpretar, na jurisdição adminis
trativa, as disposições ... elas .. ,
leis que fixem diretrizes e bases da 
educação nacional". Em seguida, 
focalizaremos propriamente o Nú
cleo; e antes da Conclusão, que 
se expressará por um Projeto de 
Resolução, salientaremos algumas 
implicações que, de tão ób,1ias, 
passam em nossas preocupações a 
operar como verdadeiras causas a 
condicionar opções e cautelas. 

A doutrina do 
currículo na lei 

Apreciaremos a doutrina e, até 
certo ponto, a técnica do currículo 
adotada na Lei 5.692 a partir de 
quatro ângulos que, a julgar pelos 
debates desenvolvidos até o presen
te, cobrem satisfatoriamente o as
sumo. Começaremos pela determi
nação dos conteúdos, realçando as 
diferenças, semelhanças e identi· 
dades que há enu·e o núcleo-co
mum e a parte diversificada. Daí 
chegaremos ao currículo pleno 



com as noções de atividades, áreas 
de estudo e disciplinas, tomando 
como ponto ele ligação entre este 
e o ângulo anterior o conceito le
gal de matéria. 

Ainda no domínio do currículo 
pleno, afloraremos as idéias de 
relacionamento, ordenação e se
qüência, procurando deixar clara 
a função de cada uma para a cons
trução de um currículo ao mesmo 
tempo orgânico e flexível, capaz de 
ajustar-se às múltiplas variáveis a 
considerar e sem perda de sua uni
dade básica. No final, antes co
mo ênfase do que em observân
cia a qualquer critério descenden
te de hierarquia, enfocaremos a 
questão crucial representada pelo 
binômio educação geral-formação 

t especial, em torno da qual prati
camente irá desenvolver-se toda a 
nova escolarização. 

Núcleo-Comum, 
Parte Diversificada 

A Lei 5.692 separou nitidamente 
de um lado, a prévia determina
ção dos conteúdos que deverão ou 
poderão integrar os currículos e, 
de outro, os currículos propria
mente ditos. São os seguintes os 
dispositivos que tratam do primei
ro aspecto, no que entende com 
os propósitos deste Parecer: 

"Art. 4.0 Os currículos do ensi
no de l.º e 2.0 graus terão um 
núcleo comum, obrigatório em 
âmbito nacional, e uma parte di
versificada para atender, confor
me as necessidades e possibilida
des concretas, às peculiaridades 
locais, aos planos dos estabeleci
mentos e às diferenças individuais 
dos alunos. 

§ 1.0 Observar-se-ão as seguintes 
prescrições na definição dos con
teúdos curriculares: 

I - O Conselho Federal de Edu
cação fixará para cada grau as ma
térias relativas ao núcleo comum, 
definindo-lhes os objetivos e a am
plitude. 

II - Os Conselhos de Educ.ação 
relacionarão, para os respectivos 
sistemas de ensino, as matérias 
dentre as quais poderá cada esta
belecimento escolher as que de
vam constituir a parte diversifi
cada. 

III - Com aprovação do compe
tente Conselho de Educação, o 
estabelecimento poderá incluir es
tudos não decorrentes de matérias 
relacionadas de acordo com o in
ciso anterior. 

"Art. 7.0 Será obrigatória · a in
clusão de Educação Moral e Cívi
ca, Educação Física, Educação Ar
tística e Programas de Saúde nos 
currículos plenos dos estabeleci
mentos de l.º e 2.0 graus, obser
vado quanto à primeira o dispos
to no Decreto-Lei n.0 .S69, ele 1 .0 

de setembro ele 1969." 

Como se vê, a determinação dos 
conteúdos é feita em camadas que 
sucessivamente se acrescentam. A 
primeira é o núcleo comum pre
visto no artigo 4.0 , caput e inci
so I do § I.º, a ser fixado por 
este Conselho. A segunda consta 
de Educação Moral e Cívica, Edu
cação Física, Educação Artística, 
Programas de Saúde e Ensino Re
ligioso, este obrigatório para os es
tabelecimentos oficiais, mas facul
tativo para os alunos. Por já vi-
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rem tais atividades prescritas no 
artigo 7 .0 da lei, só as considera
remos aqui na medida em que te
nhamos de relacion:í-las com os 
demais componentes do currículo. 
Asssociado a elas, o núcleo confi
gura o conteúdo mínimo abaixo 
do qual se ter:í por incompleta 
qualquer formação ele l.º e 2.º 
graus, assim quanto aos conheci
mentos cm si mesmos como, so
bretudo, do ponto ele vista de uma 
unidade nacional de que a esco
la h<i de ser causa e efeito a um 
tempo. Daí sua obrigatoriedade. 

A terceira camada j<i se caracteriza 
como parte diversificada. De uma 
ele duas fontes, ou de ambas, ela 
poderá emanar: do Conselho de 
Educação ele cada sistema de en
sino, que relacionar{! matérias 
além das do núcleo-comum (art. 
4.0 , § I.0 , inciso II), e dos pró
prios estabelecimentos (art. 4.º, § 
I.0 , inciso III). Estes, ao planeja
rem seus currículos, incluirão sem
pre os componentes do artigo 7.º 
da lei e os do núcleo, segundo já 
foi comentado. Em seguida, da re
lação complementar expedida pe
lo respectivo Conselho, retirarão 
e adotarão as matérias que melhor 
se ajustem aos seus planos. Tal re
lação será tanto mais operativa 
quanto mais rica, flexível e aberta 
se apresente. 

Apesar disto, é possível que ela 
atenda plenamente aos propósitos 
e ao estilo de um determinado 
projeto escolar, ou atenda apenas 
em parte. No primeiro caso, o es
tabelecimento acrescentará outros 
itens aos oriundos da lista do Con
selho e nesta última hipótese, que 
tudo indica será pouco freqüente, 
não incluirá no currículo qual
quer matéria daquela relação e 

bastar-se-;í com os seus próprios 
acréscimos ao núcleo-comum. De 
qualquer forma, entretanto, o 
Conselho ele Educação do sistema 
estará presente na composição da 
parte diversificada: diretamente, 
pelos componentes ele sua lista que 
sejam adotados e, de maneira in
direta, mediante a aprovação em 
nível regimental dos acréscimos 
feitos pelo estabelecimento. 

Uma quarta camada, definível 
ainda como parte diversificada, se 
constituirá pelas matérias destina
das às habilitações profissionais do 
ensino de 2.0 grau (art. 4.0 , §§ 
3.0 e 4.0 ), em cuja fixação se ob
servará o mesmo fluxo entre o 
Conselho, no caso o Conselho Fe
deral, e os vários estabelecimen
tos, intervindo o Conselho Esta
dual na aprovação elos currículos 
já elaborados, por via regimental. 
Dada a sua natureza muito pe
culiar, o tema excede os limites 
deste Parecer e deverá ser tratado 
em pronunciamentos especiais. 

Como se vê, a escolha elos conteú
dos que irão formar cada currículo 
é feita, segundo a sistemática da 
lei, por aproximações sucessivas e 
em escala decrescente, numa inten
cional busca de autenticidade aos 
vàrios níveis de influência que 
se projetam ao ensino: o nível 
cios conhecimentos humanos; o ní
vel nacional; o nível regional; o 
nível escolar; e o nível elo próprio 
aluno. Este último, porém, em es
cassa medida se alcança numa de
terminação de estudos feita a 

priori, porém na variedade das 
opções oferecidas e na plasticidade 
dos métodos adotados (arts. 8.0 , 17 
e 21 ela lei), o que vale dizer, na 
concepção mesma do currículo já 
elaborado e na dinâmica de seu 
desenvolvimento. 

·-



Das Matérias às Atividades, 
Areas de Estudo e Disciplinas 

' · 

Esse currículo já elabo1:aclo é o 
que se veio a chamar ele "cm-ri
culo-pleno", conforme o disposto 
no cajmt do artigo 5.0 : 

"Art. 5.0 - As disciplinas, áreas de 
estudo e atividades que resultem 
elas matérias fixadas na forma cio 
artigo anterior, com as disposições 
necessárias ao seu relacionamento, 
ordenação e seqüência, constitui· 
rão para cada grau o currículo 
pleno do estabelecimento." 

Até então, na determinaç<lo dos 
conteúdos (art. 4.0 ), a lei cogitou 
apenas de "matérias" com um sen
tido que não se identifica, segun
do facilmente se percebe, com a 
acepção tradicional da palavra. Is
to é mais que uma suposição emer
gente do contexto: é a intenção 
declarada do legislador. O Gru
po de Trabalho responsável pelo 
anteprojeto básico ela Lei 5.692, 
em seu relatório, já salientava que 
o núcleo-comum e a parte diver: 
sificada, "mesmo reunidos, ainda 
não constituem propriamente o 
currículo, e sim a matéria-prima 
a ser trabalhada no currículo ple
no de cada estabelecimento; daí 
o emp1:;go ela palavra matéria nes
ta fase . 

Significa isto que "matéria" é to
do campo ele conhecimentos fixa
do ou relacionado pelos Conselhos 
ele Educação, e em alguns casos 
acrescentado pela escola, antes ele 
sua reapresentação, nos currículos 
plenos, sob a forma "didaticamen
te assimilável" de atividades, áreas 
ele estudo ou disciplinas (art. 5.0 , 

caput). Cabe então saber o que se 
h;í ·de entender por atividade. área 

de estudo· e disciplina. Na linha 
de doutrina também esposada por 
este Conselho, no .Parecer núme. 
ro 181 /70, o G. T. repele com ve
emência uma distinção mecanicista 
à base ele "disciplinas'' que prepa
ram à reflexão, "práticas educati
vas" que levam à ação e "ativida
des artísticas" que predispõem à 
criatividade, pois o pensar, o agir 
e o criar sempre elevem estar pre
sentes em todo ato docente-discen
te, embora variando em intensi
dade segundo os dados de cada 
situação didático-psicológica. 

A divisão adotada resulta, clara
mente, de um duplo critério de 
amplitude do campo abrangido 
naquelas situações e, ao mesmo 
tempo, da forma de sua aborda
gem com vistas aos conhecimen
tos. A nomenclatura seguida é pra
ticamente a tradicional ou, pelo 
menos, a mais usual na lingua
gem pedagógica e no trato da vi
da escolar. Apenas, em coerência 
com a orientação esposada, fugiu 
o legislador à designação equívo
ca de "prática educativa", já ago
ra desnecessária por achar-se inclu
so na atividade o que porventura 
nela houvesse ele aceitável. 

Na seqüência ele atividades, áreas 
de estudo e disciplinas, parte-se 
elo mais para o menos am pio e elo 
menos para o mais específico. Além 
disso, nas atividades, as aprendiza
gens desenvolver-se-ão antes sobre 
experiências colhidas em situações 
concretas do que pela apresenta
ção sistemática dos conhecimen
tos; nas áreas de estudo, - forma
das pela integração de conteúdos 
afins, consoante um entendimen
to que já é tradicional - as si
tuações de experiência tenderão a 
equilibrar-se com os conhecimen-
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tos sistemáticos; e nas disciplinas, 
sem dúvida as mais específicas, as 
aprendizagens se farão predomi
nantemente sobre conhecimentos 
sistemáticos.• É, portanto, sobre
tudo de grau a distinção que se 
estabelece entre atividade, área de 
estudo e disciplina, em relação ao 
jogo situação-conhecimento. As
sim como o conhecimento há de 
estar presente desde a atividade, 
sob pena de que o ensino a nada 
conduza, também não se dispen
sa alguma conexão com o real no 
estudo das disciplinas, sem o que 
se descambará para um intelectua
lismo vazio e inconsistente. 

1 
No início da escolarização, as Ci-
ências (p. ex.) só podem ser tra
tadas em termos de atividades, ·is
to é, como vivência de situações 
e exercícios de manipulação para 
explorar a curiosidade, que é a 
pedra de toque do método cientí
fico. Sempre que oportuno, essas 
experiências já podem ser objeto 
de uma incipiente sistematização 
partida mais do aluno que do pro
fessor, embora sob a direção esti
mulante deste último. A medida 
que se esboçam certos setores ain
da .não claramente individualiza
dos e tais sistematizações se tor
nam mais freqüentes, pelo amadu
recimento natural do educando, já 
temos a área de estudo (Ciências 
Exatas e Biológicas, p. ex.); e nes
sa progressão se chegará à predo
minância do sistemático sobre o 
ocasional, com visão cada vez mais 
nítida de cada subárea (Matemá
tica, Física, Química, Biologia, p. 
ex.) ou disciplina. 

• Mantendo embora essas três distin
ções, o Plenário alterou parcialmente 
a primeira. Modificou-se, cm conseqüên
cia, a Resolução oriunda do presente 
l'arcccr no § l.º do seu artigo 4.0 • 

Relacionamento, 
Ordenação e Seqüência 

A elaboração do currículo pleno 
não se conclui com a conversão 
das matérias em atividades, áreas 
de estudo ou disciplinas. Estas ca
tegorias curriculares não são enti
dades estanques. Conquanto le
cionadas sob rubricas distintas, 
num inevitável artifício cartesia
no, devem convergir para uma re
construção, no aluno, da substan
cial unidade do conhecimento hu
mano. Tal convergência se faz pe
lo "seu relacionamento, ordenação 
e seqüência" a fim ele que, do 
conjunto, resulte um todo orgàni
co e coerente. 

As três palavras revestem, aliás, 
uma tal complementaridade que 
alguns, à primeira vista, não al
cançam a distinção existente en
tre elas. Na realidade, porém, tu
do se resume em 'Ordenação, se 
considerarmos que no relaciona
mento se faz uma ordenação hori
zontal e, na seqüência, uma níti· 
da ordenação vertical. É o que 
resulta da combinação do artigo 
5.0 , transcrito linhas atrás, com a 
formulação inicial do artigo 8.0 : 

"Art. 8.º - A ordenação do currí
culo será feita por séries anuais 
de disciplinas ou áreas de estudo 
organizadas de forma a permitir, 
conforme o plano e as possibili
dades do estabelecimento, a inclu
são de opções que atendam às di
ferenças individuais dos alunos e, 
no ensino de segundo grau, ense
jem variedade de habilitações." 

Cabe, assim, às escolas ajustar essa 
ordenação - relacionamento e se
qüência - em função do grau de 
crescimento psicológico dos alu-



nos. Tanto mais imaturos sejam 
eles, quanto mais em bloco lhes 
surge o mundo das coisas, dos fa
tos e das idéias, o que leva a um 
predomínio do "relacionamento" 
nos períodos iniciais da escolari
zação, e vice-versa. Exatamente 
nesta linha de cogitações situou-se 
o legislador quando, partindo em
bora da série prescrita no l.º grau 
(art. 8.0 , cit.), permitiu nos perío
dos finais a dependência, que é 
um parcelamento da série, e ad
mitiu a mah·ícula por disciplinas 
no 2.0 grau: 

"Art. 15 - O regimento escolar 
poderá admitir que no regime se
riado, a partir da 7.ª série, o aluno 
seja matriculado com dependência 
de uma ou duas disciplinas, áreas 
de estudo ou atividades de série 
anterior, desde que preservada a 
seqüência do currículo. 

"1\rt. 8.0 - •.. •..•.....•. . •.•.. 

§ 1.0 - Admitir-se-á a organização 
semestral no ensino de l.º e 2.º 
graus e, no de 2.0 grau, a matrí
cula por disciplinas sob condições 
que assegurem o relacionamento, 
a ordenação e a seqüência dos es
tudos. 

A coerência é manifesta. Na série, 
quando planejada corretamente 
como um conjunto solidário e or
gânico de estudos e experiências, 
o relacionamento - a ordenação 
horizontal - surge como primeira · 
preocupação e a seqüência - a 
ordenação vertical - dele resulta, 
para assim dizer, automaticamen
te. Na dependência chega-se ao 
meio-termo, como uma abertura e 
preparação para a matrícula por 
disciplinas. Nesta, finalmente, a 
s:eqüência passa a constituir a 
preocupação maior, para assegurar 
o desenvolvimento lógico e pro-

gressivo de cada linha de conhe
cimentos, repousando então o re
lacionamento mais sobre a matu
ridade mental do aluno que sobre 
concomitâncias estabelecidas a 

priori e artificialmente. 

Não pretendemos com isso insi
nuar que, em algum momento, se 
prescinda de uma ordenação ho
rizontal dos componentes curri
culares, e sim que é praticamente 
impossível realizá-la apenas a ní
vel de currículo entendido stricto 
sensu. Argumentar-se-á talvez que, 
nas séries iniciais do 1.0 grau, tal 
ordenação flui naturalmente da 
organização baseada em amplas 
atividades, o que é certo; mas tal 
somente ocorrerá se essas ativida
des se articularem tão intimamen
te que não cheguem as crianças a 
perceber as fronteiras porventura 
existentes entre elas. Qualquer, 
porém, que seja o adiantamento 
atingido ao longo da escolariza
ção, a integração dos estudos re
presenta sobretudo uma questão 
de método a traduzir-se em pro
gramas que se entrosem no seu 
conteúdo e no seu desenvolvimen
to. Em última análise, será um 
problema de professores. 

Educação Geral, 
Formação Especial 

' 
A elaboração do currículo pleno 
não se conclui com a conversão 
das matérias em atividades, áreas 
de estudo e disciplinas com o seu 
"relacionamento, ordenação e se
qüência''. É necessário, ao mesmo 
tempo, que esses componentes se 
distribuam numa "parte de educa
ção geral e outra de formação es
pecial" (artigo 5.º, § I.º). Sem is
to, não se delineará aquela "edu
cação integral" (art. 21) em que 
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se harmonize o uso da mente e 
das mãos, abrindo sempre o cami
nho para mais estudos e prepa
rando o aluno para a vida, ·para 
o trabalho e "para o exercício 
consciente da cidadania" (art. I.º) . 

A parte de educação geral destina
se a transmitir uma base comum 
ele conhecimentos indispensável a 
todos na medida em que espelhe 
o Humanismo dos dias atuais. A 
pane de formação especial, por 
sua vez, "terá o objetivo de son
dagem de aptidões e iniciação pa
ra o trabalho, no ensino de l.º 
grau, e de habilitação profissional, 
no ensino de 2.0 grau" (art. 5.º, 
§ 2.0, letra a). Além ele sua fun
ção específica, a parte geral ten
de por naLUreza a levar a mais 
estudos e, assim, a definir o pri
meiro atribulo ela nova escolariza
ção, que o Grupo ele Trabalho 
cham?u de continuidade. A parte 
especial, por sua destinação, ca
racteriza a terminalidade. ｃｯｮｦｯｲ ｾ＠

me os termos expressos da lei 
(art. 5.0 , § I.0 , letras a e b), a 
educação geral será exclusiva nos 
anos iniciais ele escolarização e 
predominará sobre a especial até 
o fim cio ensino de I.0 grau. A 
formação especial surgirá após es
tes "anos iniciais", ele certo modo 
cm segundo plano, e crescerá gra
dativamente até preck:ninar sobre 
a educação geral no ensino de 2.'> 
grau. 

Entretanto, o surgimento da for
mação especial será amecipado e 
o seu crescimento intensificado, no 
J.0 grau, em duas ordens de situa
ções: diante de "condições indivi- . 
duais, inclinações e idade dos alu· 
nos", que assim o aconselhem, e 
enquamo - na rase transitória de 
implamação da lei, que será pro-

gressiva - haja evidência de que 
o estudante não atingirá a oitava 
série, por não ter a gratuidade al
cançado ainda esse nível (art. 
76). É a "terminalidade real", que 
a Indicação CFE 48/67 vinculava 
a fatores sócio-econômicos e psico· 
lógicos, agora inteiramente espo· 
sacia no texto legal. 

O legislador decerto não cogitou 
de conhecimentos que por si mes
mos sejam apenas gerais, em con
traposição a outros somente espe
ciais. Embora estes últimos assu
mam características cada vez mais 
nítidas, à medida que se avança na 
escolarização, a verdade é que a de
finição ele uma ordem ele idéias 
como geral ou especial resulta lar
gamente cio contexto em que ela 
figura. O estudo ele línguas ver
nácula ou estrangeiras, por exem
plo, será geral como aquisição de 
um instrumento de comunicação 
aplicável a todas as situações, mas 
surgir;\ como especial na perspec
tiva de uma habilitacão de Secre
tariado. A Física e a éeografia são 
disciplinas gerais, porém ganharão 
evidentes conotações instrumen
tais, e portanto especiais, quando 
encaradas à luz ele habilitações em 
Mecânica e Geologia. Tanto a Fí
sica, a Geografia e as línguas, co
mo a Matemática ou a História, 
são suscetíveis ele definir-se clire
Lamente como especialiclacles no 
ensino superior. 

De certo modo, esta possibilidade 
de uma especialização no geral po
cler;í também ocorrer no 2.0 gTau, 
a título de "aprofundamento"; 
mas só "excepcionalmente" (art. 
5.0 , § 3.0 ), . sob condições de cau
tela capazes ele preservar o senti
do novo que se passou a atribuir 
ao ensino desse nível. A regra é a 



lwbilitaçlio profissional (art. 5.0 , 

§ 2.0 , letra a), para cuja progra
mação "a parte de formação es
pecial do currículo . . . será fixa
da em consonância com as neces
sidades do mercado de trabalho lo
cal ou regional, à vista de levan
tamentos periodicamente renova
dos" (art. 5.0 , § 2.0 , letra b ). 

Por estar referido a condições ex
cepcionais do aluno, individual
mente considerado, o aprofunda
mento não é uma "habilitação" 
que a escola estabeleça a priori e 
planeje regularmente, ao lado das 
demais. Também não é um ades
tramento para concurso vestibu
lar, pois desde a Lei n.0 5.5<10, de 
28 de novembro de 1968, o in
gresso nos cursos superiores pas
sou a ser encarado como resultado 
emergente da escolarização com
pleta de 2.0 grau, definindo-se o 
vestibular como simples dispositi
vo de classificação para distribui
ção de vagas. Do contrário, se no 
primeiro caso se negaria o princí
pio da terminalidade, no segundo 
se fugiria ao da continuidade, per
dendo-se por esse desvio os dois 
pressupostos em que praticamente 
se apóia a filosofia da nova lei. 

Não tení. sido menos que uma 
preocupação do legislador a ex
plicitação do advérbio "excepcio
nalmente", que abre o § 3.0 do ar
tigo 5.0 , com as condições de que 
o "aprofundamento"' (a) se faça 
"em determinada ordem (no sin
gular) de estudos gerais", (b) "pa
ra atender a aptidão específica 
(também no singular) do estudan
te" (igualmente no singular), e 
(c) ocorra "por indicação de pro

fessores e orientadores". Outro, 
mais alto e mais nobre, é na ver
dade o objetivo dessa figura que 

se criou. Ela se vincula ao progra
ma, de há muito em andamento 
noutros países, de aproveitamento 
correto e oportuno dos alunos 
mais dotados, ante a evidência de 
que nos seus . talentos reside uma 
das maiores riquezas de tôda na
ção. 

O aprofundamenLO é, pois, irredu
tível ao esquema "secundário" da 
legislação anterior, como a profis
sionalização já não é um con jun
to de "ramos" paralelos àquele. 
Se, de imediato, uma escola não 
tem como adaptar-se plenamente 
ao regime agora prescrito, que o 
faça "progressivamente", segundo 
as normas constantes do Plano Es
tadual de Implantação expedido 
pelo respectivo sistema de ensino 
(art. 72). Contanto que se fixem 

prazos, providências e meios para 
alcançar tão rapidamente quanto 
possível o cumprimento da lei; e 
contanto, sobretudo, que não se 
mantenha indefinidamente o anti
go pelo artifício primário de ape
nas reapresentá-lo com o rótulo do 
novo. 

Muitos são, aliás, os meios que a 
lei oferece para acelerar essa tran
sição. No plano dos recursos hu
manos, a sua política de preparo 
cio magistério para os setores de 
"formação especial", j:í. em come
ço de execução, podedt oferecer re
sultados positivos a curto prazo. 
No plano dos recursos materiais, 
por outro lado, as aberturas do ar
tigo 3.0 - reunião de pequenos es
tabelecimentos em unidades mais 
amplas; entrosagem e intercomple
mentaridade das escolas entre si 
e com outras instituições sociais: 
organização de centros interesco
lares - autorizam praticamente 
todas as soluções que se indiquem 
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para alcançar a maior produtivi
dade da rede escolar, em alguns 
casos imediatamente, pela utiliza
ção plena e racional do que pos
suímos ou venhamos a possuir. 

Ainda quanto a este aspecto do 
binômio "educação geral" e "for
mação especial", relacionado com 
o currículo pleno, é de notar que 
não há -identidade entre ele e o de 
"mkleo.comum" e "parte diversi
ficada", referido à determinação 
prévia dos conteúdos. Se é certo 
que, por natureza, o núcleo terá 
de voltar-se para a educação geral, 
menos certo não é que nem toda 
educação geral dele procederá: co
mo um Desenho ou uma Língua 
Estrangeira que, por acréscimo, se 
inclua no currículo pleno com es
te sentido. Ademais, se é verdade 
que a parte diversificada tende a 
constituir-se num complemento de 
caracterização, enriquecendo o nú
cleo e os mínimos de profissiona
lização em função do meio e de 
cada projeto escolar, também por 
essa via é que se farão os acrésci
mos de educação geral tidos por 
necessários. Como tendência, en
tretanto, o núcleo será em si mes
mo geral, enquanto a parte diver
sificada será geral ou especial. 

O núcleo-comum 

Até aqui, focalizamos em primei
ro plano o próprio texto legal, de
le procurando extrair a concep
ção de currículo dentro da qual 
pudéssemos situar o núcleo-co
mum sem perda de coerência. 
Com base nessa concepção, e sin
tetizando-a nos aspectos cuja ex
plicitação se mostrava necessária, 
elaboramos um Projeto de Reso
lução que, doravante, passaremos a 
justificar e comentar nos três pon-

= 

tos sôbre os quais incide a compe· 
tência deste Conselho: (a) a esco
lha das matérias, (b) os seus obje· 
tivos e (c) a sua amplitude. 

As Matérias; 
sua 1 ntegração 

Um núcleo comum ele matérias, 
abaixo do qual se tenha por in
completa a educação básica ele 
qualquer cidadão, deverá situar-se 
na perspectiva de todo o Conheci
mento Humano encarado em suas 
grandes linhas. Afinal, do l.º grau 
à pós-graduação universitária, a 
educação sistemática é uma busca 
ininterrupta de penetração na in
timidade desse Conhecimento a 
partir do mais para o menos ge
ral, do menos para o mais espe
cifico. Apesar de que "o Saber é 
um só", a ponto de já constituir 
sediço lugar-comum a afirmação de 
que a sua compartimentagem tem 
sempre um efeito mutilador, a 
ninguém ocorreria apresentar um 
núcleo curricular sob o título úni
co, por exemplo, de "Conhecimen
to". A solução contrária, igual
mente inaceitável, é a que se ten
de a seguir com freqüência, fixan
do matérias já tão restritas, por 
uma divisão mais ou menos arbi
trária, que se torna impossível na 
prática a sua reinclusão no con
junto. 

Daí a idéia de grandes linhas a 
partir elas quais, já que nos com
pete formular apenas um mínimo, 
possamos chegar ao destaque de 
partes sem retirá-las funcional
mente do seu todo natural. Den
tre as formas possíveis de visuali
zar as matérias segundo essa ori
entação, optamos pela classifica
ção tríplice ele (a) Comunicação e 
Expressão, (b) Estudos Sociais e 

•• 



(c) Ciências, paradoxalmente mais 
unificadora que a classificação du
pla de Ciências e Humanidades, 
decerto por já resultar de sua in
tegração. Com efeito, na medida 
em que se cogite de uma divisão 
do Conhecimento, e só nessa me
dida, os Estudos Sociais consti
tuem um elo a ligar as Ciências 
e as diversas formas de Comuni
cação e Expressão: têm uma abor
dagem mais científica do que es
tas últimas, ao tempo em que pa
ra muitos chegam a confundir-se 
com elas, e sobretudo colocam no 
centro cio processo a preocupação 
do Humano. 

/ 
/ 

/ 
I 

I 
I 
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• 1 
Expressão \ 

Sociais 

\ 
\ 

\ 

' ' ' 
Fixadas assim as grandes linhas de 
matérias, que no Projeto ele Reso
lução se contêm no, caput do ar
tigo I.0 , foi possível guardar a ne
cessária visão ele conjunto ao de
terminar, no § J .0 do mesmo ar
tigo, que aspectos ou conteúdos 
particulares de cada uma se in
cluem na "obrigatoriedade atribuí
da ao núcleo comum": (a) Lín-

Apesar disso, insistimos no muito 
ele convencional que aí se encer- · 
ra. Assim como não se prescinde 
ele um tratamento científico nas 
diversas modalidades de Comuni
cação e Expressão, estas sempre es
tão presentes no desenvolvimento 
das Ciências e, afinal, o ato ele 
criação é substancialmente o mes
mo nestes campos e no dos Estu
dos Sociais. A conhecida figura 
cios dois círculos que se interpe
netram, apresentada aqui com li
nhas interrompidas na zona cen
tral, ilustra bem a integração que 
é possível manter na divisão trí· 
piice: 

' ' ' \ 
\ 
\ 

' Ciências 

I 
I 

I 
I 
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/ 

/ 
/ 

gua Portuguesa, em Comunicação 
e Expressão; (b) Geografia, His
tória e Organização Social e Po
lítica cio Brasil, em Estudos So
ciais; e (c) Matemática e Ciências 
Físicas e Biológicas, em Ciências. 
Não se deixou, porém, de fonnu
lar no artigo 2.0 uma disposição 
expressa no sentido de que as ma
térias, diretamente ou por seus 
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conteúdos parLiculares, devem 
conjugar-se entre si e com outras 
que se lhes acrescentem; e para 
que nada se omitisse, neste parti
cular, também aquela segunda ca
mada logo prescrita no artigo 7_0 
ela lei foi incluída no processo de 
integração (§ 2.0 cio art. 1.0 do 
Projeto). 

Como recomendação, na parte fi
nal (art. 7.0 ), mencionou-se uma 
Língua Estrangeira Moderna a ser 
incluída no currículo, por acrés
cimo, "quando tenha o estabeleci
mento condições para ministrá-la 
com eficiência". Não subestima
mos a import;incia crescente que 
assumem os idiomas no mundo de 
hoje, que se apequena, mas tam
bém não ignoramos a circunstân
cia de que, na maioria de nossas 
escolas, o seu ensino é feito sem 
um mínimo de eficácia. Para sub
linhar aquela importância, indi
camos expressamente a "língua es
trangeira moderna" e, para levar 
em coma esta realidade, fizemo
lo a Líttilo de recomendação, não 
ele obrigatoriedade, e sob as con
dições de autenticidade que se im
põem. 

Mas um núcleo-comum não há de 
ser encarado isoladamente (art. 
2.0 ), se em termos de currículo, co
mo já proclamavam os educado
res do século XVIII, "tudo está 
em tudo". A Língua Portuguesa 
não pode estar separada, enquan
to forma de Comunicação e Ex
pressf10, de Educação Artística ou 
de um Desenho que se lhe acres
centem, sob pena de inevitável em
pobrecimento. A Geografia, a His
tória e a Organização Social e Po
liLica do ·Brasil adquirêm tanto 
mais sentido e vigor quanto mais 
se interpenetram com vistas it in-

tegração elo aluno ao meio próxi
mo e remoto; e para isso muito 
hão ele contribuir atividades co
mo as de Educação Física, Edu
cação Artística e Educação Cívica, 
em q uc a discrepância indi viclua
lista numa sessão de Canto Orfeô
nico, numa competição desportiva 
ou num debate público, por exem
plo, acarreta sanção natural e au
tomática emergente das próprias 
situações criadas. 

Assim também a Matemática e as 
Ciências Físicas e Biológicas têm 
de reciprocar-se e completar-se des
de os primeiros momentos de es
colarização, e sobretudo nessa fa
se, pois longe estamos do tempo 
em que dedução e inclução, duas 
faces elo mesmo ato ele pensar, 
eram rigidamente separadas_ Por 
outro lado, a Comunicação se faz 
cada vez mais científica, não só pe
la difusão cios meios que a Ciên
cia proporciona como, particular
mente, pela crescente abordagem 
lingüística dos idiomas e do seu 
ensino. Sem esquecer, obviamente, 
que os princípios elos Estudos So
ciais resultam cm grau sempre 
maior do seu desenvolvimento co

mo ciência. Não há, pois, como 
transplantar para o núcleo assim 
constituído os programas desses 
conteúdos que hoje, logo no co
meço da escolarização, já se .com
partimentam indevidamente em 
"disciplinas" autônomas. 

Os Objetivos 

De certo modo, esta concepção in
tegradora do núcleo já condicio
na e antecipa os objetivos das ma
térias fixadas. Se o que surge em 
primeiro plano são aquelas três 
grandes linhas, a partir delas é 
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que se formulam os fins visados 
com o seu ensino - a saber, con
forme o artigo 3.0 cio Projeto: 

a) em Comu11icaçiío e Exp1·essão, 
o "cultivo de linguagens que en
sejem ao aluno o contacto coeren
te com os seus semelhantes (co
municação) e a manifestação har
mônica ele sua personalidade, nos 
aspectos físico, psíquico e espiri
tual" (expressão), sem deixar ele 
ressaltar a importância ela Língua 
Portuguesa "como expressão ela 
cultura brasileira", consoante o 
disposto no artigo 4.0 , § 2.0 , ela 
Lei 5.692: 

b) nos Estudos Sociais, o "ajusta
mento crescente cio educando ao 
meio, cada vez mais amplo e com
plexo, em que eleve não apenas 
viver como conviver", sem deixar 
ele atribuir a devida "ênfase ao co
nhecimento do Brasil na perspec
tiva atual cio seu clesenvol vimen
to"; 

c) nas Ciências, o "desenvolvi
mento cio pensamento lógico e a 
vivência cio método científico", 
sem deixar de pôr em relevo as 
tecnologias que resultam ele "suas 
aplicações". 

Com isto, não se está a prescrever 
um currículo organizado à base 
exclusiva de "aprendizagens con
comitantes", pois os "conhecimen
tos, experiências e habilidades ine
rentes às matérias fixadas" - isto 
é, os seus conteúdos particulares, 
obrigatórios ou ele acréscimo - es
tão ressalvados logo no prefün
bulo cio artigo 3.0 • Apenas, em 
consonância com o princípio de 
integração, não se ignorou que 
tais conteúdos são principalmen
te meios cm relação ;'1s três gran-

eles linhas em que se resol\'em e, 
destarte, constituem antes funções 
que propriamente objetivos. Co
mo tais, configuram um funda
mental problema de método a ser 
resolvido desde a formação dos pro
fessores até a programação dos es
tudos e a execução mesma de cada 
currículo pleno. Não deixa, porém, 
ele ser oportuno que nos detenha
mos um pouco nesses subobjetivos 
ou funções, menos para formular a 
didática especial ele cada um cios 
conteúdos obrigatórios, o que ex
cederia ele muito os limites e pro
pósitos deste Parecer, do que pa
ra sitmí-los em relação às matérias 
a que se vinculam. · 

A Língua Portuguesa, portanto, se
ní encarada como o instrumento 
por excelência ele comunicação no 
duplo sentido ele transmissão e 
com preensão de idéias, fatos e sen
timentos e sob a dupla forma oral 
e gnífica, o que vale dizer: leitu
ra, escrita e comunicação oral. 
Nesta última encontra-se um dos 
elementos mais evidentes ele cone
xão entre a Língua e os Estudos 
Sociais, encarados como um me
canismo de integração do educan
do no meio. Também não se Ji;í 
ele esquecer, neste particular, a im
portância cada vez maior que as
sume nos dias atuais a linguagem 
falada, ao impacto cios meios ele 
comunicação "auclivisual", a ponto 
ele que, se j<í não vivemos uma 
cultura predominantemente oral, 
pelo menos as duas vias tendem 
a equilibrar-se. 

A marcha do ensino sení decerto 
aquela que se vem preconizando. 
No início ela escolarização, a 
aprendizagem se farà principal
mente <'1 base ele atividades, a se
rem desenvolvidas de modo e com 
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intensidade que o idioma surja di
ante do aluno menos como uma 
sucessão de palavras do que sob 
a forma natural de comporta
mento. Neste "saber lingüístico 
prévio", que à escola compete ori
entar e disciplinar, reside uma das 
diferenças básicas entre a didá
tica da língua vern{icula e a dos 
idiomas estrangeiros. Daí por di
ante, insinua-se e amplia-se pro
gressivamente a preocupação da 
língua como tal, até que se che
gue às sistematizações gramaticais, 
a partir das séries finais do pri
meiro grau, para ordenar as ex
periências assim colhidas. 

.-\o lado de sua função instrumen
tal, o ensino da Língua Portugue
sa há de revestir, como antes se 
assinalou, um indispensável senti
do de "expressão da Cultura Bra
sileira". As situações criadas e os 
textos escolhidos para leitura, em 
articulação com as outras maté
rias, devem conduzir a uma com
preensão e apreciação da nossa 
História, da nossa Literatura, da 
Civilização que vimos construin
do e dos nossos valores mais típi
cos. Isto, evidentemente, não há 
de conduzir a exclusivismos estrei
tos. Assim como a nossa História 
é parte ela História Universal, a 
Literatura Brasileira não poderá 
ser estudada com abstração ele 
suas raízes portuguesas e sem in
serir-se no complexo cultural eu
ropeu de que se origina. Seja co
mo for, é preciso não esquecer que 
"atrás de uma língua há um país, · 
nesse país existem homens, e o que 
se pretende é conduzir a eles" (M. 
Laloum). 

Já nos encontramos, assim, em ple
no domínio dos Estudos Sociais, 
cujo objetivo é a integração espà-

cio-temporal e social elo educan
do em âmbitos gradativamente 
mais am pios. Os seus ｣ｯｭｰｯｮ･ｮｴ･ｾ＠
básicos são a Geografia e a Histó
ria, focalizando-se na primeira a 
Terra e os fenômenos naturais re
feridos à experiência humana e, 
na segunda, o desenrolar dessa ex
periência através dos tempos. O 
fulcro do ensino, a começar pelo 
"estudo do meio", estará no aqui
e-agora do mundo em que vive
mos e, particularmente, cio Brasil 
e do seu desenvolvimento; don
de o emprego do qualificativo 
"atual" na letra b do artigo 3.0

• 

O legado de outras épocas e a ex
periência presente de outros po
vos, se de um lado devem levar 
à compreensão entre os indivíduos 
e as nações, têm que de outra par
te contribuir para situar constru
tivamente o homem em "sua cir
cunstância". 

Para sublinhar esta última fun
ção, introduziu-se nos Estudos So
ciais um terceiro ingrediente re
presentado pela Organização So
cial <: Política do Brasil. Vinculan
do-se diretamente a um dos três 
objetivos do ensino de 1.0 e 2.0 

graus - o preparo ao "exercício 
consciente da cidadania" - para 
a OSPB e para o Civismo devem 
convergir, em maior ou menor es
cala, não apenas a Geografia e a 
História como todas as demais ma
térias, com vistas a uma efetiva 
tomada ele consciência da Cultu
ra Brasileira, nas suas manifesta
ções mais dinâmicas, e do proces
so em marcha elo desenvolvimen
to nacional. 

Finalmente, a ivlalemdtica e às Ci
ências Físicas e Biológicas têm por 
função tornar o educando capaz 
ele explicar o meio próxinio e rc-



moto que o cerca e atuar sobre 
ele, desenvolvendo para tanto o 
espírito de investigação, invenção 
e iniciativa, o pensamento lógico 
e a noção da universalidade elas 
leis científicas e matemáticas. Re
petimos que não se despreza o co
nhecimento feito e compendiado, 
e sim que a ele se deverá chegar 
pela redescoberta elos princípios 
gerais em relação aos quais, em 
cada caso, o conhecimento é fun
cionalmente uma aplicação. 

Mesmo no que toca à Matem<hica, 
procurar-se-á desde o início levar 
o aluno, com apoio em situações 
concretas, a compreender as estru
turas ela realidade e suas relações, 
deixando em segundo plano a 
aquisição ele mecanismos pura
mente utilitários para a solução 
ele "problemas" práticos. Claro es
tá que ainda não se dispensa a 
habilidade do cálculo mental; mas 
também aqui se parte de que tal 
habilidade, ao invés ele constituir 
um fim, deve sempre incluir-se em 
mais amplas construções lógicas e 
delas resultar. Afinal, é preciso 
não esquecer que já nos encon
tramos em plena era elo compu
tador. 

Reconhecemos que muitas comu
nidades ou escolas, de imediato, 
não dispõem de experiência e re
cursos para imprimir este sentido 
à educação científica. Tal circuns
tância, porém, não torna menos 
procedentes as indicações formu
ladas e, pelo contrário, longe de 
conduzir a um indiferente cruzar 
de braços, deve alertar-nos para a 
urgência com que o problema tem 

· de ser encarado. Desde logo, é pre
ciso criar na consciência de todos 
o propósito de alcançar, em algu
ma medida e cada vez mais, um 

ensmo científico digno desse no
me; e daí por diante, por uma 
ampla confluência ele esforços, 
queimar etapas, a fim ele que, nes
te aspecto ele extrema importân
cia, a Educação se ponha em con
dições de operar efetivamente co
mo fator ele desenvolvimento. 

Como quer que seja, não basta o 
cumprimento elos objetivos elas 
matérias, entendidas em si mes
mas e em seus conteúdos obriga
tórios, para que se conclua o pro
cesso pedagógico. É necessário 
também que "os conhecimentos, 
experiências e habilidades" se 
transmudem em atitudes e capa
cidades harmônicas entre si, indi
dualmente significativas e social
mente desejáveis. Numa compara
ção decerto imperfeita, mas bas
tante ilustrativa, diremos que no 
processo educativo tais conheci
mentos, experiências e habilicla
cles são para essas atitudes e ca
pacidades o que, no processo nu
tritivo, os alimentos são para as 
proteínas, os hidratos de carbono, 
as vitaminas etc., em que elevem 
transformar-se. O que a isso não 
conduz é eliminado no último ca
so; como na Educação é "esqueci
do", sob pena de perturbações eru
ditas. 

Poder-se-ia pensar que, por esse 
caminho, vamos recuando no tem
po e enveredando pela clássica dis
tinção elas funções "de conteú
do" e "de disciplina" que se atri
buíam · à.s matérias de estudo; ou 
que avançamos demais, precon;i
zando um currículo de atitudes e 
capacidades. Nem uma coisa nem 
outra, mas um pouco de cada. 
Ninguém já ignora que, na Peda
gogia dos dias atuais, uma tendên
cia neodisci plinarista cresce e ga-
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nha força ante a conv1cçao, que 
se generaliza, de que só uma vigo
rosa imunização mental, "une tê
te bien faite", poder;í armar o ho
mem moderno contra as sutis 
agressões dos meios de comunica
ção que ameaçam escravizá-lo. Se 
daí não se há de chegar ao ex
tremo de estruturar um currículo 
inteiramente à base de "traços 
mentais", sonho ainda muito re
moto, cabe pelo menos definir e 
orientar positivamente esse epife
nômeno que, bem ou mal, fatal
mente emerge cio processo educa
tivo. 

Foi o que, no Projeto, se consig
nou no§ 1.0 cio mesmo artigo 3.º. 
À sua redação precedeu um rigo
roso cotejo dos estudos e pesq ui
sas realizados nesse campo, visan
cl? à determinação daquelas capa
cu/adcs que reúnem praticamente 
um. consenso: as de observação, re
flexão, criação, discriminação de 
valores, julgamento, comunicação, 
convívio, cooperação, decisão e 
ação. Prescreveu-se então, no dis
positivo, que para o seu desenvol
vimento "deve sempre conver
gir . . . o ensino das matérias fi
xadas e o das que lhes sejam acres
centadas", obviamente "sem pre
juízo da sua destinação própria''. 

Sem dúvida, - é uma ressalva tal
vez desnecessária - não se imagina 
venham as escolas de l.º e 2.0 

grnus, desde logo, a cultivar todos 
esses "traços" com a mesma inten
sidade e num mesmo e alto padrão 
did;ítico. Todas, porém, poderão 
fazê-lo em alguma medida. Isso, 
afinal, acontece agora e sempre 
aconteceu; porém assistematica
mente e, em regra, sem nenhuma 
intencionalidade, conduzindo a 
muitas atitudes negativas que, não 

raro, nascem de um ensino cen
trado apenas em "conteúdos". O 
que se pretende é precisamente 
criar tal intencionalidade, medi
ante a introdução desse "objetivo 
geral" no planejamento e na exe
cução elas tarefas docentes. 

Há, portanto, os objetivos das ma
térias, a que se condicionam as 
funções dos seus conteúdos parti
culares, tendo uns e outras como 
denominador comum esse "obje
tivo geral do processo educativo". 
Mas não é só. Prevê o Projeto, no 
§ 2.0 do artigo 3.º, que os fins 
assim definidos devem ajustar-se 
aos objetivos do grau escolar con
siderado em cada caso: formação 
integral da criança e do pré-ado
lescente ou do adolescente, "se
gundo as fases de desenvolvimen
to cios alunos" (artigos l 7 e 21 ela 
Lei 5.692). Estes e os anteriores, 
por sua vez, convergirão para os 
fins mais amplos da escolarização 
de 1.0 e 2.0 graus em conjunto: 
"o desenvolvimento de potenciali
dades como elemento de auto-rea
lização, qualificação para o traba
lho e preparo para o exercício 
consciente da cidadania" (artigo 
I.0 da Lei 5.692) . Todos, finalmen
te, "devem inspirar-se nos princí
pios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana" e, assim, 
convergir para os grandes objeti
vos da Educação Nacional, expres
sos no artigo I .0 da Lei n.0 4.02'1, 
ele 20 de dezembro de 1961 : 

"a) a compreensão dos direitos e 
deveres da pessoa humana, do ci
dadão, do Estado, da família e dos 
grupos que compõem a comuni
dade; 

h) o respeito à dignidade e às 
liberdades fundamentais elo ho
mem: 



e) o fortalecimento da unidade 
nacional e da solidariedade inter
nacional; 

d) o desenvolvimento integral da 
personalidade humana e a sua 
participação na obra do bem co-
mum; ··· : 

e) o preparo do indivíduo e da 
sociedade para o domínio dos re
cursos científicos e tecnológicos 
que lhes permitam utilizar as pos
sibilidades e vencer as dificulda
des do meio; 

f) a preservação e expansão do 
patrimônio cultural; 

g) a condenação a qualquer tra
tamento desigual por motivo ele 
convicção filosófica ou religiosa, 
bem como a quaisquer preconcei
tos ele classe ou de raça." 

De tudo o que aí fica não se há de 
concluir que os grandes objetivos 
da Educação Nacional constituem, 
em última análise, uma soma de 
fins parciais que se vão acumulan
do. Apenas, como partimos cio 
que é o propósito imediato elo 
presente trabalho, adotamos uma 
técnica de envolvimentos progres
sivos; mas não se deve ignorar que, 
em cada nível, o todo vai deter
minando o comportamento das 
suas partes, embora estas o levem 
com freqüência a reajustamentos. 
Em outras palavras: os objetivos 
mais amplos preexistem aos seus 
desdobramentos e os condicionam; 
mas a natureza destes últimos -
cios conhecimentos, da escola, dos 
alunos - e os dados concretos das 
múltiplas situações acabam, numa 
fundamental reversibilidade, por 
determinar acomodações sem as 
quais o processo se enrijeceria e 

os objetivos terminariam por não 
ser alcançados. 

A própria Educação, alüís, consti
tui apenas um aspecto dentre os 
muitos em que se expressa o Pro
jeto Nacional, circunstância que 
impõe a adoção de estratégias pa
ra assegurar a unidade e harmo
nia elo conjunto. No texto propos
to, ainda como § 2.0 do artigo 3.0 , 

êsse planejamento do implanej:í
vel estít consignado sob a previ
são de que todos aqueles objeti
vos deverão "inserir-se hannonica
mente na Política Nacional de 
Educação". 

A Amplitude 

Parece-nos de toda conveniência 
que se comece este subtítulo carac
terizando o que seja a amplitude 
cuja definição cabe a este Conse
lho, ao fixar o núcleo comum; e 
comece por determinar o que ela 
já não é na atual concepção cio 
ensino de l.º e 2.0 graus. No re
gime da Lei n.0 4.024/61 (§§ I.0 

e 2.0 cio artigo 35, hoje revoga
dos), esse conteúdo nuclear era 
também exigido sob a denomina
ção de "disciplinas obrigatórias'', 
que o C. F. E. "indicava" definin
do "a amplitude e o desenvolvi
mento dos seus programas ele en
sino". 

Com tal formulação, nada prati
camente se deixava à iniciativa de 
escolas e professores, quanto :is 
disciplinas obrigatórias, se os as
pectos que deviam ensinar e a for
ma de desenvolvê-los - as anti
gas "instruções metodológicas·· -
continuariam a ser artificialmente 
ditados de cima. Não fora a ma
neira flexível como exerceu este 
Conselho a atribuição que lhe cm 
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cometida e, decerto, nenhum pro
gresso teria havido então sobre o 
regime de 19,12. Já agora, segun
do o artigo 4.0 (§ 1.0 , inciso 1) da 
Lei 5.692/71, o C. F. E. [ixa "as 
matérias relativas ao núcleo co
mum, definindo-lhes os objetivos 
e a amplitude'". 

Há, portanto, duas diferenças fun
damentais a considerar, se puser
mos de lado as mudanças de no
menclatura: a preocupação dos 
i0bjetivos, que importou avan
ço inegável, e a supressão dos "pro
grnmas de ensino'" e de seu "de
senvolvimento". A amplitude pas
sou a referir-se às matérias, e não 
mais a programas, caracterizanclo
se a sua definição como um esta
belecimento da posição relativa do 
núcleo no conjunto elo currículo. 
Sem isso, aliás, o próprio núcleo 
se tornaria um rol inexpressivo de 
títulos, desprovido daquele senti
do germinal que o distingue e 
mesmo denomina e insuscetível de 
constituir-se, como nos parece in
dispensável, numa perspectiva de 
unidade em meio à variedade que 
a lei em boa hora prevê e esti
mula. 

De três ângulos chegou-se, no Pro
jeto de Resoluções, a esse dimensio
namento, relacionando as maté
rias (a) com os seus conteúdos es
pecíficos, (b) com as outras ma
térias e (c) com a totalidade do 
currículo. O primeiro encontra-se 
logo no § !.º cio artigo I.0 , já co
mentado, onde o que é propria
mente obrigatório, em vez de sur
gir como recorte isolado, está con
tido na linha de conhecimentos a 
que pertence; e também nos pa
r;ígrafos do artigo 4.0 , em que se 
conceitua o que sejam as ativi
dades, áreas de estudo e discipli-

nas resultantes elas matenas fixa 
elas. O segundo ângulo é visíve:l 
nos artigos 6.0 (caput) e 8.0. No 
caput do artigo 6.0 , consoante já 
foi assinalado anteriormente, sa
lienta-se o sentido natural ele 
"educação geral" inerente ao nú
cleo, logo porém ressalvando a 
possibilidade de que outras ma
térias lhe sejam acrescentadas 
"com o mesmo sentido". 

Passa-se então, nas alíneas do ar
tigo 6.º, a situar no currículo essas 
matérias ele educação geral, dan
do-lhes exclusividade nas séries 
iniciais cio l .º grau, "sem ultra
passar a quinta" (art. 5.0, inc. 1, 
ai. a), e atribuindo-lhes daí por 
diante, até a oitava, uma predo
minância que no 2.0 grau se trans
fere para as de formação especial. 
Ao fixar o último aspecto, no pa
r<ígrafo único do artigo 5.0 e na 
alínea e cio artigo 6.0 , teve-se mui- . 
to presente a relatividade, já as
sinalada, cios conceitos de geral e 
especial e, para objetivá-la, admi
tiu-se que as Ciências Físicas e Bio
lógicas do 2.º grau, "conforme as 
habilitações profissionais preten
didas pelos alunos", sejam desdo
bradas em disciplinas instrumen
tais da parte especial e, como tais, 
integrem também esta parte. 

Considerando, por outro lado, que 
exclusividade e predominância, 
no caso, envolvem muitas outras 
variáveis qualitativas além do sim
ples dimensionamento de tem Pº• 
pareceu-nos apropriado apresentá
las sob o duplo aspecto ele "inten
sidade e duração '.' . Ao fazê-lo, se
guindo orientação que a lei con
sagra nos artigos 18 e 22, formu
lamos ele passagem a duração em 
termos ele carga horária, oferecen
do um primeiro e indispensável 



instrumento pr<'itico a ser utiliza
do pelas escolas. 

O próprio critério numcnco, en
tretanto, j<'t comporta uma gama 
de diversificações em rigor impre
visível, se abstrairmos os l 003 
em que é possível traduzir a ex
clusividade. Deste ponto de vista, 
"predominância" quer dizer "mais 
da metade"; e mais ela metade ele 
horas destinadas à educação geral, 
após as séries iniciais do ensino de 
1.0 grau, e à formação especial no 
de 2.0 grau, é algo que pode signifi
car 583, 653, 723 ou so3, 
desde que se reserve o tempo ne
cessário a que a sondagem de ap
tidões e iniciação ao trabalho, na
quele caso, e a educação geral nes
te último, não venham a ter um 
comparecimento apenas simbólico 
no currículo. Será, por exemplo, 
bastante aceitável uma disposição 
de geral-especial à base ele 703 + 
303, nas séries finais do 1.0 grau, 
e de 403 + 60% no 2.0 grau, 
respectivamente. Mas não há dú
vida ele que outras combinações 
podem e devem ser feitas segundo 
os ·dados ele meio-escola-aluno a 
serem considerados. 

Não se esqueceu a figura ela "ter
minalidade real", que está con
templada no artigo 9.0 do Proje
to. Recorde-se que, segundo o ar
tigo 76 da Lei 5.692, quando não 
haja como evitar a interrupção 
cios estudos antes ele concluído o 
ensino de l .º grau, "a iniciação 
para o trabalho e a habilitação 
profissional" poderão ser anteci
padas: (a) "ao nível da série re
almente alcançada pela gratuida
de escolar em cada sistema de en
sino, quando inferior à ｯｩｴ｡ｶ｡ＧｾＬ＠

e (b) "para adequação a condi
ções individuais, inclinações e 

idades dos alunos". A primeira hi
pótese é nitidamente transitória 
no texto e no contexto da lei, en
quanto a segunda tem visos de 
maior permanência; mas ambas 
são excepcionais. 

Modifica-se, em · conseqüência, a 
pos1çao relativa daqueles dois 
componentes. A parte de educa
ção geral já não será exclusiva no 
começo da escolarização, nem pre
dominante no final, o que expres
samos sob a forma de um equilí
brio com a parte especial nas sé
ries iniciais e de uma prevalência 
desta última daí por diante. Omi
tiu-se o 2.0 grau pela óbvia razão 
de que j<i não se configura a ter
minalidade real quando o estu
dame alcança esse nível. Espera
se que, também aqui, não se che
gue a uma rígida interpretação re- . 
presentada por 503 + 503 e 
493 + 513 ele horas destinadas <19 
aos aspectos geral e especial nos 
dois momentos, em si mesmos tam-
bém variáveis. Só a vivência da 
realidade escolar, alicerçada pelo 
necessário bom senso, ditará a me-
lhor solução em cada_ situação con-
creta. 

Finalmente, o terceiro ângul<? elo 
dimensionamento do núcleo refe
re-se à sua disposição ao longo do 
currículo e encontra-se, basicamen
te, nos artigos 4.0 (caput), 5.0 , 6.º 
(parágrafos) e 7.0 do Projeto. O 

caput do artigo 4. 0 dispõe que 
aquelas três grandes linhas de ma
térias "serão escalonadas, nos cur
rícttlos plenos do ensino de l .º ·e 
2.0 graus, da maior para a menor 
amplitude, constituindo ativida
des, áreas de . estudo e disciplinas". 
O _ artigo 5.0 , por. sua vez, estabe
lece que a sua apresentação se fa
r;í: 
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"l - No ensino de l.º Grau: 

a) nas séries iniciais, sem ultra
passar a quinta, sob as formas de 
Comunicação e Expressão, Inte
gração Social e Iniciação às Ciên
cias (incluindo l\fatemática), tra
tadas predominantemente como 
atividades; 

b) em seguida, e até o fim desse 
grau, sob as formas de Comunica
ção em Língua Portuguesa, Estu
dos Sociais e l\fatemática e Ciên
cias, tratadas predominantemente 
como áreas de estudo; 

II - No ensino de 2.º grau, sob 
as f?rmas de Língua Portuguesa 
e Literatura Brasileira, História 
Geografia,• Matemática e Ciên: 
cias Físicas e Biológicas, tratadas 
predominantemente como disci
ｾｬｩｮ｡ｳ＠ e dosadas segundo as habi
litações profissionais pretendidas 
pelos alunos." 

Os parágrafos do artigo 6.0 tratam 
das variações das matérias (a) "em 
relação às respectivas cargas horá
rias" e (b) "quanto ao número de 
períodos letivos em que sejam in
cluídas"! estendendo a primeira 
alternativa aos diversos níveis dos 
dois -graus, mas só tolerando a úl
tima no 2.0 grau. Quer isto dizer 
que, "no ensino de l.º grau as 
atividades, áreas de estudo e, ･ｾ･ｮＭ

. tualmente, disciplinas de educa
ção geral resultantes do núcleo co
mum serão obrigatórias em todas 
as séries, admitindo-se variações 
quanto às respectivas cargas horá
rias'', enquanto no de 2.º grau são 
possíveis "variações não somente 
de carga horária como do núme
ro de períodos letivos em que seja 
incluída cada disciplina e, even-

• Acréscimo do Plenário. 

tualmente, área de estudo ou ati
vidade". No artigo 8.0 , recomen
da-se que, "especialmente nas ati
vidades, o ensino seja programado 
em períodos flexíveis, para ense
jar o contínuo acompanhamento 
dos progressos do aluno, e se de
senvolva de modo que as verifica
ções se façam ao longo desse acom
panhamento". 

Apenas algumas observações com
plementares ainda se justificam 
ｰｾｲｾ＠ ｭ･ｾｨｯｲ＠ compreensão do que 
a1 fica, Já bastante claro ·em face 
dos ｾｳ｣ｬ｡ｲ･｣ｩｭ･ｮｴｯｳ＠ e definições 
anteriores. O desenvolvimento das 
matérias, "da maior para a menor 
amplitude", e o seu escalonamen
to progressivo em "atividades, 
;íreas de estudo e disciplinas" es
tão em consonância com a concei
tuação destas categorias curricula
res que, por sua vez, refletem as 
comprovações da Psicologia Evo
lutiva. 

A velha marcha "do concreto para 
o ｾ｢ｳｴｲ｡ｾｯＢ＠ apresenta-se hoje - na 
Ps1colog1a Genética de Piaget, por 
exemplo - sob a forma tríplice 
de um período "sensório-motor", 
seguido de uma fase de "operações 
concretas" que leva, na adolescên
cia, às "operações formais ... mó
veis e reversíveis". Se em nenhum 
momento cogitamos de uma cor
respondência simétrica entre esses 
ｴｾﾷ￪Ｎｳ＠ p:_ríodos e aquela tríplice clas
s1ficaçao curricular, também ·não 
deixamos de considerar o que de
les já se fez evidência no dia-a-dia 
da ".ida escolar: a montagem a 
partir do concreto e do mais para 
o menos amplo, do genérico para 
o específico ou, na classificação 
sempre atual de Claparede, da "ge
neralização inconsciente" para a 
"generalização consciente''. 
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Mais uma vez, entretanto, fugimos 
aos dogmatismos sempre empobre
ceclores, dando predominância e 
não exclusividade às "atividades" 
das séries iniciais, às "áreas ele es
tudo" dos anos restantes elo l.º 
grau e às "disciplinas" do 2.º 
grau. Isto permite que a escola, 
quando este seja o caso, inclua 
uma área ele estudo na terceira sé
rie, por exemplo, uma disciplina 
na sétima ou atividades de natu
reza profissional no 2.0 grau. Tam
bém não nos ativemos a critérios 
muito precisos de idade, exata
mente pelo muito de discutível 
que eles sempre terão no plano 
das diferenças individuais, em que 
se projetam causas econômicas, so
ciais e culturais insuscetíveis de 
controles a priori. 

Esta é, aliás, a orientação da pró
pria Lei 5.692, que previu uma es
colarização contínua de oito anos, 
não somente porque a este limite 
deva chegar a gratuidade como, 
sobretudo, ante a impossibilidade 
e inconveniência de planejar um 
ciclo ou grau mais ou menos au
tônomo para cada mudança de 
comportamento dentre as muitas 
- e não apenas duas - que se ope
ram ao longo da evolução dos alu
nos, em conjunto e individualmen
te considerados. Daí por diante, 
o ajustamento a essas variações 
passa a constituir antes uma ques
t.ão de método que de estrutura
ção da escolaridade. 

É, portanto, nesta perspectiva que 
se devem entender as "séries ini
ciais" mencionadas em vários dis
positivos do Projeto (art. 5.0 , inc. 
l, letra a - art. 6.0 , alínea a -
art. 9.º). Tais séries podem abran
ger dois, três, quatro ou cinco 
anos letivos, conforme as peculia-

ridades a considerar, já que nes
sa faixa certamente o desenvolvi
mento mental se encontra em ple
no domínio das "operações concre
tas''. Daí por diante, porém, deli
neia-se a fase das "operações for
mais" e outros procedimentos ele
vem ser adotados. O limite da 
quinta série não implica, mesmo 
indiretamente, um ciclo ou grau 
que se crie, constituindo antes 
uma simples afirmação de ordem 
metodológica, a i.'mica admissível 
neste campo, formulada para os 
estritos efeitos indicados. 

Em parte, a recomendação de oca- . 
sionalidade "para o ensino das ati
vidades" (art. 8.0 ) também decor
re das mesmas comprovações da 
Psicologia Evolutiva, na medida 
em que elas se incluam "nas sé
ries iniciais". Mas apenas em par
te, já que não somente nessa fa-
se a aprendizagem pode ou deve 51 
fazer-se a partir de situações con
cretas. Daí que o conceito de ati
vidade, como categoria c1trricuim·, 
vai além do simples critério etá-
rio e, diga-se de passagem, não se 
confunde com o das práticas edu
cativas constantes da legislação an
terior, embora as inclua. O que se 
pretende, com aquela recomenda-
ção, é retirar das atividades o ar
tificialismo de sua identificação 
com as disciplinas, ensejando que 
o fazer se ensine, aprenda e ava-
lie no próprio fazer, em períodos 
mais amplos e sem provas ou exa· 
mes formais programados com 
muita regularidade. 

Algumas implicações 

Desde os primeiros momentos . de 
elaboração do presente Parecer, ti
vemos sempre em vista as reper
cussões que pode e deve ter a fi-
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xação do núcleo comum no de
senvolvimento de toda a escola ele 
1.0 e 2.0 graus. Daí a forma inte
grada como se determinaram as 
matérias, a definição abrangente 
dos seus objetivos e o estabeleci
mento de sua posição relativa ao 
longo da escolarização, segundo a 
nova concepção ele amplitude, co
mo elementos capazes de condicio· 
nar uma idéia mais dinâmica ele 
currículo que progressivamente se 
imponha. 

Mas não é só. Esse mesmo trata
mento dado ao assunto enseja que, 
cm áreas críticas como as do ma
gistério e do livro didático, se ca
minhe para soluções mais racio
nais, em que à melhoria qualita
tiva do ensino corresponda um 
efetivo crescimento elas oportuni
dades; sem obviamente esquecer 
as implicações que, por deter
minação expressa ela lei, se farão 
sentir no processo das transferên
cias, na organização do ensino su
pletivo e na realização do pró
prio concurso vestibular. Não pre
tendemos, porém, analisar em por
menores cada um destes e de ou
tros aspectos previsíveis - o que 
será objeto de pronunciamentos 
especiais do Conselho - e sim, 
tão-somente, deles fazer o regis
tro para assinalar a influência, por 
vezes decisiva, que tiveram na li
xação de um núcleo insuscetível, 
por natureza, de ser trabalhado 
abstratamente. 

Quanto aos professores, . não igno
ramos o quadro atual de disper
são que a lei procurou corrigir, 
num dos seus capítulos mais ricos, 
visando ao aumento da eficiência, 
à redução de custos e, sobretudo, 
à valorização da classe como cau
sa e efeito da nova política. Os 

currículos cm execução até ago. 
ra, ele nítida inspira.ção intelectua
lista, tendiam cada vez mais a di
vidir o conhecimento em discipli
nas muito específicas, já na pró· 
pria escola primária, exigindo um 
111'.1mero sempre maior ele mestres 
cujos salários decresciam na mes
ma proporção e cuja "oferta", em 
termos de pessoal qualificado, não 
acompanhava o ritmo crescente da 
procura. 

Reconhecemos que essa precoce 
especialização constituía uma ex· 
ceção. A regra, talvez imposta pc· 
la escassez dos meios e dos qua
dros habilitados, ainda se expres
sava pelo professor único no iní
cio da escolarização. Mas como, 
mesmo nesta melhor solução, en· 
sino primário e ginásio eram dois 
graus distintos, separados pelo 
"exame de admissão", logo no co· 
meço do ciclo ginasial a divisão 
em disciplinas se fazia esmagado
ra. Abruptamente, o aluno passa
va de um para nove ou mais pro· 
fessores, numa brusca sucessão de 
imagens, impressões e orientações, 
não raro contraditórias, que iam 
além ela sua capacidade ele discer
nimento. Os efeitos sobre a apren
dizagem eram desastrosos. 

No escalonamento proposto, ao 
contrário, focaliza-se o conheci
mento ela maior para a menor am
plitude, possibilitando uma suave 
transição do menos para o mais 
específico. Também aí, e com re· 
dobradas razões, parte-se elo pro· 
Eessor único das atividades ineren
tes às séries iniciais para chegar 
ao de áreas ele estudo nas restan· 
tes, até o fim do l.º grau. Como, 
para esse fim, a Educação Mo· 
ral e Cívica pode integrar-se em 
Estudos Sociais e os Programas de 

• 
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Saúde em Ciências, é ele supor que 
ainda se tenham mestres à parte 
somente para Educação Ffaic.1 e 
Educação Artística, embora esta 
última se inclua razoavelmente 
em Comunicação e Expressão, con
forme as gualiclacles pessoais e ele 
formação ele quem a ministre. 

Com isto, haverá um professor nos 
anos iniciais e quatro ou cinco 
daí por diante, no I.º grau, num 
total ele cinco ou seis onde antes 
se exigiam onze ou mais. Imagi
nando um desenvolvimento à ba
se ele 4 + 4 nos dois sistemas, ape
uas para facilitar a comparação, 
veremos que em oito anos, numa 
só "turma", havia 44 pequenas 
"incidências docentes" que pode-
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a) Sistema Anterior 

Quanto ao livro didático, proble
ma que sob este ângulo segue mui
to ele perto o cio magistério, a 
nova concepção do currículo po
derá conduzir a uma apreciável 
concentração ele textos, com segu
ro aumento ele eficiência e enor
me economia para as famílias, as 
escolas e as comunidades. Basta di-

rão agora reduzir-se a 20 ou 24 
de maior âmbito. Mesmo no 2.0 

grau, onde os estudos científicos 
permaneçam integrados em Ciên
cias Físicas e Biológicas, um só 
mestre polivalente substituirá os 
três ele hoje. 

A conclusão óbvia, a que já che
gou este Conselho, é a de que uma 
profunda revisão eleve ser feita 
com urgência nos programas ele 
formação elo magistério, exploran
do as muitas aberturas que a lei 
oferece neste particular. Não se
rá, decerto, automaticamente que 
se alcançarão eises resultados que 
a segunda figura (b), dentre as 
duas apresentadas a seguir, deixa 
ainda mais patentes: _ 

ªº
]Q -

Ｖｾ｟＠

59_ 

Ｔｾ＠ -

Ｓｾ＠ -
2Q_ 
t!! _ 

1 
1 

1 

1 

1 

1 

b) Novo Sistema 

zer que hoje, ao atingir o fim do 
ginásio, um só aluno terá acervo 
acumulado não inferior a 50 li
vros; e este número baixará facil
mente para 15 ou 20, no máximo, 
quando se estruture e desenvolva 
a escolarização de I.0 grau segun
do a orientação aqui preconizada, 
como aplicação direta da Lei 5.692. 
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Q11a11to à tra11sfcrê11cia, era indis
pensável a sua consideração cm fa. 
ce do princípio, consignado no ar
tigo 13 da lei, segundo o qual 
ela se fará "pelo núcleo comum 
fixado em âmbito nacional e, 
quando for o caso, pelos mínimos 
estabelecidos para as habilitações 
profissionais, conforme nomrns 
baixadas pelos competentes Con
selhos de Educação". Isto quer di
zer que a transferência é sempre 
possível, pois o núcleo sempre se 
estuda. Somente no 2.0 grau é que 
algumas variações poderão ocor
rer, "de um para outro estabeleci
mento", na disposição dos conteú
dos obrigatórios ao longo elo cur
rículo e, nesta hipótese, a escola 
que receba o estudante deverá exi
gir as complementações necessá
rias. 

Flui também do texto legal, se 
deixarmos à parte o aspecto ele 
profissionalização, que o núcleo 
tem de ser suficiente como "edu
cação geral" para todos, o que se 
refletiu na própria escolha que fi. 
zemos das matérias. Nos longos e 
acesos debates que se têm travado 
em torno do assunto, por nós mes
mos suscitados, uma corrente pu
nha em dúvida a fixação ele cin
co "conteúdos" no 2.º grau (art. 
5.0, inc. II, do Projeto), com o ar
gumento de que a Língua e Li
teratura, de um lado, e as Ciên
cias Físicas e Biológicas, ele outro, 
serão fatalmente desdobradas ain
da como "gerais"; e defendia algo 
muito sóbrio como, por exemplo, 
a Língua Portuguesa erigida em 
exigência ímica. 

Não alimentamos este receio, pe
los motivos antes aduzidos. Embo
ra, porém, o aceitássemos como 
procedente, não poderíamos fugir 

à evidência de que, em si mesmo 
e na solução proposta, ele condu
ziria em última análise à não fi. 
xação do núcleo para o 2.0 grau. 
A passagem, então, de uma esco
la para outra sempre se faria sem 
nenhuma base de cotejo, anulan
do-se em conseqüência o próprio 
conceito de transferência. Se não 
há dúvida de que esta é do alu
no, também é certo que se fará 
pelos estudos realizados; e tais es
tudos serão apenas os do núcleo. 
comum. 

Quanto ao ensino supletivo, pela 
mesma idéia de suficiência tive
mos ele pautar-nos, j{t que tal dis
positivo paralelo visa "suprir a 
escolarização regular para os ado
lescentes e adultos que não a te· 
nham seguido ou concluído na 
idade própria", conforme dispõe 
o artigo 24 (alínea a) da Lei 5.692. 
Esta função de "suprimento", co
mo a chamou o Grupo de Traba
lho, cumpre-se por meio de exa
mes que "compreenderão a parte 
do currículo resultante do núcleo 
comum, fixado pelo Conselho Fe
deral ele Educação, habilitando ao 
prosseguimento de estudos em ca
ráter regular", segundo estabelece 
o artigo 26 ela lei. Mais uma ra
zão, portanto, para que o núcleo, 
atendo-se embora aos conhecimen
tos fundamentais, seja bastante 
como um mínimo a exigir de 
qualquer pessoa que se pretenda 
educada aos níveis de I .º ou ele 
1. 0 e 2. 0 graus. 

Quanto ao concurso vestibular, 
por fim, cabe assinalar que as pro· 
vas destinadas às classificações a 
que ele eleve levar, como estatui 
o artigo 21 da Lei n.0 5.5'!0 /68, 
abrangerão "os conhecimentos co· 
muns às diversas formas de edu· 

• 



cação de segundo grau, sem ultra
passar este nível de complexidade, 
para avaliar a formação recebida 
pelos candidatos e sua aptidão in
telectual para estudos superiores". 
Mais tarde, o Decreto n.0 68.908, 
de julho último, identificou esses 
"conhecimentos comuns" com as 
"disciplinas obrigatórias" previs
tas no artigo 35 (§ 1.0 ) da Lei 
n.0 4.024·/61, as quais foram ago
ra substituídas pelo núcleo-co
mum. 

Acontece que a "educação de se
gundo grau" da Lei n.0 5.540/68 
correspondia ao conjunto de estu
dos representado pelos anteriores 
ciclos ginasial e colegial, enquanto 
na Lei n.º 5.692/71 a expressão 
cobre apenas o que era colégio. 
Para a dúvida que porventura se 
suscitasse, o Projeto de Resolução 
oferece indiretamente a resposta, 
sem entrar decerto na apreciação 
do vestibular como tal, ao focali
zar (art. 5.0 , I - b e II) a faixa 
de escolarização que pode corres
ponder à antiga seqüência giná
sio-colégio. "O nível de complexi
dade" está implícito na "forma" 
que aí tomam progressivamente as 
matérias e, por sua vez, os con
teúdos estão expressos em (a) Lín
gua Portuguesa (incluindo aspec
tos da Literatura Brasileira), (b) 
Estudos Sociais (com aspectos de 
Geografia, História e O. S. P. B.), 
(c) Matemática e (d) Ciências Fí

sicas e Biológicas. 

Sala das Sessões, em I O de novem
bro de 1971. 

José de Vasconcelos, Pe. - Presi
dente da Câmara; Valnir Chagas 
- Relator; l\faria Terezinha Tou
rinho Saraiva - com declaração 
de votos anexa; Esther de Figuei-

redo Ferraz; Vicente Sobrino Porto 
e Lena Castello Branco ferreira 
da Costa. 

Projeto Anexo ao Parecer 
n.0 853/71 

RESOLUÇÃO N.0 8, DE 1.º DE 
DEZEMBRO DE 1971 

Fixa o núcleo-comum para os cur
rículos do ensino de 1.0 e 2.0 

graus, definindo-lhe os objetivos 
e a amplitude. 

O PRESIDENTE DO CONSE
LHO FEDERAL DE EDUCA
ÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e em cumprimento ao dis
posto no art. 4.0 , §§ 1.0 (inciso 
I) e 2.0 , da Lei n.0 5.692, de 11 
de agosto de 1971; na forma ain
da do que estabelecem os artig-os 
5.0 , 6.0 , 7.0 , 8.0 e 76 da mesma 
Lei; e tendo em vista o Parecer 
n.0 853/71, homologado pelo 
Exmo. Sr. Ministro da Educação 
e Cultura, que a esta se incor
pora, 

RESOLVE: 

Art. l.º O núcleo-comum a ser 
incluído, obrigatoriamente, nos 
currículos plenos do ensino de 1.0 

e 2.º graus abrangerá as seguintes 
matérias: 

a) Comunicação e Expressão; 

b) Estudos Sociais; 

c) Ciências. 

§ l.º Para efeito da obrigatorie
dade atribuída ao núcleo comum, 
incluem-se como conteúdos espe
cíficos das matérias fixadas: 

a) em Comunicação e Expressão 
- A Língua Portuguesa; 
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b) nos Estudos Sociais - a Geo
grafia, a História e a Organização 
Social e Política cio Brasil; 

c) nas Ciências - a l\fatemática 
e as · Ciências Físicas e Biológicas. 

§ 2.0 Exigem-se também Educa
ção Física, Educação Artística, 
Educação Moral e Cívica, Progra
mas ele Saúde e Ensino Religioso, 
este obrigatório para os estabeleci
mentos oficiais e facultativo pa
ra os alunos. 

Art. 2.0 As matérias fixadas, di
retamente e por seus conteúdos 
obrigatórios, deverão conjugar-se 
entre si e com outras que se lhes 
acrescentem para assegurar a uni
dade do currículo em todas as fa. 
ses do seu desenvolvimento. 

Art. 3.0 Além dos ｣ｯｮｨ･｣ｩｭ･ｮｴｯ ﾷ ｳ ｾ＠
experiências e habilidades ineren
tes às matérias fixadas, observado o 
disposto no artigo anterior, o seu 
ensino visará: 

a) em Comunicação e Expressão, 
ao cultivo ele linguagens que en
sejem ao aluno o contacto coeren
te com os seus semelhantes e a ma
nifestação harmônica ele sua per
sonalidade, nos aspectos físico, psí
quico e espiritual, ressaltando-se 
a Língua Portuguesa como expres
são da Cultura Brasileira; 

b) nos Estudos Sociais, ao ajus
tamemo crescente do educando ao 
meio, cada vez mais amplo e com
plexo, em ·que deve não apenas 
viver como conviver, dando-se ên
fase ao conhecimento cio Brasil na 
perspectiva atual do seu desenvol
vimento; 

e) nas Ciências, ao desenvolvi
mento cio pensamento lógico e à 
vivência do método científico e ele 
suas aplicações. 

§ J •0 O ensino das matérias fi
xadas e o elas que lhes sejam acres
centadas, sem prejuízo de sua des
tinação própria, deve sempre con
vergir para o desenvolvimento, no 
aluno, das capacidades de obser
vação, reBexão, criação, discrimi
nação de valores, julgamento, co
municação, convívio, cooperação, 
decisão e acão, encaradas como ob
jetivo ｧ･ｲｾｬ＠ do processo educa
tivo. 

§ 2.0 O ensino deverá sempre 
ajustar-se aos objetivos mais am
plos estabelecidos no artigo l.º da 
Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro 
ele 1961, e nos artigos l.º, 17 e 
21 da Lei n.0 5.692, de 11 de agos
to ele 1971, inserindo-se harmoni
camente na Política Nacional de 
Educação. 

Art. 4.0 As matérias fixadas nes
ta Resolução serão escalonadas, 
nos currículos plenos do ensino de 
1.0 e 2.0 graus, da maior para a 
menor amplitude do campo abran
gido, constituindo. atividades, 
áreas de estudo e disciplinas. 

§ I.0 Nas atividades, a aprendi
zagem far-se-á principalmente me
diante experiências vividas pelo 
próprio educando no sentido ele 
que atinja, gradativamente, a sis· 
tematização ele conhecimentos. 

§ 2.0 Nas áreas de estudo, for· 
madas pela integração de conteÍI· 
dos afins, as situações de experi
ência tenderão a equilibrar-se com 
os conhecimentos sistemáticos pa· 
ra configuração da a prendizageni. 

______________ ,,,, 



§ 3.° Nas disciplinas, a aprendi
zagem se desenvolverá predomi
nantemente sobre conhecimentos 
sistemáticos. 

Art. 5.0 No escalonamemo a que 
se refere o artigo anterior, confor
me o plano do estabelecimento, 
as matérias do núcleo-comum se
rão desenvolvidas: 

1 - No ensino de 1.0 Grau, 

a) nas séries iniciais, sem ultra
passar a quinta, sob as formas ele 
Comunicação e Expressão, Inte
gração Social e Iniciação às Ciên
cias (incluindo Matem;ítica), tra
tadas predominantemente como 
atividades; 

b) em seguida, e até o fim desse 
grau, sob as formas de Comunica
ção em Língua Portuguesa, Estu
dos Sociais e Ma temática e Ciên
cias, tratadas predominantemente 
como {treas de estudo; 

II - No ensino ele 2.0 Grau, sob 
as formas de Língua Portuguesa e 
Literatura Brasileira, História, 
Geografia, Matemática e Ciências 
Físicas e Biológicas, tratadas pre
dominantemente como disciplinas 
e dosadas segundo as habilitações 
profissionais pretendidas pelos 
alunos. 

Parágrafo umco. Ainda confor
me as habilitações profissionais 
pretendidas pelos alunos, as Ciên
cias Físicas e Biológicas, referidas 
no inciso II, poderão ser desdo
bradas em disciplinas instrumen
tais da parte especial cio currículo 
e, como tais, integrar também es
ta parte. 

Art. 6.0 As atividades, áreas de 
estudo e disciplinas referidas no 
artigo 5.0 terão o sentido de edu
cação geral e, associadas a outras 
que eventualmente se lhes acres
centem com o mesmo sentido, se
rão distribuídas ele modo que, em 
conjunto: 

a) as da letra a cio inciso 1 sejam 
exclusivas nas séries inicinis cio en
sino de l.º grau; 

b) as da letra b do inciso I se
jam desenvolvidas com duração e 
intensidade superiores às das de 
formação especial, nas séries res
tantes do J .0 grau; 

c) as do inciso II tenham dura
ção e intensidade inferiores às elas 
ele formação especial, no ensino 
de 2.0 grau, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do mesmo ar
tigo 5.0 • 

§ l.º No ensino de l.º grau, as 
atividades, áreas ele estudo e, even
tualmente, disciplinas de educa
ção geral resultantes do núcleo co
mum serão obrigatórias em todas 
as séries, admitindo-se variações 
quanto às respectivas cargas horá
rias. 

§ 2.0 No ensino de 2.0 grau, ad
mitir-se-ão variaçoes nao somente 
de carga honíria como elo núme
ro de períodos letivos em que se
ja incluída cada disciplina e, even
tualmente, área de estudo ou ati
vidade. 

Art. 7.0 Recomenda-se que em 
Comunicação e Expressão, a títu
lo de acréscimo, se inclua uma 
Língua Estrangeira Moderna, 
quando tenha o estabelecimento 
condições para ministn\-Ia co:n 
eficiência. 
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An. 8.0 Recomenda-se também 
que, especialmente nas atividades, 
o ensino seja programado em pe
ríodos flexíveis, para ensejar o 
contínuo acompanhamento dos 
progressos do aluno, e se desen
volva de modo que as verificações 
se façam ao longo desse acompa
nhamento. 

Art. 9.0 Na ocorrência da hipó
tese prevista na letra a do artigo 
76 da Lei n.0 5.692, de 11 de agos
to de 1971, a parte de educação 
geral do currículo do ensino ele 
I .0 grau, referida no artigo 6.º 
desta Resolução, equilibrar-se-á 
com a de formação especial, nas 
séries iniciais, em termos de car
ga horária, e será inferior à es
pecial daí por diante. 

Art. 10. A implantação do regi
me instituído na presente Resolu
ção far-se-á progressivamente, nos 
termos do artigo 72 da Lei núme
ro 5.692, de 11 de agosto de 1971. 

Art. l l. A presente Resolução 
entrará em vigor na data ele sua 
publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Sala das Sessões, em 07 ele outu· 
bro de 1971. 

José de Vasconcelos, Pe. - Pre
sidente ela Câmara, Valnir Chagas 
- Relator, Esther ele Figueiredo 
Ferraz, Maria Terezinha Tourinho 
Saraiva, com declaração de voto, 
Vicente Sobrino Porto e Lena Cas
tello Branco, com declaração ele 
voto. 



O Currículo e a 
Implantação da Reforma 

O caminho apontado pelos educa
dores e planejadores educacionais 
para tornar ou reconhecer a edu
cação como processo ele integra
ção nacional vem encontrando 
ressonâncias cada vez mais signifi
cativas na atual fase histórica da 
humanidade. 

Não é ocioso repetir esse ponto 
ele vista adotado por educadores e 
homens ele ciência, de vez que, em 
algumas áreas de atrito da educa
ção como a economia e a sociolo
gia do desenvolvimento, esse as
pecto tem sido sinal e motivo de 
controvérsias e descompasso de 
opiniões. 

Todavia, vale ressaltar que a opi
nião de considerar a educação co
mo investimento rentável, a mé
dio e a longo prazos, veio refor
çar, obviamente, a colocação an
terior, uma vez que a educação co
mo fator ele integração nacional, 
ao lado de outros fatores, passou 

• Coordenadora da Divisão de Aperfei· 
çoamcnto do Magistério do Centro Re· 
gional de Pesquisas Educacionais do Re
cife. 

Maria Graziela Peregrino* 

a merecer análises mais minucio
sas e profundas por parte dos eco
nomistas, dos filósofos e sociólogos 
da educação, postos em singular 
situação de multiexperiências em 
permuta. 

Assim, ao serem colocados os pro
blemas básicos de validade lógica 
e operacionalidade de um sistema 
educacional, vale questionar ele 
que modo e até que ponto pode
rá o currículo adotado trazer ino
vações e mudanças no campo so
cial. Ao mesmo tempo, é válido 
perguntar, de modo a complemen
tar o raciocínio e a investigação 
operacional do falo, se a mudan
ça social pode afetar e mudar o 
currículo. 

Eis uma problemática que me 
ocorre, no início de uma nova fa. 
se educacional brasileira, quando 
começa a vigência da Lei 5.692/71, 
que configura a educação funda
mental elo nosso País, em parte, 
baseada num esquema conserva
dor (ela estrutura anterior da Lei 
'1.024/61) e, em parte, motivada 
pelo desafio do desenvolvimento 
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tecnológico - esboçado em algu
mas regiões, ou definido, em ter
mos de progresso, em outras re
giões do País. 

É uma problem;itica nova que sur
ge, para ser deflagrada em um sis
tema que vai ser posto à prova, 
com a vigência da Lei, não ape
nas através das soluções gradativas 
ｱｵｾ＠ j.á foram preconizadas pelo 
propno texto da Lei, mas princi
palmente através da flexibilidade 
e inventividade das experiências 
pedagógicas que deverão ser acio
ｮＺＱ｣ｬ［ｾｳＬ＠ a partir. do grau de compe
tencia e da variedade ele condições 
que .se fazem necess;írias, para o 
funcionamento pleno cio novo sis
tema. 

De propósito, parece que os Jeais
laclores da Lei 5.692/71 se ｡｢ｳｴｾ･ﾭ
ram de mencionar o nome ele re
forma, para rotularem a Lei por 
eles cuidadosamente elaborada 
nos grupos de trabalho e, em ｦ｡ｾ＠
se posterior, nas comissões de es
tudos, com a participação cio Con
selho Federal de Educação e do 
Congresso Nacional. 

i\las o povo - em sua perspicá
cia e desejo de mudança para me
lhor - já se acostumou a chamá
la de reíonna, de modo que, his
t< ricamente, até este simples fato 
de linguagem coloquial tem signi
ficação, no caso. 

É por isto que, aos educadores, se 
impõe uma análise estrutural fi
losófica do conteúdo, das tensões 
e contradições que a Lei, implíci
ta ou explicitamente, sugere e co
loca. 

Duas questões básicas podem co
locar-se, inicialmente, na aborda
gem do tema em apreço. 

Em primeiro lugar, é válido ques· 
tionar se o currículo inuda com 
a mudança social. Em segundo, se 
a mudança cio currículo poderá 
ter algum efeito, mesmo a longo 
prazo, na mudança social de uma 
região (ou de uma localidade). 

1. Mudança do currículo 
pela mudança social 

Em resposta, pode-se estabelecer 
uma lógica de apoio a essa pri
meira colocação, partindo-se de 
constatações reais, que subminis
trem elementos de base a essa ló
gica, a qual explica o mecanismo 
de operação da mudança do currí
culo pela mudança social. 

A começar de observações acumu
ladas ao longo de uma série de 
experiências educacionais brasilei
ras, pode-se dizer que, de modo 
geral, os educadores brasileiros se 
têm mostrado um tanto resisten
tes à mudança do currículo, em 
face da mudança social que se vem 
operando, nos últimos 30 ou '10 
anos. Há uma resistência psicoló
gica dos educadores conservadores, 
em face das aplicações práticas ela 
tecnologia à educação . . 

A resistência psicológica encontra, 
de ordinário, apoio na estrutura 
social e, principalmente, na con
dição pessoal cio professor, que se 
firma na sua posição de profis
sional com slatus definido, não 
obstante a quebra de prestígio cio 
professor-mestre-único, em face do 



avanço ele tecnologias aplicadas 
que disputam, com a pessoa do 
professor, o seu prestígio e testam, 
com ele, sua competência objetiva, 
em rendimento. Refiro-me ao 
"professor-objeto" - o gravador, 
o projetor de slides e de filmes, 
o computador. É um desafio no
vo, para o qual o professor tradi
cional não estava preparado, cul
turalmente, em virtude de cer
to fixismo ele posições assumidas, 
socialmente, ao longo ele sua car
reira e ao longo elas gerações ｰｲ Ｍ ｾ＠

ximas, que o antecederam. 

Esse desafio ao professor-mestre· 
único (não confundir com o pro
fessor único de multiclasses) , pa
radoxalmente, vem aumentando, 
nos mais conservadores, a sua re
sistência ao fato, à inovação tec
nológica j<i deflagrada. 

O professor, nestas condições, é 
testemunha participante da mu
dança social que se opera, envol
vendo sua pessoa e sua condição 
de "ensinante", sem que, ele ime
diato, perceba, na conjuntura glo
bal, o alcance sociológico da sua 
funçiio. O alcance metodológico 
pode ser facilmente percebido pe
lo professor, que não analisará, se
não através ele uma autocrítica 
profunda e de uma heterocrítica 
dos valores culturais da sociedade, 
o alcance sociológico da sua "no
va" função, em decorrência ela 
aplicação de tecnologias avançadas 
à educação. 

Daí a razão de ser da colocação 
inicial: se o currículo muda com 
a mudança social. 

Para a inteligência desse fato (e 
da conceptualidade da história da 
educação atual) é preciso, portan-

Lo, perquirir a lógica interna do 
sistema para obter dados conclu
dentes. 

Todavia, a questão permanece 
inalterada, em sua colocação, pre
liminar, aguardando que uma 
abordagem circunstancial do fato 
histórico-tempo ela educação bra
sileira - ofereça uma solução ou 
uma explicação satisfatória. 

A nosso ver (e partimos da obser
vação do funcionamento cio siste· 
ma educacional brasileiro), o cur
rículo pouco tem mudado com a' 
mudança social brasileira. 

A fixidez de posições, o conserva
dorismo pedagógico, a precaução 
extrema com o experimentalismo 
pedagógico vêm servindo de amor
tecedores para um processo de de
senvolvimento do currículo, como 
seria adequado ao ritmo do pró
prio desenvolvimento social e cul
tural do País. 

Em face dessas conclusões, convém 
reexaminar o assunto em bases 
objetivas de pesquisa. 

Uma colocação cio problema, em 
termos de pesquisa, é necessária, 
em face da imediata aplicação da 
Lei 5.692/71, que, na realidade, 
veio encontrar grande número de 
educadores despreparados para a 
sua efetivação, em termos locais. 

A promulgação da referida Lei, 
como, de resto, é válido supor que 
aconteceria com lei análoga, en
volvendo matéria educacional, su
jeita a interpretações diversas, 
veio encontrar: 

a) educadores despreparados (e 
não apenas mal preparados) que 
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procuram um apoio legal para 
suas perplexidades educacionais, 
e não tendo bastante segurança 
pessoal no que é e no que pode 
ser a educação nova, buscam a Lei 
como um respaldo para as suas dú
vidas · e temores ele experiência. 
A rigor não aderem à Lei, mas 
não são impermeáveis a ela. 

b) educadores, que não aferem 
se estão mal ou bem preparados 
ou sem preparo, e querem, a to
do custo, começar inovando ele 
qualquer modo. Para esses, não 
adiantam argumentos ele que é 
preciso amadurecer para começar. 

Vale, para esses, começar, mesmo 
sem amadurecer. 

Tais inovadores querem fazer por 
fazer, na maioria dos casos, por
que é urgente e não há tempo a 
perder. O comercialismo subja
cellle prejudica o rendimento pe
dagógico da sua experiência. 

c) educadores inovadores com 
reflexão - que submetem, previa
mente, seu modelo de experiên
cia a análise, a críticas, a compa
rações com outros modelos, mas 
sem aquela impaciência por come
çar logo, que caracteriza o grupo 
"b". Desses, podem ser discrimina
dos os seguintes subgrupos: 

1) os que são inovadores com re
flexão, com bastante experiência · 
e bastante competência teórica; 

2) os que são inovadores com re
flexão, com pouca experiência e 
alguma competência teórica; 

3) os que são inovadores com re
flexão, com bastante experiência 
e pouca competência teórica. 

O quarto subgrupo - que seria 
daqueles ele pouca experiência e 
pouca competência teórica - não 
tem significância concreta, porque 
as variáveis implicadas não se coa
dunam com a característica pri
mordial da classe: "inovadores 
com reflexão". 

Daí a multiplicidade de modelos 
e de investidas educacionais que 
começam a inquietar as autorida
des educacionais brasileiras, nos 
primórdios da aplicação da Lei 
5.692/71, não obstante as precau
ções sistemáticas que a própria 
Lei prevê, ao estabelecer normas 
e medidas controladoras ela sua 
aplicação, em níveis federal e es
tadual, passando pelo crivo d? 
C.F.E. e dos Conselhos Estaduais 
de Educação toda a casuística re
sültante da operacionalidade do 
sistema posto à prova. 

É o que começa a ser visto e ｟ｮ･Ｑｾ＠
sempre, com clareza, nesses ｰｲｵｮ･ｾﾭ
ros meses da implantação da Lei, 
quando os Estados - através elas 
Secretarias de Educação e dos Con
selhos de Educação - começam a 
debater e a discutir a viabilidade 
dos dispositivos legais postos em 
ação. 

É o começo da perplexidade ad
ministrativa que afeta o rendimen
to do sistema, pelas incertezas e, 
sobretudo, pela velocidade dos 
cronogramas, que não encontram 
uma vazão adequada nas medidas 
a executar e nem, principalmente, 
na qualificação do professorado. 

Este é o obstáculo de ordem so
cial e cultural - tanto quanto de 
natureza pedagógica e técnica -
que se coloca, de início, como 



amortecedor do processo em ação, 
referente à Lei a executar. 

Os pontos de eslrangulamento da 
aplicação efetiva e eficiente da 
Lei já podem ser identificados: 1) 
os cronogramas a executar; 2) a 
qualificação do professorado sem 
defasagem com a aplicação da Lei; 
3) a eficiência dos equipamentos 
e instalações postos a acionar pe
lo professorado (qualificado, sem 
defasagem); 4) as resistências lo
cais à mudança, derivadas do pro
fessorado e do aparelhamento ad
ministrativo de unidades que nm
dam formalmente, mas não em 
substância; 5) as dificuldades ad
ministrativas e financeiras ineren
tes à ampliação de serviços nas uni
dades escolares, e ao reforço de 
pessoal administrativo das secre
tarias de unidades escolares, em 
face da necessidade de maior 
acompanhamento dos casos espe
ciais de alunos matriculáveis em 
complexos escolares, com o indis
pensável registro de sua vida esco
lar. Essas dificuldades começam a 
ser antevistas pelos administrádores 
escolares diante da gama de opções 
e gama de intercomunicações de 
alunos-escolas-disciplinas-vagas-ho
rários. 

Outros problemas conexos serão 
evidenciados, de imediato, pois 
seu diagnóstico conceptual já se 
antecipa a uma constatação: 1) o 
número maior de alunos concluin
do a 4.ª série e aumentando o vo
lume do tráfego da 5.ª, 6.ª, 7.ª e 
8.ª séries do I.º grau, uma vez eli
minada a barreira do exame de 
admissão; 2) as dificuldades de re
ciclagem adequada para grande 
número de professores primários 
chamados para tarefas ou funções 
novas no ensino fundamental; 3) 

as dificuldades de fazer com que 
os licenciados em curso superior -
sem terem, sempre, uma necessá
ria formação psicopeclagógica vol
tada para a criança - se interes
sem pelos problemas de aprendi
zagem na faixa da infância, de vez 
que, muitos professores serão des
locados virtualmente para o ensi
no na 7.ª e 8.ª séries, sem prepa
ro, a longo prazo, que os integre 
nesse nível psicológico e etário da 
clientela. 

Diante dessas observações, é pos
sível antever algumas perspectivas 
do novo currículo em face da mu
dança social e, principalmente, da 
mudança do sistema, pela vigên
cia da Lei 5.692/71. 

O novo currículo elo ensino funda
mental corre, de início, o perigo 
de duas distorções básicas: l.ª) ser 
um currículo decalcado no ante
rior, sem inovações substanciais, 
como se fosse a penas uma remo
delação nominal e formal do an
terior; 2.ª) ser um currículo .de in
definições programáticas, por fal
ta de uma linha orientadora de 
posições e de metodologias ema
nadas de conteúdos básicos sufi
cientemente testados e aprovados. 
As indefinições serão tanto mais 
palpáveis quanto maiores forem 
as aberturas para cursos novos, 
áreas novas, disciplinas novas, que 
não tenham um lastro histórico a 
lhes subministrar informações e 
conceitos sedimentados. Isso, pos
sivelmente, em se tratando de ino
vações curriculares que sejam fru
to de "achegas" ao que a Lei pre
coniza e ao que é real, nas situa
ções educacionais, de fato. As 
"achegas" entre o que é "de di
reito" e "de fato" poderão, dentro 
de uma tendência para a acomo-
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dação, a maleabilidade do admi
nistrador escolar, o senso de opor
umiclacle (ou de oportunismo) de
formar o sentido de renovação e 
ino\'ação cio currículo posto à 
prova. 

O feitio do brasileiro, que pro
cura acomodar para não incomo
dar, terá uma contribuição não 
desprezível nesse emrechoque de 
princípios e ele experiências edu
cacionais em tramitação e integca
ção no sistema educacional brasi
leiro. Esta é uma hipótese, que 
deve ser dissecada em seus ante
cedentes histórico-culturais, antes 
ele ser rejeitada in limine pelo lei
tor. 

Todavia, um terceiro perigo de 
distorção básica subsiste, embora 
menos ameaçador, na sua aparên
cia de rotina e conservadorismo 
não agressivo. É a possibilidade ele 
o currículo continuar, basicamente, 
como está, sem que ofereça uma 
visão nova ao educando e ao edu
cador, justamente porque masca
ra seu conser\'aclorismo pseudo-in
telectualista com os rótulos ele pre
tensas tecnologias ou técnicas apli
cadas. 

O falso currículo novo poder;í, a 
longo prazo, significar um estan
camento de iniciativas, que, em 
vez de ajudar o educador e o alu
no a caminhar, perturba e inibe 
a marcha do processo educacional, 
pela defasagem menos cronológi
ca cio que operacional. 

Todavia, o perigo da acomodação 
j;í foi "sentido" pelo homem co
mum brasileiro (ao menos, pelo 
que sabemos até agora, no Nor
deste), que não se contenta com 
uma "reforma" apenas nominal ou 

formal, e exige, em uma quase in
tuição cio problema educacional, 
sua solução em termos operacio
nais e produtivos. 

Referimo-nos ao depoimento ele 
pessoas ele ·,cultura apenas alfabé
tica ou pouco mais que alfabética, 
no Nordeste brasileiro, sobre o 
que esperam e desejam da nova 
Lei do ensino, conforme dados le
vantados através de pesquisa do 
INEP, aLUalmente em fase de 
conclusão no Rio Grande cio Nor
te, Paraíba, Pernambuco e Ala
goas.1 

Embora sem definir claramente 
sua aspiração, as pessoas consulta
das preferem um currículo profü
sionalizante, que mostre aos alu
nos o caminho do ajustamento 
pessoal e social através de uma 
base de conhecimentos e de expe
riências profissionalmente v{tlidos. 

Em outras palavras, é isso o que 
se apurou nas entrevistas que se 
realizaram, nesses Estados, com 
rendimento além ela expectativa, 
em tennos de idéias levantadas e 
sugestões propostas para a chama
da "reforma do ensino". 

- O homem comum - que não per
cebe o alcance completo da vigên
cia ela Lei 5.692/71 , mas que pres
sente e intui certos aspectos inais 
palpáveis - não acreditará na "re
forma", se ela não lhe mostrar, a 
curto prazo, sua eficiência em ter
mos de profissionalização ｰ｡ ｲ ｾ＠ a 
grande clientela das classes. social
mente baixa e média infenor. 

' Em olllros estados da Federação, tam
bém se acha em fase ele conclusão a 
referida pesquisa do INEP/CBPE, sob 
o título ele "Bases para a reformulação 
ele currículos e programas". 



O currículo e as 
relações interpessoais 

Sem menosprezar o conteúdo pro
gramático que o currículo oferece, 
como contribuição objetiva à mu
dança, tanto do sistema educacio
nal como até mesmo à mudança 
·social subjacente ao processo, é 
preciso lembrar, pelo menos, ele 
passagem, o valor de uma contri
tribuição pouco salientada pelos 
planejaclores e legisladores do en
sino. 

Referimo-nos ao que represen
tam, em uma concepção atualiza
da elo currículo, as relações inter
pessoais, como dinamização do 
currículo. 

De fato, o papel social que os pro
fessores clesem penham em uma 
concepç:io ele mudança tanw do 
currículo, como de mudança so
cial, não pode ser menosprezado, 
tanto mais que a psicologia da 
personalidade vem enfatizando, 
nos últimos anos, a imponfmcia 
das relações ·interpessoais. 

Esta colocação do programa, se é 
válida para ciências em geral, com 
mais razão ainda é válida para as 
ciências pedagógicas. 

As relações interpessoais de edu
cador e de educando têm sido vas
tamente apontadas pelos psicólo
gos como ela mais reconhecida 
valia no processo educativo, se 
bem que nem sempre tenham si
do colocadas em seus termos ade
quados. Parece-me que determi
nados preconceitos socioculturais 

destorceram ora a imagem cio pro 
fessor, ora a cio aluno, recluzi1Hlo>, 
de ordin;írio, essas relações inter
pessoais a tipos que podem ser 
agrupados nos seguintes: 

l) Relações interpessoais entre 
professor e aluno, na base conven
cional e formal ele aluno que re
cebe e professor que dá - isso 
em aprendizagem. Do ﾷ ･ｾｱｵ･ｭ｡＠ da 
aprendizagem passa o modelo pa
ra um esquema sociológico. 

2) Relações interpessoais entre 
professor e aluno, na base de tro
ca de experiências e ele estímulos, 
num enriquecimento mútuo. De
pendem cios "sujeitos" que se en
volvem, por inclinação, ou por cir
cunstàncias especiais, nesse tipo ele 
intercomunicaçfio positiva, ora ser
vindo aos alunos, ora ao professor. 
É um modelo que tem suas cono
tações tanto na a prenclizagem, co
mo no plano sociológico. 

3) Relações que, rigorosamente, 
niio são interpessoais. Dado o cli
ma em que as pessoas se encon
tr;;m, casualmente, não há trocas 
efetivas. Não se d{1 o fechamento 
do circuito para que o processo 
funcione como seria desejável, ele 
acordo com o esquema ou com a 
natureza dos processos postos em 
funcionamenw. 

São relações apenas aparentemen
te interpessoais, desde que os "iri
divíduos, de fato, não se entendem 
em nível de pessoas engajadas em 
um processo ele auto e heterode
senvol\'imento. Por certo, não hou
ve, ele início, uma preparação pa
ra esse encontro de pessoas, que 
poderiam obter o máximo de sua 
inventividade com o m;íximo de 
troca e ele intercomunicação. 
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lvl uitas vezes, a escola tem funcio
nado como agência mobilizadora 
de recursos humanos na área Ü•J 

ensino, o que se deve verificar 
agora, também com relação ao en
sino fundamental. 

Volta, portanto, à baila o caso das 
escolas pouco preparadas para a 
chamada reforma, por falta não 
só ele pessoal docente qualificado 
(segundo a Lei), mas por falta de 
agressividade criadora (no bom 
sentido) e por falta de controle 
sistemático dessa agressividade em 
fazer as coisas. A reforma corre 
o perigo de se anquilosar antes de 
começar. 

A Lei 5.692/71 está provocando 
curiosidade muito especial entre 
os educadores e o povo em geral, 
com referência aos tópicos mais 
obscuros ou ainda não definidos 
claramente, como são os casos espe
cíficos dos avanços para os super
dotados, o funcionamento dos 
complexos escolares e a profissio
nalização. 

Pode-se partir, como no m1c10 
deste breve trabalho, de uma per
gunta para telllar iechar o circui
to do pensamento, até agora. 

A pergunta volta a incidir no te
ma que abordamos de início: até 
que ponto o currículo muda com 
a mudança social? 

Num retrospecto histórico-cultu
ral, nota-se que há grande número 
de pessoas desejando a mudança 
do currículo numa sociedade em 
mudança, o que envolve problemas 
de filosofia do currículo, mas cons
tituindo sem dúvida uma questão 
de objetivos práticos marcantes. 

2. Reforma do currículo 
interferindo na mundança 

social 

A segunda questão básica que se 
propõe neste estudo é saber se a 
mudança social muda com o cur
ríetdo. 

Em outras palavras menos preten
siosas, é lícito questionar, para 
o pedagogo sujeito a uma defor
mação profissional, se haverá lu
gar para umà mudança social que 
tenha suas raízes no currículo 
(mutante). 

A deformação profissional do pe
dagogo poderá ser de tal nature
za alteradora dos conceitos em sua 
inteireza e significação plena que 
não lhe daní clareza suficiente pa
ra pôr em dúvida essa questão e 
essa posição. 

Em ajuda do pedagogo podení 
vir o sociólogo da educação, a 
quem não poderá faltar, dentro de 
um esquema lógico, essa visão mais 
acurada do fenômeno social, de 
modo que não lhe escape essa co
locação válida. 

No caso brasileiro presente, às ves
peras de uma chamada Reforma 
- chamada mais pelo povo do que 
pelos legisladores que a elabora
ram, tão grande é o desejo laten
te do brasileiro comum ver a edu
cação em ritmo de mudança - é 
preciso analisar o fato da mudan
ça social em face do currículo 
novo. 

A questão colocada, anteriormen
te, se o currículo mutante interfe
re na mudança social, poderá ser 
abordada, de modo válido e ob- · 
jetivo: 

a) pelo sociólogo; 



b) pelo pedagogo; 

c) pelo filósofo ela educação; 

cl) pelo economista; 

e) pelo educador empenhado na 
tarefa educativa do dia-a-dia. 

Outras abordagens, também váli
das, podem ser feitas, embora me
nos relevantes, no caso. 

Antes de mais nada, convém exa
minar a abordagem referente: 

a) ao sociólogo. 

Em que pese ao valor ela trans
missão cultural de conhecimentos 
e técnicas (a não ser quando ocor
re uma reforma ele ensino em pro
fundidade), não é relevante, em 
termos ele volume de inovação na 
conduta social, a chamada mudan
ça elo currículo. 

Reformas parciais ou superficiais 
não chegam a afetar a conduta 
das sociedades acionadas pelo de
safio da mudança. 

Vale mencionar aqui o impacto 
que ocorreu no currículo dos Es
tados Unidos, com uma rápida to
mada ele posição cios administra
dores e planejaclores educacionais 
norte-americanos, logo após o lan· 
çamento cio l .0 Sputnik, o que mo
tivou, ele imediato, nos meios edu
cacionais, uma consciência cdti
ca mais aguda, no sentido ele se
rem postos em ação, com mais in
tensidade, os recursos tecnológi
cos e, ao mesmo tempo, o próprio 
ensino técnico nas escolas secun
dárias. 

Esse fato, ainda recente, mostra 
como a questão anterior, aqui co
locada, tem sentido e validade, no 
plano sociológico. 

Outra abordagem pode ser vista, 
com relação: 

b) ao pedagogo. 

O fato supramencionado revela, 
em sua estrutura, o que cabe ao 
peclagogo,1 como homem que ele
ve dimensionar o currículo basea
do em uma experiência social 
(concreta) e não sobre uma abs· 
tração lógica. 

Daí a necessidade ele realismo, por 
parte cio pedagogo. O equívoco 
histórico ele muitos pedagogos, 
que pretenderam ' fazer sua ciên
cia meramente normativa, resul
tou num abuso e numa extrapo
lação axiológica, que não condu
ziu a posições realistas, socialmen
te pouco produtivas. 

Em outras palavras, o realismo cio 
pedagogo, em matéria ele currí
culo, é tão necessári9 ao homem
-de-ação na educação, como lhe é 
necess;íria a concepção ela estru
tura cio sistema, que ele aciona, 
ou ele que ele participa. 

Daí a outra abordagem tambéni 
necessária: 

e) ao filósofo da educação. 

O currículo, por mais alheio que 
possa parecer a um especialista de 

. currículo (menos avisado e mais 
superficial) não pode deixar ele 
ter, como base, uma filosofia, ora 
implícita nos princípios e nos ob
jetivos propostos, ora explícita, na 
determinação clara e definida ele 
seus pressupostos filosóficos. 

Ocorre, porém, que a grande mas
sa ele educadores não se dá conta 
cio que seja, não só em linhas ge
rais, mas em profundidade, a fi-
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losofia que esLrutura o sisLema 
educacional e, Lambém, o respec
Livo currículo. 

Oulra abordagem que convém: 

d) ao economista. 

Dois aspeclos fundame11lais po
dem ser levamados por essa abor
dagem, quando se LraLa, especial
menLe, de um novo currículo: 

l) O prognósLico vocacional a 
ser dinamizado, no presenLe caso 
brasileiro da implantação da Lei 
5.692/71, sobreLudo a panir das 
úllimas séries do ensino do l.º 
grau. 

2) O diagnósLico profissional a 
ser levantado e poslo em execução, 
na vida escolar, deverá ter base 
no plano curricular. Esse diagnós
tico ter;í, no presente caso da apli
cação da Lei 5.692/71, uma signi
ficaç:ío pr;ítica de relevo, no que 
concerne ao elenco das habilita
ções profissionais previstas para o 
ensino do 2.0 grau. 

Daí a significação econômica des
tes dois aspecLos aqui apontados, 
uma vez que a aplicação da Lei 
dará ensejo a que se estruturem 
e se consolidem novos caminhos 
cio ensino fundamental e cio ensi
no do 2.0 grau, permitindo que 
uma força de Lrabalho, em poten
cial, seja preparada e mobilizada 
para Larefas economicamente ren
táveis na sociedade brasileira. 

A força jovem de trabalho terá, 
se forem acionados os mecanismos 
educacionais que a Lei prevê e 
apóia, oporturiidades de se capa
ciLar para o Lrabalho, permiLindo 

e incentivando melhores condições 
para o progresso social, sobretu
do das regiões mais carentes de 
recursos do País. 

Se a chamada reforma conseguir 
esse objeLivo da profissionalização 
de grande parte da clientela de 
adolescentes e jovens, tanto no en
sino do l.º e ·2.0 graus, como no 
ensino supletivo, é razoável pre
ver, dentro de um esquema lógi
co do sisLema educacional brasilei
ro da década de 70, uma série de 
repercussões na área da economia 
brasileira. 

Refiro-me ao seguinte: esse duplo 
modelo operacional, indicado no 
prognóstico vocacional e no diag
nóstico profissional, poderá defla
grar efeitos positivamente gerado
res na economia tanto dos setores 
prim;írio e secundário, como tam
bém do setor terciilrio da mão-de
-obra nacional. 

Em termos nacionais e absolutos, 
não é desprezível essa contribui
ção, com referência à melhoria 
dos padrões econômicos rlo nosso 
povo. 

Afinal, cabe a abordagem refe
rente : 

e) ao educador empenhado na 
tarefa educativa do dia-a-dia. 

De modo geral, pode-se afirmar 
que ao educador comum, absorvi
do na massa de preocupações diá
rias de sua escola, dos seus alu
nos e dos programas a vencer, em 
prazos cenas, que escapam, de or
din;írio, às aplicações mais exten
sas da quesLão acima proposta : se 
a mudança social muda com o cur
rículo. 



Primeiramente, parece ser uma 
qüestão de "non sense'', sem uma 
significação pessoal que lhe con
duza a um raciocínio mais pro
dutivo e "mais" universal. Do pon
to de vista em que o educador se 
coloca, na planície dos aconteci
mentos e rotinas de cada dia, não 
é f;ícil perceber o sentido mais am
plo e "universal" de sua tarefa de 
educador, com as ilimitadas reper
cussões no campo social e da con
duta humana individual. 

Eis que a transposição desse obs
táculo de natureza psicológica 
(configurado, inclusive, pela de

formação profissional da rotina 
absorvente) só pode ser feita, pa
radox.almente, por um recurso, 
que, em última análise, também 
é de natureza psicológica. 

Refiro-me, explicitamente, à "in
teligência" do fato, a partir de 
uma prospecção criadora, concep
tual, que eleve o raciocínio do 
educador ela rotina diária (figtira
damente, planície) à altitude (fi
guradamente, píncaro) da abstra
ção, em um modelo de aplicação 
universal. 

A partir dessa operação lógica, 
que requer síntese psicológica, é 
que o educador chega a perceber 
a outra face do problema: a ro
tina do seu dia-a-dia não é só ro
tina. É instrumento do desenvol-

vimento social e da mudança, pa
ra melhor, do comportamento so· 
eia! dos indivíduos. 

Talvez, nem sempre, chegue o edu
cador a essa laboriosa autodesco
berta, porque algum manual de 
facilit<irio do raciocínio lhe ensi
ne isto (e outras "achados" sobre 
o currículo) através de receitas 
prontas e de conclusões já catalo
gadas. 

Melhor será que o educador, a 
duras penas, procure e encontre 
o caminho de sua vocação diria 
histórica, sem um termo preten
sioso. 

Daí, nessa análise, poder ressaltar
-se o papel que o currículo de um 
sistema educacional desempenha, 
não apenas no tempo presente, 
mas, numa projeção histórica, em 
uma situação educacional con
creta. 

Eis por que me parece válido co
locar e analisar esses assuntos e re
fletir sobre eles, às vésperas da 
implantação da Lei 5.692/71, 
quando tantas expectativas e aber-. 
turas se configuram, tanto com os 
dispositivos da Lei, como também 
com as ansiedades que se anun
ciam entre os educadores profissio
nais, os pais, os alunos e, afinal, 
os próprios legisladores de en
sino. 
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A Implantação 
da nova Lei* 

Introdução 

Para consecução de qualquer re
forma há que considerar os aspec
Los legais, adminisLraLivos e peda
gógicos. 

A estruLura da Lei 5.692 é extre
mamente flexível, pois permite o 
fluxo permanente do processo pe
dagógico e a implantação progres
siva de seus grandes objeLivos, pos
sibiliLando e estimulando a cria
tividade. 

A educação permanente, novo ob
jetivo de hoje e imperiosa reali
dade de amanhã, exige do sistema 
educacional flexibilidade , ade
quação à realidade, possibilidades 
de retomo quer aos estudos de 
rormação geral, quer ao treina
mento. 

Vários aspectos terão de ser al
terados, substituídos ou introduzi
dos. Nfo basta mudar currículos, 

• Comunicação apresentada ao Conse
lho Federal de Eclucaç:io, cm sua reunião 
ele dczcm hro de 1971. 
•• Do Conselho Federal de E<lucaç:io. 

Maria Terezinha 

Tourinho Saraiva** 

textos de programas ou realizar 
inovações metodológicas. Há que 
se buscar uma transformação pro
funda do conceito, do sistema e 
da estrutura da educação. 

A Lei 5.692 oferece graus varia
dos de liberdade ao planejador 
educacional, no sentido de esca
lonar as medidas a curto, médio 
e longo prazos, considerando o es
tágio de educação em que se en
contra o Estado (situação real) ｾ＠
os objetivos a serem atingidos (si
tuação ideal): 

O ponto de partida para o êxito 
de uma Reforma é o perfeito en
Lendimento de seus objetivos por 
aqueles que a vão executar. Ela 
começa a existir no instante em 
que medidas racionais, escalona
das em grau de prioridade, ｣ｯｭｾﾭ
çam a ser aplicadas. O entench
mento pelos educadores e a inf?r
mação correta à opinião pública 
é processo de explicação e persua
são mais ou menos lento e que 
exige a cooperação de todos. 

Superar hábiLos cristalizados, rom
per rotinas estabelecidas não é ta-



refa fácil. Mas é indispensável. 
Precisa de decisão e ação. 

A mudança de uma estrutura se
dimentada ao longo de mais de 
10 anos para uma nova concep
ção de escola é sem dúvida um 
desafio. A implantação da Lei 
5.692 é um processo de transfor
mação que tem de ser conduzido. 
Requer visão global da realidade, 
acompanhamento e avaliaç<lo dos 
passos que forem sendo dados na 
busca de sua consecução, humil
dade para recomeçar, quando o re
sultado não corresponder à previ
são, aud;ícia para prosseguir, na 
busca das soluções certas a serem 
tomadas no momento exato. 

A implantação progressiva de uma 
reforma educacional apresenta di
ferentes estratégias de execução. 
Variam desde a aplicação de um 
limitado número de novas dire
trizes na totalidade das unidades 
escolares de uma região até a apli
cação da total idade das novas di
retrizes, em um número limitado 
de unidades escolares. Essas dife
rentes atitudes podem comple
mentar-se, ser concomitantes. Há 
medidas que poderão ser aplica
das imediatamente em todo o sis
tema, paralelamente poder-se-ão 
desenvolver projetos experimen
tais que servirão de modelo para 
a irradiação da Reforma. 

Qualquer que seja a estratég-ia 
adotada, é indispensável a implan
tação ele um sistema de controle 
que permita o acompanhamento 
e a avaliação da evolução do pro
cesso. 

Os resultados publicados pela 
OEA, em 1969, do Seminário In
ternacional sobre Planejamento 

Integral ela Educação, revelam que 
"a ineficácia ou o fracasso dos pla
nos de reforma educacional que 
se põem em execução em qualquer 
país do mundo deve-se, entre ou
tros fatores, à aplicação generali
zada e imediata em todo o siste
ma escolar das novas reformas 
qualitativas, em vez de uma apli
cação por etapas". 

Os responsáveis pelos sistemas de 
ensino, entendendo-se como tal 
Conselhos de Educação e Secreta
rias de Educação, terão que ex
pedir atos normativos complemen
tares, explicitar competências, ten
do sempre em vista a organiza
ção de um sistema descentraliza
do de execução, de modo a pre
servar os princípios básicos sobre 
os quais se assenta a Reforma: o da 
liberdade, o da descentralização 
articulada, o da flexibilidade e o 
da democratização. 

A reforma pedagógica há de se so
mar a modificação da organização 
administrativa do sistema ele ensi
no. Reforma curricular, descentra
lização de serviços, introdução de 
uma metodologia viva e dinâmica, 
concepção ele uma nova formação 
de professores não terão sentido 
se a ·infra-estrutura administrativa 
dos sistemas educacionais se man
tiver em descompasso com os ob
jetivos da Lei que fixa as diretrizes 
para a educação ele 1.0 e 2.0 graus; 

Na organização administrativa 
dos sistemas, deverão ser ·implan
tados os princípios ele administra
ção por objetivos, a flexibilidade 
estrutural e funcional, a descen
tralização e a delegação ele com
petências. 
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De modo geral, uma lei ao ser pr1)-
11rnlgada pressupõe a exigência de 
implantaç:io imediata. 

Ao contrúrio de toda a legislação 
educacional, a Lei 5.692 caracte
riza-se por indicar que a implan
tação deverú ser gradativa. Essa 
gradação deve ser alcançada atra
vés de um planejamento escalo
nado no tempo e compatível com 
as necessidades e as possibilidades 
regionais. Cabe aos diversos Siste
mas planejar e conduzir a impla11-
taçiio gradativa da Lei 5.692. 

Este caminho estit expresso no art. 
72 e seu parúgrafo único: 

"Art. 72. A implantação do regi
me instituído na presente lei far
-se-;í, progressivamente, segundo 
as peculiaridades, possibilidades e 
legislação de cada sistema de en-

72 sino, com observ<incia do Plano 
Estadual de Implantação que de
vení seguir-se a um planejamento 
prévio elaborado para fixar as li
nhas gerais daquele, e disciplinar 
o que deva ter execução imediata. 

Panígrafo <mico. O Planejamento 
Prévio e o Plano Estadual de Im
plantação, referidos neste artigo, 
deverão ser elaborados pelos ór
gãos próprios do respectivo siste
ma de ensino, dentro de 60 dias 
o primeiro e 210 o segundo, a par
tir da vigência desta lei." 

to total dos objetivos da Lei. Além 
elas diretrizes para o Plano ele Im
plantação, deverá atribuir pri?1:i
dades e estabelecer a estrateg1a 
que permita a implantação das 
primeiras medidas a serem exe
cutadas referentes aos aspectos fí
sico, administrativo, pedagógico, 
financeiro e de assistência ao edu
cando. 

Os sistemas de ensino deverão ex
pedir normas para a implantação 
progressiva da Lei. Os estabeleci
mentos têm autonomia para ela
borar seu regimento, estabelecer o 
currículo pleno etc. Mas nessa pri
meira fase, vários aspectos deve
rão ser matéria de resoluções cios 
sistemas, para orientação dos esta
belecimentos. 

Ainda que haja variação nas li
nhas de procedimento nos diversos 
planejamentos prévios, sente-se 
em todos a cautela indispensável, 
justa e correta, nessa fase inicial, 
ao mesmo tempo que o desejo de 
inovar e a consciência ela tarefa 
a realizar. 

O prazo exíguo .de ·60 dias demons
tra a intenção do legislador ele q ne 
o planejamento prévio estabeleça 
diretrizes para o Plano Estadual 
de Implantação e aponte as medi
das executivas imediatas. O pla
nejamento prévio representa os 
primeiros passos da grande jornada 
a ser percorrida para o atingimen-

Embora todos os Estados já te
nham elaborado seus planeja
mentos prévios, uma vez que nos 
foi dada a responsabilidade de 
abordar este tema - o da implan
tação da nova Lei -· deixaremos 
registradas algumas sugestões que 
nos parecem da maior import;in
cia na estratégia de implantação 
da Lei 5.692. 

Estratégia 

A estratégia deverá atender aos 
problemas de curto prazo Ｈｐｬｾｮ･ﾭ

jamento prévio) e os ele mécho e 
·longo prazos (Plano de Implanta
ção da ｾｬ｣ｦｯｲｭ｡ＩＮ＠



Todas as mecliclas, entretanto, de-
11erãu ser consideradas no curto 
prazo, ainda que só algumas pos
sam ser implantadas a médio e 
longo prazos. 

O escalonamento no tempo dessas 
decisões só poderá ser realizado em 
nível de cada sistema, levando em 
consideração as realidades demo
gnífica, educacional e financeira: 

1. O planejamento prévio e o 
Plano de Implantação elevem ser 
elaborados em conjunto pelos ór-
gãos próprios cios sistemas .... . . 
(CEE + SED). 

2. No estudo ela infra-estrutura 
cio sistema escolar, visando sua 
produtividade máxima, devem ser 
considerados os estabelecimentos 
de ensino das diversas esferas ad
m1111strativas: federal, estadual, 
municipal e particular. 

3. O objetivo precípuo deverá 
ser o cumprimento da obrigatorie
dade escolar (art. 176 da Consti
tuição) com ênfase no atendimen
to da população escolariz;ível de 
7 anos. Estudar não pode ser um 
privilégio; é um direito ele con
quista assegurado a toda criança. 

4. Universalizar a educação de 
1.0 grau, num esforço gradativo, 
com base em estudos e levanta
mentos que considerem as diversi
dades regionais, para proporcionar 
a todos 8 anos ele escolaridade. 

5. Ratificamos a recomendação 
da Lei (art. 76, alínea a) no que 
diz respeito à amecipação da ter
minalidade e à introdução da ini
ciação profissional àquele nível, 
onde não for possível oferecer a 
educação de 1.º grau completa. 

Emretanto, julgamos que, nesses 
casos, se deve buscar a inlercom
plementaridade entre o sistema 
formal e o não-formal (PIPJ\,IO, 
SENAI, SENAC, DNMO, LBA) 
através de convênios. Esta coloca
ção se justifica, porque os Estados 
que não podem oferecer os 8 anos 
b;ísicos, por carência de recursos 
financeiros e humanos, com mui
to mais forte raz:ío não terão con
dições para dar iniciação profis
sional dentro do próprio estabele
cimento, por ser muito mais one
roso e não possuir pessoal qualifi
cado para tãl fim. 

6. Deve ser estimulada a criação 
dos Centros interescolares propos
tos na Lei (art. 3.0 , alínea b) vi
sando à profissionalização, objeti
vo principal do ensino de 2.0 grau. 
Este dever;í oferecer um leque de 
habilitações profissionais, procedi
mento extremamente difícil e dis
pendioso, tendo em vista que to
do os estabelecimentos não pode
rão de imediato equipar-se conve
nientememe, a curto e médio pra
zos. 

7. Deve-se estimular a integração 
da escola-empresa, sem que es
ta última retenha para si aque
les cursos que teriam maior pro
dutividade econômico-pedagógica, 
se ministrados pela rede de ensi
no formal. A empresa participa- . 
r{1 contribuindo com bolsas de es
tudo, estágios e oferta de vagas 
para a pane relativa a treina
mento. 

8. A formação de recursos huma
nos dever;í atender a todo pessoal 
engajado no processo educacional. 
Dada a abrangência e extensão 
dessa proposição, deve ser conside-
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racla a possibilidade de uLilização 
de novas tecnologias ncslc progra
ma. 

Em relação ao corpo docenLc, dois 
projeLos deveriam ser desenvolvi
dos: 

a. a formação do novo professor 
para aLcnder aos objetivos da Re
forma, que exige uma reestruLUra
ção das enLidades formadoras; 

b. o treinamento dos professores 
já cm exercício, ajusLando-os à no
va filosofia educacional. 

Para a implantação de um sistema 
de capacitação de pessoal docente, 
técnico e administraLivo, sugeri
mos a criação de Cemros de Trei
namento ligados às SecreLarias ele 
Educação, para promover todos os 
cursos que se façam necessários, 
entre outros: 

formação de alfabeLizadores 

reLreinamcnto para revisão de 
comcúdo e técnicas ele ensino 

- especialização: técnicas de alfa
betização, ensino supleLivo e ensi
no para os deficientes 

- aLUalização pedagógica com ên
fase na avaliação do rendimenlo 
escolar 

- habilitação para a regência de 
5.ª e 6.ª séries. 

- habilitação para administrado
res escolares, orientadores educa
cionais, supervisores, inspetores 

- formação pedagógica para pro
fissionais de nivel superior 

- aperfeiçoamento pedagógico e 
Lrcinamcnto cm técnicas específi
cas para os professores de artes 
pníticas. 

As unidades de ensino superior da 
região deverão programar-se pa
ra atender às exigências da Re
forma no tocante à formação de 
especialistas (art. 33) , provendo os 
sistemas com acréscimo substan
cial desses profissionais ou conju
gar seus esforços com os Centros 
de Treinamento na realização dos 
referidos cursos. 

Ressalte-se que o professor deverá 
entrar num processo de aprendi
zagem tanto ou mais intensivo do 
que o próprio aluno. 

9. Realização imediata do proje
to prioritário do I PND "Carta 
Escolar", o que garantirá aos di
versos sistemas que o movimento 
da renovação e aperfeiçoamento a 
ser implantado tenha um sentido 
autêntico, pela emersão do fluxo 
ele informação da escola à esfera 
estadual. A mobilização dos mu
nicípios de maneira ordenada, 
uniforme e simples, pe1mitirá que 
se realize um levantamento obje
tivo ele suas necessidades. Serão 
abordados, em crescentes graus de 
agregação, as informações relativas 
à escola, à rede municipal, à re
gião educacional e ao sistema es
tadual. 

O projeto "Carta Escolar'', pe!a 
sua importância na implantaçao 
da reforma, será motivo de uma 
exposição dewlhada ao final des
ta apresentação. 

10. É indispensável a realização 
periódica e sistemática, por parte 
dos Estados, do Censo Escolar, ten-



do como objetivo primordial o 
cumprimento da obrigatoriedade 
escolar. Não basta saber a popu
lação a ser escolarizada. É pr.eciso 
saber quais e onde estão as crian
ças sem atendimento escolar. E ir 
buscá-las. Esta tarefa, altamente 
demorcrática, deverá ser realizada 
nos Estados, no Distrito Federal e 
nos Territórios, na sua missão de 
cumprir o preceito institucional 
expresso no par;ígrafo ünico do 
art. 20 da Lei 5.692. O preceito 
constitucional da obrigatoriedade 
escolar somente alcança sua inteira 
significação quando acompanhado 
de medidas complementares: a con
vocação da população em idade 
escolar - edital de chamada da 
população que atinge a faixa et:í
ria dos 7 anos - como se fora uma 
convocação para o serviço militar 
e a verificação do seu cum pr-imen
to, mediante o Censo Escolar. 

l l. Implementação de um mo
derno conceito de avaliação con
tínua da aprendizagem, através de 
contactos e observações cotidianas 
dos alunos, respeitando-lhes as di
ferenças individuais e ajustando 
essa avaliação aos objetivos fixa
dos nas diferentes atividades, 
áreas de estudo e disciplinas. Este 
procedimento substituir:í o siste
ma tradicional de verificação elo 
rendimento escolar até hoje ainda 
realizada, através de provas men'
sais e/ou anuais. 

Avaliação não é algo que se de
va fazer depois que o ensino este
ja completo: eleve processar-se si
multaneamente com o ensinar e o 
aprender. À luz desse novo con
ceito, os resultados ela educação 
estão relacionados tanto à aquisi
ção de conhecimentos como ao de
senvolvimento ele habilidades e à 

formação ele atitudes e estão con
dicionados às diferenças indivi
duais. O progresso elo aluno pas
sa a ser encarado, assim, como um 
processo de crescimento em todos 
os aspectos elo desenvolvimento 
humano: crescimento físico, men
tal, social e emocional. 

12. Organização de calendário 
escolar que permita maior núme
ro de períodos letivos no ano ci
vil, eliminando a capacidade ocio
sa nos períodos de férias, redu
zindo o · número de turnos com 
vistas a atender a população es
colarizável e à melhoria de quali
dade elo ensino. 

13. Assistência ao educando 

Organização ele serviços de assis
tência ao educando, com vistas a 
assegurar aos alunos condições fí
sicas, psicológicas, sociais e mate
riais que propiciem a eficiência 
escolar e a promoção humana. 

A Lei, através ele seu art. 62, am
plia a assistência ao educando, 
prevendo aquisição de material es
colar, transporte, vestuário, ali
mentação, tratamento médico e 
dent;írio, bolsas de estudo. 

Impõe-se, portanto, uma reformu
lação ela assistência ao aluno. 

Os sistemas deverão prever esta as
sistência, em prioridades, ele acor
do com seus recursos, planejando
ª através de um entrosamento 
com outras Secretarias do Estado. 

14. Currículos sobretudo quanto 
ao l.º grau. 

A implantação ela Lei supõe a mo
dificação curricular, baseada em 
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uma nova estruturação e orclena
ç:ío cios conteúdos nas diversas sé
ries. A fixação desses conteúdos, 
seu entrosamento, as adaptações 
necess;írias são tarefas ｩｭｰｲ･ｳ｣ｩｮ ｾ＠

díveis ao sucesso da reíorma. 

Esse trabalho deveria ser seqüen
ciado no tempo, podendo ser es
tabelecido em 2 fases: 

l.ª) distribuição dos conteúdos 
pelas 8 séries do 1.0 grau, anotan
do os principais problemas e ado
tando as soluções imediatas pos
síveis. Retirar dos programas esco
lares os conteúdos considerados 
inadaptados ao nível de maturi
dade dos educandos e também 
aqueles que não contribuem, ver
dadeiramente, para sua formação 
e conseqüente integração social. 
Neste sentido nos prendemos a 
duas idéias com relação a progra
mas: o critério de utilidade e o 
de maturidade. 

2.ª) indicar os conteúdos e os 
procedimentos já dentro do espí
rito da Reforma elo I.º grau, a 
partir da 1.ª e 2.ª séries, fluindo 
nos anos subseqüentes com a ori
entação necess:.'tria, até atingir as 
8 séries. 

Conclusões 

Como se depreende da estratégia, 
a implantação do ensino de 2.0 

grau de\'erá ser cautelosa, até que 
estejam definidas as habilitações 
que o mercado de trabalho está 
a exigir. 

O relator do projeto que se trans
formou na Lei 5.692, o Cons. 
Valnir Chagas, diz que "tantas 
modificações não poderão ser in-

/ 

traduzidas de uma só vez, ou com 
o mesmo ritmo, na vasta e desi
gual rede escolar brasileira. Quem 
assim- pretendesse teria de optar 
entre duas alternativas igualmen
te indesejáveis: ou a crise, pela de
sorganização abrupta elo que exis
te, ou urna vasta simulação em 
que, ao fim, tudo permaneceria 
como antes". 

A escola ele 2.0 grau deve preo
cupar-se em oferecer numa primei
ra etapa, currículos plenos que con
tenham noções básicas ele técnicas 
adapt:íveis a diferentes setores pro
fissionais e numa segunda etapa, 
oferecer ao aluno conhecimentos 
de um setor definido de ocupação 
para que possa adaptar-se às ne
cessidades de qualquer organiza
ção onde se · vai engajar futura
mente. 

A formação especial não assumirá 
características restritivas. Ao siste· 
ma de treinamento - através da 
empresa ou de entidades especiali
zadas - competiní treinar o pro
fissional em tarefas específicas 
dentro de cada .ocupação. Dessa 
maneira, seria praticamente elimi
nada a barreira causada por uma 
formação profissional ex tensa pa
ra o desempenho de uma função. 
Dispondo da formação especial bú
sica e profissional, podení, sempre 
que for necess;írio, voltar ao sis
tema de treinamento para obter 
conhecimentos práticos em maior 
nível ele suas funções ou mesmo 
para receher outro tipo de treina
mento para novas tarefas. 

Quanto ao primeiro grau, podemos 
concluir que sua implantação esta
r:.'t muito condicionada ao estúgio 
atual de educação desse nível e à 



criatividade cios responsúveis pe
los sistemas de ensino que deve
rão buscar soluções dentro das dis
ponibilidades existentes e progra
mar criteriosamente a expansão 
ela rede escolar, sem contudo dei
xar ·de considerar os aspectos qua
litativos da educação. O Estado, 
numa primeira programação, cla
r;í. ênfase à obrigatoriedade esco
lar e à universalização da educa
ção ele 1.0 grau. 

Deverá se estabelecer um vínculo 
entre educação formal e o sistema 
ele treinamento, constiLUído de um 
mecanismo de aconselhamento 
ocupacional e de um mecanismo de 
･｣ｾｵ｣｡￣ｯ＠ supletiva, capaz de, a 
qualquer momento, proporcionar a 
preparação para o trabalho, à vol
ta aos sistemas de educação formal 
e treinamento, e à promoção edu
cacional e ocupacional cio indiví
duo. Esse novo sistema, mais am
plo, seria o sistema de educação 
permanente, que todos os países 
podem e devem começar a estru
turar imediatamente. 

Isto está a exigir que se estruture 
o ensino supletivo que deve suprir 
a escolarização regular para os 
adolescentes e adultos que não a 
tenham seguido ou concluído na 
idade própria, bem como suple
mentá-la - ele modo a ampliar as 
possibilidades do indivíduo ele 
educar-se a qualquer tempo. 

' 

Necess;\rio se faz também fortale
cer o quadro de recursos huma
nos através de treinamento que 
atualize e integre o profissional na 
sociedade em permanente desen
volvimento, assim como introdu
zir o processo ele aconselhamento 
para orientar as opções, tanto no 
ensino regular como no supletivo, 
tendo em vista a pessoa cio edu
cando e suas aspirações. 

Esse clocumento não tem a preten
são de cercear a criatividade e a 
busca da.;; soluções por aqueles que 
são os verdadeiros respons;\veis pe
la implantação ela Lei 5.692. 

Objetivamos somente indicar 
prioridades, apresentando suges
tões operacionais que assegurarão 
a mais eficiente implantação da 
Reforma. 

Há muito o que fazer. É preciso 
somar esforços. Mas deste esforço 
heróico, histórico, emergirá um, 
Brasil novo, dinâmico e moderno 
em que as aspirações de nossa so
ciedade estarão necessariamente 
refletidas nos objetivos da educa
ção brasileira. 

Acreditamos que a contribuição 
de cada um será honestamente so
mada às experiências anteriores a 
fim de que possamos atingir um 
estágio de educação que englobe 
as aspirações de educadores expe
rimentados e os sonhos não con
figurados, mas latentes, de nossa 
juventude. 
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Centro interescolar 
e ensino por objetivos * 

Introdução 

Procurou-me, certa vez, um jovem 
profissional graduado em nível su
perior que estava às voltas com a 
preparação de um curriculum vi
tae solicitado pela primeira em
presa à q uai se a presentara como 
candidato a emprego. 

Desejava saber o que deveria co
locar no seu currículo. 

Eu lhe respondi: sua vida. 

Surpreso e ainda interrogativo, de
sejava saber como descrever sua vi
da no papel. 

Disse-lhe, então, que curriculum 
vitae era a enumeração organizada 
dos lances significativos do cur;o 
de sua vida, desde a sua identifica
ção, passando pela sua situação de 
cidadania, pela sua formação esco-

• Ensaio sobre a concepção de centros 
interescolares, tomando-se por base a 
expcri(·ncia do Centro de Educação Téc
nica da UTRAl\IIG. 

•• Reitor da Uni\'. do Trabalho de 
1\1 inas Gerais. 

Agnelo Corrêa Viana ** 

lar, pelos trabalhos que desenvol
vera, pela experiência que adqui
rira, pelas viagens que fizera, pelas 
obras que produzira, pelos cursos 
de aperfeiçoamento que freqüen
tara, até as conquistas obtidas no 
campo social, cultural ou econô
mico. 

Retrucou-me o jovem amigo com 
uma afirmação que guardei e, a 
propósito deste ensaio, passo à 
frente: 

- Se eu soubesse que, no primei
ro emprego, logo depois de for
mado, exigiriam esse tal de currí
culo, juro que teria caprichado 
mais no meu curso ele vicia. 

Depois de curto momento, acres
centou à guisa de justificativa: -
Mas não é fácil, não. Veja você que 
a maior parte dele, no meu caso, 
vem da escola. E, nesse, são os ou
tros que pensam por nós. 

Sempre que me vejo tratando / de 
currículo escolar, !em bro-me da 
entrevi.sta e, especialmente, do fa
to de que ele vai compor um dia 



o curriculum vitae de determinada 
pessoa que dele precisaní para dar 
provas do bom aproveitan1ento do 
seu curso ele viela. 

Por isso, tenho para mim que um 
currículo escolar deve ser um 
prognóstico muito bem elaborado 
de um curso que tenha real valor 
para a vida de um jovem. 

E, como só posso pensar por ele 
na razão da minha experiência e 
intuição, acho que deve deixar pa
ra ele a parte que lhe cabe na 
construção do seu próprio cami
nho. 

Foi assim que, procura daqui, per
gunta hí, dei, primeiro, com a Ad
ministração por Objetivos e, logo 
depois, com o Ensino por Objeti
vos; agorinha, ainda, com o mé
todo do upside-down teaching. 
Tudo isto, sacudido por prenún
cios como estes de Mcluhan, re
gistrados por Lauro de Oliveira 
Lima: "Haverá um dia - talvez 
este já seja uma realidade - em 
que as crianças aprenderão muito 
mais e muito mais rapidamente 
em contato com o mundo exte
rior do que no recinto da esco
la." "As escolas dispensam, mais 
e mais, energias diversas preparan
do os escolares para um mundo 
que já não existe." 

"É evidente que a escola (institui
ção localizada em um edifício ou 
em um conjunto de edifícios) não 
conservará o papel primordial, a 
menos que se adapte às mutações 
inevitáveis do mundo exterior." 
"A parcialização, a especialização 
e o condicionamento (característi
cas da educação tradicional) vão 
ceder lugar às noções de INTEGRA
LIDADE, de DIVERSIFICAÇÃO e, so-

bretudo, vai-se abrir caminho para 
o engajamento real da personali
dade total." 

Hft muita controvérsia sobre as 
profecias elos futurólogos. Umas, 
no entanto, devem ser consideradas 
indiretas cerimoniosas de verdadei
ros presentólogos. 

Aproveitando as que ficaram cita
das, vou situar minha idéia a res
peito do que vem sendo, após o 
advento da Lei 5.692, CENTRO IN
TERESCOLAR destinado a atender 
ao sistema de intercom plementa
ridade preconizado nesse estatu
to legal. 

O regime não é novo. 

De priscas eras, a aprendizagem 
profissional o utilizou, principal
mente na Alemanha e na Suíça, 
com as escolas complementares 
que recebiam os aprendizes de di
versas empresas para, em determi
nado dia ela semana, nelas reali
zarem estudos de Desenho, Cúl
culo Técnico, Tecnologia etc. 

Em quase todas as partes do mun
do, encontram-se os institutos es
pecializados no ensino de línguas 
estrangeiras, muitos deles confe
rindo créditos da sua modalidade, 
reconhecidos por outras institui
ções. 

Ultimamente, nos Estados Unidos, 
prolifera o sistema elas "escolas de 
área", especializadas no ensino 
técnico, para receberem alunos 
dos estabelecimentos ele ensino ge
ral localizados num raio ele 30 qui
lômetros dessa unidade. 

Nova, no entanto, dever;í ser con
siderada a proposição contida nos 
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preceitos ele reforma cio ensino de 
2.º grau. o CENTRO INTERESCOLAR 
brasileiro deved ser impregnado 
elas virtudes ele criatividade susci
tadas na lei, que tantas esperan
ças desperta e tantos esforços mo
biliza em todos os rincões cio 
País. Não pode ser um despiste, 
um arranjo ou uma caixa. registra
dora. Terá de ser, em primeiro 
lugar, um vigoroso instrumento 
ela reforma. De um lado, favore
cendo sua implantação rápida e 
pouco onerosa, ele outro, revigo
rando os processos e métodos dos 
estabelecimentos que a ele se uni
rem. 

ｔ･ｲｾ＠ de ser, em seguida, o cen
tro dinftmico e rico de ofertas pro
curado pelos jovens para, nele, in
tegrarem o seu currículo de vida 
escolar, pois, em verdade, o currí
culo se integra na pessoa e não 
necessariamente num estabeleci
mento. E, tendo em vista a neces
sidade ele movimentação do jovem 
- que se acentua em nossos dias 
- nada melhor que, por seus pró-
prios pés, busque vürios campos 
ele aperfeiçoamento. 

Terá ele ser, enfim, o laboratório 
aberto à exploração, experimen
tação e aplicações, no qual o jo
vem, fonnulando objetivos com 
seu orientador e podendo progre
dir incliviclualmcntc segundo seus 
compromissos com o programa 
traçado cm conjunto, sinta-se efe
tivamente impelido a aprender. 

Este relato descreve o ensaio que 
o Centro ele Educação Técnica da 
UTRAiWIG - Uni\'ersidade do 
Trabalho de Minas Gerais, vem 
fazendo nesse sentido. 

Centro interescolar para 
desenvolvimento de habilitações 

profissionais 

Antecedentes 

Em 1967, a UTRAMIG instalou 
no seu Centro de Educação T éc
nica oficinas destinadas ao ensino 
de eletricidade básica, reparaç:io 
de r:ídio e televisores, bem como 
sala para desenho técnico . . 

Recebeu alunos dos cursos cientí
ficos, cursos técnicos e mesmo das 
escolas de engenharia da cidade 
de Belo Horizonte. 

Todos os cursos eram realizados 
em convênio com o Programa In
tensivo de Preparação da Mão-de
-Obra Industrial, da antiga Dire
toria do Ensino Industrial, do Mi
nistério da Educação e Cultura. 

Com o mesmo sentido, fez cons
truir e instalar o Centro localiza· 
cio no bairro ela Pompéia, em Be· 
lo Horizonte, no qual desenvolve 
cursos intensivos de qualificação 
profissional de rádio, televisão, 
mecânica ele automóvel, eletrici
dade, hidráulica, pintura e ainda 
preparação de auxiliares de escri
tório. 

Experiência em 1971 

Quando foi elaborado o projeto 
do Centro de Educação Técnica 
em sua nova sede, ainda no ano 
de 1968, cuidou-se de estabelecer 
um conjunto de salas e laborató
rios destinados ao desenvolvimen
to de habilitações profissionais no 
nível do então chamado 2.0 ciclo 
do ensino médio. 

Tencionava-se, como ali<ís se fez, 
preparar técnicos com o aprovei-

... 



tamento dos estudos gerais feitos 
em outros estabelecimentos. Para 
tanto, o Centro concretizou a ex
periência de formação de técnicos 
industriais-supervisores de treina
mento, num projeto em que reu
niu também o Sindicato das Indús
trias de Fiação e Tecelagem do Es
tado de Minas Gerais, o Departa
mento Regional do SENAI de 
Minas Gerais e a Escola Técnica 
Têxtil do Departamento Regional 
do SENAI de São Paulo, além da 
Associação Brasileira ele Técnicos 
Têxteis (núcleo de Minas Gerais). 

Este projeto teve o patrocínio do 
Ministério da Educação e Cultura 
e da Organização elos Estados Ame
ricanos. 

Com os resultados positivos alcan
çados, afirmou-se definitivamente 
o propósito da instalação de cur
sos desse tipo no Centro de Edu
cação Técnica. Teriam eles duplo 
objetivo: o ele formar técnicos 
num regime de intercomplementa
ridade escolar, abrindo perspecti
vas ele uma tecnologia avançada 
de ensino, e o ele funcionar como 
laboratório ele didática aplicada 
às habilitações nos cursos ele for
mação de professores. 

Instalado o Centro em julho dé 
1971, fez-se de imediato um semi
nário de divulgação ela reforma do 
ensino que se anunciava, como in
trodução às atividades ele aperfei
çoamento ele pesquisadores e pla
nejadores de educação técnica, rea
lizadas nesse ano, em novo proje
to cio Ministério ela Educação e 
Cultura e da Organização dos Es
tados Americanos. 

Concorreram ao Seminário, além 
elos diretores do Centro, especia-

listas brasileiros e da Alemanha, 
Argentina, Costa Rica, Estados 
Unidos, Inglaterra, Israel, Japão, 
Panam;í e Suécia, tendo como ou
vintes e debatedores diretores de 
estabelecimentos da Capital do 
Estado e elo Interior. 

Ao fim elo Seminário, concluiu-se 
pela realização de uma experiên
cia destinada a testar o interesse 
cios alunos matriculados na 2.ª sé
rie dos cursos científicos quanto a 
cursos ele habilitação profissional. 

Foram escolhidos dois estabeleci
mentos, um particular e outro ofi
cial, este pertencente à Prefeitura 
:Municipal ele Belo Horizonte, 
com os quais o Centro celebrou 
um acordo para a execução ela ati
vidade. 

Seguiu-se o roteiro planejado: 

l - Divulgação entre os alunos 
com informações profissionais so
bre os cursos de desenho arquite
tônico, desenho mecânico, eletri
cidade básica, mecânica básica e 
eletrônica básica. 

2 - Aplicação ele questionário ele 
interesse. 

3 - Aplicação de teste de aptidão 
- Pintner Forma K. 

4 - Seleção dos professores for
mados pelo próprio Centro. 

5 - Organização dos programas 
e treinamento cios professores. 

6 - Recepção dos alunos e orien
tação introdutória. 

7 - Realização cios cursos, nas vá. 
rias modalidades, com a duração 
de 200 horas. 
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8 - Avaliação contínua. 

9 - Recuperação simultânea com 
os trabalhos programados. 

1 O - Certificados de créditos. 

Foram inscritos 195 jovens enca
minhados pelos dois estabeleci
mentos. 

3.0 - O de flexibilidade - a esco
la deve ter dimensões, forma e 
instalações suficientes, mas passí
veis de receber transformações 
pouco onerosas que habilitem a 
substituir cursos e absorver dina
micamente as mudanças metodo
lógicas. 

4.0 - O de funcionamento - a es
cola deve ter dimensões, forma e 
instalações que sejam bonitas, 
agradáveis e convidativas, que 

Concluíram o primeiro círculo di
dático, em 200 horas, 103 estu
dantes. 

Concepção das instalações de 
centro interescolar 

• permitam a utilização para as ati
vidades regulares e para várias ou
tras do interesse educacional e co
munitário. 

O projeto do edifício cio Centro 
de Educação Técnica foi elabora
do tendo em vista os princípios 
gue formulamos no livro Educa
ção Téc11ica, publicado pela Dire
toria do Ensino Industrial do Mi
nistério da Educação e Cultura. 

Há quatro princípios que susten
tam a proposição: 

I.0 - O de comunicabilidade - a 
escola deve ter dimensões e forma 
que favoreçam a integração do 
processo educativo, que estimulem 
a convivência e a participação e 
que facilitem o fluxo de comuni
cações desde o diretor aos alunos 
com a reciprocidade recomendá
vel. De outro lado, deve estender
·se à comunidade e nela se com
pletar. 

2.º - O de produtividade - a es
cola, especialmente a de ensino 
técnico, deve transmitir com suas 
próprias dimensões, f01ma e ins
talações, a imagem da eficiência, 
favorecendo a atividade e elimi
nando espaço e equipamento ocio
sos. 

Escritórios, laboratórios e oficinas 
devem formar, como sugere o 
acróstico dos três setores, um 
"ELO" didático adequadamente in
tegrado, a fim de que o estudan
te possa coordenar, por sua conta 
própria e com eficiência, os cam
pos da aprendizagem. 

Assim, num só conjunto, são reu
nidos os laboratórios, sala de de
senho e biblioteca, esta como um 
núcleo de consultas bibliográficas 
e estudos. Em outro, uma sala de 
conferências e as salas de estudo, 
dispostas para os trabalhos em 
grupo. 

Completam as instalações a sala 
do coordenador e dos professores, 
circulação, hall, instalações sani
tárias, cantina e área livre. 

Há um laboratório de eletricida
de, equipado com o material da 
Életricité de France; um de física, 
equipado com material Leybold 
e um de eletrônica, com material 
de procedência americana; e uma 
sala de conferências para 80 pes-
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soas, 3 salas de estudo, para 40 
pessoas cada, sala ele desenho para 
36 pessoas e a biblioteca. 

Os trabalhos práticos de oficinas 
são realizados em combinação 
com a Escola Técnica Federal e 
com o Centro da Pompéia. 

Concepção curricular 
e metodológica 

Como se pode verificar pela nar
ração dos antecedentes, os traba
lhos desenvolvidos no Centro ele 
Educação Técnica datam ele 1967, 
antes, portanto, cios estudos que 
vieram resultar na Lei 5.692. 

Passaremos a descrever as três eta
pas segundo as quais evoluiu a 
concepção curricular e metodoló
gica elas habilitações profissionais. 

1 

Com base no exemplo das "esco
las ele área" e nos "centros ele 
oportunidades" americanos, con
cebemos a implantação elas primei
ras oficinas e, para o fim de pro
jetá-las, contamos com a valiosa 
cooperação cio Prof. João Batista 
Salles ·e Silva, Superintendente do 
Ensino do Departamento Regio
nal do SENAI, de São Paulo. 

O método seguido nessa etapa foi 
o preconizado nos documentos di
dáticos do Programa Intensivo de 
Preparação da Mão-de-Obra In
dustrial. 

Foram escolhidos professores expe
rimentados para cada área sob 
nossa direta supervisão. 

II 

Tomando ainda como base os clo
cumen tos didáticos cio mesmo Pro-

grama e estudos feitos com o Di
retor e Vice-Diretor do Centro de 
Educação Técnica, produzimos o 
esquema que denominamos dos 
"círculos crescentes". 

Cada círculo correspondia a uma 
disciplina específica elo currículo 
ele determinada modalidade téc
nica. 

A diferença entre a distribuição 
convencional nos planos cios cur
sos técnicos e a nova consistia no 
seguinte: enquanto a primeira re
partia o desenvolvimento da dis
ciplina em certo número de au
las por semana sem outro critério 
cio que· o ajustamento da carga ho
rária semanal e do juízo de cada 
professor numa discutível hipóte
se de precedências necessárias, a 
segunda estabelecia cada discipli
na como um só bloco de estudos 
e aplicações, propiciando base só
lida e objetiva para a seguinte. 

Trabalhamos com quatro opções, 
escolhidas por serem habilitações 
bem definidas no mercado de tra
balho e bastante relacionadas com 
os interesses cios jovens de ambos 
os sexos: Eletrônica, Eletrotécnica, 
Mecânica e Secretariado. 

A metodologia utilizada no desen
volvimento do primeiro círculo de 
cada modalidade (experiência ele 
1971) foi a de estudo e aplicações 
em grupo sob a orientação de pro
fessor formado pelo Centro de 
Educação Técnica. 

A escala cios círculos inscritos no 
esquema de cada modalidade ofe
recida pelo Centro de Educação 
Técnica previa conduzir o estu
dante desde a iniciação profissio
nal efetiva até o seu mais eleva-
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do estágio de preparação específi
ca no ensino superior, possibilitan
do ao mesmo tempo 4 saídas gra
dativas para a força de trabalho, 
na fo1111a seguinte: 

2.0 grau 

l.ª Auxiliar técnico, 

600 horas ele estudos e práticas 
(3 círculos de 200 horas) 

2.ª Técnico de nível médio, 

mais 600 horas de estudos e prá
ticas 

(2 círculos de 300 horas) 

mais 600 horas de práticas 

(Exercício da profissão em empre
sa orientado pelo centro e equi
valente à 4.ª série de estudos cio 
2.0 grau - 200 dias de 8 horas.) 

(1 círculo de 600 horas) 

ensino superior 

3.ª Técnico de nível superior, 

mais 300 horas de reforço da base 
científica 

(1 círculo de 280 horas) 

" mais 600 horas de especialização 
nas áreas tecnológicas ela habili
tação 

(l círculo de 600 horas) 

4.ª Professor das disciplinas es
pcdf icas da habilitação, 

mais 600 horas de estudos peda
gógicos e prática de ensino 

(1 círculo ele 600 horas) 

Como se pode facilmente verifi
car,. o esquema assim proposto es
tava perfeitamente a justaclo aos 
objetivos didáticos do Centro de 
Educação Técliica: 

- ministrar formação eficiente a 
estudantes ele cursos científicos in
teressados numa habilitação ele au
xiliar técnico requerida pelo mer
cado ele trabalho; 

- oferecer, aos que o desejassem, 
a continuação dos estqclos e práti
cas com o fim de alcançarem a 
habilitação ele técnico de nível mé
dio; 

- fazer, nos casos indicados pelas 
aptidões e interesses, o aproveita
mento do trabalho levado a efei
to na 4.ª série (exercício da pro
fissão orientado pela escola) para 
o prosseguimento dos estudos em 
carreira afim de nível superior; 

- · ministrar formação eficiente 
aos técnicos de nível médio, espe
cialmente aqueles que já estives
sem empregados, para funções de 
maior responsabilidade como téc
nico de nível superior; 

- oferecer créditos para continua
ção ele estudos em carreiras afins 
ele engenharia e administração que 
exigissem estudos de mais longa 
duração; 

- ministrar formação eficiente aos 
técnicos ele nível superior para 
exercerem funções ele magistério 
elas disciplinas específicas corres
pondentes à própria habilitação 
profissional, 

Em agosto ele 1971, foi promulga
da a Lei 5.692 que fixou novas di
retrizes para o ensino de I.0 e 2.0 

graus. 



A experiência realizada pelo Cen
tro ele Educação Técnica já fora 
feita com o sentido de testar a va
lidade dos preceitos contidos no 
respectivo anteprojeto, mas falta
vam no seu esquema os indicado
res necessários que, por força de 
lei, deveriam emanar elas resolu
ções cio Conselho Federal de Edu
cação sobre núcleo comum e mí
nimos de habilitação profissio
nal. 

O próprio Centro de Educação 
Técnica da UTRAMIG, median
te dois trabalhos produzidos pelo 
seu Laboratório ele Currículos 
(Currículo Integrado e Habilita

ção Profissional, o primeiro, e Ha
bilitação Profissional, no 2.0 grau, 
o segundo) colaborou com subsí
dios para esse fim. 

Baixadas as duas resoluções e ho
mologadas pelo Ministro da Edu
cação e Cultura, estava o Centro 
ele Educação Técnica em condi
ções de avaliar a sua experiência 
e de reformular seu esquema didá
tico em bases mais firmes. 

Exatamente na fase em que nos 
empenhávamos no trabalho sobre 
habilitações profissionais solicita
do pelo Diretor do Departamento 
de Erisino Médio do Ministério 
da Educação e Cultura, tivemos a' 
feliz oportunidade de trocar 
idéias com ilustres professores das 
mais variadas regiões do nosso 
País. Dentre eles o Diretor da Es
cola Técnica Federal do Paraná, 
Prof. Ricardo Knezebeck, que se 
fazia acompanhar cio coordenador 
de ensino do seu estabelecimento. 
Enquanto lhes apresentávamos a 
parte do trabalho já concluída, in
teressando-nos particularmente na 
esquematização nova de um cur-

rículo pelo método PERT, falou
-nos o Diretor sobre os esforços 
que ele e sua equipe vinham de
senvolvendo no sentido de apli
carem uma bastante avançada con
cepção metodológica batizada co
mo "ensino por objetivos". 

Pusemo-nos imediatamente em 
campo para conhecê-la com mais 
profundidade e verificamos que 
essa concepção se ajustava como 
luva aos estudos que vínhamos de 
concluir com os pesquisadores de 
educação técnica latino-america
nos no Projeto patrocinado pela 
OEA e MEC. 

Convidamos ·o Diretor do Centro 
de Educação Técnica, Prof. Hélio 
José Muzzi de Queiroz, e o espe
cialista em desenvolvimento de re
cursos humanos na empresa, Eng.0 

Carmo Lio, para reformularem o 
esquema referen1te à moralidade 
"Eletrotécnica" à luz dos precei
tos da lei e das resoluções do Con
sell10 Federal de Educação, bem 
como considerando as conclusões 
cio Projeto e . as experiências ela 
Escola Técnica Federal do Para
ná. Ampliando o âmbito das con
sultas, ouvimos as preciosas obser
vações cios Profs. Alfonso Martig
noni e João Rocha Gomes, consul
tores da CEP ETI. 

Concorreu, ainda, para os estudos 
ele reformulação o Economista An
nio Ferreira de .. Andrade, Diretor 
do Centro de Pesquisas Aplicadas 
da UTRAMIG, que regressava dos 
Estados Unidos após concluir o 
mestrado em Economia de Recur
sos Humanos, na Northeastcrn 
University de Boston. Foi ele 
quem inseriu o conceito do ttpsi
de-down teaching em nossas cogi
tações. 
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De tudo, extraímos a dimensão 
nova do processo dos "círculos 
crescentes", cujos fundamentos fi
cam assim delineados: 

1. O OBJETIVO que se preten
de alcançar com o processo é o 
de oferecer a jovens, com idade · 
compreendida geralmente entre 
15 e 20 anos, as condições didáti
cas suficientes para que, em qual
quer modalidade de ocupação téc
nica, sejam capazes de: 

l.ª fase (ensino do 2.0 grau) 

- bzterpretar projetos de obras, 
fabricação e execução de serviços 
elaborados por profissionais de ní
vel superior responsáveis diretos 
pelos resultados finais da ativi
dade. 

-: Detalhar esses projetos, para 
f zns de programação dos recursos 
n_ecessários a s11a execução, respec
tivos custos, cronogramas, organiza
ção do trabalho e padrões de qua
lidade exigidos. 

- Cond11zir a execução dos proje
tos, exercendo funções de coman
do e/ ou supervisão, sob a direção 
de responsáveis técnicos. 

- Exec11tar a parte que caiba, se 
for o caso. 

- Controlar a qualidade dos pro
dutos ou e.'l:ercer a supervisão des
se controle. 

2.ª fase (ensino superior) 

- Elaborar partes dos projetos ou 
mesmo projetos completos que es
tejam no nível dos conhecimentos 
e e.'l:periência adquiridos. 

Em associação com os profissionais 
de nível superior responsáveis pe
los resultados da atividade ou iso
ladamente em conformidade com 
as normas dos conselhos prof issio
nais competentes. 

- Administra1· setores da opera
ç<io técnica, exercendo funções de 
comando e/ou. supervisão, sob a 
direção de responsáveis técnicos. 

- Administrar a operação técnica 
de escritórios especializados, ofici
nas, pequenos e médios negócios, 
a juízo dos conselhos profissionais 
competentes. 

3.ª fase (ensino superior-licencia
tura) 

- Exercer o magistério da habili
tação profissional em que se te
nham especializado. 

2. OS REQUISITOS que se exi
girão dos candidatos a esse tipo de 
habilitação se enumeram como se 
segue: 

Escolaridade - O jovem deve ter 
concluído a escolarização de J .0 

grau (8 anos) e será mais aconse· 
lhável que tenha também concluí
do a parte de educação geral e 
formação especial não profissiona

,lizante nos estudos de 2.º grau (o 
que corresponderá a 1.800 horas 
desenvolvidas em duas séries 
anuais.) 

Interesse - O jovem deve ter re
cebido do serviço de orientação 
educacional informações ocupacio
nais de estudos suficientes para que 
seu interesse pela habilitação pro
fissional esteja devidamente escla
recido quanto ao que pode esperar 
da nova experiência e o que se 
espera dele. 



Aptidão - O jovem deve ter rece
bido do serviço de orientação edu
cacional um aconselhamento fun
dado na avaliação objetiva das 
suas aptidões e cercado das caute
las que devem ser tomadas tendo 
em vista a reconhecida relatividade 
c1os resultados obtidos pelos ins
trumentos psicométricos. 

3. CONDIÇÕES E INSTRU
MENTOS que serão oferecidos 
aos jovens para alcançarem o ob
jetivo proposto: 

Opções - Serão oferecidas imedia
tamente opções para 4 modalida
des técnicas: Eletrotécnica, eletrô
nica, mecânica e maquetaria/ deco
mção. 

Num segundo estágio, Secretaria
do/ administração de escritón'os. 

No terceiro, Serviços de saúde. 

Instalações - Os jovens disporão 
das instalações conjugadas na con
cepção do "ELO" didático: Escri
tórios reunidos em salas de estu
do e de pesquisa bibliognífica; la
boratórios para pesquisa e experi
mentação em grupo; oficinas e 
ambientes para aplicação, incluin
do os est<ígios em em presas e a 
prática de ensino supervisionada 
no caso da formação de professo
res. 

Oi·ientadores - Todos os professo
res do ensino de 2.0 grau serão 
treinados para o fim de exerce
rem funções de orientador da 
aprendizagem e da criatividade. 
Um só professor sení incumbido 
de orientar o grupo em cada cír
culo de habilitação profissional. 

Todos os professores do ensino de 
3.0 grau serão treinados para o 

fim de orientarem os estudantes 
no redescobrimento (heurística) 
dos princípios e métodos que sus
tentam a estrutura científica, tec
nológica ou dichítica (no caso da 
formação de professores) das habi
litações em que se especializaram 
no ensino de 2.0 grau. 

Neste ponto se revela a metodolo
gia que terão de utilizar os orien
tadores vinculada ao upside-down 
teaching: o caminho da orientação 
no 2.0 gi'au será intensamente in
dutivo, enquanto no terceiro grau 
será progi·essivamente dedutivo. 

Método - Será desenvolvido o de 
globalização da aprendizagem por 
áreas com subobjetivos determina
dos em cada "Círculo de Habilita
ção". As disciplinas convencionais 
do currículo mínimo aprovado 
que forem requeridas em cada 
"círculo de habilitação'' serão tra
tadas como instrumentos seqiien
tes e ordenados dos passos progra
mados para que o aluno alcance 
os padrões de desempenho aceitá
veis ao final do período (deter
minado em horas) relativos à con
duta, destrezas e sustentação teó
rica. Esta última, mais implíóra 
no 2 .. º grau e mais explícita no 
3.0 gi·au. 

4. ACORDO DE INTERCOM
PLEMENT ARIDADE - Como se 
fez na experiência levada a efei
to no ano de 1971, os estudantes 
serão recrutados em estabeleci
mentos oficiais e particulares que 
se incumbem de ministrar a par
te de educação geral e a de for
mação especial não profissionali
zante. 

Também a cargo desses estabele
cimentos ficam os programas re-
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lacionados com Educação Artísti
ca, Educação Física, Educação 
Moral e Cívica e Saúde. É claro 
que, no Centro de Educação Téc
nica, Lodos esses programas assu
mem o car;\ter de "vivências"' in
tegradas necessariamente na habi
litação profissional do jovem, con
siderado antes de tudo a pessoa 
e o sujeito da sintaxe did;\tica. 

Os acordos serão simples e isen
tos ele quaisquer complicações que 
impeçam o melhor ajustamento 
dos convenentes. Deles constarão: 

a) O propósito cios estabeleci
mentos de, associados, cumprirem 
os dispositivos legais cio ensino de 
2.0 grau, especialmente no que diz 
respeito à Formação integral do 
adolescente, à sua Realizaç<io pes-

90 soai, qualificação para o trabalho 
e preparo jJOra o exercício cons
ciente da cidadania. 

b) O plano curricular, em ｯ｢･ｾ＠
diência às resoluções emanadas do 
Conselho Federal e do Conselho 
Estadual de Educação, no qual se 
fixem as responsabilidades dos 
contratantes, além das cargas ho
rárias convenientes. 

c) O número de vagas e a desig
nação dos horários. 

d) O valor das contribuições fi
nanceiras e a forma do seu reco
lhimento. 

e) O sistema dos créditos e da 
expedição de certificados e diplo
mas. 

f) O sistema de divulgação e pu
blicidade. 

Exemplo da execução do 
currfculo no regime de 

intercomplementaridade. 
Habilitação: 

Técnico em eletrotécnica 
2.0 grau 

Os estabelecimentos A, B, C etc. se 
responsabilizam pelo desenvolvi
mento da parte de Educação Ge
ral, promovendo a extensão e apli
cação das respectivas disciplinas 
com o sentido ela Formação Espe
cial ainda não profissionalizante. 
A cargo dessas unidades ficam 
também os programas de Educa
ção Artística, Educação Física, 
Educação Moral e Cívica, Organi
zação Social e Política do Brasil e 
ele Saúde. 

O Centro ele Educação Técnica 
incumbir-se-á ele toda a parte de 
Formação Especial nitidamente 
profissinalizante, nela incluindo a 
matéria Organização e Normas. 

O currículo será desenvolvido em 
4 séries anuais e a duração total 
será de 3.000 horas, às quais se 
acrescentarão pelo menos 420 ho
ras de estágio em empresa super
visionado pelo Centro. No decor
rer elas 1 .200 horas de Formação 
Especial profissionalizante, serão 
oferecidas aos estudantes habilita
ções intermecli ;\rias, mediante a 
conclusão ele cada círculo didático 
com duração de 300 horas cada. 

--

As 720 horas da 4.ª série (300 ho
ras de estudos e práticas no Cen
tro e 420 horas ele estágio super
visionado em empresa) poderão 
ser creditadas nos estudos de grau 
superior que tenha afinidade com. 
a habilitação profissional obtida 
pelo estudante. O esquema da exe
cução do currículo será o seguinte: 



Estabelecimentos A, B, C etc. 

l.ª série 

2.ª série 

36 

36 

semanas X 25 

semanas X 25 

horas 900 horas 

horas 900 horas 

1.800 horas 

Centro de Educação Técnica 

3.ª série 

4.ª série 

36 semanas X 25 horas 

12 semanas X 25 horas 

900 horas 

300 horas 

1 .200 horas 

Empresa 

4.ª série ...... 10,5 semanas X 40 horas 420 horas. 
O total de 3.000 horas, nas 4 séries, ao qual se acrescentarão 420 horas 
do est;ígio em empresa supervisionado pelo Centro, ser;í assim distri
buído: 

Formação 
Geral 

l.ª série 900 h 
2.ª série 540 h 
3.ª série 
4.ª série 

TOTAL I.440 h 

4.ª série - estágio 

Como o Centro ele Educação Téc
nica inicia o seu ano letivo a l O 
ele janeiro, o estudante poderá 
concluir a 4.ª série no decorrer do 
l.º semestre, ficando em condições 
ele receber o diploma de Técnico 
e, se o desejar, matricular-se em 
curso afim ele grau superior no 2.0 
semestre ou preparar-se durante 
esta fase para cursos superiores ele 
outra natureza. 

Formação Total 
Especial 

900 h 
360 h 900 h 
900 h 900 h 
300 h 300 h 

1.560 h 3.000 h 

420 h 420 h 

I.980 h 3A20 h 

Com 1.800 horas cursadas nas duas 
primeiras séries, o estudante pode
rá fazer a primeira habilitação 
(300 horas) acrescidas ele 100 ho

ras ele estudos complementares ele 
matéria correspondente à Forma
ção Especial, perfazendo as 2.200 
horas mínimas para a conclusão 
do curso ele 2.0 grau, em pouco 
mais ele 2 anos. 

91 



' ' 

92 

A DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORARIA SEMANAL PODERA SER FEITA 

SEGUNDO O QUADRO ABAIXO: 

Estabelecimentos A, B, C etc. 

Comunicação e Expressão l.ª s. 2.ª s. 

Língua e Literatura Nacional 

Língua Estrangeira 

5 

3 

2 Educação Artística 

Estudos Sociais 

Geografia 

História 

Educação l\foral e Cívica 

2 

2 
2 

Org. Social e Política do Brasil 2 

Ciências 
·-

Matemática 

Física 

Química 

3 

3 

Biologia e Programas de Saúde 
Educação Física 3 

3 

3 

2 

2 

30 

Essa distribuição enseja que o es
tudante se concentre no estudo ele 
apenas 6 conteúdos bem coorde
nados i1a l.ª série (Língua Nacio
nal Estrangeira/Geografia-Histó
ria/l\fatemática e Física). Os pro
gramas de Educação Artística, 
Educação Moral e Cívica e Educa
ção Física representarão vivências 
formativas. 

Na 2.ª série, o estudante se con
centrará no estudo de apenas 4 
conteúdos de natureza científica 
(Matemática, Física, Química e 

25 25 

Biologia), fará extensões e aplica
ções em outros 4 (Língua e Lite
ratura Nacional - Língua Estran
geira/ Geografia e História orien
tadas para os problemas atuais e 
regionais, particularizando a Or
ganização Social e Política do 
Brasil) e continuará a participar 
das atividades formativas com 
Programas ele Saúde e Educação 
Física. 

Os conteúdos marcados com um 
círculo são aqueles que elevem ser 
desenvolvidos com o caráter de 
Formação Especial. 

-

-



Centro de Educação Técnica 
Extensão das Ciências, Tecnologia 

e Técnica 

Desenho 

Eletricidade 

Integradas segundo os objetivos de 
capacitar os estudantes a inte1-pretar 
projetos e detalhá-los, conduzir sua 
execução, executar e contro[m· a qua

lidade, nas seguintes áreas: 

Mecânica a) Instalações domiciliares e indus
triais - 300 horas. 

Máquinas e Instalações 

Organização & Normas 
b) Produção e distribuição ele ener
gia elétrica - 300 horas. 

c) Operações ele sistemas elétricos 
300 horas. 

el) Manutenção ele equipamentos e 
Empresa sistemas elétricos 300 horas. 

Est<ígio Supervisionado 

Dissemos anteriormente que o es
quema descrito para a habilitação 
profissional, a cargo do Cemro de 
Educação Técnica, embora mais 
eficiente se desenvolvido após as 
duas primeiras séries do ensino ele 
2.0 grau, poderá ser empregado pa
ralelamente ao's estudos da I.ª e -
2.ª séries e, mesmo parceladamen
te sem os estudos de 2.0 grau, ofe
recendo vários estágios de qualifi
cação profissional. A virtude 
da intercomplementaridade reside 
justamente nessa versatilidade de 
conjugações, para a qual poderá 
concorrer valiosamente a dinâmi
ca dos cursos do Programa Inten
sivo de Preparação da Mão-de
-obra. 

Dentre as várias formas de exe
cução do currículo, no regime de 
intercomplementaridade, será de 
toda a valia que se experimentem 
instrumentos de uma tecnologia 

420 horas. 

avançada ele ensino, como o caso 
ela televisão. A parte expositivo
-demonstrativa poderá ser grava
da em tapes com assistência dos 
melhores professores e trabalhada 
pelos professores de diversos cen
tros interescolares no sistema de 
tele postos. 

A formação do técnico de nível 
superior e do professor da 

habilitação profissional 

Uma das grandes aspirações do 
técnico de nível médio é o de con
tinuar os seus estudos em nível su
perior. Sempre que pode fazê-lo, 
não deixa para depois. Ocorre até 
um problema sério de abandono 
do emprego, quando a localidade 
não lhe oferece condições para is
to. De outro lado, a própria em
presa se interessa pelo aperfeiçoa
mento dos seus técnicos médios, ao 
lhes conferir responsabilidades 
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maiores com o correr do tempo e 
com aquisição de experiência no 
trabalho. A solução, original para 
o nosso País, não o é para muitos 
outros países: a dos sandwich
-courses. 

O Centro de Educação Técnica 
promoverá esse tipo de formação, 
baseado nas seguintes pi·emissas: 

a) o técnico de nível médio as
pira a continuar seus estudos em 
grau superior e, na maior parte, 
dentro da própria modalidade 
cursada em nível de 2.0 grau; 

b) interessa à empresa que os 
seus técnicos possuam escolarida
de compatível com as responsabi-

!idades que lhes vão sendo confe
ridas segundo a experiência ad
quirida no trabalho; 

c) interessa aos técnicos, aos pro
gramas educacionais e até mesmo 
às empresas que aqueles possui
dores de aptidão para o magisté
rio recebam também a formação 
pedagógico-didática; 

d) a formação pode ser realiza
da sem prejuízo da continuação 
do trabalho. 

O esquema proposto é o seguin
te, em plena conformidade com a 
Portaria Ministerial 432bsb, de 
26-07-1971, e recente Resolução do 
Conselho Federal de Educação: 

Licenciatura plena de 
professores 

de habilitação profissional 

Duração 2.200 horas 

1) Aproveitamento de estudos feitos na 4.ª série do 2.0 

Grau 

(Art. 23, alínea b, ela Lei n.0 5.692) ｾ＠ . . . . . . . . . . . . . . 720 horas 

2) Estudo e pesquisa sobre os conteúdos científicos da Ha
bilitação Profissional (no caso da Eletrotécnica: Físi-
sica, Cálculo e Desenho Técnico) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280 horas 

3) Estudo e pesquisa sobre os conteúdos tecnológicos da 
Habilitação Profissional (no caso, Materiais e Resis
tência, Medidas Elétricas, l'l'láquinas Elétricas e Apli-
cações Industriais ela Eletricidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 horas 

4) Estudo e pesquisa sobre os conteúdos didáticos para 
o magistério ela Habilitação Profissional (Psicologia 

da Educação e da Adolescência, Estrutura da Escola 
ele 2.º Grau, Didática e Prática ele Ensino, Estudo de 
Problemas Brasileiros) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 horas 

2.200 horas 

.. 



É óbvio que, com esta formação, 
além de Professor Especializado, o 
concluinte será também um Téc
nico de Nível Superior. 

A parte n.0 2 poderá ser ministra
da em 70 dias, com 4 horas cliá
rias, logo após a conclusão da 4.ª 
série, vale dizer, no 2.0 semestre 
do mesmo ano. 

A parte n.0 3 poderá ser ministra
da em 75 dias, com 8 horas diá
rias (férias do empregado e licen
ça da empresa para fins de aper
feiçoamento), ou, em 150 dias, 
com 4 horas diárias, em regime no
turno. 

Conclusão 

Este, a nosso ver, o papel do regi
me ele intercomplementariclade 
tão enfatizado na Lei 5.692. Os 
centros interescolares poderão 

exercê-lo em toda a plenitude ela 
sua virtualidade, especialmente 
naqueles aspectos que incentivam 
a criatividade no campo do ensi
no e as inovações que respondem 
às severas demandas da hora pre
sente. Nele, quem mais participa 
é o próprio jovem. Anda com seus 
próprios pés instigado pelo seu 
próprio interesse; examina e dis
cute objetivos ela sua formação, 
organizando o seu programa de 
desenvolvimento; alcança o que 
deseja e pode, sem opressões cir
cunstanciais; prepara-se para con
tribuir com seu esforço na cons
trução do seu plano de viela e da 
sua comunidade; sente os valores 
da moralidade, cio civismo e do 
trabalho produtivo. Em síntese, 
descobre ele mesmo que um cur
ríettlo ele escola e um currículo de 
vicia têm muita coisa em comum 
e elevem merecer toda a dedicação 
pessoal. 
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Habilitações profissionais 
da área terciária 

1. Objetivos do ensino 

A implantação da reforma do en
sino est{t a exigir de quantos mili
tam no campo do planejamento e 
da administração escolar esforço 
de criação capaz de ajustar a edu
cação aos planos nacionais de de
senvolvimento, garantindo ao ho
mem mais que a plena consciên
cia do domínio do meio físico e 
da máquina - seu ajustamento 
no contexto de problemas éticos, 
sociais' e econômicos peculiares às 
sociedades dos nossos dias. 

Urge, pois, encontrar respostas 
que sejam soluções para os recla
mos do Brasil de hoje e o estabe
lecimento de linhas para a cria
ção de um sistema adaptável às 
transformações que ocorrerão nos 
próximos anos. 

Como qualquer grande empreen
dimento, a educação deve ser pla
nejada nos seus menores detalhes; 
nem a imposição de fórmulas rí
gidas para solucionar problemas, 

• Técnica de Educação do Ministério 
da Educaç;ío e Cultura. 

Cora Bastos 
de Freitas Rachid * 

nem a improvisação que gera a im
produtividade, mas a busca de 
ações que, aproveitando o poten
cial de milhões de brasileiros, har
monizem recursos materiais e téc
nicos com as exigências do proces
so de desenvolvimento, num esfor
ço para dar ao homem a dimen
são que lhe cabe por direito, e que 
lhe permitirá participação efetiva 
na construção do presente e elo 
futuro. 

A definição cio porquê ensinar e 
do para que ensinar constituirá, 
pois, a primeira etapa desse pla
nejamento. Allle os objetivos será 
projetada a linha ele ação, pauta
da em princípios consonantes com 
ｾ＠ ｣ｬｩｾ･ｾｯ＠ que º. Governo deseja 
1mpnm1r ao ensino. 

Tão bem definidos na Lei m'ime
ro 4.021/61, os fins da educação 
recebem novo enfoque na Lei n.º 
5.692/71; a objetividade da se
gunda lhe outorga sentido e dire
ção distintos dos determinados na 
primeira. 

O conhecimento das potencialida
des do aluno pela sondagem de 
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suas aptidões, o seu encaminha
mento, cedo, a uma atividade pro
tiva, a profissionalização prevista 
cm v;írias faixas de escolarização, 
as múltiplas aberturas oferecidas 
pelo ensino supletivo e a habili
tação profissional como regra no 
ensino de 2.0 grau caracterizam a 
especial atenção dispensada à pre
paração para o trabalho ao longo 
de todo o processo da educaç:io. 

Entretanto, essa preparação não ele
ve ser entendida como fim em si 
mesma; é, essencialmente, meio 
para se atingir determinados fins: 

a paruc1pação consciente do ho· 
mem na produção ele bens e ser- , 
viços e sua promoção na sociedade. 

O ensino voltado para a profissio· 
nalização visa, pois, à integração 
do jovem no seu meio físico, eco
nômico e social pelo SABER e pe· 
lo SER. Os procedimentos didáti· 
cos utilizáveis para a consecução 
desse objetivo serão os que levem 
à aquisição cio conhecimento, de 
habilidades e ele atitudes por meio 
cio PENSAR e elo FAZER. Grafi· 
camente, o processo pode ser apre
sentado da seguinte forma: 



2. O sentido direcional 
do ensino 

Alguns pontos ele maior relevo 
para o pleno atendimento aos 
princípios ela Lei n.0 5.692/71, de
terminantes elo seu sentido direcio
nal, elevem ser salientados, uma 
vez que deles resultará a eficiên
cia do trabalho escolar: 

1. máximo aproveitamento elas 
potencialidades do aluno, 

2. tratamento especial à prepara
ção para uma atividade produtiva, 

3. equacionamento das necessi
dades de educação de acordo com 
as exigências do mercado de tra
balho. 

Se o 1.0 grau limita-se à sondagem 
de aptidões e à iniciação profissio
nal, o 2.0 é intencionalmente desti
nado à preparação para o desem
penho de tarefas ocupacionais, as
sim entendidas as habilitações pa
ra funções de natureza técnica e 
a simples habilitação para uma 
atividade produtiva. i . 

Uma política de valorização do 
capital humano e a objetividade 
do ensino propiciarão a formação 
de uma consciência, onde o valor 
do indivíduo é medido na razão 
direta de sua atuação como ele
mento produtivo. Os objetivos da 
educação, como salientam Harbi
son & Myers, são tanto políticos 
como sociais e econômicos: "O de
senvolvimento cio homem como 
tal pode ser considerado ainda a 
meta suprema, mas o progresso 
econômico pode ser também uma 
elas razões principais para atingi
-la. E podem-se engendrar sistemas 
ele desenvolvimento de recursos 

' Rcsoluçfio n .0 2/72 do CFE. 

humanos que ajudem intencional
mente a produção de bens e ser
viços essenciais, preservando e pro
piciando ao mesmo tempo a liber
dade, a dignidade e o valor do in
divíduo."2 

Essa a orientação que se eleve im
primir aos estudos do 2.0 grau. 

A orientação profissional torna-se, 
pois, da maior importància; va
lendo-se de indicadores determi
nantes de aptidões e interesses, re
velando o mundo do trabalho e 
as oportunidades que ele pode ofe
recer, levará a clientela a uma dis
tribuição onde a maior concentra
ção ele matrículas ocorra nas áreas 
de imediatas e melhores possibili
dades de emprego. 

Todavia, não se pretende limitar 
os horizontes da juventude ou obs
tar-lhe o encaminhamento ao 3.0 

grau; deseja-se aproveitar em 
ocupações de nível médio tantos 
quantos não estiverem em condi
ções de prosseguir nos estudos. Os 
que se encontrarem aptos para 
atingir a Universidade, quer pela 
motivação natural, quer pelas con
dições favoráveis do meio, deverão 
possuir, ao término do 2.0 grau, 
cabedal de conhecimentos gerais e 
específicos que tornarão real a con
tinuidade, uma vez que será o sim
ples prosseguimento de estudos já 
claramente definidos ou vislum
brados. 

3. O currfculo 

Da combinação cios elementos 
componentes cio currículo - nú-

• HARBISON, Frcderick · &: MYERS, 
Charles - Educnrcio, iW1io-de-Obra e 
C1·esci111c11to Eco11ó111ico - Editora Fun
do de Cultura, 1965. 
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cleo comum e parte diversificada 
(disciplinas decorrentes do rol de 
matérias oferecidas pelo Conselho 
Estadual de Educação e mínimo 
para habilitação profissional) e 
ainda Educação :Moral e Cívica, 
Educação Física, Educação Artísti
ca e Programas de Saúde - de for
ma seqüente, ordenada e relacio
nada, resultará o currículo pleno 
do estabelecimento. 

A rigor, caberia ao Conselho Fe
deral de Educação, no 2.0 grau, 
indicar apenas matérias para o nú
cleo comum. Indicou disciplinas, 
mas procedeu de forma acenada, 
porque a seleção recaiu no que 
é essencial, ao mesmo tempo que 
preservou a liberdade dos estabe
lecimentos, facultando-lhes, na or
ganização cmTicular, a adoção de 
critérios em que a distribuição das 
horas reservadas a cada discipli
na e a orientação imprimida acs 
estudos condicionam-se aos inte
resses da habilitação pretendida. 
Assim, aos comeúdos das discipli
nas de formação geral serão dados 
extensão e enfoque necessários à 
melhor formação profissional, uti
lizando-se critérios que possibili
tem "sejam desdobradas em disci
plinas instrumentais da parte es
pecial, e, como tais, integrem tam
bém esta parte". a 

O planejamento dos recursos hu
manos exige o atendimento a to
dos os setores de trabalho, uma 
vez que toda atividade bem orien
tada é produtiva; cada uma pos
sui seu valor próprio, nem supe
rior nem inferior às demais, por
que se interdependem e se com
pletam. Da criatividade, da inteli
gência, do equilíbrio e do bom 

senso dos administradores escola
res e dos professores resultará a ri
queza de currículos, que atende
rá às variadas espécies de inteli
gência, às múltiplas modalidades 
de atuação e aos talentos criado
res, nos mais diversos campos do 
saber e do trabalho. 

A combinação dos elementos do 
currículo deve obedecer a crité
rios intencionalmente estabeleci
dos, com o o_bjetivo de buscar ar
quiteturas que se ajustem: 

- aos fins da educação; 

- aos objetivos do estabelecimen-
to; 

- aos interesses dos alunos; 

- às necessidades do mercado de 
trabalho. 

A limitação da criatividade antes 
imposta aos administradores esco
lares, então sujeitos a esquemas 
preestabelecidos, muito irá difi
cultar-lhes a tarefa ele estruturar 
planos curriculares que propiciem 
à clientela multiplicidade de es
colha pelo oferecimento simultâ
neo de estudos diferenciados. Es
pera-se, entretanto, que a implan
tação gradual ela reforma e a cau
tela comum aos educadores lhes 
propiciem a reflexão e o preparo 
indispensáveis ao desempenho de 
tão importante encargo. 

• Parecer 853/71 do CFE e Resolução 
n.º 8, que o acompanha. 

4. Integração de estudos 

Dentre as experiências educacio
nais que, com apoio no artigo 104 
da LDB, há algum tempo come
çaram a · surgir e alcançaram êxi
to, está a integração de vários cur
sos de nível médio assemelhados, 
através de currículo estruturado 
em base de estudos comuns. 



A iniciativa foi conquistando pres
tígio, pois ele sua aplicação resul
tava uma série ele benefícios pa
ra os alunos, e contou com o apoio 
do CFE que, na Indicação n.º 48, 
aprovada em 15 ele dezembro de 
1967, ao tratar da "articulação da 
escola média com a superior, as-· 
sim se pronunciou: 

"1.0 A transição de uma fase pa
ra a fase seguinte elo processo ele 
escolarização, insere-se na dinâmi
ca desse processo e deve, nos li
mites e possibilidades do sistema 
considerado, resultar da organi
zação ao mesmo tempo contínua 
e terminal ele cada série, ciclo ou 
curso, para ajustar-se às diferen
ças individuais dos alunos em ter
mos de capacidade e motivação. 

2.0 A transição da escola média 
para a superior há de ser, portan
to, uma decorrência do sentido ele 
continuidade que se empresta à 
primeira, assim como a passagem 
do estudo ao trabalho se tornarú, 
a essa altura, tanto mais simples 
e natural quanto maior seja o seu 
caráter de terminalidade. 

2.1 Para atender a essas duas ca
racterísticas, a escola média cleve
rú ser estruturada com ginásio co
mum - em que a formação espe
cial não ultrapasse uma sondagem 
de aptidões - e o colégio inte
grado, onde se desenvolva, com 
uma parte geral, outra diversifi
cada que abranja as formas ele tra
balho suscetíveis de serem cultiva
das a esse nível de amadureci-
1nento. 

2.2 Recomenda-se que, nas co
munidades maiores, onde existam 
várias escolas de grau médio, ·es
tas sejam estimuladas a congregar-

-se em estabelecimentos maiores 
ou a desenvolver programas co
muns, visando, não apenas ao ob
jetivo do item anterior, como ain
da à melhor utilização dos seus 
recursos materiais e humanos."·1 

Parte integrante do texto da Lei 
5.692/71, a organização curri
cular, anteriormente exceção no 
sistema educacional brasileiro, se
rá estimulada e certamente aican
çará a expansão que se deseja. 

Alguns benefícios advindos dessa 
organização podem ser alinhados: 

a) coloca em igualdade de pres
tígio as várias habilitações; 

b) favorece uma acertada esco
lha, que se processa a partir ele 
um elenco ele oportunidades; 

c) com apoio no serviço de ori
entação oportuniza a escolha de 
profissão compatível com as ap
tidões e preferências; 

d) retarda a profissionalização; 

e) ｡ｰｲｾｶｾｩ｟ｴ｡ Ｎ＠ integralmente os es
tudos 101cia1s (tronco comum), 
quando houver reconsideração de 
objetivos ocasionada por desacer
tada escolha inicial. 

5. A intercomplemen
taridade 

Por maiores que sejam os recursos 
de que disponham as unidades es
colares, não serão auto-suficientes 
para oferecer simultaneamente 
modalidades de habilitação elas 
úreas primária, secundária e terciá-

' Doc11me11ta n.0 79, de dezembro de 
1967. 
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ria, com todas as suas diversifica
ções e peculiaridades. Nem elevem 
equipar-se para tanto, uma vez 
que o recomendável é a aproxima
ção com outros estabelecimentos, 
empresas e instituições, visando à 
troca ou prestação ele serviços a 
que denominaremos intercomple
mentaridade - instrumento capaz 
ele resolver problemas de ordem 
pedagógica, administrativa e fi
nanceira, ao tempo em que permi
te maior flexibilidade aos estudos. 

Vários aspectos da intercom ple
mcntaridade podem ser ex piora
dos: 

1. aproveitamento de colégios de 
;írea para os estudos referentes à 
formação profissional; 

2. convênios com empresas, cen
tros de treinamento, instituições 
de caráter cientíEico, artístico e 
outras, para estudos relacionados 
no todo ou em parte, com a ha
bilitação específica; 

3. cooperação da administração 
de museus, serviços hospitalares, 
laboratórios, para programação de 
atividades relacionadas com seu 
campo de ação. 

Alguns esquemas ele intercomple
mentaridade apresentados pelo 
Programa Intensivo de Prepara.
ção ela Mão-de-Obra (PIPM05

) 

são excelentes sugestões que Po
derão auxiliar os administradores 

• Plano de Trabalho do PIPMO -
19i2. 



escolares no planejamento elas ha
bilitações, com o fim ele aproveitar 
os recursos de que disponha a co
munidade. 

Convém, entretanto, sejam estabe
lecidos critérios para a instituição 
da intercomplementaridade, que 
só deve ser praticada quando con
veniente ao processo educativo. 

6. Informar-se para 
habilitar 

As habilitações oferecidas devem 
estar condicionadas às necessida
des elo mercado ele trabalho. Em 

conseqüência, a preparação dos 
recursos humanos de que se vale
rá a empresa decorrerá, forçosa
mente, do conhecimento que a es
cola tenha de suas exigências 
quantitativas e qualitativas. 

Faz-se, pois, imperiosa a criação 
de mecanismos que permitam a 
obtenção de informes relacionados 
com: 

1. aspectos demográficos da re
gião; 

2. aspectos culturais, sociais e 
econômicos elo meio; 
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3. conhecimento dos fatores geo
gráficos que interferem; . 

4. referências sobre as empresas 
ela região (comerciais, industriais, 
agrícolas, bancárias, cooperativas, 
serviços públicos e outros): 

4.1 características quanto ao seu 
pessoal; 

4.2 número de pessoas que em
pregam anualmente (estimativa 
dos novos empregos para atender 
à reposição e à expansão dos ser
viços); 

4.3 sistema de admissão, promo
ção e requisitos. 

Esses elementos servirão ele supor
te ao trabalho elo Serviço ele Ori
entação Educacional e Profissio
nal e devem estar classificados de 
forma tão atualizada quanto pos
sível; o orientador deles se utili
zará para colocar o jovem em seu 
primeiro contato com o mundo do 
trabalho, com a realidade do meio 
onde vive, conhecendo os recursos 
de que poderá dispor para seu en
caminhamento profissional. Isso 
contribuirá de maneira decisiva 
para a integração do jovem na sua 
comunidade, influindo, certamen
te, para que nela permaneça e se 
realize. 

---



7. A escola e a empresa 

À escola de 2.0 grau compete es
pecificamente formar a personali
dade integral cio jovem, levando
-o a alcançar a auto-realização que 
o trabalho produtivo e o exercí
cio ele uma cidadania consciente 
podem propiciar. 

Cabe-lhe, portanto, além de ofere
cer habilitação - instrumento de 
trabalho - aperfeiçoar e estimu
lar os interesses, as aptidões, o há
bito de cooperação, de reflexão, 
de juízo, de lealdade, de conduta 
de trabalho, daqueles que est;í pre-

parando. O resultado de seu es
forço deve traduzir-se em compor
tamentos que evidenciem o alcan
çar gradativo ele seus objetivos, 
mensuráveis na situação escolar. 

Direta ou indiretamente depen
clen te cios comportamentos então 
incorporados à sua personalidade, 
a formação profissional cio aluno 

. visa à consecução de determinados 
pré-requisitos que o sistema empre
sarial está a exigir dos que nele 
se ingressarão. A realização pro
fissional é alcançada se a escola 
lhe ofereceu o instrumental hábil 
para a execução elas tarefas que lhe 
caberão na vida ele trabalho. 
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Da entrosagem entre a escola -
"agência de preparação para o tra
balho" - e a empresa - "agência 
do trabalho, da produção, da eco
nomia" - resultar;í a eficiência do 
processo de produção e a auto
-realização profissional. 

8. Variadas modalidades 
de habilitação 

Uma orientação pragmatista leva
rá a uma organizaç<io curricular 
diversificada, que ofereça tantas 
modalidades de habilitação quan
tas forem necess<írias ao pleno 
atendimento do mercado de tra
balho. Deverá, ainda, atender aos 
interesses dos alunos. Um sistema 
estruturado em bases democr;íti
cas, para clientela que cedo in
gressa na força produtiva, deve 
proporcionar a todos oportunida
de de desenvolvimento de suas po
tencialidades e de auto-realização, 
através de educação adequada; 
uma estrutura que não leve à for
mação harmoniosa de todos os in
divíduos não estará considerando 
os fins da educação e nem mesmo 
seus resultados, pois a eficiência 
pretendida não será alcançada. 

A variedade ele habilitações ser;í, 
portanto, determinada pela de
manda e pelo interesse dos alu
nos. 

Num país carente de técnicos é 
natural que se dê maior ênfase à 
formação técnica; as contínuas 
mudanças causadas pela revolu
ção tecnológica exigem sólidos co
nhecimentos das Ciências N atu
rais e da Matemática. Uma gran
de faixa intermediária no comér
cio, na administração e nos servi
ços, a ser atendida por pessoal 

com estudos específicos ela língua 
nacional e das línguas modernas 
não pode ser desprezada. 

Como se sentirão os futuros lite
ratos, matemáticos, artistas, filó
logos, naturalistas, geólogos, ba
charéis, se não lhe oferecermos mo
dalidades de currículo que, visan
do ao preparo para uma imedia
ta ocupação, não sejam degrau pa
ra seus estudos superiores? Como 
encaminhar indistintamente os in
teressados em Sociologia, Minera
logia ou Botânica para uma habi
litação da área terciária, apenas 
porque o mercado de trabalho lo
cal ou regional oferece nesse setor 
maiores oportunidades? Os futu
ros jornalistas, professores de lín
guas, bacharéis, não serão hábeis 
corresponclen tes (em língua na
cional ou moderna), intérpretes, 
tradutores, despachantes, escreven
tes de cartório, redatores, guias de 
turismo ou locutores? 

A essas indagações talvez não pos
samos dar resposta imediata. 
Acreditamos, porém, que temos 
condições ele iniciar a implantação 
de um sistema capaz de cobrir to
das essas diferenciações, suprindo 
as atuais carências ao tempo e1n. 
que projeta as necessidades dos 
próximos anos. A experiência nos 
levará às alterações e reformulações 
que se façam necessárias no de
correr do processo, · com vista ao 
melhor atendimento ao mercado 
e aos interesses dos alunos. 

A integração das habilitações po:r
área é um dos caminhos que, ､ｾ＠
forma flexível, ajustável ao mo_ 
mento, poderão satisfazer plena_ 
mente a todas essas variações. 
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Na área terciária, a riqueza ele 
oportunidades permite planeja
mento capaz de, a partir de estu
dos integrados na primeira série 
ou primeiros semestres, oferecer 
habilitações que mudarão peridi
camente em função da demanda, 
uma vez que a especialização po
derá ocorrer nos dois últimos anos 
ou três últimos semestres. Pode o 
estabelecimento oferecer, simultâ
neamente, habilitações de duas ou 
mais áreas, desde que se estruture 
de forma a utilizar-se de todos os 
recursos a seu alcance. 

Levando.se em consideração que 
muitas ocupações surgirão ou se
rão desdobradas e outras, a cur
to prazo, tendem a extinguir-se ou 
a transformar-se, podemos afirmar 
que o elenco ora aprovado pelo 
CFE a sofrerá contínuas alterações. 
As necessidades emergentes serão 
atendidas mediante solicitação de 
reconhecimento ao Conselho, à 
medida que se constate a conveni
ência ela sua inclusão no rol elas 
habilitações, como função ele na
tureza técnica ou ocupação. 

Por convemencia metodológica, 
desdobramos as habilitações para 
funções no comércio, na achninis
tração e nos serviços em subáreas 
que agrupam atividades afins ou 
correlatas, facilitando assim a es
truturação ele currículos a partir 
elas matérias comuns. É necessúrio, 
ainda, esclarecer que as habilita
ções com o mínimo de 300h/a, ele 
que trata o Parecer CFE 45/72, 
são apenas quali[icações profissio
nais para funções específicas, as 
mais simples; recomenda-se, por
tanto, sejam tratadas, sempre que 

0 Parecer 45/72 do CFE . 

possível, com maior carga horária 
(prevista foi a mínima): . 

1. Apoio 

1.1 Habilitação profissional para 
a fo1·mação de técnico: 

1.1.1. Contabilidade, com várias 
especializações 

1.1.2. Estatística 

1.1 .3. Secretariado, que pode ser 
oferecida com especializações 
serviços escolares, médicos etc. 

1. 2 Qualificaçãq profissional: 

J.2.1. Despachante 

1 .2.2. Auxiliar ele Processamento 
ele Dados 

1 .2.3. Auxiliar de Escritório 

1 .2.4. Auxiliar ele Contabilidade 

2. Comercialização 

2.1 Habilitação profissional para 
a formação de técnico: 

2.1. l. Comercialização e Merca
dologia 

2.2. Qualificação profissimial: 

2.2.1. Corretor ele Mercadorias 

2.2.2. Corretor ele Seguros 

2.2.3. Corretor ele Imóveis 

2.2.4. Corretor ele Mercado de 
Capitais 

2.2.5. Promtor ele Vencias 
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3. Administração 

3.1 J-labilitaçcio j1rofissional pa
ra a formação de técnico: 

3.1.1. Assistente de Administra
ção 

3.1.2. Hotelaria. 

As atividades no campo da arlmi
nistração se fazem cada dia mais 
especializadas, razão pela qual, 
desde que o mercado local reco
mende, se pode pensar em oferecer 
possibilidade de aperfeiçoamento, 
mediante maior carga horária, em 
funções típicas, tais como 

administração bancária 

108 hoteleira 

4. Comunicação 

4.1 Habilitação profissional para 
a formação de técnico: 

4.1.l. Tradutor e intérprete .. 
4.1.2. Redator auxiliar 

4. 1.3. Turismo 

4.1.4. Publicidade. 

Quanto à· habilitação do técnico 
em Turismo, vale mencionar que 
há duas funções típicas ele nível 
médio no Turismo - a elo Guia 
e a do Administrador (Assisten
te) . Embora não haja esclareci
mentos a respeito das atividades 
relativas à profissão desse técnico, _ 
o currículo deixa-nos concluir que 
o profissional será o Guia. 

4.2 Qualificação profissional: 
pública, com apli-

cação a J\fonicípios 4.2. L Desenhista de publicidade. 

administração de empresas turís
ticas 

administração de cooperativas 

de pessoal 

de material 

de serviços hospi
talares e outros. 

Essa área a curto prazo será enri
quecida com outras habilitações, 
que serão determinadas pela de
manda, o que ocorrerá tão logo se 
inicie levantamento das necessida
des do mercado e se tenha, assim, 
conhecimento elas reais necessida
des. 

5. Saúde 

5.1 Habilitação profissional pa
ra a formação de técnico: 

5.1.l. Laboratórios Médicos 

5.1.2. Prótese 

5.1.3. óptica 

5.1.4. Enfermagem. 

5.2 Qualificação profissional: 

5.2.1. Laboratorista de Análises 
Clínicas 

5.2.2. Auxiliar Técnico de Ra
diologia 

5.2.3. Auxiliar de Banco de San
gue. 
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Um estudo elas matérias específicas 
de cada uma das habilitações pro
fissionais levará o administrador 
escolar a agrupá-las de forma a 
oferecer simultânea e anualmente 
aquelas cujos currículos mais se 
aproximem e que sejam requeri
das pelo sistema empresarial. Não 
se limitando apenas às 2.200 h/a 
previstas como mínimo e insufici
entes para uma programação que 
melhor sirva aos interesses do en
sino, mas a um mínimo de 2.700 
h/a (900 h/a anuais), pode-se pro
porcionar a quantos desejem uma 
habilitação profissional, sem pre
juízo do prosseguimento dos es
tudos, 'uma formação satisfatória, 
que lhe permita realização no tra
balho ou ingresso na Universi
dade. 

Convém seja esclarecido que os 
currículos aprovados para as ha
bilitações profissionais, dada á pre
mência do tempo para estudo da 
matéria, com o início da implan
tação da reforma no corrente ano, 
foram os já existentes, alguns com 
mais de vinte anos de vigência; 
sua atualização faz-se imperiosa 
para adaptá-los às exigências do 
momento. Essa medida, mediante 
estudo ele cada caso, deverá ser so
J ici tada ao CFE. 

O estudo ora elaborado está lon
ge de esgotar a matéria - as exi
gências de pessoal para as tarefas 
que a cada dia se tornam mais es
pecíficas e a capacidade criadora 
dos educadores multiplicarão as 
sugestões para a abertura do le
que de habilitações, como preten
de a atual política ela educação. 
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1. Recomendações para 
implantação da Lei 5.692/71 

- No espírito da nova Lei, no 
art. 75, inciso I, sua implantação 
se faça preferentemente nas pri
meiras séries, de modo que as 
atuais escolas prim{11"ias am plicm 
súas atividades gradualmente até 
atingir a oitava série. Quanto ao 
ensino de 2.0 grau, seja dada ab
soluta prioridade cm sua implan
tação à primeira série ou corres
pondente, evitando-se, assim, se fra
cione abruptamente a vida esco
lar daqueles que já estão com o 
curso cm andamento; 

2 - Os sistemas de ensino estimu
. Iem intensa participação das Fa
culdades de Educação e institui
ções congêneres, convocando-as pa· 
ra o esforço comum da implanta
ção da nova lei; 

3 - Os Conselhos de Educação ao 
elaborar as resoluções complemen-

• A 8.ª Reunião efetuou-se cm Brasília, 
de 29-11 a 3-12-71, tendo examinado os 
subtemas: A Lei ele Diretrizes e Hases 
e a Lei n.0 5.692/71, - O novo Currí
culo e a Implantação da no\'a Lei. 

Recomendações da 
Reunião conjunta dos 

Conselhos de Educação* 

tarts, evitem toda rigidez norma· 
tiva que venha a prejudicar a sau
dável flexibilidade da nova Lei; 

4 - Os sistemas ele ensino em 1972 
não devem compelir a implanta_r 
a nova Lei, sobretudo as institui
ções de 2.º grau, que ainda não 
apresentam condições para isso. 
mas devem permitir e estimular 
tal implantação em estabelecimen
tos de ensino oficiais e particula
res com condições ele o fazer co1n 
autenticidade, em conformidade 
com o Planejamento prévio apro
vado pelos Conselhos ele Educa
ção, mediante apresentação dos 
respectivos programas e, projetos a 
serem aprovados pelos órgãos con-i
petcntes dos sistemas de ensino; 

5 - Sejam -intensificados o aper
feiçoamento e a preparação regu
lar do pessoal administrativo e téc
nico sem o qual as novas idéias de 
currículo não se objetivarão na 
pdtica; 

6 - Os órgãos responsáveis cu i
dem, com urgência, da ｦｯｮｮ｡￣ｾ＠
do novo professor para ｡ｴ｣ｮ､ｾＮＮ｟＠
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aos objetivos da nova Lei, o que 
exigir;í uma reformulação cios cur
sos específicos, e do treinamento 
dos professores j;í em exercício, 
ajustando-os à nova política edu
cacional e utilizando, sempre que 
possível, novos programas, novas 
tecnologias educacionais; 

7 - Seja feita uma revisão com
pleta cios atuais currículos míni
mos de licenciaLUra sem omitir, em 
cada caso, o conveniente aprovei
tamento dos atuais licenciados; 

8 - O Conselho Federal de Edu
cação atualize, com urgência, a du
ração das atuais licenciaturas ele 
l .0 grau em Letras, Estudos So
ciais e Ciências a fim de que já 
no ano de 1972 possam elas ser mi
nistradas sem grandes discrepân
cias com outros cursos superiores 
de curta duração já atualizados; 

9 - Ao lado dessas três licencia- . 
turas de I.0 grau sejam também 
criadas licenciaturas plenas poli
valentes para as mesmas áreas vi
sando à formação de professores 
mais ajustados à escola de I.0 e 
2.º graus e sobretudo à nova con
cepção de currículo resultante da 
Lei e do Parecer 853/71; 

l O - O preparo de professores pa
ra disciplinas de formação profis
sional se faça diretamente, em cur
sos próprios, ou pela utilização ele 
outros cursos superiores das áreas 
respectivas e, neste caso, tal pre
paração se faça concomitantemen
te ao curso ou mediante estudos 
das matérias pedagógicas comple
mentares posteriores à graduação; 

11 - Os sistemas estaduais proce
dam ao levantamento dos estabe
lecimentos localizados em comuni-

dades menores, que estejam em 
condições de ministrar cursos de 
licenciatura de I.º grau e os es
tudos adicionais de que trata .. o 
parágrafo único do artigo 31 da 
Lei 5.692. Esses cursos deverão ser 

· previstos nos Planos de Implanta
ção, sempre que possível, com a 
assistência de Faculdades de Edu
cação ou instituições congêneres; 

12 - A recuperação cios professo
res sem a formação prescrita no 
art. 29 ela nova Lei se proceda 
dentro de um plano orgânico e 
gradativo, em instituições creden
ciadas pelos órgãos competentes, 
ele modo a proporcionar-lhes, ao 
final, uma habilitação específica; 

13 - Considerando a necessária 
valorização do professor, para uma 
melhor implantação da nova Lei, 
recomenda-se que as Unidades da 
Federação e respectivos municí
pios tomem, desde logo, a ·iniciati
va de elaborar ou atualizar o Esta
tuto do Magistério que estrutura a 
carreira docente no I.0 e 2.0 graus 
e compatibilize os demais dispositi
vos legais com o· preceito de que 
a remuneração dos professores e 
especialistas se faça nos termos do 
art. 39 da nova Lei, ou seja, ten
do em vista a maior qualificação 
"em distinção ele graus escolares 
em que atuem"; 

l4 - Na implantação da nova ｌ･ｾＮ＠
a modificação curricular eleve-se 
basear na revisão cios objGtivos 
educacionais específicos elas ativi
dades, áreas ele estudo e discipli
nas, na definição dos conceitos que 
elevem ser formados ;io longo çlo 

. processo educativo e numa nova es
truturação e ordenação dos con
teúdos nas diversas séries .ou equi
valentes; 
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15 - Ao serem elaborados os pro
gramas escolares sejam eliminados 
conteúdos considerados inadapta
dos ao nível ele maturidade dos 
educandos, como também aqueles 
que não contribuam, verdadeira
mente, para sua formação e con
seqüente integração social; 

16 - Seguindo a orientação ado
tada no Parecer 853 /71, os acrés
cimos curriculares cios sistemas de 
ensino e dos estabelecimentos se
jam feitos não tanto pela indica
ção ele novas disciplinas, mas sob 
a forma de especificações das que 
se incluam nas três grandes linhas 
fixadas para o Núcleo Comum e 
nos campos ele habilitação profis
sional; 

17 - O Conselho Federal de Edu
cação atribua caráter exemplifica
tivo ao parágrafo único cio arti
go 5.0 da Resolução oriunda do 
Parecer 853 /71, tendo em vista 
que, nos termos deste Parecer, 
qualquer conteúdo da parte de 
educação geral pode ser tratado sob 
forma instrumental e, assim consi
derado, integrar a parte ele forma
ção especial do currículo; 

18 - Sejam estimuladas as univer
sidades e instituições outras qua
lificadas para tanto a que realizem 
pesquisas sobre o mercado de tra
balho local, sub-regional ou regio
nal, com vistas às opções de habi
litação profissional a serem ofere
cidas no ensino ele 2.0 grau, de 
acordo com o artigo 5.0 , § 2.0 , le
tra b, da Lei n.0 5.692; 

19 - Os Conselhos de Educação e 
outros órgãos dos sistemas reali
zem, com urgência, estudos para 
uma efetiva renovação das técni
cas de verificação do rendimento 

escolar e recuperação de estudos, 
oferecendo não apenas uma como 
várias soluções ajustáveis às diver
sas realidades do País e dos esta
belccimen tos; 

20 - A Universidade, pelas suas 
Faculdades de Educação ou unida
des equivalentes, e os sistemas ele 
ensino realizem estudos e pesqui
sas para desenvolvimento de novas 
técnicas ele t;laboração curricular, 
ele ensino e .de administração esco
lar ajustadas · às soluções mais fle
xíveis que se adotarão no ensino 
de 1.0 e 2.0 graus; 

21 - Os órgãos competentes, tais 
como INEP, Universidades, Secre
tarias ele Educação, Conselhos Es
taduais, promovam levantamen
tos, estudos e pesquisas destinados 
a facilitar a solução dos problemas 
suscitados pela nova Lei.; 

22 - Promova-se a imp1antação de 
um moderno conceito de avalia
ção contínua da aprendizagem 
através de contactos e observações 
cotidianas dos alunos, respeitando
-lhes as diferenças individuais,. e 
ajustando esta avaliação aos ｏｾｊｾﾭ
tivos fixados nas diferentes at1v1-
clades, áreas de estudo e discipli: 
nas; 

23 - No estudo ela infra-estrutura 
do sistema escolar visando a sua 
produtividade máxima sejam con
siderados os estabelecimentos de 
ensino elas diversas esferas admi
nistrativas: federal, estadual, mu
nicipal e particular; 

24 - A educação de t. 0 grau deve
rá ser universalizada num esforçQ 
gradativo, com base em estudos ｾ＠
levantamentos que considerem ｡ｾ＠
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diversidades regionais, para pro
porcionar a todos 8 anos de escola
ridade, devendo, entretanto, cons
tituir objetivo primordial o cum
primento da obrigatoriedade esco
lar com ênfase no atendimento da 
população escolarizável de 7 anos; 

25 - Execute-se o projeto prioritá
rio da Carta Escolar de sorte a as
segurar aos diversos sistemas que 
o movimento de renovação e aper
feiçoamento a ser implantado te
nha um sentido autêntico, pelo 
fluxo direto e contínuo de infor
mação da escola à esfera estadual; 

26 - Proceda-se à realização pe
riódica do Censo Escolar por par
te dos sistemas de ensino, tendo 
como objetivo primordial o cum
primento da obrigatoriedade esco
lar, e promovendo-se a chamada 
da população que atinja a faixa 
etária dos 7 anos; 

27 - Os estabelecimentos ele en
sino, especialmente os de 2.0 grau, 
seguindo o espírito do art. 3.0 ela 
nova Lei, procurem articular-se 
a/em Centros Interescolares e ou
tras instituições sociais, a fim ele 
que os efeitos da nova Lei se pro
cessem com o menor dispêndio pa
ra as escolas estaduais e particula
res e maior possibilidade de pro
fissionalização, por força da neces
sária racionalização, que se inclui 
entre os princípios da Lei; 

28 .:.... Na linha ele racionalização 
estabelecida pela Lei n.º 5.692, se
ja atribuída a necessária priorida
de ao princípio de intercomple
mentaridade e entrosagem dos es
tabelecimentos, entre si e com ou
tras instituições sociais, sem esque
cer a colaboração das empresas, 
ｾｬｯｳ＠ serviços públicos e sobretudo 
de organizações como o PIPMO, o 

SENAI, o SENAC, o DNMO, a 
LBA para formação profissional. 
Tal complementaridade se reco
menda principalmente nos casos de . 
antecipação da terminalidade pre
vistos na alínea a cio art. 76; 

29 - Organize-se calendário esco
lar que permita maior número de 
períodos letivos no ano civil, eli
minando a capacidade ociosa cios 
períodos de férias, reduzindo o 
número de turnos com vistas a 
atender à população escolarizável 
sem prejuízo da qualidade cio en
sino; 

30 - No trabalho· ele implantação 
ela nova Lei se dê especial aten
ção à montagem ele um sistema de 
acompanhamento, controle e ava
liação com vistas a garantir a qua
lidade do processo e o replaneja
mento quando necessário; 

31 - Tendo em vista evitar-se a l 15 
evasão escolar e promover maior 
rendimento cio educando, recomen-
da-se que os sistemas de ensino 
organizem serviços de assistência 
escolar em prioridades de acordo 
com os seus recursos, planejando-
-a através ele um entrosamento 
com outros órgãos administrativos 
locais e regionais; 

32 '- Estimule-se a integ-ração da 
escola-empresa, sem que esta úl
tima retenha para si aqueles cur
sos que teriam maior produtivida
de econômico-pedagógica se minis
trados pela rede de ensino formal, 
contribuindo a empresa de prefe
rência com bolsas de estudo, está
gios e oferta de vagas, para a par
te relativa a treinamento; 

33 - A aprovação dos regimentos 
escolares, conforme a ex tensão da 
rede se faça diretamente pelo Con
selho de Educação do sistema ou 
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por órgão executivo e, em qual
quer caso, com ohservfmcia de nor
mas expedidas pelo respectivo 
Conselho. 

3,1 - No espírito cio artigo 71 da 
Lei n.O 5.692, os Territórios Fe
derais organizem Conselhos de 
Educação, cujas resoluções e nor
mas poderão vir a ser homologa
das pelo Conselho Federal de Edu
cação, até que este Conselho, se 
assim o julgar bem, delegue, de 
forma permanente, atribuições aos 
Conselhos de Educação dos mes
mos Territórios. 

Brasília, 3 de setembro de 1971. 

A COMISSÃO 

Coordenadores: 

Clóvis Salgado 

Edson Franco 

Tarcísio Paclilha 

Relatores: 

Pe. José de Vasconcelos 

:Maria Terezinha Tourinho Sa
raiva 

Valnir Chagas 

2. RESOLUÇÃO N.º 8, 
de 1/12/71: 

ANEXA AO PARECER 
N.0 853/71 

Fixa o núcleo-comum para os cur
rículos do ensino de 1.0 e 2.0 graus, 
definindo-lhe os objetivos e a am
plitude. 

O PRESIDENTE DO CONSE
LHO FEDERAL DE EDUCA-

ÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e em cumprimento ao dis
posto no art. 4.0 , §§ 1.0 (inciso 
I) e 2.0 , da Lei n.0 5.692, de 11 ele 
agosto de 1971; na forma ainda cio 
que estabelecem os artigos 5.0 , 6.0, 
7.0 , 8.0 e 76 da mesma Lei; e ten· 
do em vista o Parecer n.0 853/71, 
homologado pelo Exmo. Sr. Mi
nistro da Educação e Cultura, que 
a esta se incorpora, 

RESOLVE: 

Art. I.0 - O núcleo-comum a ser 
incluído, obrigatoriamente, nos 
currículos plenos do ensino de 1.0 

e 2.0 graus abrangerá as seguin
tes matérias: 

a) Comunicação e Expressão; 

b) Estudos Sociais; 

c) Ciências. 

§ I.0 - Para efeito da obrigato
riedade atribuída ao núcleo-co
mum, incluem-se como conteúdos 
específicos das matérias fixadas: 

a) em Comunicação e Expres
são - A Língua Portuguesa; 

b) nos Estudos Sociais - A Geo
grafia, a História e a Organização 
Social e Política do Brasil; 

c) nas Ciências - a Matemática 
e as Ciências Físicas e Biológicas. 

§ 2.º - Exigem-se também Educa
ção Física, Educação Artística, 
Educação Moral e Cívica, Progra
mas de Saúde e Ensino Religioso, 
este obrigatório para os estabeleci
mentos oficiais e facultativo para 
os alunos. 
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Art. 2.0 - As matérias fixadas, di
retamente e por seus conteúdos 
obrigat?rios, deverão conjugar-se 
entre st e com outras que se lhes 
acrescentem para assegurar a uni
dade cio currículo em todas as fa
ses do seu desenvolvimento. 

Art. 3.0 - Além elos conhecimen
tos, experiências e habilidades ine
rentes às matérias fixadas, obser
vado o disposto no artigo anterior, 
o seu ensino visará: 

a. em Comunicação e Expressão, 
ｾｯ＠ cullivo ele linguagens que en
Jem ao aluno o contacto coerente 
com os seus semelhantes e a ma
nifestação harmônica ele sua per
sonalidade, nos aspectos físico, psí
quico e espiritual, ressaltando-se 
a Língua Portuguesa como expres
são ela Cultura Brasileira; 

b. nos Estudos Sociais, ao ajusta
mento crescente elo educando ao 
meio, cada vez mais amplo e com
plexo, em que deve não apenas 
viver como conviver, dando-se ên
fase ao conhecimento elo Brasil na 
perspectiva atual do seu desenvol
vimento; 

c. nas Ciências, ao desenvolvi
mento elo pensamento lógico e à 
vigência do método científico e de 
suas aplicações. 

§ I.0 - O ensino elas matérias fi
xadas e o das que lhes sejam acres
centadas, sem prejuízo ele sua des
tinação própria, eleve sempre con
vergir para o desenvolvimento, no 
aluno, das capacidades de observa
ção, reflexão, criação, discrimina
ção de valores, julgamento, comu
nicação, convívio, cooperação, de
cisão e ação, encaradas como obje
tivo geral elo processo educativo. 

§ 2.0 - O ensino deverá sempre 
ajustar-se aos objetivos mais am
plos estabelecidos no artigo I.º ela 
Lei n.0 4.024, de 20 ele dezem
bro ele 1961, e nos artigos I.º, 17 
e 21 da Lei n .º 5.692, ele 11 de 
agosto de 1971, inserindo-se harmo
nicamente na Política Nacional de 
Educação. 

Art. 4.0 - As matérias fixadas 
nesta Resolução serão escalonadas, 
nos cunículos plenos do ensino de 
1.0 e 2.0 graus, da maior para a 
menor amplitude do campo abran
gido, constituindo atividades, áreas 
de estudo e disciplinas. 

§ 1.0 - Nas atividades, a aprendi
zagem far-se-á principalmente me
diante experiências vividas pelo 
próprio educando no sentido de 
que atinja, gradativamente, a sis-
tematização de conhecimentos. 117 

§ 2.0 - Nas áreas ele estudo, for
madas pela integração ele conteú
dos afins, as situações de experi
ência tenderão a equilibrar-se com 
os conhecimentos sistemáticos pa
ra configuração ela aprendizagem. 

§ 3.º - Nas disciplinas, a apren
dizagem se desenvolverá predomi
nantemente sobre conhecimentos 
sistemáticos. 

Art. 5.0 - No escalonamento a que 
se refere o artigo anterior, confor
me o plano do estabelecimento, as 
111atérias do núcleo-comum serão 
desenvolvidas: 

I - No ensino de l.º Grau, 

a. nas séries iniciais, sem ultra
passar a quinta, sob as formas de 
Comunicação e Expressão, Inte-
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gração Social e Iniciação às Ciên
cias (incluindo Matemática), tra
tadas predominantemente como 
atividades; 

b. em seguida, e até o fim desse 
grau, sob as formas de Comunica
ção em Língua Portuguesa, Estu
dos Sociais e :1\fatemática e Ciên
cias, tratadas predominantemente 
como áreas de estudo; 

II - No ensino ele 2.0 Grau, sob 
as formas de Língua Portuguesa e 
Literatura Brasileira, História, 
Geografia, Matemática e Ciências 
Físicas e Biológicas, tratadas pre
dominantemente como disciplinas 
e dosadas segundo as habilitações 
profissionais pretendidas pelos 
alunos. 

Parágrafo muco - Ainda confor
me as habilitações profissionais 
pretendidas pelos alunos, as Ciên
cias Físicas e Biológicas, referidas 
no inciso 11, poderão ser desdo
bradas em disciplinas instrumen
tais da parte de formação especial 
do currículo e, como tais, integrar 
também esta parte. 

Art. 6.0 - As atividades, áreas de 
estudo e disciplinas referidas no 
artigo 5.0 terão o sentido de edu
cação geral e, associadas a outras 
que eventualmente se lhes acres
centem com o mesmo sentido, se
rão distribuídas de modo que, em 
conjunto: 

a. as ela letra a do inciso I se
jam exclusivas nas séries iniciais 
cio ensino de J.O grau; 

b. as da letra b do inciso I se
jam desenvolvidas com duração e 
intensidade superiores às das de 
formação especial, nas séries res
tames do J.0 grau; 

c. as do inciso 11 tenham dura· 
ção e intensidade inferiores às das 
de formação especial, no ensino de 
2.0 grau, ressalvado o disposto no 
parágrafo único elo mesmo artigo 
5.º. 

§ I.0 - No ensino ele l.º grau, as 
atividades, áreas de estudo e, even· 
tualmente, disciplinas de educação 
geral resultantes do núcleo comum 
serão obrigatórias em todas as sé
ries, admitindo-se variações quanto 
ｾｳ＠ respectivas cargas horárias. 

§ 2.0 - No ensino ele 2.0 grau, ad· 
mitir-se-ão variações não somente 
ele carga horária como elo núme· 
ro de períodos letivos em que seja 
incluída cada disciplina e, ･ｶ･ｾﾭ

tualmente, área de estudo ou ati
vidade. 

Art. 7.0 - Recomenda-se que em 
Comunicação e Expressão, a títu
lo de acréscimo, se inclua uma 
Língua Estrangeira Moderna, 
quando tenha o estabeleciment? 
condições para ministrá-la com eh
ciência. 

Art. 8.0 - Recomenda-se também 
que, especialmente nas atividades, 
o ensino seja programado em pe
ríodos flexíveis, para ensejar o con
tínuo acompanhamento dos pro
gressos do aluno, e se desenvolva 
de modo que as verificações ··se fa
çam ao longo desse acompanha
mento. 

Art. 9.0 - Na ocorrência da hipó
tese prevista na letra a do artigo 
76 da Lei n.º 5.692, de 11 de agos
to de 1971, a parte de educação 
geral do currículo do ensino de 
J .O grau, referida no artigo 6.0 des
ta Resolução, equilibrar-se-á com 



a de formação especial, nas séries 
iniciais, em termos de carga ho, 
dria, e será inferior à especial daí 
por ｾｬｩ｡ｮｴ･Ｎ＠

Art. lO - A implantação elo regi
me instituído na presente Resolu
ção far-se-á progressivamente, nos 
termos do artigo 72 da Lei núme
ro 5.692, de 11 de agosto de 1971. 

Art. li - A presente Resolução 
entrará em vigor na data ele sua 
publicaç:ío, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília-DF, l.º de dezembro de 
1971. 

ROBERTO FIGUEIRA SANTOS 

Presidente 

119 



Qualificação
para o trabalho no ensino

de 2.° grau *

José Vasconcelos**

IntroduçãoaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O artigo l.° da Lei n.° 5.692, de
11 de agosto de 1971, compendia
de modo perfeito não somente a
finalidade da nova lei, mas tam-

120 bém a filosofia que a informa na
educação da infância e da ado
lescência:

“O ensino de l.° e 2.° graus tem
por objetivo geral proporcionar
ão educando a formação necessá
ria ao desenvolvimento de suas po
tencialidades como elemento de
auto-realização, qualificação para
o trabalho e preparo para o exer
cício consciente da cidadania”.

É uma vigorosa explicitação do
art. l.° da Lei de Diretrizes e
Bases, de 20 de dezembro de 1961,
lei que permanece em vigor nos
seus cinco primeiros títulos, que
são os fundamentais; com exceção
apenas dos artigos 18 (que trata 

• Parecer aprovado pelo Conselho Fe
deral de Educação a 12-1-72, sobre as
habilitações mínimas de 2.° grau.
•• Presidente da Câmara de Ensino de
l.° e 2.° Graus do C.F.E.

de jubilação) e 21 (que se refere
a fundações mantenedoras de esco
las), todos os artigos iniciais da
LDB foram preservados.

Sob o aspecto da habilitação para
o trabalho, de que trata este Pa
recer, a LDB é bastante omissa.
Vejamos as referências que se en
contram sobre o assunto naquele
diploma legal. O artigo l.° em sua
letra “d” fala do “desenvolvimen
to integral da personalidade hu
mana e a sua participação na obra
do bem comum”; na letra “e” do
mesmo artigo encontramos refe
rência ao “preparo do indivíduo
c da sociedade para o domínio dos
recursos científicos e tecnológicos
que lhes permitam utilizar as pos-
bilidades e vencer as dificuldades
do meio”. São, como se vê, refe
rências implícitas e sempre sob o
ângulo teórico.

A diferença se faz mais saliente se
examinarmos detidamente os ar
tigos 25 e 33 da LDB:

“Art. 25 — 0 ensino primário tem
por fim o desenvolvimento do ra



ciocínio e das atividades de expres
são da criança, e a sua integração
no meio físico e social.”

“Art. 33 — A educação de grau
médio, em prosseguimento à mi
nistrada na escola primária, desti
na-se à formação do adolescente.”

Confrontem-se estes dois textos le
gais com o art. l.° da Lei núme
ro 5.692, acima transcrito, e se te
rá uma idéia das intenções da no
va Lei. No campo do preparo para
o trabalho, o que se encontra na
LDB é o tímido § 2.° do art. 44:

“Entre as disciplinas e práticas
educativas de caráter optativo no
l.° e 2.° ciclos, será incluída uma
vocacional, dentro das necessida
des e possibilidades locais.”

E, para completar a citação dos
artigos representativos da mentali
dade que presidiu, neste setor, à
feitura daquela Lei, lemos no § 2.°
do art. 46 que a terceira série do
ciclo colegial “vise ao preparo dos
alunos para os cursos superiores.”

Sobre o ensino profissional um ca-
título estanque, o capítulo III do
Título VIL

Fora deste capítulo, tudo o que se
referia à qualificação para o tra
balho vinha, na LDB, de forma
bastante implícita e vaga. Ao 
trário, o que estava expresso era
o cuidado oposto: o de marcar até
mesmo o capítulo do Ensino Téc
nico com a preocupação de que
não faltassem as disciplinas do cur
so secundário (cf. art. 49, §§ l.°,
2° e 4.o).

A nova Lei representa profunda
modificação nesta mentalidade; o 

ensino de l.° e 2.° graus, além de
ajustar-se “aos objetivos mais am
plos estabelecidos no artigo l.° da
LDB”, como acentuou a Resolu
ção n.° 8 deste Conselho, deve co-
limar três claras e definidas fina
lidades:

a) proporcionar ao educando a
formação necessária ao desenvolvi
mento de suas potencialidades co
mo elemento de auto-realização;

b) qualificação para o trabalho;

c) preparo para o exercício
consciente da cidadania.

Não são três finalidades justapos
tas, mas três aspectos de uma mes
ma educação integrai, três ângu
los de visão de um mesmo proces
so formador; cada um deles su
põe os outros dois e a lista das
três finalidades poderia começar
de qualquer lado que teria a mes- 121
ma exatidão. Caso invertéssemos a
ordem, estaríamos apenas partin
do do social para o individual.

1. Tecnologia
versus Humanismo?

A nova Lei tem, pois, na insis
tência por uma educação mais téc
nica uma de suas notas dominan
tes. Significa esta premissa ruptu
ra com as tradições educacionais
cristãs do Brasil? Uma antinomia
entre tecnologia e humanismo?
Reduz o sentido formador e a
substância espiritualista do traba
lho do educador? Tende a fazer
do aluno peça de uma máquina
maior a serviço do desenvolvimen
to (tomado apenas em sentido ma
terial) do País?

Apresso-me a responder que não.
Até pouco tempo, quando se fa-
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lava de Lecnologia em confronto 
com educação acadêmica, nota
vam-se com freqüência dois falsos 
subemendidos. O primeiro era 
identificar-se lt11111a11is1110 com c11l
l11ra acadêmica, como se as maté
rias de cultura geral, de sua natu
reza, aperfeiçoassem o . homem e 
as disciplinas técnicas o deformas
sem. Na verdade umas e outras 
aperfeiçoam o homem se o ser
vem, e deformam-no se fazem dele 
um insLrumenLo. Nesse contexto, 
humanismo é ponto de vista e ori
entação mais que área de conhe
cimenlo. 

O segundo subentendido era ligar
-se lt11manis1110 a cristianismo. Isto 
Lem uma parcela de verdade e 
uma parcela de mal-entendido. O 
que há ele verdade nesta associa
ção de idéias é a preocupação do 
cristianismo de ·fazer ela pessoa hu
mana o centro do mundo. Como 
lemos na Pop11lon11n Progressio, 
"o que conta para nós é o homem, 
cada homem, cada grupo de ho
mens, até chegar à humanidade in
teira" (n.0 1'1). Sob este ângulo, o 
cristianismo é humanista. O mal
-entendido é julgar que o cristia
nismo se oponha à educação tec
nológica, como se ela fosse uma 
espécie ele paganismo, em contra
posição com a cultura clássica, que 
seria a cristã. A verdade é ouLra: o 
renascimenLo da cultura clássica 
foi bem pouco cristão; por outro 
lado, a Leoria ele que o Lrabalho 
das mãos é indigno do homem li
vre é cio pagão ArisLóLeles. Cristo 
foi carpimeiro. 

1.1 - Estes enganos parecem nas
cer do falo de que nem sempre 
se consideram na técnica seus dois 
oficios, a saber, que seja ao mes
mo tempo serviço e cultura. E não 

são poucos os que se perturbam 
ainda hoje com a preocupação de 
que os novos valores da técnica 
acabem por trazer como conse
qüência a decadência e até mes
mo o desaparecimento dos antigos 
valores da cultura. 

Mas, como escreveu magnificamen
te o P. François Russo, "é opor
Luno recordar que não existe au
têntica cultura fora daquela que, 
fiel embora aos valores do passa
do, é a expressão da realidade 
atual da civilização. A integração 
cultural da técnica se impõe ape
nas para o bem da cultura; é con
dição essencial para a integração 
da técnica na nossa civilização no 
sentido do autêntico progresso do 
homem e da humanidade" (in Ci
vilità Catolica, ano 118, quad. 118, 
2.800, p. 350-351) . 

De outra parte, "a dispersão r;í
pida e progressiva das ciências" 
clama cada vez mais alto pela "ne
cessidade de elaborar a sua sínte
se e de conservar no homem fa. 
culdades de contemplação e admi
ração que conduzem à sabedo
ria", como nos adverte a Gaudi11111 
et SJ1es. 

Além disso, é preciso não esque
cer o papel positivo da técnica e 
do trabalho na educação, em seu 
sentido mais vasto; como lembra 
ainda a Populon1m Progressio, o 
trabalho "ao mesmo tempo que 
disciplina os hábitos, desenvolve 
o gosto da pesquisa e da inven
ção, o acolhimento do risco pru
dente, a audácia nas empresas, a 
iniciativa generosa e o sentido de 
responsabilidade. ( ... ) Debruç_a
do sobre a matéria que lhe res1s· 
te, o trabalhador im ーｲｩｭ･ＭｬｾＱ･＠ o 
seu cunho, enquanto para s1 ad-

1 
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quire tenacidade, engenho e es
pírito de invenção" (n .0 25 e 27), 
amênticas conquislas para a edu
cação, no seu sentido mais comple
to de formação vcrdacleirameme 
imegral cio jovem. 

1.2 - Neste mesmo sentido escre
veu o Sr. Minislro da Educação, 
Sen. Jarbas Passarinho, na intro
dução ao l.º número da revista 
Educação: tem a reforma cio ensi
no em mira "forçar, ao lado 
da democratização do ensino, a 
preparação para a vicia, constrní
cla sobre um embasamento de pre
valência cios valores espirituais e 
morais, numa sociedade que, à 
proporção que mais produz bem
-eslar, parece mais afastar-se de 
Deus, gerando o problema possi
velmellle mais tr:ígico do mundo 
conlemporâneo, que é a materia
lização do homem". E acrescenla: 
"queremos que, através ela educa
ção, cada criatura humana adqui
ra mais valo1·, no senLiclo dignifi
cante que lhe empresta o P. Le
bret e, através da articulação cor
reta do social com o econômico, 
logre-se a promoção humana glo
bal". (Educação n.o 1, p. 2-3) 

"Uma educação para o crescimen
lo econômico, certamente; mas 
(pergunta Pierre Furter em Edu

cação e Reflexão) , o que é o cres
cimento econômico, sem desenvol
vimento? E mais: como conceber 
o desenvolvimento, sem referência 
ao homem global e suas moLiva
ções sociais, culturais, éticas e re
ligiosas? Uma educação voltada 
para o futuro concebido apenas 
como novidade e morte elo antigo? 
Ou do futuro como processo histó
rico de um homem jamais madu
ro, porque sempre insatisfeito e 
i naca bacio?" 

"A propalada aducação fiaw o 
amanhã ou Educaç<io para o ano 
2000 é mais um mito perigoso que 
projeta no futuro o tempo -ideal e 
estático que os antigos situavam no 
passado: por que não 'educação 
para todo o sempre', educação 
contínua? A dinâmica que integra 
o tempo na educação não é uma 
dinâmica exterior ao homem, co
mo a da produção. É a dinâmica 
interna do homem, que se faz en
quanto existe." (Marçal Versiani). 

Filosofia e pesquisa científica sem
pre existiram; o que vem faltando 
à educação é a integração da di
mensão - tempo -, como valor 
ele crucial importância. Para os 
países em via de desenvolvimen
Lo, que se dispõem a queimar eta
pas no processo de industrializa
ção, o desafio do tempo como va
lor é de importância vila!. 

1 .3 - Como em tantos outros cam
pos, também aqui o Conselho an
Leviu os tempos e armazenou tem
pestivamente os elementos para a 
nova lei, como fizera com o exa
me de admissão ainda em 1963, a 
clepenclência em nível médio, e 
La n Los outros. 

.J;í em 196'1, no Parecer 27'1/64 
sobre Equivalência em nível mé
dio, advertia este Conselho citan
do publicação enLão recente da 
UNESCO: "Na era tecnológica 
em que vivemos, a evolução cios 
programas do 2.0 grau tem sido 
em geral oriemada para uma ime
gração dos elemenlos culturais e 
técnicos, que Linham sido, duran
te tanto Lempo, mantidos separa
dos ou até mesmo ministrados em 
escolas de tipo diverso. O progres
so da automalização exige, em me
dida crescente, que a especializa-

123 
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ção repouse sobre base cultural. 
Na Europa, no início da era in
dustrial, era possível dar formação 
proíissional a analfabetos; na hora 
presente é exigida de todos a fre
qüência ao menos a alguns anos 
de estudos, ames de ingressar em 
qualquer aprendizado. 

O plano da reforma escolar recen
temellle elaborado na França fun
da-se na convicção de que as téc
nicas modernas exigem a forma
ção do maior número possível de 
jovens que possuam sólida cultu
ra geral, tamo literária como cien
tífica. Em mais de um país, a ex
periência da guerra demonstrou 
que as pessoas providas de cultu
ra geral adaptavam-se às novas téc
nicas manuais mais rapidamente 
cio que os operários cuja formação 
fora mais especializada. Ora, o rit
mo de evolução do mundo moder
no tende a acelerar-se, exigindo 
faculdades de adaptação mais e 
mais desenvolvidas." (L'Éduca
tion dans de iVIonde - VI II: Les 
programmes du second degré: ten
dances actuel/es - Cf. Par. 274/64 
Tii: Doe. 31, p. 69 ss.) 

2. Educação geral e 
Formação especial 

Estes dois aspectos da educação, 
humanismo e tecnologia, têm na 
lei uma tradução: "educação ge
ral" e "formação especial". Eis o . 
texto da lei: 

"Art. 4.0 - Os currículos cio ensino 
de 1.0 e 2.0 graus terão um núcleo 
comum, obrigatório em âmbito 
nacional, e uma parte diversifica
da para atender, conforme as ne
cessidades e possibilidades concre
tas, ;01s peculiaridades locais, aos 

planos cios estabelecimentos e ás 
diferenças individuais dos alunos-

...... ...... . ..... . . .... ....... 

§ 3_0 - Para o ensino de 2.0 grau 
o Conselho Federal de Educação fi
xará, além elo núcleo comum, o 
mínimo a ser exigido em cada ha
bilitação profissional ou conjunto 
de habilitações afins. 

§ 4.º - Mediante aprovação elo 
Conselho Federal ele Educação, os 
estabelecimentos de ensino pode
rão oferecer outras habilitações 
profissionais para as quais não ha
ja mínimos previamente estabele
cidos por aquele órgão, assegura
da a validade nacional dos respec
tivos estudos". 

Art. 5.º, § l.º - "Observadas a_s 
normas de cada sistema ele ensi
no, o currículo pleno terá uma 
parte de educação geral e outra ､ｾ＠
formação especial, sendo organi
zado de modo que: 

a) no ensino de l.º grau, a parte 
de educação geral seja exclusiva 
nas séries iniciais e predominante 
nas fina·is. · 

b) no ensino de 2.º grau, pre?o
mine a parte de formação especial. 

§ 2.0 - A parle ele formação es
pecial elo currículo: 

a) ter;í o objetivo ele sondagem 
de aptidões e iniciação para o tra
balho, no ensino de l.º grau e de 
habilitação profissional, no ensi
no de segundo grau; 

b) será fixada, quando se desti
ne a iniciação e habilitação pro
fissional, em consonância com as 

: 

• 



necessidades do mercado de traba
lho local ou regional, à vista de 
levantamentos periodicamente re
novados. 

§ 3.0 - Excepcionalmente, a parte 
especial do currículo poderá assu
mir, no ensino ele 2.0 grau, o cará
ter ele aprofundamento em deter
minada ordem de estudos gerais, 
para atender à aptidão específica 
cio estudante, por indicação ele 
professores e orientadores. 

ｾｲｴＮ＠ ?·º - As habilitações profis
s10na1s poderão ser realizadas em 
regime de cooperação com as em
presas." 

A seguir, num parágrafo único 
deste mesmo artigo, se esclarece 
que o estágio nas empresas, mes
mo quando pago, não acarretará 
para elas qualquer vínculo empre
gatício. 

2.1 - À primeira vista poderia pa
recer que a parte de educação ge-. 
ral se subdivide em núcleo comum 
e parte diversificada, ao que se 
acrescentaria a parte de formação 
especial. Não. São ângulos distin
tos de classificação: de um lado o 
comum frente ao diversificado, o 
comum igual para todos, obriga
tório em todo o País, conferindo o 
mínimo de unidade a estes graus 
ele ensino, e o diversificado, "con
forme as necessidades e possibili
dades concretas", para atender "às 
peculiaridades locais, aos planos 
dos estabelecimentos e às diferen
ças individuais cios alunos". De ou
tro lado, a educação geral frente 
à formação especial para cuidar 
ela cabeça e elas mãos, em ordem à 
"formação integral do adolescen
te" (art. 21). 

Pode-se, portanto, concluir que o 
núcleo comum pertence necessaria
mente à parte da educação geral; 
j<í a parte diversificada tanto po
de integrar a educação geral coma 

a formação especial. 

Outro aspecto que nos compete 
salientar antes de entrar na apli
cação prática destes artigos é o 
seguinte: a sondagem de aptidões 
é voltada ･ｸ｣ｬｾｳｩｶ｡ｭ･ｮｴ･＠ para o 
aluno; já a ｩｲｩｾ｣ｩ｡￣ｯ＠ ao trabalho 
e a habilitação profissional, sem 
menosprezar as aptidões do edu
cando (que não é nunca um ser 
monovalente) deve levar em con
ta "as necessidades do mercado de 
trabalho local ou regional, à vista 
de levantamentos periodicamente 
renovados". (art. 5.0 , § 2.0 , b) 

2.2 - Passando agora à aplicação 
prática destes artigos, o primeiro 
aspecto que nos compete examinar 
é o quantitativo: a distribuição 
em termos de carga horária, das 
disciplinas, áreas de estudo e ati
vidades mais vinculadas à parte 
de educação geral ou à formação 
especial. O § I.0 do art. 5.0 da Lei 
disciplina a matéria determinando 
que a educação geral é exclusiva 
"nas séries iniciais" e predominan
te "nas finais" elo ensino de 1.0 

grau; no de 2.0 , p1·edomine a par
te de formação ･ｳｰ･｣ｩｾｬＮ＠

A Resolução deste Conselho sobre 
o Núcleo Comum, em seu artigo 
6.0 , traduziu do seguinte modo o 
assunto: 

Art. 6.º - "As atividades, áreas 
de estudo e disciplinas referidas 
no art. 5.0 terão o sentido de edu
cação geral e, associadas a outras 
que eventualmente se lhes acres-
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centem com o mesmo sentido, se
rão clistribuiclas de modo que, em· 
conjunto: 

a) as da letra a tlo inciso . 1 se; 
jam exclusivas nas . séries e iniciais 
do ensino de I.0 grau; 

b) as da letra b cio inciso 1 se
jam desenvolvidas com duração e 
intensidade superiores às das de 
formação especial, nas séries res
tantes do l.º grau; 

c) as do inciso II tenham dura
ção e intensidades inferiores às das 
de formação especial, no ensino 
de 2.0 grau, ressalvado o disposto 
no parágrafo único cio mesmo ar
tigo 5.0 ". (Reforma cio Ensino, ed. 
do CFE, p. 19) 

A introdução do elemento "inten
sidade" ao lado do ele "duração" 
tem no Parecer 853 /71, que ser
viu ele base à Resolução citada, 
o seguinte comentário: 

"Considerando, por outro lado, 
que exclusiviclac\e e predominân
cia, no caso, envolvem muitas ou
tras vari<iveis qualitativas além do 
simples dimensionamento de tem
po, pareceu-nos apropriado apre
sentá-Ias sob o duplo aspecto ele 
"intensidade e duração" (p. 34). 

Embora a carga hodria seja o ele
mento que se apresenta em pri
meiro lugar como tradução de pre
dominância ele uma parte sobre a 
outra na confecção cio currículo 
pleno de uma escola, não é ela 
sempre o único elemento a ser 
computado. 

2.3 - Aspecto mais importante, e 
mais ligado ao qualitativo, é o en

den:ço que se imprime, no todo 

ou em parte, à atividade, área de 
estudo ou disciplina. O art. 5.0 da 
Resolução n. 8, ao relacionar as 
disciplinas cio núcleo comum pa
ra o 2.º grau, advertiu que deve
riam ser elas "dosadas segundo as 
habilitações profissionais preten
didas pelos alunos". E acrescenta
va no parágrafo único: 

"Ainda conforme as habilitações 
profissionais pretendidas pelos 
alunos, as Ciêndas Físicas e Bioló
gicas, referidas no inciso II, pode
rão ser desdobradas em disciplinas 
instrumentais da parte ele forma
ção especial cio currículo e, como 
tais, integrar também esta parte." 

À primeira vista poderia parecer 
que somente as Ciências Físicas e 
Biológicas sofressem este tratamen
to "instrumental" a serviço da 
parte ele formação especial cio cur
rículo. Notaram-no os represen
tantes dos Conselhos Estaduais de 
Educação no Encontro dos Conse
lhos, realizado ele 29-11 a 3-12 ele 
1971, e pediram explicitação ｾ｡ｩｳ＠
clara sobre o assunto, na seguinte 
Recomendação aprovada ao final 
do Encontro: 

"O Conselho Federal de Educação 
atribua cadtter exemplificativo ao 
panígrafo único cio artigo 5.0 da 
Resolução oriunda cio Parecer 
853 /71, tendo em vista que, nos 
termos deste Parecer, qualquer 
conteúdo da parte ele educação .ge
ral pode ser tratado sob forma ＱｾＱｳﾭ
trumental e, assim considerado, in
tegrar a parte de formação espe
cial do currículo." 

Como acena a Resolução, bastaria 
o texto cio Parecer como resposta 
a esta preocupação; convém ｣ｩｴｾﾭ
-lo aqui, l:iorque terá inumen\ve1s 



aplicações pníticas na composição 
dos currículos das várias técnicas 
e habilitações, objeto do presen
te Parecer: 

"O legislador decerto não cogitou 
de conhecimentos que por si mes
mos sejam apenas gerais, em con
traposição a outros somente espe
ciais. Embora estes últimos assu
mam características cada vez mais 
nítidas, à medida que se avança 
na escolarização, a verdade é que 
a definição de uma ordem de 
idéias como geral ou especial re
sulta largamente elo contexto em 
que figura. O estudo da língua 
vernácula ou elas estrangeiras, por 
exemplo, será geral como aquisi
ção de um instrumento ele comu
nicação aplicável a todas as situa
ções, mas surginí como especial na 
perspectiva ele uma habilitação ele 
Secretariado. A Física e a Geogra
fia são disciplinas gerais, porém 
ganharão evidentes conotações ins
trumentais, e portanto especiais, 
quando encaradas à luz de habili
tações em .Mecânica e Geologia. 
Tanto a Física, a Geografia e as 
línguas, como a Matemática ou a 
História, são suscetíveis ele definir
-se diretameme como especializa
das no ensino superior" (Reforma 
do Ensino, 26). 

2A - Ainda no campo das habili
tações impõe-se outra observação: 
a pluralidade que deve existir 
em cada escola pa:ra atender Jt 
exigência da Lei, em seus anigos 
3.0 8.0 . Lemos no primeiro deles 
que "or sistemas de ensino estimu
larão, no mesmo estabele<:imento, 
a oferta de modalidades diferentes 
de estudos integrados por uma 
base comum" (art. 3.0), e no 8.0 : 

"a ordenação do currículo será 
feita de forma a permitir ... a 

:inclusão de opções que ... no 
ensino de 2.0 grau, ensejem varie
dade de habilitações". 

Estes dois anigos estão a indicar 
que a pluralidade ele habilitações 
em cada escola de 2.º grau é exi
gência ela Lei. O artigo 3.0 pode-
ria ser interpretado como um con
selho de conveniência - "os siste-
mas de ensino estimularão ... " É 
que o anigo está num contexto 
em que a matéria tratada é outra, 
a intercomplementariclacle. Mais 
do que as "modalidades diferentes 
de estudos", o que o artigo deseja 
sublinhar são as palavras que vêm 
imediatamente depois: "integra-
dos por uma base comum". Ao con
trário, o artigo 8.0 é específico so-
bre o assunto, já que pertence ao 
grupo de dispositivos (an. "1. 0 a 
8.0 ) que regulam a feitura dos cur
rículos. Neste artigo, como se viu, 

127 a forma é imperativa: a ordenação 
do currículo será feita ... de mo-
do a permitir .. . " . Nem se trata 
de mamer na mesma escola um 
grupo de subabilitações, como se-
riam, p. ex., as vfü'ias modalidades 
de formação para as seis primeiras 
séries elo ensino de I.0 grau. Com 
esta solução continuaria a existir, 
com nome trocado, a mesma escola 
normal da LDB, conu·a o princípio 
de integração que é um dos pres
supostos fundamentais da Lei. O 
mesmo se pode dizer de outros ti-
pos de escola, atualmente separa-
das sob denominações distintas. A 
lista das habilitações, só por si, dei-
xa bastame claro que nenhuma es-
cola de 2.0 grau, com raríssimas 
exceções, poderá cumprir a Lei em 
toda a sua plenitude se pretender 
operar isolada. Nem deve. Como 
recomenda a Lei, h<i que recorrer 
à entrosagem e intercomplemen
taridacle consagradas no artigo 3.º. 
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No entanto, é toda uma nova 5is
tem;ítica e uma nova mentalidade 
que é preciso implantar progressi
vamente para que se aceite a idéia 
ele que um aluno possa [reqüent;Jr 
vários locais para a sua formaçiio 
que, antes, se fa7.ia sempre num 
mesmo lugar. 

2.5 - 1\fatéria mais delicada envol
\'e o § 3.0 do artigo 5.0: a ques
tão do "aprofundamento em de
terminada ordem de estudos ge
rais"'. É a regra geral elas atuais 
escolas ele 2.0 ciclo, de olho posto 
nos vestibulares de entrada para 
a Universidade. Não vai ser fá
cil nem mudar subitamente a 
mentalidade dos alunos e suas fa
mílias, nem aparelhar rapidamen
te as escolas, em recursos humanos 
e técnicos, para esta transforma
ção. Mas é forçoso acrescentar uma 
constatação universal: o teor elos 
vestibulares contradiz bastante o 
que prescreve a Lei 5.540, ou seja, 
que tal concurso deve abranger so
mente "o conhecimentos comuns 
ás diversas formas de educação do 
segundo grau sem ultrapassar este 
nível de complexidade". (art. 21) 

O que se continua pedindo nos 
vestibulares ultrapassa de muito, 
não apenas uma ou outra "fo1ma 
ele educação do segundo grau", 
mas quase todas. Deste modo, não 
é possível ignorar - enquanto per
durar tal estado de coisas - a an
gústia dos alunos que desejam 
continuar seus estudos em nível 
superior e a preocupação das es
colas em satisfazer este desejo, 
que é legítimo, de ·seus alunos. 
Sou dos que acreditam que os ves
tibulares, enquanto assim conce
bidos, continuarão a ser elemento 
perturbador a atuar sobre os estu
dos de 2.0 grau, continuarão a fa-

i'er proliferar a solução esdrúxu
la cios "cursinhos", que se podem 
considerar como elementos de le
gítima defesa. É este, a meu ver, 
o ponto mais delicado e mais com
plexo da nova Lei, como també;n 
o mais rico e promissor. Nada de 
estranhar, pois, que seja difícil e 
que v;í custar muito trabalho. 

Começo, portanto, aplaudindo a 
Recomendação . votada no citado 
Encontro dos Conselhos Estaduais 
de Educação com o Conselho Fe
deral: 

"Os sistemas ele ensino, em I 972, 
não devem compelir a implantar 
a nova Lei .. sobretudo as institai
ções ele 2.º grau, que ainda não 
apresentam as condições para isso, 
mas deve permitir e estimular tal 
implantação em estabelecimentos 
de ensino oficiais e particulares 
em condições ele o fazer com au
tencidade, em conformidade com 
o Planejamento Prévio aprovado 
pelos Conselhos de Educação, me
diante a apresentação elas respec
tivas progrnmações e projetos, a se
rem aprovados pelos órgãos com
petentes elo sistema de ensino." 

Estimula-se deste modo a implan
tação ela Lei sem, no entanto, for
çar a ficção normal. Se faltassem 
para isso outros motivos, bastaria 
recordar que, segundo o art. 5.0

, 

§ 2.0 , letra b, da Lei, as habilita
ções profissionais a serem propor
cionadas agora no ensino de 2.0 

grau deverão ser fixadas pela es
cola "em consonância com as ne
cessidades elo mercado de trabalho 
local ou regional, à vista ele levan
tamentos periodicamente renova
dos". Ora, na maior parte das lo
calidades, estes levantamentos es
tão por fazer-se, a não ser em pau-



r.as <Íreas já tradicionais, ao esco
lher precipitadamente as habilita
ções para o seu catálogo de ofer
tas, correriam as escolas o perigo 
de estar formando mão-de-obra 
ociosa, o que iria constituir um 
[rustrante e custoso desperdício. 

Feita esta ressalva, comecemos por 
uma pergunta incômoda: pode um 
aluno continuar seus estudos em 
nível superior sem ter obtido, no 
ensino ele 2.º grau, qualquer ha
bilitação profissional? Seria mais 
f<ícil a resposta à pergunta inver
sa: pode um aluno obter habilita
ção profissional antes ele concluir 
os estudos de 2.º grau? O art. 16 
diz que cabe aos estabelecimentos 
expedir os certificados de conclu
são de grau escolar, "e os diplomas 
ou certificados correspondentes às 
habilitações profissionais ele todo 
ensino ele 2.0 grau ou de f1arle des
te". Comentando este artigo ela 
Lei, o Relatório elo GT obser
vava: 

"O aluno que se apresse em ingres
sar na força de trabalho, sem ele 
momento pretender chegar à uni
versidade, terá o ensejo ele parcelar 
os seus estudos para uma conclu· 
são mais d piela. ( ... ) A Lei não 
o impedirá, como não impedirá 
uma retomada de estudos para a 
escolarização completa ele três ou 
quatro anos." (p. 32) 

Como se pode inferir deste racio
dnio, o aluno pode, sim, fazer 
apenas parte ela formação especial 
do currículo de 2.0 grau, quando 
tem pressa ele ingressar na força 
de trabalho; mas não se pode de
duzir que possa fazer somente a 
parte de educação geral dos estu
dos cio mesmo grau (que é a par-

te menor) para ingresso mais r<'t· 
pido na universidade. 

Resta-lhe a hipótese excepcional 
que a Lei consagra no § 3.º cio art. 
5.0 ; mas, como acentuou o Par. 
853 /71, "a regra é a habilitação 
profissional". 

Vejamos, no entanto, quando se 
configura a hipótese excepcional 
do § 3.0 citado. Voltemos ao Par. 
853/71: 

"Por estar referido a condições ex
cepcionais cio aluno, individual· 
mente considerado, o aprofunda
mento não é uma "habilitação" 
que a escola estabelece a priori e 
planeja regularmente, ao lado elas 
demais. Também não é um ades
tramento para concurso vestibular, 
pois desde a Lei 5.5'10, ele 28 de 
novembro de 1968, o ingresso nos 
cursos superiores passou a ser en
carado como resultado emergente 
da escolarização completa de 2.0 

grau, definido-se o vestibular co· 
mo simples dispositivo de classifi
cação para distribuição de vagas. 
Do contrário, se no primeiro caso 
se negaria o princípio da termina
lidade, no segundo se fugiria ao 
da continuidade, perdendo-se por 
esse desvio os dois pressupostos em 
que praticamente se apóia a filo
sofia ela nova Lei." (p. 26) 

Façamos algumas considerações so
bre este "aprofundamento em de
terminada ordem de estudos ge
rais": 

2.5.I - Este aprofundamento po
de constituir, só por si, um prin
cípio ele habilitação profissional, 
que no sentido de que o aluno, 
｣ｯｾ＠ c;:te, sonda melhor a própria 
apudao e se encaminha mais ele-
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ciclidamente para uma habilita
ção, embora em grau superior, 
quer porque este assunto mais apu
rado pode levar it prât icn elo que 
aprende: um estudo ele Química 
ao químico profissional, um de 
Biologia a algumas das profissões 
(ele nível médio) paramédicas. 

2.5.2 - Creio também que este 
aprofundamento poderá introdu
zir, no ensino médio, a prática sa
lutar da monitoria dos alunos mais 
fracos naquela área cio saber; o 
que seria o gérmen já visível ela 
habilitação para o magistério. 

2.5.3 - Acredito que se possa in
cluir pacificamente na excepciona
lidade ele tal hipótese o aluno que 
chegasse aos estudos de 2.º grau 
já com uma profissão, porque, nes
te caso, a exigência ele serem pro· 
fissionalizantes os estudos de se
gundo grau seria para ele exigên
cia cumprida. 

2.5.4 - Pode o aluno do 2.º grau 
chegar ao fim da 3.ª série, ou cor
respondente, no regime de matrí
cula por disciplinas, tendo obtido 
apenas parte (art. 16) ela forma
ção especial, desde que a habili
tação conseguida desta forma lhe 
assegure ocupação definida no mer
cado ele trabalho. 

2.5.5 - Tal aprofundamento só se 
pode fazer dentro das exigências 
da Lei, isto é, com as condições, 
que são cumulativas, de que se fa
ça (a) "em determinada ordem. 
(no singular) de estudos gerais", 
(b) "para atender à aptidão espe
cífica (também no singular) elo 
estudante" (igualmente no singu
lar), e (c) ocorra "por indicação 
de professores e orientadores". 

2.5.6 - Como acentua o Parecer 
853/71, "outro, mais alto e mais 
nobre, é na verdade o objeti\'o 
dessa figura que se criou. Ela se 
vincula ao programa, ele há muito 
em andamento noutros países, de 
aproveitamento correto e opor
tuno dos alunos mais dotados, an
te a evidência ele que nos seus ta
lentos reside uma das maiores ri
quezas de toda nação". (p. 26) 

Terminaremos este parügrafo do 
Parecer transcrevendo o que sobre 
o assunto escreve o tantas vezes ci
tado Parecer 853/71: 

"O aprofundamento é, pois, irre
dutível ao esquema "secundário" 
da legislação anterior, como a pro· 
fissionalização já não é um con
junto de "ramos" paralelos àque
le. Se, ele imediato, uma escola não 
tem como adaptar-se plenamente 

. ao regime agora prescrito, que o 
faça "progressivamente", segundo 
as normas constantes do Plano 
Estadual de Implantação expedi
do pelo respectivo sistema ele en
sino (art. 72). Contanto que se fi
xem prazos, providências e meios 
para alcançar tão rapidamente 
quanto possível o cumprimento da 
lei; e contanto, sobretudo, que não 
se mantenha indefinidamente o 
antigo pelo artifício primário de 
apenas reapresentá-lo com o rótu
lo elo novo." (p. 26 e 27) 

3. As Habilitações 
Profissionais 

Desde seu l.º artigo, prescreve a 
Lei como objetivo geral do ensino 
de I.º e 2.0 graus "proporcionar 
ao educando a formação necessá
ria ao desenvolvimento de suas po
tencialidades como elemento de 

i 



auto-realização, qualificação para 
o trabalho e preparo para o exer
cício consciente da cidadania" 
(art. L 0 ). Outros dispositivos da 
Lei reforçam, aqui e ali, a impor
tf111cia ela qualificação para o tra
balho como componente básico elo 
processo ele ·formação integral do 
educando. Este elemento do pro
cesso educativo, que toma forma 
de sondagem ele aptidões e inicia
ção para o trabalho no ensino elo 
I.0 grau, tem, no de 2.0 ; papel 
/1rcdominante (art. 5.º, § Lº, le
tra "b"). Deixando para um ane
xo do Parecer o estudo do voca
buhírio específico a esta ;\rea, aclo
t;imos, no entanto, desde aqui, a 
definição que de qualificação apre
senta um documento mandado 
preparar pelo Departamento de 
Ensino Médio do MEC para ser
vir de subsídio técnico a este Pa
recer. 

Segundo o documento, . pode-se 
dizer que a qualificação para o 
trabalho, em sentido amplo, 
"compreenderá o processo de pre
parar o jovem para as ações con
venientes ao trabalho produtivo, 
seja ele ele criatividade, de multi
plicação de idéias e projetos, de 
anã li se e controle, ele administra
ção e supervisão ou ele execução 
manual e mecânica, tudo de acor
do com as potencialidades e dife
renças individuais elos educandos" 
(püg. 3). Deveni ser uma "forma 

de experimentação e aplicação dos 
conhecimentos hauridos nos estu
dos e na pesquisa das artes, ciên
cias e processos ele comunicação", 
um "método de plantar ciência pa
ra colher tecnologia progressiva e 

ele cultivar tecnologia para colher 
técnicas modificáveis no tempo": 

3.1 - Neste terreno elas habilita
ções profissionais é dupla a fun
ção deste Conselho, uma de sua 
iniciativa, outra quando provoca
da pelos interessados: fixar o mí
nimo a ser exigido em cada habi-
1 i tação profissional e aprovar ha
bilitações outras para as quais não 
tenha previamente estabelecido os 
mínimos, conferindo desta sorte 
validade nacional aos respectivos 
estudos. Eis os textos na Lei: 

"Para o ensino de 2.0 grau o Con
selho Federal de Educação fixará, 
além de núcleo comum, o míni
mo a ser exigido em cada habili
tação profissional ou conjunto de 
habilitações afins." (art. 4.0 , § 3.0 ) 

"Mediante aprovação do Conselho 131 
Federal de Educação, os estabele
cimentos de ensino poderão ofere-
cer outras habilitações profissio-
nais para as quais não haja míni-
mos de currículo previamente es
tabelecidos por aquele órgão, as
segurada a validade nacional elos 
respectivos estudos." (art. 4.0 , § 
'!.º) 

A partir daí, a competência deslo
ca-se para os sistemas ele ensino, 
cujos órgãos passarão a velar pa
ra que a parte ele formação espe
cial do currículo, no ensino de 2.0 
grau, seja fixada "em consonância 
com as necessidades do mercado de 
trabalho local ou regional, à vista 
de levantamentos periodicamente 
renovados" (art. 5.0, § 2.º, letra 
"b") , para que a ordenação elos 
currículos seja feita ele forma a 
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penmur, no ensino ele 2.0 grau, a 
"variedade ele habilitações" (art. 
8.0 , cnput) e ainda sobre os exa
mes supletivos quando realizados 
;'para o exclusivo efeito de habili
tação profissional de 2.0 grau" 
(art. 26, cnput). 

É evidente que outras habilitações 
profissionais, diversas elas fixadas 
na forma elos parágrafos 3.0 e '!.º 
cio art. <1.0 , poderão vir a ser indi
cadas em fünbito local. 

Nesse caso - embora não o dig-a 
expressamente a lei - resulta im
plicitamente de sua letra e de seu 
espírito que aos Conselhos de Edu
cação elos Estados e elo Distrito Fe
deral competir;í, espontaneamente 
ou mediante solicitação dos esta
belecimentos ele ensino, estabele
cer-lhes o currículo e a duração. 
Tais habilitações terão, como é na
tural, : validade apenas regional, 
não nacional, e não podem conse
qüentemente os diplomas e certi
ficados correspondentes ser regis
trados no órgão competente cio 
l\·I inistério da Educação e Cultura. 

Nada impede, porém, que, poste
riormente, venham tais habilita
ções a adquirir validade nacional, 
por aprovação deste Conselho Fe
deral de Educação. E nessa hipóte
se ter:í sido útil hajam elas sido, 
antes, testadas em âmbito menor. 

Veja-se, de forma gráfica, o qua
dro de competência neste setor ele 
currículos; é adaptação do apre
sentado no DOCUMENTO do 
Departamento de Ensino Médio do 
MEC. 

LEI N.0 5.692 

Resumo Esquemático das 
Competências na Fixação 
dos Currículos 

(2.0 grau} 

ATUAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇ.\í1 

CATEGORIAS 

1 - Conselho Federo! 
de Educação 

ｃｏｍｐｾ［ｊＧￊｎｃｉａｓ＠

FIXA 
As mntérins relativas ao núrlto 

comum. 
DEFINE 

Os objetivos e o omplitudc d"""' 
matérias. 

FIXA 
1 - Mínimo (de ruotórias) ､･ｾﾭ

da hah1litaçCo proíissiou!-
2 - Mínimo (de matéri3s) & 

conjuntos de ｨ｡｢ｩｬｩｬｾ＠
afins. 

APROYA 
Outras hobilitaçõcs profi«ion"'5 

propostas pelos cstnbelr< i 
mcntos de ensino, com \'1-

lidadc nacional. 

RELACIONAM 
Para os respccth·os sist<'mas ､ｾ＠

ensino, as mattrias dt'ntrt ｾ＠ .. 
_quais poder{L cada e!tnbr-ltt1-
mento cscolhl'r as que dHst:i 
constituir a parte ､ｩ｜ﾷ･ｲｾｩｻｩｲＭＮＱＮ＼ｨ＠

APROVAM 
2-Conselhos de 1 -A inclusiio, nos ｣ｾｲｲ￭ｴｵｬｯｬ＠

Eduut:io dos cstabclecim<'ntos, Je 
estudos n.io derorrtntrs. 
de mat6rias relaeioo:?dL! 
para a finalidade ｰｲ･ｙｾｴｳ＠
no iteui anterior. 

2 - Outras habilita;õcs ｰｲｯｦｾ＠
sionais diversas das fi
xarias na forma dc..s 
ｾ＠ § 3." e ·I.º do nrt. ·L0 

da Lei, com ｶＺＡＮｬｩ､Ｚｩ､ｾ＠ ﾷｾ＠
nns no âmbito ｲ･ｾＱｯｲＮｳＡ＠ ｾ＠

ESCOLHEM 
As matérias que de\'am cons

tituir a parte di\'crsHirada df' 
seus currículos. 

3-Estabclccimcnlcs ADOTAM 
de .Ensino Com apro\'ação do compelt-nte-

Consclho de Educa;::o, o_utr&.!l 
h11bilitações p:ira as !111a1soi.o 
haja minimos de ｣ｵｾｲｩｲｵｬｯ＠ Ptc
\'iamcnte estabelecidos. 

3.2 - A forma por que optou este 
Conselho para fixar . o mínimo a 
ser exigido em cada habilitação 
profissional ou conjunto de habi-



litações afins foi a ele confiar ao 
Departamento de Ensino Médio 
(DEM) do Ministério da Educa

ção e Cullura a feitura ele un:i. 
documento básico que servisse a 
este Conselho ele subsídio técnico. 
Tal trabalho, organizado sob a su
perior supervisão cio Prof. Agnelo 
Corrêa Viana, responsável pela 
Universidade cio Trabalho de Mi
nas Gerais UTRAMIG, foi apre
sentado em primeira versão ao Sr. 
Diretor do DDvI com data de 13 
de novembro de 1971. Submetido 
a exame por comissão ele alto ní
vel, no Rio de Janeiro, no dia 18 
daquele mês, foram feitas algumas 
observações e sugestões, incorpora
das posteriormente ao trabalho. 
Assim retocado, foi o documento 
oficialmente entregue a esle Con
selho durante a sessão elo mês de 
dezembro p.p. e encaminhado ime
diatamente à Câmara de Ensino 
de J.0 e 2.0 graus elo mesmo Con
selho. 

O documento é peça ele real va
lor que muito dignifica seus sig
natários e representa precioso re
positório de conhecimentos e ex
periências na <írea cio ensino téc
nico; os maiores especialistas das 
várias áreas foram consultados, e 
grande número deles colaborou di
retamente na sua feitura. Depois 
ele uma introdução sobre a nature
za do que se pode definir como 
qualificação para o trabalho e ha
bilitação profissional, e de estudar 
como deveria ser a organização cios 
currículos elo ensino de 2.0 grau, 
o documento elenca bem 52 habi
litações técnicas e mais 78 outras 
habilitações, dando para cada uma 
das primeiras as matérias cio currí
culo mínimo e reunindo as demàis 

cm grupos afins, em torno das 
técnicas, de acordo com a Lei (art. 
4.0 , § 3.0) . 

Logo a seguir, para melhor enten
dimento do assunto pelas escolas, 
apresenta exemplos de currículos 
mínimos de 12 habilitações (7 do 
setor terciário, 4 do secundário e 
1 do primário) em quadros gráfi
cos bastante intuitivos. A parle 
cio documento que inclui a lista . 
das habilitações técnicas e outras 
habilitações, bem como anexo 
exemplificativo de como montar 
os seus currículos, passa a fazer 
parte integrante deste Parecer e da 
Resolução a respeito do assunto. 
Reportar-nos-emos ao trabalho ci
tando-o simplesmente como DO
CUMENTO. 

O vocabulário técnico colocado 
em anexo do Parecer facilitará o 
entendimento das recomendações 
e normas que se darão a seguir. 
A lista de habilitações do DO
CUMENTO, grupaclas, conforme 
a lei, em conjunto de "habilitações 
afins" (art. 4.0 , § 3.0 ) eleve ser 
considerada como aberta, exempli
ficativa: irá sendo ampliada à me
dida que forem aparecendo novas 
técnicas e habilitações, ir;i sendo 
modificada no conteúdo das já 
apresentadas segundo as cambian
tes e velozes transfo1:mações ela tec
nologia. 

Mas não somente os avanços da 
tecnologia imporão modificações 
no conteúdo das técnicas e na lis
ta de ofertas; prescreve a Lei que 
as habilitações profissionais elevem 
ser. fixadas ·, pela escola "em. con
sonância com as necessidades do 
mercado de trabalho local ou re
gional, à vista de levantamentos 
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periodicamente renovados" (art. 
5.0 , § 2.0 , letra "b"). Estes dois 
elementos de mudança - avanços 
ela tecnologia e mudanças no mer
cado ele trabalho - justificam que 
se estabeleça, junto ao Departa
mento ele Ensino i\.féclio do MEC, 
um laboratório pennanente de 
currículos para a área técnica, co
mo sugere, in fine, o DOCUMEN
TO tantas vezes citado. Na ver
clacle, para citar os próprios ter
mos do trabalho, cabe ao Depar
tmnento ele Ensino Médio "colo
car-se em condições ele atender ao 
Conselho Federal de Educação e 
aos Conselhos Estaduais nas suas 
necessidades ele estudos (undamen
tados na pesquisa e experiência 
sobre o assunto, além de prover 
seus próprios estabelecimentos de 
dados que lhes permitam exercer a 
responsabilidade ele elaborar cur
rículos adequados à realidade e 
ao nível dos educandos". 

Neste campo, é insubstituível, ao 
menos nesta fase de implantação 
ela Lei, o papel de instituições ou 
programas como as Escolas Téc
nicas Federais, o SENAI, o SE
NAC, o DNMO e o PIPMO, en
tre outras. Manda elementar jus
tiça que, neste contexto, se exal
te o importante papel desempe
nhado pelo SENAI, SENAC e 
DNMO não somente na f01mação 
cio futuro operário, mas na edu

cação ela juventude brasileira, no 
sentido mais integral que à edu
cação empresta a nova Lei. A es
tas três instituições cumpre juntar 
o PIPMO, programa do MEC que 
acumulou, ao longo dos anos, ex
periência preciosa no setor da for
mação profissional. Em bom nú
mero de Estados são elas as úni
cas instituições com aparelhagem 
instalada e pessoal habilitado, ca-

pazes de prestar assistência às es
colas até aqui meramente acadê
micas, para que possam começar 
a oferecer habilitações profissio
nais aos seus alunos. 

3.3 - Nas listas do DOCUMEN
TO o currículo mínimo e a car
ga horária da parte de formação 
especial devem ser considerado> 
como obrigatórios; já a disposição 
e distribuição das disciplinas tan
to da parte de formação especial 
quanto da de educação geral são 
sempre exemplificativas, hipótese> 
ele trabalho, para composição dos 
currículos plenos. A escola tem 
liberdade de compor tais cmTÍ
culos por outra forma, "conforme 
o plano e as possibilidades do es
tabelecimento" (art. 8.º). Ainda 
na parte ele educação geral é pre
ciso ter presente quanto prescre,·e 
o art. 6.º, § 2.º, da Resolução n.0 

8 do C.F.E. sobre o núcleo co
mum: 

"No ensino de 2.º grau, admitir-se
-ão variações não somente de carga 
horária como do número de perío
dos letivos em que seja ·incluída 
cada clisci plina e, eventualmente, 
área ele estudo ou atividade." 

Por ｯｵｴｲｾｳ＠ palavras, como já admi
tia o § 5.0 do art. <19 da LDB, no 
caso da instituição do seu chama
do "curso pré-técnico", um.a esc_:o
la pode concentrar, em regime m
tensivo, as matérias do núcleo co
mum no início do curso de 2.0 

grau, para se dedicar depois ｴｯｴｾＱｬ＠
e unicamente à área de formaçao 
especial. 

As disciplinas técnicas podem se!· 
feitas parceladamente. A matri
cula por disciplina (art. 8.0

, § I.0
) 

se recomenda particularmente pa-



ra a parte de formação especial, 
de forma que o aluno, já na 
força de ｾｲ｡｢｡ｬｨｯ＠ com as primei
ras habilitações (parciais) obtidas 
na escola, possa facilmente, com 
este regime, ir galgando outros 
12ostos na empresa. 

4. Formação, em nível de 
2.0 Grau, para o 

Magistério 

Entre as habilitações no ensino de 
2.0 grau, por sua importância pe
culiar e pelo volume de escolas 
que se dedicam ao setor, emerge 
a formação em nível de 2.0 grau, 
para o magistério. Nesta parte do 
Parecer, o Relator contou com a 
colaboração decisiva da Conselhei
ra Prof.ª Terezinha Saraiva. 

Neste documento apresentamos 
um plano que permite alcançar os 
objetivos da Lei 5.692, no que 
tange à habilitação profissional do 
professor para as seis primeiras sé
ries do ensino de I .0 grau. 

Levamos em conta a necessidade 
ele, a curto prazo, habilitar esses 
professores e, ao mesmo tempo, 
garantir a continuidade em face 
elo ingresso no Ensino Superior, 
na <irea da Educação. 

A formação de professores para o 
J.O grau, até a 6.ª série, será feita 
através de: 

- Estudos com duração correspon
dente a 3 anos letivos - habilita
ção até a '1.ª série. 

- Estudos com duração correspon
dente a 4 anos letivos - habilita
ção até a 6.ª série. 

O currículo apresenta um núcleo
-comum, obrigatório em âmbito 

nacional e uma parle de forma
ção especial que representa o mí
nimo necessário à habililaçiío pro
fissional. 

A educação gemi estará represen
tada no currículo, pelas matérias 
que integram o núcleo-comum, 
acrescidas das citadas no artigo 7.0 

ela Lei: Educação Moral e Cívica, 
Educação Física, Educação Artís
tica e Programas de Saúde. 

Devem os estudos de habilitação 
para o magistério: 

- oferecer uma educação geral 
que possibilite a aquisição de um 
conteúdo básico indispensável ao 
exercício do magistério e permita 
estudos posteriores mais comple
xos; 

- promover a correlação e a con-
ｶ･ｲｾ￪ｮ｣ｩ｡＠ das clisci plinas; 135 

- assegurar o domínio elas técni-
cas pedagógicas, por meio de um 
trabalho teórico-prático; 

- despertar o interesse pelo auto-
-aperfeiçoamento. 

A educação geral, que terá como 
objetivo básico , a formação inte
gral do futuro professor, deverá, a 
partir do 2.º ano, oferecer os con
teúdos dos quais ele se utilizará 
diretamente na sua tarefa de edu
cador. Em conseqüência da. nova 
Lei, este aspecto relativo aos con
teúdos será intensificado cada vez 
mais. 

A formação especial constará ele: 

a) Fundamentos da Educação. 

b) Estrutura e Funcionamento 
do Ensino de 1.0 Grau. 
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c) Didática, incluindo pr;ítica de 
ensino. 

Em Fundamentos da Educação se
rão realizados estudos de Psicolo
gia, História e Sociologia da Edu· 
cação. 

A História e a Sociologia deverão 
necessariamente convergir para o 
conhecimento dos problemas edu
cacionais brasileiros. 

Os aspectos biológicos serão estu
dados quer nas Ciências Físicas e 
Biológicas - encaradas como ins
trumentais, dando-se ênfase aos 
problemas de saúde - quer em 
Psicologia da Educação. 

Em Estrutura e Funcionamento 
do Ensino de l.º grau, deverão 
ser focalizados os aspectos legais, 
técnicos e administrativos do ní
vel escolar em que o futuro mes· 
tre irá atuar e a vinculação da es
cola ao respectivo sistema ele en
sino. 

A Didática fundamentará a Me
todologia cio Ensino. sob o tríplice 
aspecto: de planejamento e exe
cução do ato doceme-discente e a 
verificação da _aprendizagem, con
duzindo à Prática de Ensino e com 
ela identificando-se a partir de cer
to momento. Essa prática deverá 
desenvolver-se sob a forma de es
t<ígio supervisionado. 

Deverá a Metodologia responder 
i1s indagações que irão aparecer na 
Pr<itica de Ensino, do mesmo mo
do que a Prática de Ensino tem 
que respeitar o lastro teórico ad
quirido nos estudos da Metodolo
gia. 

r\ organização dos currículos ple
nos deverá fazer-se com a necessá
ria flexibilidade para que, além 

ela habilitação genérica para o ma· 
gistério, possa o aluno, sem pre
juízo ele outras soluções ｡､ｯｴ｡＼ｬ｡ｾ＠

pelos sistemas: 

a) quando os estudos tiverem a • 
duração correspondente a 3 ano; 
letivos, preparar-se com maior in· 
tensidade para uma de duas O(>" 
ções: o ensino de l.ª e 2.ª série; 
ou de 3.ª e 4.ª séries; 

b) quando os estudos tiverem du· 
ração correspondente a 4 anos lc· 
tivos, optar, entre outras que a e.>· 
cola ofereça, por uma das seguin· 
tes áreas: Maternal e Jardim ela 
Infância; l.ª e 2.ª séries; 3.ª e 4.ª 
séries; Comunicação e ｅｸｰｲ･ｳｳｾｯ Ｎ＠

Estudos Sociais e Ciências para 5.ª 
e 6.ª séries. 

Em Parecer especial, o CFE de
senvolverá esta parte cio presente 
Parecer, relativo à formação para 
o magistério, em nível ele 2.0 grau. 

5. Os objetivos 

O art. l .º da Lei n.0 5.692, de 11 
de agosto de 1971, coloca a "qua-
1 ificação para o trabalho" entre O:!> 

objetivos gerais cio ensino tanto 
ele !.º quanto ele 2.º graus; os ar
tigos 4.0 e 5.0 falam ele sondagem 
ele aptidões, iniciação para o tra
balho e habilitação ｰｲｯｦｩｳｳｩｯｮ｡ｾ ［＠

o art. 27 em a prenclizagem e quali
ficação profissional. Combinando o 
texto ele todos estes artigos de for
ma inteligente e clara, o DO
CU.MENTO escalona os vários es
t.ígios ele formaçã9 profissional na 

seguinte forma: 

";\ qualificação para o trabalho se 
far;í: 

a) no I.º grau, inicialmente po_r 
intermédio da sondagem de apt1-

; 
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dões e posteriorm!'!nte na iniciação 
para o lrabalho; 

suplelivamente, por intermédio 
dos cursos de aprendizagem ao ní
vel ele uma ou mais das quatro lil
timas séries, ministrados a alunos 
de 14 a 18 anos, em complemen
tação da escolarização regular; 

supletivamente, ainda, por cursos 
inlensivos ele quafüicação profis
sional. 

b) no 2.0 grau, por habilitações 
profissionais; 

supletivamente, por cursos inten
sivos de qualificação profissional. 

Nota-se uma hierarquia ele títulos 
dados á "qualificação para o traba
lho" nos dois graus, que assim po
de ser caracterizada: 

1. iniciação para o trabalho ; 

2. aprendiLagem para alunos de 
14 a 18 anos: 

3. qualificação profissional; 

4·. habilitalção profissional. 

A sondagem ele aptidões, ativida
de conjunta elos serviços ele ori
entação e dos professores, se far;í 
por certo nas ;íreas de atividades 
oferecidas pelos estabelecimentos, 
mediante a utilização ele métodos 
adequados. 

A iniciação para o trabalho se fa. 
rá geralmente nos ambientes dichí
ticos j ;í conhecidos como os de de
senvolvimento das artes indus
triais, das práticas comerciais e dos 
serviços, das práticas agrícolas e 
da educação para o lar. 

A aprendizagem profissional me
tódica se fará naturalmente na for
ma em que a desenvolvem o SE
NAI e o SENAC, com resultados 
mundialmente consagrados. 

A qualificação profissional em cur
sos intensivos que, por seus méto
dos, deve ser aplicada a pessoas 
com idade acima dos 15 e que se 
encaminhem a emprego certo, te
r;í nawralmente o seu modelo no 
Programa Intensivo de Preparação 
de Mão-de-Obra, PIPMO. 

A habilitação profissional nos es
tudos de 2.0 grau sení, portanto, 
aquela que melhor aproveite o ca
bedal de conhecimentos e experi
ências já obtido pelo jovem. É 
aquela que mais se orienta para 
as ocupações que exigem domínio 
dos conhecimentos tecnológicos 
para utilização em técnicas mais 
especializadas. É, portanto, aquela 137 
que se torna consagrada no mun-
do ocupacional, como a do técnico 
de nível médio e dos serviços téc-
nicos em escritórios de projetos, 
laboratórios, escritórios de admi
nistração e em outras variadas ga-
mas, para as quais os serviços de 
seleção elas empresas exigem, co-
mo base escolar, a conclusão do I.0 

grau." (DOCUMENTO, p. 11-13) 

Neste Parecer, estudamos de forma 
expressa a habilitação profissional 
nos estudos de 2.0 grau, com o ob
jetivo de fixar os seus mínimos, a 
fim de que os estudos respectivos 
tenham validade nacional, nos ter-
mos do art. 4.0 , §§ 3.0 e 4.0 . 

Referindo-se aos grandes objetivos 
da parte de educação geral tradu-
zida, no currículo, pelo núcleo co
mum, estabelecia este Conselho 
em sua Resolução n.0 8, de I.º ele 
clezem bro de 1971 : 
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"O ensino das matérias fixadas e 
o das que lhe sejam acrescentadas, 
sem prejuízo ele sua destinação 
própria, deve sempre convergir pa
ra o desenvolvimento, no aluno, 
elas capacidades de observação, re
flexão, criação, discriminação de 
valores, julgamento, comunicação, 
convívio, cooperação, decisão e 
ação, encaradas como objetivo ge
ral do processo educativo." (art. 
3.º, § l.º) 

A parte de formação especial, no 
ensino de l .0 e 2.0 graus, tem por 
objetivos específicos situar conve
nientemente o aluno no espaço e 
no tempo, preparando-o para as 
necess<irias projeções em áreas 
crescentes e, no futuro, mediante 
estudos e experiências sobre: espa
ço físico, recursos naturais, rela
ções quantitativas, propriedades 
da matéria e sua transformação, 
origem, relação e evolução cios 
seres vivos, relação antecedente
conseqiiente, causa-efeito, relações 
qualitativas, arte e cultura. 

No 2.0 grau, a educação deve so
frer os benéficos efeitos da técni
ca e do trabalho, como ficou dito 
acima. 

No que se refere especificamente 
às habilitações profissionais no 2.º 
grau, objeto deste Parecer, pode
riam reduzir-se a três os objetivos 
principais: 

a) auto-realizar-se, pelo exercício 
de discriminação de estímulos, 
compreensão de conceitos e prin
cípios, solução de problemas e afe
rição de resultados, reestruturação 
de conhecimentos; 

b) af ir111ar-se i11cli-uidualme11te, 
por meio da apreensão da realicia-

de, seleção de experiências, crítica 
de informações, renovação de si
tuações, invenção de soluções; 

c) agir produtivamente, median
te perícia no uso dos instrumentos 
de trabalho, domínio da tecnolo
gia e elas técnicas, aplicação de 
pníticas relacionadas com a apro
priação de custos /benefícios. 

I 

6. Normas para o 
Sistema Federal 

Para facilitar a implantação da 
Lei nos estabelecimentos de ensi
no do sistema federal, julgamos 
oportuno traduzir os dispositivos 
legais e as considerações feitas aci
ma em algumas normas práticas, 
muitas elas qua is já aprovadas na 
VIII REUNIÃO CONJUNTA 
DOS CONSELHOS. 

6. l - No espírito do artigo 71 da 
Lei n.o 5.692, os Territórios Fe
derais organizem Conselhos de 
Educação, cujas Resoluções e Nor
mas deverão ser homologadas pe· 
lo Conselho Federal de Educação, 
sem prejuízo de sua aplicação ime· 
cliata. 

6.2 - Tais Conselhos ao elaborar 
as resoluções complementares evi
tem toda rigidez normativa que 
venha a prejudicar a sauclúvel fle
xibilidade da nova lei. 

6.3 - De acordo com o artigo 75, 
inciso 1, da nova Lei, as atuais es
colas primúrias ampliem suas· ati
vidades até atingir gradualmente 
a oitava série. 

6.4 - Em 1972, as escolas do 2.0 

grau não sejam compelidas a im
plantar a nova Lei em todas as 
suas exigências. As que se julga-



rem aptas a fazê-lo, apresentem ao 
Conselho Federal de Educação os 
seus planos. As demais adotem, 
imediatamente, um programa de 
preparação de pessoal docente e 
administrativo, de levantamento 
do mercado de trabalho, de infor
mações profissionais para ·os alu
nos e previsão de possíveis instala· 
ções e equipamentos. 

6.5 - Os alunos que começaram 
o ciclo colegial em 197 I podem, a 
critério da escola, continuar seus 
estudos ele 2.0 grau no regime an
terior; o mesmo se aplica aos que 
iniciaram, em 1970, o "ginásio" e 
até o té1mino elo mesmo. 

6.6 - Até que seja possível insti
tuir os "estudos adicionais" a que 
se refere o artigo 30, §§ l.º e 2.0 , 

da Lei n.0 5.692, de II ele agosto 
ele I 97 I, os professores com habi
litação específica ele 2.0 grau em 
cursos de três anos sejam autori
zados a lecionar até a 6.ª série do 
1.0 grau e os que tenham licencia
tura ele l .º grau, até a série final 
cio 2.º grau. 

6.7 - O preparo de professores 
para disciplinas de formação es
pecial se faça quer diretamente em 
cursos próprios, quer pela utiliza- . 
ção de outros cursos superiores das 
áreas respectivas e, neste caso, tal 
preparação se processe concomi
tantemente ao curso mediante es
tudo das matérias pedagógicas 
complementares posteriores à gra
duação. 

G.8 - Os Territórios procedam ao 
levantamento dos estabelecimentos 
que estejam em condições de mi
nistrar, apenas, os cursos de licen
ciatura de I.0 grau e os estudos 
adicionais de que trata o parágrafo 

umco do artigo 3 I ela Lei 5.692. 
Esses cursos deverão ser previstos 
nos Planos de Implantação, sem
pre que possível com assistência 
de Faculdades de Educação ou 
instituições congêneres. 

6.9 - A recuperação dos professo· 
res sem a formação prescrita no 
artigo 29 ela nova Lei se proceda 
dentro ele um plano orgânico e 
gradativo, em instituições creden
ciadas pelos órgãos competentes, 
ele modo a proporcionar-lhes, ao 
final, uma habilitação específica. 

6.10 - Considerando a necessária 
valorização do professor, para 
uma melhor implantação da Lei, 
tomem desde logo os Territórios 
a iniciativa de elaborar o Estatuto 
do Magistério para a carreira do
cente de 1.0 e 2.0 graus e compa
tibilizem os demais dispositivos 
com o preceito ele que a remune
ração dos professores e especialis
tas se faça nos termos elo artigo 
30 ela nova Lei, ou seja, tendo em 
vista a maior qualificação "sem 
distinção de graus escolares em 
que atuem". 

G.I I - Seguindo a orientação ado
tada no Parecer 853 /71, os acrés
cimos curriculares elo sistema de 
ensino e dos estabelecimentos se
jam feitos não tanto pela indica
ç;io de novas disciplinas, mas sob 
a forma de especificações das ma
térias que se incluam nas três 
"grandes linhas" fixadas para o nú
cleo-comum e nos campos de ha
bilitação profissional. 

6.12 - Procurem os órgãos cio sis
tema, articulados com outros or
ganismos que atuem na região, 
realizar pesquisas sobre o merca
do de trabalho local ou regional, 
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com vistas às opções de habilitação 
proíissional a serem oferecidas no 
ensino de 2.0 grau, de acordo com 
o artigo 5.0 , § 2.0 , letra "b", da 
Lei n.0 5.692. 

6.13 - Os órgãos do sistema reali
zem, com urgência, estudos para 
uma efetiva renovação das técni
cas de verificação do rendimento 
escolar e recuperação de estudos 
oferecendo não apenas uma, como 
v;írias soluções ajustáveis às diver
sas realidades da região. 

6.14 - Execute-se o projeto prio
ritário da Carta Escolar, de sorte 
a assegurar ao sistema que o mo
vimento de renovação e aperfei
çoamento a ser implantado tenha 
um sentido autêntico, pelo fluxo 
direto e reversível de informações 
da escola à esfera administrativa 
do Território. 

6.15 - Proceda-se à realização pe
riódica do censo escolar, com o ob
jetivo de promover o levantamen
to da população que atinja a fai
xa et;íria dos 7 anos, para o cum
primento da obrigatoriedade esco
lar. 

6.16 Organize-se calendário es
colar, independentemente cio ano 
ci\'il, que permita maior número 
de períodos letivos num ano, eli
minando não só a capacidade ocio
sa dos atuais períodos de férias, 
como o número excessivo de tur
nos, com vistas a atender à popu
lação escolarizável sem prejuízo 
da qualidade do ensino. 

6. J 7 - Organizem os Territórios 
cursos e exames de capacitação nos 
termos e para os efeitos do artigo 
77, panígrafo único, letra "h", da 
nova Lei. 

6.18 - Os órgãos de Educação dos 
Territórios baixem normas para os 
estabelecimentos oficiais de Lº 
grau, que não tenham regimento 
próprio, as quais deverão ser apre
sentadas para homologação deste 
Conselho. 

6.l 9 - Os critérios de progressivi
dade prescritos nestas normas de
vem ser adotados sem prejuízo de 
aplicação imediata do novo regi
me, onde e 

1 
quando haja condi

ções para . tanto. 

7. Os Mínimos Exigidos 

7.1 - Para estruturar, com efeitos 
v;ílidos segundo a Lei, os currí
culos de habilitação profissional 
no ensino de 2.0 grau, elevem-se 
ter em conta os seguintes princí
pios enumerados no citado DO
CUMENTO: 

7.1.l - "Habilitação profissional 
é o resultado ele um proceSiO por 
meio do qual uma pesso:i se ca
pacita para o exercício de um::t 
profissão ou para o desempenho 
das tarefas típicas ele uma ocupa
ção. 

7.1.2 - As habilitações profissio
nais que são obtidas mediante. ? 
cumprimento ele currículos ｯｦｬ｣ｾﾭ

almente aprovados e os respecti
vos diplomas ou certificados, de
vidamente registrados, ｣ｯｮｦｾＱ Ｚ ･ｭ＠

aos portadores direitos espec1ficos 
de exercício das profissões. 

7.1.3 - As habilitações para o exe1_·
cício das profissões chamadas h
berais e as assemelhadas, são ob
tidas ｾｭ＠ cursos ele nível superior 
de longa ou curta duração. As ha
bilitações para o ､･ｳ･ｭｰ･ｮｬｾｯ＠ de 
ocupações que envolvem tarefas de 



assistência técnica ao trabalho cios 
profissionais de nível superior ou, 
independentemente, tarefas de su
pervisão, controle e execução de 
ll'abalhos técnicos especializados, 
são geralmente obtidas mediante o 
cumprimento de currículos do en
sino ele 2.0 grau. 

7.1.4 - Dentre estas, a que é re
conhecida internacionalmente e 
cujo registro no Ministério da 
Educação e Cultura e nos conse
lhos profissionais confere atual
mente validade nacional aos res
pectivos diplomas é a de Técnico, 
nas suas várias modalidades. 

7.1.5 - A realidade do mercado de 
trabalho nacional, entretanto, vem 
revelando outros tipos ele ocupa
ções menos complexas que as do 
Técnico, exigindo, comudo, co
nhecimentos que se inserem nos 
currículos cio ensino de 2.0 grau. 
O rol ele habilitações profissionais 
contido neste Documento abran
ge aquelas que já têm currículos 
aprovados no órgão próprio do 
Ministério da Educação e Cultura, 
assim como inúmeras outras bem 
caracterizadas na força do traba
lho. 

7.1.6 - Entende-se como conjun
to ele habilitações afins aquele 
constituído por habilitações pro
fissionais que se relacionam no 
campo da aplicação 'e, conseqüen
temente, na área ela formação. 

7.I.7 - Entende-se por "mínimo 
exigido para cada habilitação", 
nos estudos ele 2.0 grau, o menor 
número ele matérias cujo conteúdo 
proporcione ao educando, neces
rariamen te, conhecimentos e habi
lidades que o capacitem para o 
clesem penho de determinada 
ocupação. 

7.2 - A cluracão dos estudos teó
ricos e elas a1;licações indispcns;í
veis a esse grupo mínimo de maté
rias dependerá do grau de inten
sidade que o estabelecimento de 
ensino pretenda imprimir a cada 
habilitação tendo em conta seus 
planos e características locais ou 
regionais. 

Como a lei prescreve os rnínicos 
ele 2.200 e 2.900 horas ele duração 
efetiva cios trabalhos escolares no 
ensino ele 2.o grau, necess;írio se 
faz compatibilizar o menor grupo 
de matérias ele conteúdo profissio
nalizante com a menor duração 
que possibilite capacitar o educan
do para o desempenho ele deter
minada · ocupação a esse nível. 

Os estudos feitos em órgãos do l'vfi
nistério da Educação e Cultura, a 
experiência dos estabelecimentos 
de ensino técnico e os levantamen
tos realizados pela Comissão indi
cam que a referida compatibiliza
ção se faça nas seguintes condições, 
tendo-se em vista a predominân
cia, prescrita na Lei, da parte de 
formação especial sobre a ele edu
cação geral. 

Para a habilitação de Técnicos do 
Setor Primário - Mínimo de 2.900 
horas nas quais se incluam pelo 
menos .1.200 horas ele conteúdo 
profissionalizante, além da neces
s;íria complementação ela prática 
em projetos da especialidade, com 
supervisão ela escola. 

Para a habilitação de Técnicos do 
Setor Secundário - Mínimo de 
2.900 horas, nas .quais se incluam 
pelo menos 1.200 horas ele conteú
do profissionalizante, com a ne
cessária complementação cio exer
cicio profissional orientado pela 
escola. 

• 
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Para n /iabilitaçrio dos Técnicos 
do Setor Tcrcirírio - Mínimo de 
2.200 horas, nas quais se incluam 
pelo menos 900 horas de conteú
do profissionalizante. 

Para outras habilitações profissio
nais cm nível de 2.0 grau - Mí
nimo de 2.200 horas, nas quais se 
incluam pelo menos 300 horas ele 
conteúdo profissionalizante." (DO
CUMENTO, p. 23-26) 

É claro que havení outras habili
tações além elas de Técnico, com 
menor carga horária de conteúdo 
profissionalizante e que, no entan
to, qualificam para ocupações pro
fissionais definidas no mercado de 
trabalho, conforme se poderá ver 
no exemplo abaixo indicado 
(item 7.3 deste Parecer). A estas 
poderiam recorrer os estabeleci
mentos de ensino, sobretudo nesta 
fase inicial de implantação ela lei; 
seria uma forma realista que per
mite atinja a escola, desde logo, 
um dos objetivos primordiais da 
mesma lei, qual seja o de que nin
guém deve terminar os estudos de 
2.0 grau sem alguma capacitação 
para o trabalho. 

DOCU l'vIENTO, segl.mdo os con· 
juntos de habilitações afins ou ha
bilitações isoladas, para os ramos 
estudados. A fim de compor o mí
nimo exigido para cada uma elas 
demais habilitações, o estabeleci
mento ele ensino utilizará as mes· 
mas matérias previstas para o Téc
nico, grupando-as adequadamente 
ele forma que o conteúdo possa 
proporcionar ao educando, neces
sariamente, i:onhecimentos e habi
lidades que o capacitem para o de· 
sempenho da respectiva ocupação. 
Como se trata aqui de mínimos 
exigidos, convém que a escola con
sulte as instituições do ramo esco
lhido (fábricas, indústrias, ins
tituiçõs do setor) para acrescentar 
aquelas outras matérias necessárias 
ou úteis à região. 

Assim, a título exemplificativo te
ríamos a seguinte aplicação do que 
acima está dito: 

No plano curricular para a habili
tação profissional de Técnico em 
Contabilidade, uma vez ajustadas 
convenientemente as cargas horá
rias de determinados conteúdos es
pecíficos profissionalizantes, é pos
sível, no regime de matrícula por 

7.3 - As matérias que constituem disciplina, antecipar a obtenção 
o mínimo para a habilitação do de habilitações diferentes da do 
Técnico nas diversas modalidades Técnico, do seguinte modo, como 
são as relacionadas no Anexo do uma das hipóteses: 

l. Contabilidade e Custos: 330 horas . Aux. de Contabilidade 

2. 

3. 

·1. 

ｍ･｣｡ｮ＿ｧｲｾｦｩ｡Ｚ＠ 100.110.ras . : ..... : .. l 
Orgamzaçao e Tecmca Comercial: 

ｾｾｮｾｾ｢ﾷｩｩｩｾｬ｡
Ｐ
ｬｩｾ＠ ｾＮ･ｾＮｾｾｾ［ＺＮ＠ i õõ ﾺＱｾｾＮＺ［ｳﾷ＠ : r 

Mecanogrn[ia e Processamento de] 
dados: 200 horas ........... · · · · · 
Contabilidade e Custos: 100 horas . 

Economia e :Mercados: 60 horas \ 
Direito e Legislação: 200 horas . 
Estatística: 40 horas 

Aux. de Escritório 

Aux. de Prolessamento de 
dados. 

Corretor de ｾＮｦ･ｲ｣｡､ｯ＠ de Ca
pita is 

ｾ＠. . 
Q 
i 
1 

i 



As habilitações acima, uma vez 
reunidas, compõem a habilitação 
profissional do Técnico em Con
tabilidade, desde que o aluno ha
ja cursado, pelo menos, as cargas 
mínimas de cada conteúdo especí
fico que integra o currículo do 
Técnico, ou seja: 

- Contabilidade e Custos: 300 ho
ras no mínimo 

- Mecanografia: 100 horas no mí
nimo 

- Organização e Técnica Comer
cial: 100 horas no mínimo 

- Processamento de dados: 200 ho
ras no mínimo 

- Economia e Mercados: 60 ho
ras no mínimo 

- Direito e Legislação: 200 horas 
no mínimo 

- Estatística: •10 horas no míni
mo 

Total: 1.000 horas (além das re
servadas ao estágio) . 

Nota: As cargas horárias de ca
da conteúdo são fixadas a crité
rio da escola, uma vez respeitado 
o módulo mínimo de cada habili
tação profissional de 2.0 grau. 
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Catálogo das 
Habilitações Mínimas 

de 2.0 grau 

Ao Parecer 45 /72 foram anexados 
pelo Cons. Fed. de Educação a Re
sol11ç1io n.0 2, de 27-1-72, fixando 
os 111íni111os de cada habilitação, o 
Glossário e o Catálogo geral, a se
guir transcritos: 

1. Resolução n.0 2, de 27 de 
janeiro de 1972 

Anexa ao Parecer n.0 45/72 

Fixa os mínimos a serem exigidos 
em cada habilitação jJrofissional 
(ou co11j1111to de habilitações 
afins) 110 ensino de. 2.0 grau. 

O PRESIDENTE DO CONSE
LHO FEDERAL DE EDUCA
ÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e em cumprimento ao dis
pos'o no artigo 'l.0, § 3.0 , da Lei 
5.692, de l l de agosto de 1971, na 
fonna ainda do que estabelecem 
os artigos l.º, 3.0 , 6.0 , 8.0 e 26 
da mesma Lei, e tendo cm vista 
o Parecer n.0 45 /72, homologado 
pelo Excelentíssimo Senhor Minis
tro da Educação e Cultura, que a 
esta se incorpora, 

RESOLVE: 

Art. l. O mínimo a ser exigido 
em cada habilitação profissional 
ou conjunto ele habilitações afins 
é o constante do catálogo anexo, 
que passa a fazer parte integrante 
da presente Resolução. 

Art. 2.º As matérias fixadas e a 
carga horária conjunta da parte 
profissional específica devem se_r 
consideradas como mínimo obn
gatório; as matérias da parte de 
educação geral estão reguladas na 
Resolução n.o 08/71 deste Conse
lho, de l.º de dezembro de 1971, 
e admitem variações não somente 
de carga horária,' como de número 
de períodos escolares em que se
jam incluídas (art. 6.0 , § 2.0

, da 
Resolução n.0 8). 

Art. 3.0 O catálogo citado no ar
tigo I.º deve ser considerado como 
aberto de tal modo que: 

a) novas habilitações sejam suces
sivamente adicionadas à medida 
que forem instituídas e aprovadas 
por este Conselho, na forma dos 

1 
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paroigrafos 3.0 e 4.º elo art. •1.º ela 
Lei n.0 5.<i92, de I 1 de agosto de 
1971; 

b) novas modificações sejam in
troduzidas nos currículos apresen
tados, à medida que a necessida
de o sugerir, quer nas matérias, 
quer na sua distribuição e dosa
gem. 

Par;ígrafo u111co. De acordo com 
seus planos de currículo pleno, a 
escola pode alterar a distribuição 
das matérias de educação geral nos 
exemplos de currículos apresenta
dos. 

Art. 4.0 Recomenda-se que o De
partamento de Ensino Médio do 
MEC institua um serviço perma
nente ele estudo de currículos que 
possa acumular a maior soma pos
sível de informações sobre a ma
téria, para capacitar-se a oferecer 
subsídios v{didos e atualizados a 
este respeito. 

An. 5.0 Este Conselho se arti
cular;í com os órgãos competentes 
para que, nos termos do artigo 
5.0 , § 2.0 , letra "b", da Lei núme
ro 5.692, se renovem periodica
meme levantamentos sobre a: ne
cessidade de mercado de trabalho 
cios v;irios locais e regiões a fim 
de que se fixem as habilitações 
profissionais em consonância com 
os dados assim obtidos. 

An. 6.0 Sem preJUIZO do objeti
vo próprio de cada habilitação de
ve a parte de formação especial do 
currículo proporcionar ao aluno 
a capacidade de autodetenninar
-se, afirmar-se individualmente e 
agir produtivamente, desenvolven
do-lhe ao mesmo tempo a discipli-

na cios hábitos, o gosto da pesqui
sa e da invenção e o senso da res
ponsabilidade. 

Art. 7.0 As escolas ele 2.0 grau de
vem sempre oferecer variedade ele 
habilitações e modalidades dife
rentes ele estudos integrados por 
uma base comum. 

Panígrafo único. Para o cumpri
mento do disposto neste artigo, re
comenda-se, quando necessário, a 
entrosagem e a intercomplementa
ridade dos estabelecimentos, en
tre si ou com outras instituições, 
notadamente as organizações ou 
programas como as Escolas Técni
cas Federais, o SENAI, o SENAC, 
o DNMO, o PIPMO e outros. 

Art. 8.0 O est;ígio nas empresas, 
a que se refere o art. 6.0 , parágra
fo único, da Lei n .0 5.692, ted 
duração vari<ível de acordo com as 
exigências da habilitação preten
dida pelo aluno e, mesmo quando 
remunerado, não acarretar;í para 
as empresas qualquer vínculo de 
emprego. 

Art. 9.0 Os estudos e pdticas, 
realizados nos cursos de que trata 
o art. 27 da Lei, poderão, quando 
equivalentes, ser aproveitados nas 
habilitações afins de 2.0 grau. 

Art. I O. Na fase inicial de im
plantação da Lei, prevista nos vá
rios Planos Estaduais de Implanta
ção, o aluno que alcance o térmi
no da 3.ª série do 2.0 grau (2.200 
horas), ou o correspandente no re
gime de matrícula por disciplina, 
tendo pelos menos 1/3 da parte de 
formação especial, pode candida
tar-se a prosseguimento de estudos 
em grau superior, uma vez que a 
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habilitação jú obtida lhe assegu
re ocupação definida no mercado 
de trabalho. 

Art. 11. O "aprofundamento em 
determinada ordem de estudos ge, 
rais" só se pode realizar dentro 
das três condições estabelecidas pe
la Lei n.º 5.692, ou seja: (a) em 
determinada ordem (no singular) 
de estudos, (b) para atender a ap
tidão específica do estudante, e (c) 
ocorra "por iniciativa de professo
res e orientadores" devidamente 
motivada. 

Par;ígrafo umco. Incluem-se na 
exceção prevista no artigo 4.º, § 
3.0 , da Lei os alunos que chegam 
aos estudos ele 2.0 grau já com uma 
profissão comprovadamente ad
quirida. 

Art. 12. Caberá aos estabeleci
melllos expedir os diplomas ou 
certificados correspondentes às 
habilitações profissionais de todo 
o ensino de 2.0 grau, ou de parte 
deste. 

Parágrafo umco. Para que te
nham validade nacional, os diplo
mas e certificados relativos às ha
bilitações profissionais devem ser 
registrados em órgão local do 1\-Ii
nistério da Educação e Cultura. 

Art. 13. Poderão os Conselhos de 
Educação dos Estados e do Distri
to Federal fixar os currículos e a 
duração de outras habilitações 
profissionais diversas das contem
pladas nos parágrafos 3.0 e 4.0 do 
art. 4.º da Lei n.0 5.692, as quais 
terão validade regional e não na
cional, sendo os correspondentes 
diplomas ｯｾ＠ certificado: insusce
tíveis de registro no órgao compe
tente do Ministério da Educação 
e Cultura. 

Par;ígrafo único. Fica assegurada 
a validade dos estudos concluídos, 
até 1973, em cursos técnicos não 
constantes do cat{1logo anexo mas 
que, nos termos ela Lei n.0 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, te
nham tido seus currículos e dura
ção regularmente aprovados pelos 
respectivos Conselhos de Educa
ção. 

Art. 14. A presente Resolução 
entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

CONSELHO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, em Brasília, 27 de 
janeiro de 1972. 

ROBERTO FIGUEIRA SANTOS 

2. Glossário 

Para facilitar o entendimento do 
assunto, julgo oportuno inserir 
neste Parecer, à moda ele apên
dice, um pequeno glossário da no
menclatura empregada no setor. 

INICIAÇÃO PARA O TRABA
LHO - Atividades desenvolvidas 
pelos educandos no ensino de 1.0 

grau, na escola e na comunidade, 
com o fim de orientá-los no senti
do de conhecerem os diversos cam
pos de trabalho existentes na lo
calidade, na região e no país, os 
diversos sistemas de produção e 
prestação de serviços, a aplicação 
de materiais e instrumentos e a 
prática inicial ria execução de ta
refas que envolvam os aspectos de 
criatividade, utilidade, organiza
ção, experimentação de técnicas 
básicas e avaliação da qualidade. 



APRENDIZAGEM - Processo pe
lo qual os jovens, com idade en
tre 14 e 18 anos, em complemen
tação da escolaridade regular, ad
quirem, em centros de formação 
profissional ou numa combinação 
de atividades na empresa e na es
cola, a prática metódica de exe
cução elas tarefas típicas de deter
minada ocupação e os conheci
mentos necess;\rios para desempe
nh;\-la com eficiência. 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIO
NAL - Condição resultante da 
aprendizagem ou de cursos ade
quados à formação profissional de 
adultos, caracterizada pela com
provação efetiva de que o trabalha
dor está realmente capacitado pa
ra o exercício completo de uma 

ocupação bem definida na força 
ele trabalho. Desta forma, a apren
dizagem e os cursos de formação 
profissional de adultos constituem 
o processo e o método; a qualifi
caçiío profissional é a 1·csultantc. 

HABILITAÇÃO PROFISSIO
NAL - Condição resultante de 
um processo por meio do qual 
uma pessoa se capacita para o 
exercício de uma profissão ou de 
uma ocupação técnica, cujo de
sempenho exija, além de outros re
quisitos, escolaridade completa ao 
nível de 2.0 grau ou superior. 

HABILITAÇÕES PROFISSIO
NAIS AFINS - Conjunto de ha
bilitações que se relacionam no 
campo da aplicação e, conseqüen
temente, na área de formação. 

1'17 
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3. Catálogo Geral 

CONJUNTO DE 
HABILITAÇÕES AFINS E MATÉRIAS RESPECTIVAS 

1. Agricultura e pecuária 

' DISTRIBUIÇÃO. 
MATE RIAS PELAS HABILIT AÇOES 

e 

NÚMERO 
ir e 

'C cz: 
:::> :::> ｾ＠

DE ' o ｾ＠

TITULOS 11..1 ..J a: a.. :::> 'c:l 
ORDEM o 

ｾ＠ :::> 
cz: IX u 
e:> <:> lú 
e e a.. 

DESENHO E TOPOGRAFIA 

2 

3 

4 

ADNIHISTR AÇAO E ECO NONIA RURAL 

AGRICULTURA 

ZOOTECNIA 

5 CONSTRUÇÕES E INSTALAÇ 

6 IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

7 CULTURAS 

8 CRIAÇ ES 

NOMENCLATURA DAS HABILITAÇÕES 

Técnicos 
l - Agropecuária 
2 - Agricullura 
3 - Pecuária 

Outras Habilitações 
1 - Auxiliar de An;ílise de Solos 
2 - Agente ele De(esa Sanitária 
Vegetal 

3 - Agente de Defesa Sanitária 
Animal 

4 - Auxiliar de Adubação 

5 - Auxiliar de Forragens e Ra
ções 

6 - Classificador de Produtos Ve
getais 

-
L 

= 

... 



CONJUNTO DE 

HABILITAÇõES AFINS E MATÉRIAS RESPECTIVAS 

2. Edificações, estradas, saneamento, agrimensura 

. 
D IS TíllBU IÇÃO MATERIAS PELAS HABILITAÇÕES 

o e 
"' "' 1- a: 

NUMERO '"' e z :> 
1 "8. Q 

'"' "' 
DE TITULOS "' e ｾ＠ :z: 

C.) a: e ... 
ORDEM ii: 1- '"' z 

"' 
z: <r 

Q 

'"' "' ｾ＠

'"' "" cc 

li -1 SOL OS ｾ＠

2 TOP 06RA FIA 

3 DESENHO ,,,, (//, 
ＧＺＥｬｾ＠ ｾ＠

4 ORGANIZAÇAO E NORMAS ｾ＠

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
ｾ＠ "' !i ., 

6 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

7 CONSTRUÇÃO 

8 HIDRÁUU CA ＧＭＢＢＢ ｾ＠

9 S AH E AMENTO ｾ＠

10 HIDROLOGIA 
ｾ＠

11 ｕｒｂａｈｉｚａｾｏ＠ DE GLEBAS 

NOMENCLATURA DAS HABILITAÇÕES 

Técnicos 

l - Edificações 
2 - Estradas 
3 - Saneamento 
'J - Agrimensura 

Outras Habilitações 

1 - Desenhista de Arquitetura 
2 - Desenhista de Estruturas 
3 - Auxiliar de Escritório Técni
co de Edificações 

4 - Desenhista de Instalações Hi
dráulicas 
5 - Desenhista de Estradas 
G - Laboratorista de Solos e Pa
vimentação 
7 -Topógrafo de Estradas 
8 - Desenhista de Agrimensura 
9 - Topógrafo de Agrimensura 
J O - Cadastrador de Agrimen
sura 
J 1 - Laboratorista de Saneamento 
12 - Auxiliar Sanita ris ta 

149 



150 

CONJUNTO DE 
HABILITAÇõES AFINS E MATÉRIAS RESPECTIVAS 

3. Mecânica, eletromecânica, eletrotécnica, eletrônica, 

telecomunicações, instrumentação 

MATÉRIAS DISTRIBUIÇÃO PELAS HABILITAÇÕES 

ｾ＠ ... 1 

HÔNERO 
<.J <.J z: z ... ... ::> ... 
:li! z: :E"' z 

DE 1 ｾ＠ o 'º ｾｯ＠

ORDEM 
TITULOS z: a: o: ｾ ｾ ｾ＠ C:•<C .... ....... .... ,_ e> 

<.> ... u ... ..J <> "' .. ... ... - ..... ...... !...-
:!! ...,z ... 1- <.> 

ELETRICIDADE 

2. OESEHHO 

3 OR GA N IZ AÇ Á O E N OR til AS 

4 MECÀNICA 

5 ELETRÔNICA 

6 PRODUÇÃO MECÂNICA 

7 MÁQUINAS E INSTALAÇbES E L TRICAS 

8 ANÁLISE OE CIRCUITOS 

9 TEL ECONUNICAÇÓES 

1 o INSTRU N ENTAÇ AO 

NO;\IENCLATURA DAS HABlLITAÇõES 

Técnicos 

1 - Mecânica 
2 - Eletromecânica 
3 - Eletrotécnica 
4 - Eletrônica 
5 - Telecomunicações 
6 - Instrumentação 

Outras Habilitações 

- Cronometrista 
2 - Desenhista Mecânico 
3 - Desenhista de Ferramentas e 
Dispositivos 
4 - Desenhista de Instalações Elé-
tricas 

5 - Desenhista de Máquinas Elé
tricas 
6 - Desenhista de Circuitos Ele
trônicos 
7 - Desenhista de Circuitos ele 
Telecomunicações . 
8 - Auxiliar Técnico de :Mecânica 
9 - Auxiliar Técnico de Eletro
mecânica 
10 - Auxiliar Técnico de Eletri-
cidade 
11 - Auxiliar Técnico ele Eletrô· 
nica 
12 - Auxiliar Técnico de Teleco-
municações 
13 - Auxiliar Técnico de Instru-
mentação 

= 



CONJUNTO DE 

HABILITAÇõES AFINS E MATÉRIAS RESPECTIVAS 

4. Geologia, mineração, metalurgia 

NÚMERO 
DE 

ORDEM 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

' MATE RIAS 

' T IT U LOS 

DESENHO 

ORGANIZAÇAO E NORhlAS 

GEOLOGIA 

MINERAÇAO 

TOPOGRAFIA 

INSTALAÇÕES 

MÁQCll NAS E APA 

BENEFICIAMENTO 

HETALllRGI 

CON FO RMAÇAO 

DISTRIBUIÇAO. 
PE L A5 H A B 1L1 TA Ç O E 5 

""' 
o ""' '""' (!) (,,). 

o < 
...J a: 
o UJ 
UJ :z 
(!) 

NOMENCLATURA DAS HABILITAÇÕES 

Técnicos 

l - Geologia 
2 - Mineração 
3 - :Metalurgia 

Outras Habilitações 

1 - Desenhista-Cartógrafo ele Geo
logia 

2 - Laboratorista ele Geologia 
3 - Desenhista·Cartógrafo ele Mi· 
neralogia 

4 - Laboratorista ele Mineralogia 

5 - Auxiliar Técnico ele Instala
ção ele Minas 

6 - Auxiliar Técnico ele Meta
lurgia 
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CONJUNTO DE 
HABILITAÇôES AFINS E MATÉRIAS RESPECTIVAS 

5. Quimica e petroquímica 

O ISTRIBUI ÇÁO 
P/HABILITAÇÓE.S 

' MATE RIAS 
e 
(.J 

e Ｇｾ＠(.) 
::> 

':E 
o 

,_ ｾ＠

NUMERO , 
DE TITULO.S 

ORDEM 
'::::> .... 
o w 

Q.. 

' FISICOOUIMICA 
, ... 

2 QUIMICA INORGANICA 
, " 3 QUIMICA ORGANICA 

4 ANÁLISE QUÍMICA 

5 OPERAÇÕES UNITÃR 1 AS 

6 CORROSÃO 

7 PROCESSOS INDUSTRIAIS 

8 ORGANIZAÇÃO E NORMAS 

9 1 PETROQUi°MICA 

NOMENCLATURA DAS HABILITAÇÕES 

Tcc11icos 

1 - Química 

2 - Pctroquímic:a 

Outras Habilitações 

l - Auxiliar de Laboratório de 
Análises Químicas 
2 - Auxiliar de Laboratório Pc· 
troquimico 

f 

' í 
i 

' 

t 



CONJUNTO DE 
HABILITAÇÕES AFINS E MATÉRIAS RESPECTIVAS 

6. Fiação, tecelagem e malharia 

. 
MATE RIAS DISTRIBUICAO. 

PELAS HABILITAÇOES 

NÚMERO 
z ｾ＠, ... .. z 

TI TU LOS o <!> « ... 
DE 

..J ... .. .. :z ..J 

1- <.> ..J :z: .. -
)C .. ... ..J m 1-

ORDEM 
(.) .. .. )C 

("'! ... U<l&J 
1- ... 1- z .. .... 

1 FIBRAS TEXTEIS 

2 DESENHO 

3 ORGANIZAÇAO E NORMAS 

4 CONTRÔLE DE QUALIDADE 

5 ACABAMENTO E TINTURA 

6 PADROHAGEM 

7 FIAÇÃO 

8 TECELAGEM 

9 MALHARIA 

NO MENCLATURA DAS HABILlT AÇõES 

T écnicos 

1 - Têxtil 
2 - Fiação 
3 - Tecelagem 
4 - :Ma lharia 
5 - Acabamento T êx t il 

Outras Habili tações 

1 - Desenhista de Padronagem 
2 - Auxiliar ele Laboratório Têx· 
til em Fibras e Tecidos 
3 - Auxiliar de Laboratório T êx· 
til em Química 
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CONJUNTO DE 
HABILITAÇÕES AFINS E MATÉRIAS RESPECTIVAS 

7. Alimentos, leite e carne 

' D 1 STRIBUIÇAO. MATERIAS PELAS HABILITAÇOES 

"" 
NÚMERO 

o 
1 

.... 
TI TU LOS z: .... 161 

DE .... 
ｾ＠ z 

2 
ORDEM 

a: 
....1 .... 4' 
ｾ＠ ..J u 

, 
BIOQUIHICA E NICROBIOLOG IA 

2 HIGIEHE E CONSERVAÇÃO 

3 ORGAHIZACAO E NORNAS 

4 INDUSTRIALIZAÇÃO 

5 ZOOTECNIA 

6 NUTRIÇÃO E ｄｉｅｔｾｔｉｃａ＠

7 BROMATOLOGIA 

8 LEITE E DERIVA D O 5 

9 CARHE E DERIVADOS 

NO MENCLATURA DAS H ABILITAÇÕES 

T écnicos 

l - Alimentos 

2 - Leite e Derivados 

3 - Carne e Derivados 

Outras H abili tações 

l - Auxiliar de Inspeção de Ali
mentos 
2 - Auxiliar de Inspeção de Lei
te e Derivados 
3 - Auxiliar de Inspeção de Car-
ne e Derivados · 



CONJUNTO DE 
HABILITAÇõES AFINS E MATÉRIAS RESPECTIVAS 

8. Administração, contabilidade, estatística, publicidade, 
secretariado 

NÚMERO 

DE 
ORDEM 

2 

3 

4 

!I 

6 

7 

8 

9. 

10 

li 

12 

13 

. 
MATERIAS DI ST R 18 U 1 Ç A O PELAS HABILITAÇÕES 

I 

TITU LOS 

ESTATÍSTICA 

MECAH06RAFIA ｅｐｒｏｾｓｓａｍｅｎｔｏｄｅ＠ DADOS 

ECOHOMIA E MERCADOS 

DIREITO E LEGISLAÇÃO 

PSICOLOGIA 

COHTABILIDAOE E CUS TOS 

OR6AHIZAÇÃO E TÉClllCA COMERCIAL 

DESE HHO 

ADMl 11 ISTRAÇÃO E COHTR 6LE 
PUBLICIDADE 

TÉCHICAS DE SECRETARIADO 

COMPRA. E ARMAZEHAMEllTO 

ÚPORTAÇ ÃO E IMPORTAÇÃO 

NOMENCLATURA DAS HABILITAÇÕES 

Técnicos 

Assistente de Administração 
2 Contabilidade 
3 Estatística 
4 Publicidade · 
5 Secretariado 
6 - Comercialização e Mercado
logia 

Outras Habilitações 
1 - Auxiliar de Escritório 

2 - Auxiliar de Contabilidade 
3 - Auxiliar de Processamento ele 
Dados 
•1 - Desenhista ele Publicidade 
5 - Corretor ele Imóveis 
6 - Corretor ele Mercado ele Ca
pitais 
7 - Promotor ele Vencias 
8 - Despachante 
9 - Corretor de Seguros 
1 O - Corretor ele Mercadorias 
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HABILITAÇõES E MATi::RIAS 
RESPECTIVAS 

Cerâmica: 

Matérias: 

1 - Desenho 
2 - Física Aplicada 
3 - Química Aplicada 
4 - Geologia e Mineralogia 
5 - Arte Cerâmica 
6 - Organização e Normas 
7 - Materiais 
8 - Processos de Fabricaç;io 
9 - Controle de Qualidade 

NOMENCLATURA DAS 

HAUILITAÇÕES 

Técnico 

1 - Cerftmica 

Outras Habilitações 

156 1 - Auxiliar de Laboratório de 
Cer;imica 

Curtimento 

Matérias: 

1 - Desenho 
2 - An;ílise Química Qualitativa 
3 - An;ílise Química Quantita
tiva 
4 - Couros e Peles 
5 - Curtimento 
6 - Controle de Qualidade 
7 - Organização e Normas 

ｎｯｾＱｅｎｃｌａｔｕｒａ＠ DAS 

J-L\lllLITAÇÕES 

Técnico 

1 - Curtimento 

Outras Habilitações 

1 - Auxiliar de Laboratório tm 

Curtimento 

Calçados 

iWatérias: 

1 - Pesquisas de Moda e l\frr
cado 
2 - Desenho 
3 - Análise e Medidas ele Formas 
4 - 1Yfateriais 
5 - Modelagem 
6 - Processos de _ Fabricação 
7 Controle ele Qualidade 
8 - Organização e Normas 

Noi\IENCLATURA DAS 

HAlllLITAÇÕES 

Técnico 

1 - Calçados 

Outras Habilitações 

l - Modelador de Calçados 

Refrigeração e Ar Condicionado 

Úatérias: 

l - Desenho 
2 - Organização e Normas 
3 - Eletricidade 
4 - Mecânica elos Fluidos 
5 - Termodinâmica 
6 - Instalações ele Refrigeração 
7 - Instalações ele Ar Condicio· 
nado e Ventilação 

NOMENCLATURA DAS 

l-IAlllLITAÇÓES 

Témico 

1 - Refrigeração e Ar Condicio· 
nado 

Outras Habilitações 

l - Desenhista ele Instalações de 
Refrigeração e Ar Condicionado 



Artes gráficas 

Matàias: 

2 
3 
'1· 
5 
(i 

7 
suai 

Desenho 
História ela Arte 
Rowgravura 
Fotomecftn ica 
Composição 
Impressão 
Acabamento e Produção Vi-

8 - Organização e Normas 

NOMENCLATURA DAS 

1-IARILITAÇÕF.S 

Técnico 

1 -:- Artes GnHicas 

Outras Habilitações 

Desenhista ele Artes Gníficas 
2 - Fotógrafo em Artes Grá(icas 

Cervejas e refrigerantes 

Matérias: 

2 
3 
4 
5 
6 
7 

Bioquímica 
Microbiologia 
Química Inorgânica 
Higiene e Conservação 
Processos de Fabricação 
JWatérias-Primas 
Organização e Normas 

Noll·IENCLATURA DAS 

I-L\IllLITAÇÓES 

Técnico 

1 - Cervejarias e Rerigerantes 

Estruturas navais 

Matérias: 

Desenho 
2 - Teoria do Navio 

3 iWec<inica 
'1· Resistência dos 
5 Estruturas 
G Organização e 

NOMENCLATURA DAS 

I-L\BILITAÇÕES 

Técnico 

Materiais 

Normas 

1 - Estruturas Navais 

Outras Habilitações 

l - Desenhista de Estruturas Na
vais 

Pesca 

Matérias: 

l - Biologia e Anatomia cio Pes· 
caclo 
2 Oceanografia e Meteorologia 
3 - Navegação 
4 - Marinharia e Técnica da 
Pesca 
5 - Industrialização do Pescado 

NOMENCLATURA DAS 

HABILITAÇÕES 

Técnico 

1 - Pesca 

Outras Habilitações 

1 - Auxiliar de Laboratório 
(Pesca) 

Manutenção de aeronaves 

Matérias: 

- Desenho 
2 Resistência cios Materiais 
3 - Aerodinâmica 
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4 - Eletrônica 
5 - Estruturas 
6 - l\fotopropulsores 
7 - Organização e Manutenção 

Nol\IENCL\TURA DAS 

I-lABILITAÇÕES 

Técnico 

l - Manutenção de Aeronaves 

Decoração 

Matérias: 

l - História da Arte 
2 - Desenho 
3 - Materiais e Revestimentos 
4 - Projetos de Decoração 

NOMENCLATURA DAS 

HABILITAÇÕES 

158 Técnico 

l - Decoração 

Outras Habilitações 

1 - Desenhista de Móveis 
2 - Desenhista de Decoração 
3 - Ornamentista de Interiores 

Tradutor e intérprete 

Matérias: 

- Sistema Fonético 
2 - Luingüística 
3 - Morfologia, Sintaxe e Estilís
tica 
4 - Língua Estrangeira 
5 - Literatura 

Nol'IENCLARURA DAS 

HAUILITAÇÓES 

Técnico 

l - Tradutor e Intérprete 

Redator Auxiliar 

Matérias: 

1 - História elos Meios de Comu
nicação 
2 - Teoria e Técnica da Comu
nicação 
3 - Redação e Edição 
'1 - Problemas Sociais e Econô
micos Contemporâneos 
5 - Psicologia elas Relações Hu· 
manas e Ética 

NOMENCLATURA DAS 

HABILITAÇÕES 

Técnico 

1 - Redator Auxiliar 

Turismo 

Matérias: 

l - Psicologia 
2 - História das Artes 
3 - Folclore 
4 - Museologia 
5 - Língua Estrangeira 
6 - Técnica de Turismo 
7 - Administração 

NOMENCLATURA DAS 

HABILITAÇÕES 

Técnico 

l - Turismo 

Hotelaria 

klatérias 

- Psicologia 
2 - Língua Estrangeira 
3 - Técnica ele Hotelaria 
1! - Administração e Organiza. 
ção 



NOMENCLATURA DAS 

HABILITAÇÕES 

Técnico 

l - Hotelaria 

Enfermagem 

klatérias: 

l - Fundamentos de Enferma
gem 
2 - Psicologia das Relações Hu
manas e Ética 
3 - Organização 
4 - Enfermagem l\Jédica 
5 - Enfermagem Cirúrgica 
6 - Enfermagem Materno-Infan
til 
7 - Enfermagem Neuropsiquiá
trica 

NOMENCLATURA DAS 

HABlLITAÇÕES 

Técnico 

1 - Enfermagem 

Outras habilitações 

1 - Auxiliar de Administração 
Hospitalar 
2 - Auxiliar de Documentação 
Médica 
3 - Auxiliar de Fisioterapia 
4 - Auxiliar de Reabilitação 
5 - Secretária de Unidade de In
ternação 
6 - Auxiliar de Nutrição e Die
tética 
7 - Visitadora Sanitária 

Farmácia Hospitalar 

iVIa térias: 

1 - Administração Hospitalar 
2 - Noções de Tecnologia Far
macêutica 

3 - Legislação Farmacêutica 
4 - Fann;ícia Hospitalar-Funcio
namento 

Observação: Nesta modalidade 
há lugar apenas para a habilita
ção 

1 - Oficial de Farmácia, 

que não atinge o nível do Téc
nico. A parte profissionalizante do 
currículo deverá ser igual ou su
perior a 500 horas. 

Laboratórios médicos 

iVI atérias: 

Saúde Pública 
2 - Bioquímica 
3 - Biotécnica 
4 - Técnicas Gerais 
5 - Técnicas l\•fédicas 
6 - Organização 

NOMENCLATURA DAS 159 
HABILITAÇÕES 

Técnico 

1 - Laboratórios Médicos 

Outms Habilitações 

1 - Laboratorista de Análises Clí
nicas 
2 - Auxiliar Técnico de Radio
logia 
3 - Auxiliar Técnico de Banco 
de Sangue 

Prótese 

lvfatérias: 

- Desenho 
2 - Anatomia e Escultura Dental 
3 - Materiais Protéticos 
4 - Próteses Fixa, Removível e 
Total 
5 - Aparelhos Ortodônticos 
6 - Organização 
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Nu;o..1ENCL.\TURA DAS 

1-lAUILITAÇÕES 

Tfrnico 

1 - Prótese 

óptica 

Matérias: 

1 - Optomctria 
2 - Surfaçagem 
3 - Montagem 
4 - Materiais e Equipamentos 
5 - Psicologia e Técnica ele Ven
cias 

No:-.1ENCLATURA DAS 

1-lAlllLITAÇÕES 

Técnico 

1 - óptica 

Economia doméstica 

Matérias: 

1 - Alimentação e Nutrição 
2 - Arte e Habitação 

3 - Vestu;írio 
4 - Higiene e Enfermagem 
5 - Puericultura 
6 - Administração do Lar 

NOMENCLATURA DAS 

HABILITAÇÕES 

Técnico 

1 - Economia Doméstica 

Instrumentista musical 

i\fotérias: 

1 - História da Música 
2 - Harmonia 
3 - Estética 
4 - Canto Coral 
5 - Folclore Musical 
6 - Instrumento 
7 - Prática ele Orquestra 

NOMENCLATURA DAS 

HAUILITAÇÕES 

Técnico 

1 - Instrumentista rvfusical 

LISTA GERAL LEVANTADA PELA COMISSÃO 

Técnicos 

1 - Agropecuária 
2 - Agricultura 
3 - Pecuária 
4 - Edificações 
5 - Estradas 
6 - Saneamento 
7 - Agrimensura 
8 - Mecânica 
9 - Eletromecânica 

10 - Eletrotécnica 
11 - Eletrônica 
12 - Telecomunicações 
13 - Instrumentação 
14 - Geologia 

15 - Mineração 
16 - Metalurgia 
17 - Química 
18 - Petroquímica 
19 - Têxtil 
20 - Fiação 
21 - Tecelagem 
22 - Malharia 
23 - Acabamento Têxtil 
24 - Alimentos 
25 - Leite e Derivados 
26 - Carne e Derivados 
27 - Assistente de Adminis

tração 

-

·-



28 - Contabilidade · 
29 - Estatística 
30 - Publicidade 
31 - Secretariado 
32 - Comercialização e Mer-

cadologia 
33 - Cerâmica 
34 - Curtimento 
35 - Calçados 
36 - Refrigeração e Ar Condi-

cionado 
37 - Artes Gráficas 
38 - Cervejas e Refrigerantes 
39 - Estruturas Navais 
40 - Pesca 
41 - Manutenção · de Aerona-

ves 
42 - Decoração 
43 - Tradutor e Intérprete 
44 - Redator Auxiliar 
45 - Turismo 
46 - Hotelaria 
47 - Enfermagem 
48 - Laboratórios Médicos 
49 - Prótese 
50 - óptica 
51 - Economia Doméstica 
52 - Instrumentista Musical 

Outras habilitações 

53 - Auxiliar de Análise de 
Solos 

54 - Agente de Defesa Sanitá
ria Vegetal 

55 - Agente de Defesa Sanitá
ria Animal 

56 - Auxiliar de Adubação 
57 - Auxiliar de Forragens e 

Rações 
58 - Classificador de Produ

tos Vegetais 

59 - Desenhista de Arquitetura 
60 - Desenhista de Estruturas 
61 - Auxiliar de Escritório 

Técnico de Edificações 
62 - Desenhista de Instala- · 

ções Hidráulicas 
63 - Desenhista de Estradas 
64 - Laboratorista de Solos e 

Pavimentação 
65 - Topógrafo de Estradas 
66 - Desenhista de Agrimen

sura 
67 - Topógrafo · de Agrimen

sura 
68 - Cadastrador de Agrimen

sura 
69 - Laboratorista de Sanea-

mento 
70 - Auxiliar Sanitarista 
71 - Cronometrista 
72 - Desenhista Mecânico 
73 - Desenhista de Ferramen- 161 

tas e Dispositivos 
74 - Desenhista de Instala

ções Elétricas 
75 - Desenhista de Máquinas 

Elétricas 
76 - Desenhista de Circuitos 

Eletrônicos 
77 - Desenhista de Circuitos 

de Telecomunicações 
78 - Auxiliar Técnico de Me

cânica 
79 - Auxiliar Técnico de Ele

tromecânica 
80 - Auxiliar Técnico de Ele

tricidade 
81 - Auxiliar Técnico de Ele

trônica 
82 - Auxiliar Técnico de Tele

comunicações 
83 - Auxiliar Técnico de Ins

trumentação 
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84 - Desenhista-Cartógrafo de 
Geologia 

85 - Laboratorista de Geologia 
86 - Desenhista-Cartógrafo de 

Mineralogia 
87 - Laboratorista de Minera

logia 
88 - Auxiliar Técnico de Insta

lação de Minas 
89 - Auxiliar Técnico de Me

talurgia 
90 - Auxiliar de Laboratório de 

Análises Químicas 
91 - Auxiliar de Laboratório 

Petroquímico 
92 - Desenhista de Padrona

gem 
93 - Auxiliar de Laboratório 

Têxtil em Fibras e Teci
dos 

94 - Auxiliar de Laboratório 
Têxtil em Química 

95 - Auxiliar de Inspeção de 
Alimentos 

96 - Auxiliar de Inspeção de 
Leite e Derivados 

97 - Auxiliar de Inspeção de 
Carne e Derivados · 

98 - Auxiliar de Escritório 
99 - Auxiliar de Contabilidade 

100 - Auxiliar de Processamen
to de Dados · 

101 - Desenhista de Publicida
de 

102 - Corretor de Imóveis 
103 - Corretor de Mercado de 

Capitais 
104 - Promotor de Vendas 
105 - Despachante 
106 - Corretor de Seguros 
107 - Corretor de Mercadorias 
108 - Auxiliar de Laboratório de 

Cerâmica 

109 - Auxiliar de Laboratório 
em Curtimento 

110 - Modelador de Calçados 
111 - Desenhista de Instalações 

de Refrigeração e Ar 
Condicionado 

112 - Desenhista de Artes Grá
ficas 

113 - Fotógrafo em Artes Gráfi
cas 

114 - Desenhista de Estruturas 
Navais 

115 - Auxiliar de Laboratório 
(Pesca) 

116 - Desenhista de Móveis 
117 - Desenhista de Decoração 
118 - Ornamentista de lnterio-

res 
119 - Auxiliar de Enfermagem 
120 - Auxiliar de Administra

ção Hospitalar 
121 - Auxiliar de Documenta-

ção Médica 
122 - Auxiliar de Fisioterapia 
123 - Auxiliar de Reabilitação 
124 - Secretária de Unidade de 

Internação 
125 - Auxiliar de Nutrição e 

Dietética 
126 - Visitadora Sanitária 
127 - Oficial de Farmácia 
128 - Laboratorista de Análises 

Clínicas 
129 - Auxiliar Técnico de Ra

diologia 
130 - Auxiliar Técnico de Ban

co de Sangue 

EXEMPLOS DE CURRÍCULOS 

MÍNIMOS 

Nas páginas que se seguem, são 
apresentados 12 exemplos de ｣ｵｾﾭ
rlculos mínimos relativos a hahr
liLaçõcs profissionais : 



Secretariado; Contabilidade; Publicidade; Assistente de Adminis
tração; Estatística; Enfermagem; Redator Auxiliar; Agricultura Eletro
técnica; Eletrônica; :Mecânica e Química. 

Para compô-los, procuramos colo
car-nos frente à realidade ocupa
cional, aos interesses atuais ela 
maior parte elos alunos e às pos
sibilidades concretas da maioria 
cios estabelecimentos ele ensino. 

Desta forma, 7 exemplos se refc: 
rcm a ocupações do setor terciá
rio, 4 do setor secundário e 1 do 
setor prim;í.rio. 

Os modelos foram C\Jnstituídos le
vando-se em conta durações cm 
torno elos mínimos ele 2.000 e 
2.900 horas, em razão de a justa
mentos horários indispcns{tveis. 
Todos êlcs foram delineados ten
do-se em vista: 

1. os objetivos gerais do ensino 
de 2.0 grau prescritos na lei; 

2. o objetivo particular cio ensi
no de 2.0 grau; 

3. as determinações legais sobre 
a organização ele currículos; 

4. as matérias do núcleo comum 
fixadas pelo Conselho Federal ele 
Educação; 

5. os mínimos ele habilitação pro
fissional estudados neste do
cumento; 

6. a reserva ele um certo período 
destinado a estudos referentes às 
matérias que o estabelecimento 
deve escolher dentre aquelas rela
cionadas pelo Conselho de Edu
cação cio respectivo sistema (Es
tudos Regionais). 

Duas hipóteses foram considera
das: 

1 .ª a da formação de Técnicos; 

2.ª a que possa atender aos inte
resses e aptidões dos alunos que, 
desejando uma habilitação profis
sional de duração inferior à de 
Técnico, planejem ocupar o res
tante elo tempo com estudos espe
ciais que possam reforçar os de 
educação geral, com vistas à con
tinuidade. 

Os exemplos contemplam, com v"
riadas opções, o intento cios t:du
canclos nas duas hipóteses. 

A composição cios exemplos se
guiu os segunites passos: 

J. tomamos as matérias cio nú- 163 
cleo comum, além de Educação Fí- · 
sica, Educação Moral e Cívica, 
Educação Artística e Programas ele 
Saúde. No caso cios estabelecimen-
tos de ensino oficiais, ter-se-á de 
acrescentar o tempo necessário pa-
ra o Ensino Religioso; 

2. consideramos o menor grupo 
de matérias profissionalizantes da 
habilitacão do Técnico, nas 12 mo
､｡ｬｩ｣ｬ｡､ｾｳ＠ escolhidas; 

3. reservamos tempo necessário 
para as matérias de formação es
pecial a serem escolhidas nas re
lações organizadas pelos Conselhos 
Estaduais de Educação. 

Os quadros curriculares estão cons
tituídos das ｳ･ｧｾｴｩｮｴ･ｳ＠ partes: 

na primeira coluna: matérias cio 
ní1cleo comum; 



na segunda coluna: conteúdos
das matérias do núcleo comum
destinados à educação geral e de
finidos predominantemente como
disciplinas;

na terceira coluna: conhecimen
tos e práticas que, sendo extensões
especializadas e aplicações defini
das das disciplinas de educação
geral, passam a constituir a parte
da formação especial relacionada
com a habilitação profissional;

na base: Educação Física.

Em cada área de disciplinas rela
tiva à matéria do núcleo comum
está indicado, em uma quadrícula,
o número de horas necessárias ao
trabalho escolar efetivo, à vista do
período total e da intensidade re-

164
Língua e Literatura Nacional
Língua Estrangeira
Educação Artística

querida pela habilitação profissio
nal correspondente.

É feita também a indicação do
número de aulas semanais, consi
derando-se 30 semanas no ano.

Para exemplificar, vamos tomar a
quadrícula correspondente à área
de Comunicação e Expressão, no
primeiro quadro, o de Técnico de
Secretariado. Estão destinadas 360
horas ao trabalho escolar. Dividin-
do-se 360 horas por 30, obtém-se
o número de aulas a serem minis
tradas por semana, 12. O estabe
lecimento poderá então distribuí-
-las por semestres ou por séries
anuais. No caso de séries anuais,
segundo a conveniência e seu pla
no pedagógico, poderá adotar a se
guinte forma de distribuição:

l.a série 2.a série
4 3

3
2

A extensão na parte de formação especial das mesmas disciplinas seria:

Redação e Expressão
Em Língua Nacional
Em Língua Estrangeira
Mecanografia
Secretariado

O número semanal de aulas em
cada matéria correspondente ao
crédito, para fins de matrícula por
disciplina em cada área, admitido
o módulo 30 do exemplo.

Retornando às duas hipóteses de
habilitações, cabe a seguinte ex
plicação, quanto à composição dos
currículos.

l.a série 2.a série 3.a série

— — 2
- 2 2

- - 4

- - 10

Pa r a Ha b il it a ç ã o d o Té c n ic o

n a s Div e r s a s Mo d a l id a d e s

Conteúdos:

a. núcleo comum

b. mínimo de matérias profissio
nalizantes



c. matérias de formação especial
escolhidas na relação elaborada pe
lo respectivo Conselho de Educa
ção

Organização Pedagógica

a. distribuição do tempo para ca
da área, levando-se em conta os se
guintes mínimos de duração do
grupo de matérias profissionali
zantes, desdobradas ou não em dis
ciplinas:

para modalidade do setor
terciário 900 horas

para as dos setores
primário e secundário 1.200 horas

b. ordenação e seqüência das dis
ciplinas

c. preponderância do tempo des
tinado às disciplinas da parte de
formação especial sobre as de edu
cação geral.

Pa r a  Ha b il it a ç ã o  Dif e r e n t e d a

d o Té c n ic o , n a s Div e r s a s

Mo d a l id a d e s

Conteúdos:

a. núcleo comum

b. mínimo de matérias profissio
nalizantes (escolhidas entre aque
las fixadas para a habilitação do
Técnico da modalidade desejada
e organizadas segundo os requisi
tos de ocupações existentes no
mercado de trabalho local ou re
gional)

c. matérias de formação especial
escolhidas na relação elaborada
pelo respectivo Conselho de Edu
cação.

Organização Pedagógica:

a. distribuição do tempo para ca
da área, levando-se em conta o mí
nimo de 300 horas de duração cor
respondente ao grupo de matérias
profissionalizantes, desdobradas ou
não em disciplinas

b. ordenação e seqüência das dis-
ciplinas

c. preponderância do tempo des
tinado às desciplinas da formação
especial sobre as de educação ge
ral, com inclusão daquelas que
tanto possam reforçar a habi
litação profissional quanto a edu
cação geral.
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Currículo M(nimo 
Habilitação: Técnico em Secretariado 
74 créditos - 2.220 horas 
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EDUCAÇÃO GERAL 

Llngua e Literatura Nacional 

Lfngua Estrangeira 

Educação Artística 

Geografia 

História 

Educação Moral e Cívica 

Organização Social 
e Política do Brasil 

Matemãtica 

Ciências 

ô 

EDUCAÇÃO FTS I CA 

FORMAÇÃO ESPECIAL 

Redação e Expressão 

Mecanografia 

Secretariado 

Estudos Regionais 

Direito e Legislação 

Organização e Técnica 
Comercial 

Es tatís ti ca 

Processamento de dados 

Programas de Saüde 

Psicologia 

9 Créditos - 270 horas 
Gráficos reproduzidos por 
ra.-nando Antônio ｃｮｲｮｾｩｬＢｏ＠
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Currículo Mínimo 
Habilitação: Técnico em Contabilidade 
80 créditos - 2.400 horas 
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EDUCAÇÃO GERAL 

Língua e Literatura Nacional 

Língua Estrangeira 

Educacão Artística 

Geografia 

História 

Educação Moral e Cívica 

Organização Social 
e Política do Brasil 

Hatemãtica 

Ciências 

ô 

EOUCAÇÃO F!SICA 

FORMAÇÃO ESPECIAL 

Redação e Expressão 

Mecanografia 

Estudos Regionais 

Economia e Mercados 

Direito e Legislação 

Organização e Tecni ca ｾ＠
Comercial 

Estatística 

Processamento .de dados 

Contabilidade e ｃｵｳｴｯｾ＠

Programas de Saüde 

9 Créditos - 270 horas 



Currículo Mínimo 
Habilitação: Técnico em Publicidade 
80 créditos - 2.400 horas 
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EDUCAÇÃO GERAL 

Língua e Literatura Nacional 

Língua Estrangeira 

Educação Artística 

Geografia 

História 

Educação Moral e Cívica 

Organização Social 
e Política do Brasil 

Hatemãtica 

Ciências 

ô 

EDUCAÇÃO FfSICA 

FORMAÇÃO ESPECIAL 

Redação e Expressão 

Mecanografia 

Publicidade 

Estudos Regionais 

Economia e Mercados 

Estatística 

Processamento de dados 

Desenho 

Psicologia 

Programas de Saüde 

9 Créditos - 270 horas 
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Currículo Mínimo 
Habilitação: Assistente de Administração 
74 créditos - 2.220 horas 
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EDUCAÇÃO GERAL 

Língua e Literatura Nacional 

Língua Estrangeira 

Educação Artfstica 

Geografia 

História 

Educação Moral e Cívica 

Organização Social 
e Política do Brasil 

Matemãtica 

Ciências 

Q 

EDUCAÇllO HSICA 

FORMAÇÃO ESPECIAL 

Redação e Expressão 

..._ 

Mecanografia 

Estudos Regionais 

Economia e Mercados 

Estatística 

Processamento de dados 

Desenho 

Programas de Saúde 

9 Créditos - 270 horas 
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Currículo Mínimo 
Habilitação: Técnico em Enfermagem 
83 créditos - 2.490 horas 

NOCLEO 
COMUM EDUCAÇÃO GERAL 
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Língua Estrangeira 

Educação Artística 

Geog ra fia 

Histõria 

Educação Moral e Cívica 

Organização Social 
e Politca do Brasil 

. Ma temãti ca 

Ciências 

ÇL8 
ｾｯ＠

ô 

EDUCAÇÃO FfS I CA 

FORMAÇÃO ESPECIAL 

Redação e Expressão 

Estudos Regionais 

Organização 

Fundamentos de Enfermagem 
Enfermagem Hêdica 
Enfermagem Cirúrgica 

Enfermagem Materno-Infantil 

Enfermagem Neuropsiquiãtrica 

Psicologia e rtica 

9 ｃｲｾ､ｩｴｯｳ＠ • 270 horas 
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Currículo Mínimo 
Habilitação: Redator Auxiliar 
74 créditos - 2.220 horas 
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EDUCAÇÃO GERAL 

Língua e Literatura Nacional 

Língua Estrangeira 

Educação Artíst1ca 

Geografia 

História 

Educação Moral e Cívica 

Organização Social 
e Política do Brasil 

Matemãtica 

Ciências 

ô 

EDUCAÇÃO FTSICA 

FORMAÇÃO ESPECIAL 

Redação e Edição 

Teoria e Técnica 
da Comunicação 

Mecanografia 
Psicologia das Relações f=+--'-'---1 
Humanas e Etica 

Estudos Regionais 

História · dos Meios 
de Comunicação 

Problemas Sociais e EconÕmicos 
Contemporâneos 

Programas de Saüde 

9 Créditos - 270 horas 
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Currículo Mínimo 
Habilitação: Técnico em Agricultura 
97 créditos - 2.910 horas 

NOCLEO 
COMUM 

o 
--= ...,. o 
< --= u .,, - .,, z w 
:::> a: 
:e Q. 
o >< 
u w w 

Vl Vl 

o -o < 
:::> -1- u 
Vl o 
w Vl 

Vl 
< -u 
z: ...., -u 

, EDUCAÇÃO GERAL 

Lfngua e Literatura Nacipnal 

Lfngua Estrangeira 

Educação Artfstica 

Geog ra fia 

História 

Educação Moral e Cfvica 

Organização Social e 
Polftica do Brasil 

Hatemãtica 

Ciências 

ô 

EDUCAÇÃO FfSICA 

FORMAÇÃO ESPECIAL 

Redação e Expressão 

Estudos Reginais 

Administracão e 
Economia Rural 

Desenho e Topografia 

Construções e Instalações 

Agricultura 
Zootécni ca 
Irrigação e Drenagem 
Culturas 
Programas de SaÜde 

9 Créditos - 270 horas 
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Currículo Mínimo 
Habilitação: Técnico em Eletrotécnica 
98 créditos - 2.940 horas 
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EDUCAÇÃO GERAL 

Língua e Literatura Nacional 

Língua Estrangeira 

Educação Artística 

Geografia 

História 

Educação Moral e Cívica 

Organização Social 
e Política do Brasil 

Matemãti ca 

Ciências 

ô 

EDUCAÇÃO FfSICA 

FORMAÇÃO ESPECIAL 

Redação e Expressão 

Estudos Regionais 

ｏｲｧ｡ｮｩｺ｡￣ｯｾ＠ Normas 

Desenho 

Eletri ci d
0

ade 
Mecânica 
Mãquinas e Instalações 

Programas de Saúde 

9 Crêditos - 270 horas 



Currículo Mínimo 
Habilitação: Técnico em Eletrônica 
97 créditos - 2.910 horas 
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EDUCAÇÃO GERAL ô 
Língua e Literatura Nacional 

Língua Estrangeira 

Educação Artística 

Geografia 

Histõri a 

Educação Moral e Cívica 

Organização Soei al 1c1 H 
e Política d.o Brasi 1 e 240 

Matemãtica 

Ciências 

EDUCAÇÃO FTSICA 

FORMAÇÃO ESPECIAL 

Redação e Expressão 

Estudos Regionais 

Organização e Normas 

Desenho 

Eletricidade 

Eletrônica 

Anâlise de Circuitos 

Programas de SaÜde 

9 Creditas - 270 horas 



Currículo Mínimo 
Habilitação: Técnico em Química 
97 créditos - 2. 910 horas 
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EDUCAÇÃO GERAL 

Língua e literatura 

Língua Estrangeira 

Educação Artística 

Geog ra fia 

História 

Educação Moral e Cívica 

Educação Social 
e Política do Brasil 

Matemãtica 

.ciências 

EOUCAÇJl.O FTS 1 CA 

FORMAÇÃO ESPECIAL 

Redação e Expressão 

Estudos Regionais 

Organização e Normas 

Fisicoquímica 
Química Inorgânica 
Química Orgânica · 
Anã li se Química 
Operações Unitãrias 
Processos Industriais 
Corrosão 
Programas de Saúde 

9 Crêd1tos - 270 horas 
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Currículo Mínimo 
Habilitação: Técnico em Eletrotécnica 
78 créditos - 2.340 horas 
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EDUCAÇÃO GERAL 

Língua e Literatura Nacional 

Língua Estrangeira 

Educação Artística 

Geografia 

História 

Educação Moral e Cívica 

Organização Social e 
Política do Brasil 

Hatemãti ca 

Ciências 

ô 

EDUCAÇÃO FíS 1 CA 

FORMAÇÃO ESPECIAL 

Redação e Expressão 

Mecanografia 

Estudos Regionais 

Economia e Mercados 

Direito e Legislação 

Administração 

Estatística 

Processamento de dados 

Contabilidade e Custos 

Programas de Saüde 

Psicologia 

9 Créditos - 270 horas 
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Currículo Mínimo 
Habilitação: Técnico em Química 
97 créditos - 2.910 horas 
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EDUCAÇÃO GERAL 

Língua e Literatura Nacional 

Língua Estrangeira 

Educacão Artística l\.el Ff 

Geog ra fia 

História 

Educação Moral e Cívica 

Educação Social 
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Reforma ortográfica 
de 1971 

Embora de alcance limitado, as al
terações ora introduzidas em nossa 
ortografia constituem um primei
ro passo para a necessária simpli
ficação, de há muito esperada. 

No propósito de instrnmenta,r o 
leito1·, sobretudo professores e es
tudantes, na exata aplicação des
sas normas de agora, transcreve
mos os pareceres da Academia 
Bmsileira de Letras e. da Academia 
das Ciências de Lisboa, junto à 
Lei 5.765 que aprova as alt erações 
na ortografia da Língua Portu
guesa. 

1. Parecer da Academia 
Brasileira de Letras * 

- O projeto propõe a supressão 
do trema do h iato átono, para que 
se escreva saudade e não saüdade. 
A Academia Brasileira de Letras 
já havia concordado com essa su
pressão, ao aprovar o Vocabulário 

• Parecer ao Projeto n.0 504/67, que 
altera o art. I.0 da Lei n .0 2.623, de 21 de 
outubro de 1955. 

Resumido de 1947, que resultara 
do Acordo Inter-Acadêmico ele 
19,15. Não vê razão para alterar 
um ponto de vista, enunciado na
quela ocasião. Concorda com o pa-
recer subscrito pelo eminente mes- 183 
tre Antenor Nascentes e outros, no 
ofício remetido ao deputado Eu
rípedcs Cardoso ele Meneses. 

2 - A eliminação do acento dife
rencial no e e no o fechados nas 
homonímias das palavras que es
tão em homografia com outras, em 
que são abertos esse e e esse o (en
redo, almoço, apesar de enredo, al
moço dos verbos enredar e almo
çar, atribuindo-se exceção para pô
de, que levará acento pela opo
sição a pode) . São grafias aceitas 
também no Vocabulário Resumi
do de 1947, resultado do Acordo 
Inter-Acadêmico de 19,15, o que 
vale dizer que já teve o parecer 
favorável da Academia na apro
vação do Acordo lnte1-.Acadêmico 
e do Vocabulário Resumido de 
194 7. A exceção pôde, forma do 
pretérito perfeito do indicativo, 
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por causa de pode do presente do 
indicativo (ambos do verbo po
der) , já figuravam no Vocabulário 
Resumido de 1947, aprovado pela 
Academia Brasileira de Letras. A 
diferenciação de homófonos em 
conseqüência de vocábulo pratica
mente sem uso, deixaria a impres
são de uma espécie de bizantinis
mo, nas pessoas que desconhecem 
os vocábulos, como no caso de 
almoço, substantivo ou verbo, de 
prosódia nem sempre distinta, ou 
enredo, substantivo e verbo. O Vo
cabulário Resumido já havia fu
gido a esse bizantinismo, inclusive 
no trabalho de simplificação, no 
evitar sinais que mais confundem 
do que elucidam e esclarecem. É 
excelente, mais uma vez, o comen
tário de Antenor Nascentes e que 
vem confirmar, no caso, o acerto 
do Vocabulário Resumido, apro
vado pela Comissão Inter-Acadê
mica. 

3 - Supressão do acento circun
flexo nos advérbios em mente e 
nos derivados em que figuram su
fixos precedidos do infixo z (za
da, zeiro, zinho, zista, zito, zona, 
zono, zudo, etc.). Embora figurasse 
essa medida no Decreto-Lei n.º 
292, de 1938, e no l.º Simpósio Lu
so-Brasileiro sobre a Língua Portu
guesa contemporânea, reunido em 
Coimbra, em 1967, mas não figu
rando no Pequeno Vocabulário 
de 1943, nem no Vocabulário Re
sumido, entendemos que, embora 
não haja impugnação no sentido 
de uma refo1ma simplificadora, se
ria de cortesia consultar inicial
mente a Academia das Ciências de 
Lisboa, para ver se ela encontra 
razões para a impugnação da me-

elida, no alto propósito de aten
der aos interesses gerais do idio
ma e da unidade ortográfica. 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1971 

Comissão: 

Pedro Calmon 
Josué Montelo 
Afrânio Coutinho 
Aurélio Buarque de Hollanda 
Barbosa Lima Sobrinho. 

2. Parecer da Academia das 
Ciências de Lisboa 

A Comissão designada pela Aca
demia elas Ciências de Lisboa na 
Assembléia Plenária de 5 de No
vembro ele l 970, a fim de, em con
tacto com uma Comissão análoga 
a designar pela Academia Brasi
leira ele Letras, "considerar as sim
plificações preconizadas no Projec
to 50<1/67, apresentado pelo Depu
tado Alceu de Carvalho na Câma
ra elos Deputados do Brasil, e ain
da outras ele natureza simplifica
dora e unificadora, resultantes dos 
actos relativos à ortografia, ema
nados de entidades oficiais assim 
brasileiras como portuguesas'', 
convidada a pronunciar-se, desde 
já, sobre as três únicas alterações 
a que se refere o Projecto do 
Deputado brasileiro, emite o pa
recer seguinte: 

l. Quanto à supressão elo trema 
nos hiatos átonos (saudade, abau
lar e não saüdade, abaülar) : uma 
vez que esta simplificação ortográ
fica j{t fazia parte do Acordo In
ter-Acadêmico de 1945 e está des
de esse ano em vigor em Portugal, 
a Comissão não tem senão que se 
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congratular com a proposta agora 
feila na Câmara dos Deputados do 
Brasil e que, a ser aceite, unifica
rá neste ponto concreto as duas 
ortografias. 

2. No que se refere à elimina
ção do acento circunflexo diferen
cial no e e no o fechados em pala
vras homógrafas de outras em que 
esse e e o são abertos (por exem
plo, enredo, almoço), com excep
ção da forma pôde que leva acen
to por oposição a pode: tratando
-se de um caso perfeitamente pa
ralelo ao anterior, a Comissão não 
poder<i senão regozijar-se se tam
bém neste aspecto a aceitação do 
Projeto conduzir à uniformização 
da grafia brasileira com a grafia 
j<i actualmente em vigor em Portu
gal. 

3. Quanto à dispensa do empre
go do acento circunflexo ou do 
acento grave com que se assinala, 
tanto na ortografia actualmente em 
vigor no Brasil como na que foi 
oficialmente adoptada em Portu
gal a partir de 1945, a sílaba sub
tónica dos vocábulos derivados em 
que figura o sufixo-mente ou su: 
fixos iniciados por z (sofregamen
te, somente, sozinho e não sôfi·e
gamente, sómente, sozinho): esta 
Comissão, de acordo com a Co
missão ele filólogos brasileiros pre
sidida pelo Professor Antenor Nas
centes e consultada pela Comissão 
de Educação da Câmara dos Depu
tados do Brasil, considera que essa 
dispensa corresponde a uma ten
dência simplificadora que não só 
está muito generalizada como é 
admitida sem dificuldade em Por
tugal pela maioria das pessoas 
cultas e competentes. Condorda, 

portanto, também neste ponto, 
com a proposta feita no Projecto 
apresentado pelo Deputado Alceu 
de Carvalho e decide comunicar 
essa concordancia à Academia Bra
sileira de Letras, correspondendo 
deste modo à consulta que por es
ta lhe foi dirigida. Caso a altera
ção venha a ser adoptada na or
tografia oficial brasileira, propõe
-se a Comissão Portuguesa solici
tar, o mais urgente que lhe for 
possível, pelas vias competentes, 
que ela também seja introduzida 
na ortografia oficialmente adop
tada em Portugal. 

Antes de encerrar este Parecer, não 
quer esta Comissão deixar de afir-
mar que, na sua opinião e propó-
sito, esta sua intervenção deve ser 
considerada apenas como um pri
meiro passo, de alcance ainda limi- 185 
tado, no âmbito de diligêf!cias que 
desejaria ver rápidamente ·intensifi
｣｡､｡ｾ＠ e ampliadas, sob a forma de 
uma estreita colaboração entre as 
duas Academias, no sentido de se 
atingir a simplificação e unifica-
ção ortográficas, há tanto tempo 
desejadas e tão necessárias e pelas 
quais, depois ela iniciativa tomada 
na Câmara dos Deputados do Bra-
sil, parece, agora mais do que mm-
ca, possível realizar um esforço 
conjunto com probabilidades de o 
ver alcançar resultados positivos. 

Lisboa, 27 de janeiro de 1971. 

A Comissão, 

Gustavo Cordeiro Ramos 
Jacinto do Prado Coelho 
Luís F. Lindley Cintra 
(relator) 
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2. lei n.0 5.765 - de 18 de 
dezembro de 1971 

A f>rova alterações 11a ortografia da 
/í11g11a po1·t11g11esa e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei: 

Art. 1.0 De conformidade com o 
parecer conjunto da Academia 
Brasileira de Letras e da Acade
mia das Ciências de Lisboa, exara
do a 22 de abril de 1971, segundo 
o disposto no artigo III da Con
venção Ortográfica celebrada a 29 
de dezembro de 1943 entre o Bra
sil e Portugal, fica abolido o tre
ma nos hiatos átonos; o acento cir
cunflexo diferencial na letra e e 
na letra o da sílaba tônica das pa
lavras homógrafas de outras em 
que são abertas a letra e e a le
tra o, exceção feita da forma pô
de, que se acenturará por oposi
ção a pode; o acento circunflexo e 
o grave com que se assinala a sí
laba subtônica dos vocábulos deri-

vaclos em que figura o sufixo 
mente ou sufixos iniciados por z. 

Art. 2.0 A Academia Brasileira 
ele Letras. promoverá, dentro de 
prazo de 2 (dois) anos a atualiza
ção cio Vocabul<irio Comum, a or
ganização do Vocabulário Onos
mático e a republicação do .Peque
no Vocabulário Ortográfico da 
Língua Portuguesa nos termos da 
presente Lei. 

Art. 3.° Conceder-se-á às empre
sas editoras de livros e publicações 
o prazo de 4 (quatro) anos para o 
cumprimento do que dispõe esta 
Lei. 

Art. 4.º Esta Lei entrará em vi
gor 30 dias após a sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Brasília, 18 de dezembro de 1971; 

150.0 da Independência e 83.0 da 
República. 

Ei\IÍLIO G. l'vIÉDJCI 

]arbas G. Passm·inho 
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ROGERS, Carl R. - Liberdade 
para Aprender, tradução de Ed
gar Godói da Mata Machado e 
Márcio Paulo de Andrade do ori
ginal Freedorn to Learn, publica
do nos Estados Unidos (Charles 
E. Merril Publishing Company, 
1969, coleção "Studies of the Per
son"), Belo Horizonte, Interlivros, 
1971: 331 p. 

O autor (Ph D. Tcachcrs College, Co
lumbia UnivcrsiLy) é piscotcrapcuta e 
educador. Fundou cm 1968 o Centcr for 
Studies of the Perso11 em Jolla, Califor
nia, e é membro premiado da Amcrican 
PS)•clwlogical Associatio11. Sua filosofia 
e metodologia - expressadas cm "'Psico
terapia centrada no cliente'" e "ensino 
não diretivo" - vêm sendo discutidas 
no mundo cientifico. Emrc seus livros 
destacam-se 011 Becoming a Perso11 
(1961), lançado cm tradução portuguesa 
(Lisboa) cm 1970, e Ma11 anel the Sci

c11ces of Ala11 (1968). 

O primeiro encontro ele Rogers 
com educadores (Universidade de 
Harvard), ao expor "reflexões pes
sais" sobre ensinar e aprender foi 
bastante tumultuado. i 

' ROGERS, Carl R. - Tomar-se pes
soa, Lisboa, i\loracs Editores, 1970, cap. 
XI, p. 247 e 248. 

1 ivros em revista 

Baseado em expcncncia de mais 
de 40 anos em psicoterapia, pes
quisa e magistério, publica Liber
dade para A prender, livro classifi
cado por muitos como "incendiá
rio". Procura atingir o educador, 
insatisfeito com o sistema tradicio
nal e ultrapassado, que luta para 
transformar o aluno em agente ela 
própria educação e a escola em 
ambiente propício à criatividade, 
à participação e à autodetermina
ção. 

Ao professor cabe fixar um ambi
ente que encorage a participação 
respons;ível do aluno na seleção 
de metas e de meios de acesso a 
tais metas. O objetivo é promover 
o desenvolvimento emocional elo 
aluno, o que exige do educador 
concepções mais avançadas e prá
ticas mais eficientes para desen
volver ati tu eles específicas, capazes 
de conferir autenticidade à educa
ção. 

O enfoque central de Rogers é a 
aprendizagem do relacionamento 
interpessoal, a que ele se chama 
de terapia, afirmando que as ati-

l i 
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tudes e os sentimentos do terapeu
ta - como do professor - são mais 
"eficientes" no convívio do dia-a
·dia com o cliente (ou o aluno) 
do que todo seu "arsenal" de tra
balho. 

No entanto, apesar de o sucesso -
terapêutico ou pedagógico - de
pender basicamente das atitudes, 
o profissional dedica mais tempo 
e esforço ao aprimoramento das 
técnicas. O autor indica, nessa 
<írea, o caminho de sua experiên
cia: "minha capacidade de criar 
relações que facilitem o crescimen
to do outro como pessoa indepen
dente mede-se pelo desenvolvimen
to que eu próprio atingi." 

Como acentua Lydinea Gas
mann, ｾ＠ "a teoria de Rogers, saí
da do ambiente da terapia, é uma 
nova abordagem no setor das re
lações humanas. A preocupação 
dominante, diferente da dos tera- · 
peutas diretivos, não é a análise 
dos problemas, a investigação ex
terior ou os diagnósticos. Seu ob
jetivo principal é a pessoa, o ser 
humano capaz de se autodetermi
nar e de atingir suas conclusões, 
dentro do seu próprio centro de 
referências". 

LIBERDADE PARA APREN
DER reúne toda a contribuição 
do autor sobre o processo da 
aprendizagem autoclirigida. 

Sua abordagem filosófica propõe 
coordenadas para a revolução pe
dagógica, mostrando como a edu-

• "Possibilidades de uma Didática não· 
diretiva: Teoria de Rogers e Didática", 
Curriculum, v. 10. n.0 1, 1971, p. SO. 
A autora é professora da Faculdade de 
Educaç-.io da UFRJ e do Colégio Pe
dro II. 

cação deve vir a ser - urgentemen
te - a fim de responder aos desa
fios de agora, os mais sérios e pre
mentes do nosso tempo, para que 
o homem possa viver mais tran· 
qiiilo e satisfeito, livre do medo 
da destruição que só deixaria sobre 
a terra "aquelas poucas coisas vivas 
que conseguissem resistir à destrui
ção atômica e à radioatividade". 

Rogers começa pelos fatos. Nas 
duas primeiras partes do livro, 
analisa novo tipo de experiência 
de classe, vivida por três professo
res de diferentes níveis (primário, 
universitário e pós-graduação). 
Todos eles, usando maneiras di· 
versas, cada um em seu próprio 
estilo, têm uma preocupação co
mum: proporcionar aos alunos li
berdade para aprender. Facilitam 
assim uma aprendizagem auto-ini
ciada, significativa e intencional. 

Na terceira parte examina as ba· 
ses conceituais de tal experimen
tação, um programa renovador pa
ra a educação universitária e ai· 
gumas idéias sobre administração 
educacion.al. 

Seguem-se os suportes de acesso ao 
assunto, ramificações fisolóficas, 
uma visão moderna do processo 
de valores e a liberdade e o com
prometimento, tendo por objetivo 
a pessoa em pleno funcionamento. 

Sugere, finalmente; um programa 
de mudanças drásticas, mas auto· 
dirigidas, no sistema educacional 
e os princípios de implementação 
desse programa. 

Do começo ao fim do livro evi
dencia-se a confiança do autor na 
potencialidade e sabedoria do ser 
humano (quando essa potenciali-
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dade consegue liberação) para pro
mover as mudanças necessárias, an
tes que seja demasiado tarde. 

Independente da relação de livros 
indicada ao fim de cada capítulo, 
merece destaque o enfoque biblio
gráfico final com resumo de cada 
obra. As leituras referidas am
pliam os limites do livro e esti
mulam quantos queiram ir mais 
longe, habilitando-se para criar 
ambientes educacionais, analisar o 
sistema de ensino norte-america
no e estudar a filosofia da mudan
ça e a maneira de mudar as pró
prias atitudes. 

Entre centenas de livros (ciência, 
filosofia, _religião, psicologia, teo
ria do planejamento), foram sele
cionados 63, distribuídos por 
áreas: necessidade de revisão aca
dêmica, o homem e seus valores 
na busca de significação e de au
toconsciência, e, por fim, visões e 
revisões da ciência. 

O autor termina o livro, apresen
tando um começo, o que ele pró
prio acha bom. Empenhado como 
está em um "processo" - na ten
tiva de concorrer para que o si>
tema educacional se torne mais li
vre, comunicativo e autoconfian
te, onde professores e alunos te
nham participação autodiretiva -
o autor não poderia realmeme 
apresentar conclusões ou predizer 
com clareza os resultados ela trans
formação ora em perspectiva. 

Restrição, porém, deve ser feita 
ao problema técnico da encader
nação brasileira. É lamentável que 
um livro tão interessante e neces
sário - verdadeiro manual do pro
fessor, técnico de educação e ad
ministrador escolar - esteja nesta 

primeira edição tão mal colado, a 
ponto de as folhas não resistirem 
ao manuseio de uma pr.imeira lei
tura. 

Ruy Miranda, do Departamento 
de Psicologia da Universidade Fe
deral de Minas Gerais, supervisor 
da tradução, prefacia o livro e se 
congratula com o lançamento de 
Rogers no Brasil em momento tão 
oportuno, marcado por conquista 
sem precedentes : reformulação do 
sistema educacional determinada 
pela Lei 5.692/71. 

Vale lembrar, a propósito, a con
tribuição de Miguel de la Puente, 
professor cio Centro Cultural da 
Universidade de Brasília, através 
de livro publicado em Paris, 3 do 
qual apresenta síntese, constante 
do número anterior desta Re
vista. 4 

GENERICE ALBERTINA VIEIRA 

MEDEIROS, Ethel Bauzer - As 
provas objetivas; técnicas de cons
trução. Rio de Janeiro, Fundação 
Getúlio Vargas, serviço de Publi
cações, 1971. I 88p. 

A autora é professora de psicolo
gia da Secretaria de Administra
ção da Guanabara, psicóloga cola
boradora do Centro de Estudo de 
Testes e ｐ･ｳｱｵｩｾ｡ｳ＠ Psicológicas do 
ISOP; possui o título de Master 
of Arts in Education pela North
western University, EvansLOn, Il
linois, e vem trabalhando no cam-

• PUENTE, l\liguel de la - Carl R. 
Rogers: de la Psychotherapie à l'E11sei
g11c111e11t, Paris, Editora l 'EPI, 1970, 
372 p. 

' ""É passivei uma didática não direti
va?" , R. bras. Est. pedag., n.º 124, jul./ 
set. 1971. 
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po da construção de testes desde 
1917, dedicando-se à elaboração e 
padronização de provas de nível 
mental, à medida do rendimento 
escolar e ministrando cursos espe
ciais sobre o assunto. Tem publi
cado vários trabalhos ligados à re
creação infantil e mais recente
mente, na iírea de testes e medidas, 
Vale a pena usai- testes de apti
dão? As provas objetivas; técni
cas de construção, que ora ana
lisamos. 

A educação é processo intencional 
e implica verificação de resultados. 
Difícil porém é a mensuração das 
qualidades humanas quando os 
padrões variam de grupo para 
grupo. Impõe-se deste modo en
contrar bases comuns para seu jul
gamento e as provas objetivas vêm 
facilitar este trabalho. Bem cons
truídas, podem incentivar o alu
no a adquirir hábitos de estudo, 
corrigir erros, além de avaliar seu 
aproveitamento ou os pontos fra
cos da aprendizagem, decorrentes 
de falhas cio professor ou do pró
prio aluno. 

Em linguagem simples, essencial
mente didática e rica em exem
plos, esclarece assim a autora 
quanto ao planejamento destas 
provas, de acordo com a respec
tiva finalidade, quanto à organiza
ção, de modo adequado ao grupo, 
no conteúdo e nível de dificulda
de, tendo em vista a escala de va
lores a atender na verificação do 
rendimento. Sugere a elaboração 
de um esquema em que se consi
dere o arrolamento das unidades, 
o total desejado de questões e sua 
contribuição proporcional pelos 
assuntos, o que permite ao profes
sor refletir sobre a qualidade do 
próprio ensino. 

Uma vez observado tal roteiro, im
põe-se a obediência a certos prin
cípios na construção das questões, 
na forma de apresentação, no seu 
conteúdo, na testagem mesma da 
prova objetiva, a fim de melhor 
garantir · o grau de validade e fi
dedignidade de seus resultados, 
considerando-se a previsão de tem
po para sua execução. 

Discrimina os tipos mais comuns 
de questões - lacunas, múltipla 
escolha, certo ou errado, associa
ção, ordenação, examinando cuida
dosamente o uso de cada uma de
las, da escola prim;íria à universi
dade, suas vantagens e desvanta
gens e cuidados a observar na sua 

· construção. 

A seguir ressalta a necessidade ele 
instruções, cuja clareza vai refle
tir na disposição de espírito cio 
aluno ao enfrentar a questão. 

Oferece ainda sugestões para apli
cação e julgamento da prova, uti
lizando-se o crivo de correção, sem 
dispensar contudo a troca de pro
vas entre os professores para uma 
revisão; atenta para os problemas 
de ponderação elas questões e ele 
compensação de acertos, bem co
mo a tabulação ele seus resultados 
para uma análise comparativa do 
grupo. 

Da correção e crítica beneficiar-se
-á o próprio aluno como o profes
sor, tendo uma visão global do ín
dice de dificuldade e discrimina
ção de cada pergunta, o que per
mite uma avaliação e reformula
ção de seus programas de ensino. 
Aconselha mesmo a organização 
de um arquivo de questões e ins
truções como recurso para o pro
fessor na elaboração de novas pro-



vas, anotando-se a resposta <.ena. 
seu nível de dificuldade e poder 
discriminativo. A fim de melhorar 
as provas clássicas, apresenta ro
teiro para questões de respostas li
vres e seu julgamento em relação 
ao grupo, depois de compar;í-las 
com as provas objetivas quanto ao 
preparo, avaliação, fatores que in
terferem nas notas alcançadas, ha
bilidades mais solicitadas aos exa
minandos, resultados verificados, 
efeitos prováveis na aprendizagem, 
oportunidades oferecidas a exami
nador e aluno. 

São indiscutíveis as vamagens elas 
provas objetivas apontadas pela 
autora - atribuição r;ípida ele no
tas e julgamento imparcial, verifi
cação extensa ela matéria, exame 
detido dos pontos fundamentais 
da matéria dada, revisão simples, 
identificação das deficiências indi
viduais, boa comparação das tur
mas, avaliação crítica do trabalho 
docente; pode mesmo oferecer 
uma validade preclitiva, quando 
construída naqueles moldes, como 
observa Carmen Lúcia ele Melo 
Barroso em experiência realizada 
na Universidade ele S. Paulo. 

Refletindo sobre a variedade da
quelas provas, indagamo-nos quais 
as ele maior segurança e mais in
dicadas para aferir o conhecimen
to, a memória, a atitude crítica do 
aluno e sobretudo sua capacidade 
de compreensão, traduzindo ou in
terpretando as idéias expostas, e 
de aplicação de princípios, tão im
portante no estudo de casos. E a 
construção dos testes para seleção 
de técnicos reclama uma atenção 
especial neste sentido. 

Não obstante a autora aponte ou
tros tipos de verificação - exa-

mes práticos, provas orais, traba
lhos individuais e em grupo, ob
servação sistemática de fatos, pa
rece ainda válida um alerta con
tra o abuso daqueles testes, consi
derado muitas vezes como fim em 
si mesmo e não como instrumento 
ele avaliação. Sabemos que o resul
tado de um teste representa ape
nas uma amostra do comporta
mento do indivíduo e se há um 
exercício prévio naquele tipo de 
provas como acontece nos cursi
nhos de pré-vestibular e exames 
de madureza, corre-se o risco de 
selecionar simplesmente os ele
mentos mais adestrados e não os 
de maior competência. É indispen
sável que se tenha em vista a ava
liação global do aluno e não ape
nas de conhecimentos que supõem 
simples memorização, conforme já 
nos recomenda Heraldo 1\-ferelin 
Viana em seu trabalho - Empre-
go e característica das provas obje- 191 
tivas. 

E ainda : se há uma tendência ge
ral ao emprego de tais provas, de 
ineg;ível utilidade, perguntamos: 
- na cadeira de português, como 
utilizá-las de modo a conhecer o 
estilo do aluno, se tudo se resu
me a um simples sinal ou preen
chimento ele lacunas? 

Pesquisas têm sido realizadas no 
semido de se avaliarem as técnicas 
ele cOn§trução de provas elaboradas 
por professoras primárias e sua 
adequação ao programa ele ensino 
em vigor. • A contribuição deste 
trabalho é incontest{1vel. Ethel 
Bauzer Medeiros alerta os profes
sores não apenas sobre o que tes
tar mas também como testar. 

• Ver publicações cio Instituto de Pes· 
quisas Educacionais ela Secretaria de Edu
caçáo do Estado de Pernambuco. 
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E, dentro da realidade brasileira, 
onde a corrida às escolas é cres
cente, do nível primário ao supe
rior, responde às necessidades do 
aluno e professor, merecendo aten
ção especial por parte das escolas 
de formação de magistério que se 
devem empenhar na atualização 
constante e segurança das técnicas 
de avaliação do processo ensino
·aprendizagem. 

MARIA LuízA LEITE 

WARWICK, David - Team Tea
ching. University of London Press 
Ltd., Londres, 1971, 115 p. 

O livro trata de uma modalidade 
de ensino que, desde algum tem
po, vem sendo experimentada em 
escolas americanas e inglesas. Co
mo o próprio texto informa, "team
ｴ･Ｎ｡｣ｨｾｮｧＧ＠ é uma forma de orga
w.za_çao na qttal os professores in
､ｩｶＱ､ＱＱ｡ｬｭｾｮｴ･＠ decid'cm conjugar 
recursos, mteresses e experiência 
de modo a partilhar e desenvolver 
um esquema de trabalho adequa
do às necessidades dos seus alunos 
e às possibilidades da sua escola 
(p. 18). 

ｔ･｡ｭＭｔ･｡｣ｨｩＱｾｧ＠ foi escrito para 
professores, diretores e alunos de 
cursos de formação de magistério. 
Sua perspectiva ideológica é a do 
respeito ao sei/ (a pessoa antes de 
"o aluno" ou "o professor") ; pro
põe a substituição de uma hierar
quia escolar acadêmica por uma 
organização democrática de equi
pes de trabalho, cuja tônica seja 
a participação consciente, ativa e 
organizada de todos os envolvidos 
no processo de educação. 

A forma é concisa, como deve ser 
a de um guia pedagógico. O con· 
teúdo é dinâmico. O autor conse· 
gue, sem artificialismos, estabele
cer o justo equilíbrio entre as ba
ses teóricas e as formas técnicas de 
realização de uma modalidade de 
trabalho e de organização curri
cular que, apesar de muito citadas. 
nem sempre são conhecidas, ern 
seus detalhes essenciais, por dire
tores, coordenadores e professores. 

Team-Tcaching não é unicamente 
produto de leituras e pesquisas de 
gabinete. É o resultado de um lon· 
go trabalho que envolveu, duran· 
te cerca de sete anos, a experiência 
direta do autor com alunos e co
legas de escola, observações, entre· 
vistas, consultas a textos e a espe· 
cialistas. David Warwick, como 
chefe do departamento de Ensino 
Religioso na Henbury Comprehen
sive School, em Bristol, percebeu 
que não deveria havei· barreiras".º 
ensino da História, da Geograha 
e da Religião - as barreiras eram 
criadas por nomes atribuídos a 
certos conteúdos e consagrados por 
uma tradição didática. Uma ￡ｲ｣ｾ＠
de estudo intcgrativa - ｈｵｭ｡ｮｾﾭ

dades - veio substituir as disciph
nas isoladas. Trabalhando com ou
tros professores, igualmente decidi
dos a "conjugar recursos, interessi:s 
e experiência", realizou, com cn· 
anças ele l l e 12 anos, as primeiras 
atividades ele "Team-teaching". A 
partir ele então, passou a fazer ､ｾ＠
seu trabalho um campo ele pesqm· 
sa, uma fonte de documentação. Ao 
deixar Henbury, levou sua experi· 
ência ao St John's College of Edu
cation, em York, na condição de 
Senior Lecturcs in Education. 
Seus artigos sobre o assunto eram 
publicados em revistas especiali· 

l 



zadas .. ('·Vhere-1968, New Univer
sily - I 969 e outros). Alualmen
te, David v\Tarwick integra a equi
pe ele professores cio Dapartamen
to de Educação de Lancaster Uni
versity, onde realiza pesquisas e 
estudos para implantação de pro
gramas de treinamento de profes
sores. 

Entre as maiores contribuições 
que o livro oferece, podem serdes
tacadas: . 

- a análise da estrutura do currí
culo (Pyramids of power) acadê
mico elas escolas secundárias e o 
comentário ele aspectos básicos re
lacionados ao conceito ele "team
·teaching" (capítulo 1); 

- a abordagem objetiva de justi
ficativas para o "team-Leaching", 
no capítulo 2; · 

- a documentação, os exemplos e 
as sugestões para planejamento e 
desenvolvimento do trabalho. 

Team-teaching foi escrito, inicial
mente, para professores ingleses 
num momento em que o currículo 
ela escola secundária vem. passan
do por ·profundas e necessárias 
Lransformações, quando a escola 
procura tornar-se realmente com, 
fJreensiva. A primeira edição do 
livro esgotou-se em 3 semanas, na 
Inglaterra. Enquanto uma 2.ª ti
ragem é feita , naquele país, uma 
edição americana (país de origem 
do "team-teaching") está sendo 
preparada, e uma versão para o 
alemão já está em andamento. 

No Brasil, Team-teaching será 
edilado por Ao Livro Técnico S/A. 
"O livro foi escrito para professo
res ingleses. Entretanto, sua con-

tribuição para os professores bra
si lciros é inestimável, consideran
do-se que as modificações de es
tntlura de currículo para o ensi
no de I.º grau prevêem o ensino 
em grandes áreas (a partir da 5.ª 
ou 6.ª série), globalizadoras; em 
substituição às tradicionais disci
plinas o atendimento às diferen
ças individuais. Isto requer dos 
professores novas maneiras de pla
nejar e orientar a aprendizagem. 
A simples leitura do índice de 
Team -teaching revela o quanto 
seu conteúdo é adequado às novas 
perspecLivas do ensino, ora aber
tas a professores e alunos brasilei
ros, especialmente os da escola se
cundária, ora integrada ao ensino 
fundamental: 

Bases teóricas 

Por que "Team teach?" 

Planejamento inicial e prepa· H.13 
ração 

Formas de Lrabalho em grupos 

- Programando o trabalho 

Grupando as crianças 

Malerial e equipamento 

A escola flexível 

Acompanhando o Lrabalho 

"Team teaching" em desenvolvi-
menlo. 

É interessante notar que o autor, 
na aberLura de cada capítulo, uti
liza pequenos textos extraídos do 
livro The School that I' <t Lihe 
(Penguin, 1969) em que alunos 

de diferentes idades dizem o que 
pensam e sentem sobre as escolas: 
as que conhecem e a que gosta
riam de ter. A bibliografia e as lei
turas sugeridas ao fim de cada ca-



pítulo enriquecem o trabalho e 
possibilitam ao leitor o acesso · a 
outras fontes, todas bem atuais e 
de origem variada. Ao final cio 
livro, um conjunto de plantas bai
xas de 4 escolas inglesas e uma 
americana vem completar alguns 
esquemas de arranjos de salas de 
aula (p:íginas 98-101) e documen
tar como, fisicamcn te, a escola po
de ser flexível. 

Tcam-teacliing é um livro neces
sário. É um estímulo, um do
cumento, um desafio aos profes
sores, diretores e especialistas, à 
sua capacidade de se organizarem 
para se tornarem realmente edu
cadores de uma geração que quer 
aprender e que sabe julgar. 

LENY 'VERNECK DoRNELLES 

194 OCDE (Organisation de Coopéra
tion et ele Développement Econo
miques) - La Réforme des Pro
grammes Scolaires et le Dévclop
pcmcnt de l'Éducation. Paris, 
OCDE, 1966, 8Ip. 

OCDE - ·Organização instituída 
por uma convenção assinada em 
Paris, cm M-12-1960, pelos mem
bros da Organização Européia de 
Cooperação Econômica, .Estados 
Unidos e Canadá, tendo como fi
nalidade manter um índice eleva
do de expansão cio ensino. 

Em 1965, o Comitê ela Equipe Ci
entífica e Técnica da OCDE en
carregou um grupo de especialis
tas de fazer uma pesquisa e ava
liação dos trabalhos práticos já 
realizados sobre a reforma dos pro
gramas e as novas 
sino nos países 
OCDE. 

técnicas de en
membros da 

M. George Papaclopoulos e M. De
nis Kallen foram encarregados de 
compilar dados ele acordo com o 
plano estabelecido pelos autores do 
relatório: HAROLD "\i\T. STOKE 
- Antigo presidente do Queens 
College of the City University 
of New York, E. U. (Relator). 
HANS LOWBEER - Diretor Ge
ral do Office National ele l'lns
truction Publique, Suécia. JEAN 
CAPELLE - Reitor ela Académie 
ele Nancy, França. 

A presente monografia foi realiza
da tendo em vista os objetivos das 
püliticas de desenvolvimento da 
educação, quais sejam: 

a) Fixar métodos que permitam 
atingir os objetivos estabelecidos 
para o desenvolvimento da edu
cação; 

b) Conseguir os recursos neces· 
sários; 

d) Determinar os melhores meios 
de utilizá-los. 

A análise voltou-se sobretudo pa
ra a questão cios programas, a ne
cessidade de revê-los permanente
mente, criando uma elasticidade 
e capacidade de adaptação que 
permitissem responder às pressões 
e exigências da vida moderna. O 
problema do conteúdo e dos mé
todos aparece como inseparável de 
qualquer programa que vise ao de
senvolvimento da educação. 

O relatório é dirigido sobretudo 
às autoridades nacionais responsá
veis pela planificação e execução 
das políticas elo desenvolviment? 
e divide-se em duas partes: a pn
meira trata ele uma elaboração de 
conceitos e considerações de base; 



a segunda é fundamentada nos 
dados de base e na análise da evo
lução dos países membros da 
OCDE, dados e amílises que de
ram origem ｾｴｳ＠ observações e con
clusões essenciais da primeira 
parte. 

Nela, chegam os autores às seguin
tes conclusões: 

I - Cada país, conforme seus re
cursos e circunstâncias, deve dar a 
cada um o ensino que responda 
às suas necessidades e aptidões e 
organizar programas de ensino su
ficientemente amplos e elásticos 
para uma adaptação dinâmica. 
Uma vez que o sistema educativo 
é um dos melhores meios para des
cobrir e desenvolver capacidades 
e. aptidões, é preciso encarregá-lo 
chsto, dando-lhe todo apoio, ele
vando o nível da educação e evi
tando desperdício de recursos. 

II - Os programas escolares, em 
todos os níveis, devem atender aos 
diferentes interesses manifestados 
pelos alunos, alunos esses que de
vem ser cada vez mais numerosos e 
oriundos ele todos os meios sociais. 
Se um maior número de alunos é 
solicitado para o exercício elas 
mais diversas profissões, o prolon
gamento do período escolar tem 
que apresentar quesitos que justifi
quem o investimento ele tempo e 
dinheiro, como, por exemplo, a 
observação das · necessidades do 
país em especialistas e, em decor
rência, a descoberta das aptidões 
ele cada um para orientá-los e 
aconselhá-los. Não esquecer que os 
aspectos quantitativos e qualitati
vos são inseparáveis; assim sendo, 
é indispensável maior número de 
escolas, mais professores e maior 
apoio financeiro. 

III - O programa escolar deve 
prever disposições que garantam a 
descoberta e o desenvolvimento 
das aptidões individuais e a edu
cação indispensável a todos, isto 
é, um mínimo ele instrução e co
municação que lhes permitam ter 
consciência de pertencer e parti
cipar ele uma coletividade. Alfa
betizar é bem mais elo que ensinar 
a ler e escrever ou preparar para 
um emprego, é também fazer par
ticipar elas concepções, dos ideais, 
cios sentimentos ele solidariedade 
comuns a todos; para isso, faz-se 
necessário o conhecimento ela lite
ratura elo país, ele sua história e 
tracüções, rudimentos ele matemá
tica, cálculo e contabilidade. 

IV - É preciso preve1· uma con-
tínua revisão e interpretação dos 
conhecimentos adquiridos, dos 195 
métodos e elos materiais, para 
substituí-los quando ultrapassados 
e integrar no programa as novas 
descobertas e os recentes progres-
sos, problema delicado, dada a 
rápida evolução da ciência. 

V - Os estudos científicos e huma
nísticos devem ser encarados como 
fatores essenciais e complementa
res. É de suma importância a in
tensidade dada a cada matéria, pois 
a que tiver maior intensidade a 
terá sempre em detrimento das ou
tras. A importância adquirida pe
las ciências dentro cios programas 
dá a alguns a impressão de des
truição da cultura humanística e 
filosófica, mas não haverá esse ris
co se todas as matérias forem in
terdependentes. Deverá desapare
cer a concepção tradicional dos 
compartimentos estanques e anta
gônicos entre as disciplinas. 
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Vl - Novos métodos pedagógicos 
devem ser experimentados e utili
zados, venham eles de fora ou de 
dentro cio quadro educativo. 

VII - É preciso prever em todos 
os sistemas de educação disposi· 
ções definidas visando aumentar 
a cooperação entre a profissão en
sinada e a coletividade, em pro
\•eito de experiências e organiza
ção dos programas escolares e de 
outros aspectos da organização e 
cio desenvolvimento do ensino. Os 
·programas escolares são tão inten
samente ligados à vicia e à cul
tura nacionais que têm obrigato
riamente de variar de um país 
para outro. A mudança de pro
grama, sempre que for efetuada, 
deve ser sob forma de pesquisa, 
sendo examinados todos os níveis 
e com a colaboração dos espíritos 
mais eminentes de cada discipli
na, pois esse trabalho só poderá 
ser realizado em forma de coope
ração. 

VIII - Devem ser estudados sem 
trégua os métodos, a eficácia e os 
resultados do ensino, a fim de me
lhorar ao mesmo tempo o conteú
do dos programas e a qualidade 
da instrução. É preciso dar uma 
atenç:io mais sistemática à arte de 
aprender, verificando quais os ele
mentos que desencadeiam o esfor
ço; porque tantos alunos bem do
tados não são bons alunos etc. O 
melhor meio de chegar às melho· 
res conclusões é criar, em escala 
nacional e internacional, centros 
de pesquisa e desenvolvimento 
que possam fornecer conselhos de 
especialistas. 

Na segunda parte mostra-nos o re
latório: 

I - Fatores determinantes da e110· 
lução. 

a) Fator demográfico; 

h) O r;ípido desenvolvimento 
dos conhecimentos humanos pres
sionando os sistemas de educação; 

c) A interdependência crescen
te entre o ensino e o mundo ex
terior; 

d) A evolução técnica e cientí
fica; 

e) A vontade cada vez maior 
de dar instrução, que gerou o au
mento do período obrigatório de 
escolaridade. 

Se maior níunero de crianças 
freqüenta a escola e se a escolari
dade é prolongada, essa expansão 
exige não só um complemento de 
instalações e recursos financeiros, 
mas também mudança nas maté
rias ensinadas e no nível de conhe
cimento; não se podendo esquecer 
da orientação sociocultural cios 
programas, métodos de ensino, sis
temas de seleção e exame (itens 
a - e). 

Os programas moclernos tiveram 
de incorporar os conhecimentos 
mais recentes de todas as matérias, 
obrigando a uma renovação cons
tante ele cursos e manuais, e levan
do a escola a escolher os conheci
mentos mais indispensáveis e evitar 
seu acúmulo; da mesma forma, a 
evolução técnica e científica ･ｸｩｾ･＠
soluções rápidas, a fim de reduzir 
o tempo entre a descoberta e a 
inovação, entre a pesquisa e a 
aplicação. A solução desses proble
mas está na adaptação constante, 
dinâmica (itens b - d). 
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A coletividade tornou-se geratriz 
da educação, uma vez que a edu
cação também se faz fora da es
cola: jornais, rádio, televisão, ser
Yiços públicos etc. Cabe aos edu
cadores tomar conhecimento des
sa interação e a ela adaptar os ob
jetivos e métodos de ensino (item 
c). 

II - Da importância do ensino e 
da melhoria dos j>rogramas esco
lares. 

a) O método indutivo ela pes
quisa intelectual antepondo-se ao 
saber enciclopédico; 

b) O ensino voltado para o fu. 
turo; 

c) O interesse e o conseqüente 
desenvolvimento dos estudos so
ciais; 

d) A criação de um sistema pe
dagógico destinado a formar mes
tres para um novo tipo de en-
sino; · 

e) A expansão dos programas es
colares evitando sobrecarga; 

f) Mudança dos objetivos ge
rais, visando preparar o cidadão 
de uma coletividade moderna a 
fim de que · mais tarde possa de
sempenhar o papel para o qual 
tenha mais aptidão; 

g) As matérias dadas em regi
me de polivalência; 

h) A importância elas atividades 
extra-escolares: excursões, traba
lhos de grupo, redação de jornal 
científico, atividades ao ar livre 
etc.; 

i) A importância da escola pa
ralela: televisão, estória em qua
drinhos, cinema, rádio, cartazes 
etc., cabendo à escola ensinar o 
aluno a não consumir a informa
ção sem discernimento; 

j) Elasticidade nds 'programas 
para evitar que uma orientação 
profissional se torne prematura
mente irrevogável; 

k) Redução dos programas e 
opções e desenvolvimento das ma
térias comuns a todos os ensinos 
no 1.0 ciclo; 

1) Papel crescente cio ensino ge
ral nos programas de ensino téc
nico; aparecimento ele seções téc
nicas e comerciais no ensino ge
ral; transferência cios cursos espe
cializados para cursos extra-esco
lares de formação profissional. 

III - Métodos e mecanismos de 
organizaçiio dos programas escola
res. 

Nos países membros ela OCDE, 
a planificação inspira-se larga
mente nas necessidades cio merca
do ele trabalho, nas considerações 
sociais, culturais e históricas. Faz-se 
necessário aperfeiçoar as técnicas 
de previsão ele mão-de-obra, esta
belecendo previsões a longo, mé
dio e curto prazos e avaliando pe
riodicamente os programas escola
res de acordo com o número ele 
alunos a oferecer no mercado de . 
trabalho. 

Nunca a sociedade se preocupou 
tanto com a educação como ago
ra. Em vários países da OCDE ob
serva-se a tendência em dar-se um 
papel ao "consumidor", mas natu
ralmente a planificação não pode 
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ser feita sem a contribuição da 
Universidade, sendo seu papel de 
longe o mais imporlallle. 

As disciplinas também têm um pa
pel capital no processo educativo 
e elevem ser oricmadas cm 2 dire
ções: adaptação do conteúdo pa
ra que acompanhe os 1'.iltimos pro
gressos cios conhecimentos; escolha 
e apresentação das matérias res
pondendo às exigências panicula
res do estabelecimento onde se
rão ensinadas. 

Uma vez escolhidos os elementos 
novos que serão acrescentados ao 
ensino da disciplina, passar essa 
decisão para o plano pedagógico, 
ou seja, precisar o que pode ser 
ensinado nos diversos níveis e nos 
diversos tipos de programas; pre
parar diretrizes para os mestres; 
produzir manuais e outros meios 
auxiliares de ensino. 

A niação e a produção do mate
rial ele ensino e os trabalhos de 
pesquisa e experimentação, neces
sários a essa finalidade, são aspec
tos essenciais de uma política de 
aperfeiçoamento cios programas, 
assim como a formação dada aos 
mestres para ajudá-los a utilizar 
os novos manuais e outros auxilia
res elo ensino. A pesquisa teórica 
deve ser completada por um tra
balho ele desenvolvimento realiza
do na própria escola, pois as ver
dadeiras inovações se produzem na 
sala de aula. 

Os programas pilotos são os meios 
mais eficazes ele experimentação 
após as pesquisas. 

A idéia fundamental do Ielatório 
é que o aperfeiçoamento dos pro
gramas escolares deve ser pautado 

sobre o conjunto de conteúdo e 
métodos pedagógicos, embora in· 
tcgrado no desenvolvimento geral 
da educação. É necessário então 
prever as disposições especiais na 
organização administrativa das cs· 
colas, e sobretudo dotá-las com 
uma equipe de formação cspecia· 
lizada, capaz ele assumir novas fun
ções que não são mais as elo qua· 
dro tradicional do ensino. 

A presente monografia é um esti· 
mulo para os educadores, pois mos
tra haver real preocupação com o 
dcsenvolvimcn to da educação e 
seu planejamento, mais ainda, um 
verdadeiro interesse em debater 
problemas e transmitir experiên
cias para melhor resolvê-los. 

Vários pontos levantados são da 
maior im1)ortância: fixação de ob
jetivos; determinação de conteúdo 
e métodos; tratamento elas disci
plinas em regime de polivalência; 
recyclage de professores; orien
tação profissional; e sobretudo o 
aspecto dinâmico que caracteriza 
os programas, trazendo renovação 
contínua em uma tentativa de 
ajustar a escola a um mundo sem
pre em mudança. 

Por outro lado, sente-se uma con· 
tradição entre "desenvolver apti
dões" e "preparação do programa 
de acordo com o mercado de tra
balho", contradição esta que mos
tra uma planificação de fora pa· 
ra dentro, construindo homens pa
ra serem encaixados em um mun
do já pronto, e não formando-os 
para criar, reformular. A ｰ｡ｬ｡ｶｲｾ＠

criatividade não aparece uma so 
vez em todo o relatório. 

Apesar da ressalva feita quanto ao 
não perigo de destruição da cu!-



tura humanística, sente-se a orien
tação pragmática, e o debate hu
manismo versus ciência parece mal 
colocado, dando a impressão de 
considerarem humanismo um me
ro estudo ele línguas mortas e não 
a incorporação de todo um patri
mônio cultural. 

No Brasil, a reforma a entrar em 
vigor parece telllar seguir a tri
lha traçada pelos países da OCDE, 
o que é fácil, aparentemente, pois 
pode valer-se da experiência alheia 
corrigindo erros e ir mais adiante 
ainda, porquanto, segundo Mc
Luhan, os países subdesenvolvidos 
podem adaptar soluções extrema
mente ousadas, "brlller les étapes", 
uma vez que não possuem estrutu
ras arcaicas a substituir. 

Quanto ao ponto de vista da apli
cação, dificuldades ele ordens di
versas serão provavelmente de di
fícil solução, cabendo salientar: 

a) dificuldades técnicas; 

b) na maior parte do Brasil o 
problema é "reciclar" mas formar 
professores; · 

c) os problemas sociais são mui
to diversificados; 

d) dificuldades ele ordem finan
ceira; 

e) problemas sooa1s e políticos 
muito suscetíveis a alterações. 

Isto não quer dizer que a experi
ência não eleva ser feita, mas com 
prudência, evitando o risco de des
gastar toda uma engrenagem mo
bilizada neste sentido. 

rvfARrA ELVIRA BRAGA LoPEs 

GARCfA HOZ, Victor - Educa

ción Personalizada - Instituto de 
Pedagogia dei C.S.l.C. [Consejo 
Superior de Investigaciones Cien
tíficas], Maclri, 1970, 302 p{i_gs. 

No arrolamento das obras, de sig
nificativa extensão, do educador 
Victor Carda Hoz, diretor do Ins
tituto San José de Calasanz, de Pe
dagogia, sediado na capital espa
nhola, sobressai agora este livro 
de extremado valor, sob todos os 
aspectos. 

De fato, é um livro claro, arejado 
e limpo. A começar pela disposi
ção ela matéria, o que nos leva até 
a estrailhar o sentido e estilo, tan
to, na verdade, se emaranha a 
educação nos meandros de sua pró
pria ingralitucle, onde, de comum, 
ponteia uma produção bibliográ
fica assaz árida, maçuda e cansa
tiva, que é de supor seja manusea
da mais por obrigação do que pe-
lo simples prazer de ler. · 

Dentro dessa ordenação inteligen
te e rara, desdobram-se as 9·és par
tes ela obra, compreendendo ao lo
do onze capítulos, cada qual co111 
vários subtíwlos. A primeira e a 
segunda partes tratam mais do as
pecto teórico, precedentes e prin
cípios ligados ao tema - Eclm.a
ção Personalizada. 

A· terceira pane, como um color<i
rio natural daquelas, e desligada 
já ela relação crítica, objetiva uma 
orientação pr<Ítica e que pode pnr 
isso mesmo ser utilizada ao "pé 
da letra", no dizer do Autor. Da 
maior importância, por exemplo, 
o capítulo '1 aí inserido - "A nti
vidade orientadora". Assim se re
fere o emérito educador: "Talvez 
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a mais delicada tarefa do orienta
dor seja contribuir para o senti
mento de segurança do escolar'', 
desdobrando-se o estudo nas vá
rias facetas: Motivação orientado
ra, Rendimento nas distintas ma
térias escolares, Atitude diante da 
escola, Vida familiar, Dificuldades 
e problemas pessoais íntimos, 
Ideais, Técnicas de orientação etc. 
Como se percebe, de logo, há um 
"espírito" nessa maneira de agir, 
que está intimamente ligado à pes
soa humana e que a vivifica e aca
lenta. Isso é promissor. 

Mas, afinal, que é "Educação 
Personalizada"? O têrmo - hoje 
corrente - começou a ser usado 
pelo A. há alguns anos para refe
rir-se ao movimento de mais atua
lidade . no intento de renovação 
educauva, que se está estendendo 
em vários países. Dá ênfase o A. 
(P· 21): "O mais profundo signi
ficado da educação personalizada 
se acha em não ser uma forma ou 
método novo de ensino mais eficaz, 
senão em converter o trabalho de 
aprendizagem em um elemento de 
formação pessoal através da elei
ção de trabalhos e da aceitação de 

responsabilidades por parte do es
colar mesmo." 

E já em seguida (p. 22): "A eclu· 
cação personalizada se apóia na 
consideração do ser humano como 
pessoa e não simplesmente como 
um organismo que reage ante os 
estímulos do meio e, principalmen
te, como um ser pesquisador (es
cudrifíador) e ativo que explora e 
modifica o mundo que o ro
deia" . . . "O dinamismo da edu
cação personalizada surge do con
traste entre a perfeição implicada 
no conceito de pessoa e o fato de 
que cada homem é uma realização 
pessoal e imperfeita. É uma reali
zação imperfeita projetada até a 
perfeição pura" - por cuja infor
mação se conclui, por termo, que 
ao lado de ser a educação perso
nalizada um fim em si mesma con
verte-se ela em um nobre ideal, 
corajoso e realista, por isso que se 
mostra vigorosa e atuante. 

A bibliografia apresentada, em 
permanente ligação com o texto, 
é bastante extensa e sempre muito 
apropriada. 

JosÉ CRUZ MEDEIROS 



DECRETO N.º 69.927 DE 13 
DE JANEIRO DE 1972 

Institui, em caráter 11ácional, o 
Programa "Bolsa de Trabalho". 

O Presidente ela República, no 
uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Cons
tituição, e 

Considerando imprescindível a in
tegração do estudante brasileiro no 
processo de desenvolvimento eco
nomico-social elo País; 

Considerando que, para a realiza· 
ção desse propósito, constitui ins
trumento ele significativa impor
tância a congregação de esforços 
entre os órgãos de governo, as ins
tituições ele ensino, as empresas e 
quaisquer outras entidades que 
proporcionem oportunidade ele 
trabalho educativo; 

Considerando a necessidade ele dar 
organicidade aos diversos tipos ele 
assistência outorgados pelo Go
Yerno no plano geral de amparo 
ao estudante; 

legislação 

Considerando que, por esse modo, 
se cl;í ênfase ao plano ele valoriza
ção profissional do trabalhador 
brasileiro; 

Considerando o que dispõem os 
Decretos números 57.870, de 25 ele 
fevereiro ele 1966, 63.177, de 27 201 
de agosto de 1968, e 66.5'16, de 11 
ele maio de 1970, decreta: 

Art. l.º Os Ministérios da Edu
cação e Cultura e do Trabalho e 
Previdência Social disciplinarão, 
em portaria conjunta, o funcio
namento de um programa assis
rtencial denominado "Bolsa ele 
Trabalho", na forma estabelecida 
por P.ste Decreto. 

Art. 2.° Caberà ao Programa 
"Bolsa de Trabalho" proporcionar 
a estudantes de todos os níveis de 
ensino oportunidade de exercício 
profissional em órgãos ou entida
des públicas ou particulares, nos 
quais possam incorporar h;íbitos 
de trabalho intelectual ou desen
volver técnicas de estudo e de ação 
nas diferentes especialidades. 

Art. 3.0 O Prog1·ama "Bolsa de 
Trabalho" terá como órgão nor-



mativo e de administração um 
Conselho Diretor, com a seguinte 
composição: 

a) O Diretor da Diretoria de As
sistência ao Estudante, que o pre
sidiní, e mais cinco representantes 
governamemais, sendo dois cio 
MEC, dois cio MTPS e um cio Mi
nistério do Planejamento, designa
dos pelos respectivos Ministros ele 
Estado; 

b) três representantes de classe 
sendo um elas Confederações pa
tronais, outro elas Con[eclerações 
ele empregados e outro ela Confe
deração Nacional elas Pro[issões 
Liberais; 

e) um representante do Conselho 
ele Reitores; 

d) um representante do Cincru-
202 tac; 

e) um representan_te da Capes. 

§ !.º O Ministro do Trabalho e 
Previdência Social baixará normas 
para designação cios representan
tes classistas mencionados na letra 
"h" deste artigo, pelo sistema de 
lista tríplice apresentada pelas 
Confederações interessadas. 

§ 2.0 O ?"linistro da Educação e 
Cultura baixará normas para a de
signação cios representantes men
cionados nas letras "c", "d" e "e" 
eles te artigo. 

,\rt. 4.0 Além das rendas, subven
ções, contribuições, donativos ou 
auxílios que lhe possam ser desti
nados por quaisquer órgãos, enti
dades ou pessoas, o Programa "Bol
sa de Trabalho" será custeado pe· 
los seguimes recursos: 

a) dotações específicas, incluídas 
no Orçamento da União; 

h) outros recursos disponíveis, 
para fim idêntico, cm órgãos da 
administração pública, direta ou 
indireta; 

c) contribuição resultante de 
acordos ou convênios com entida
des públicas ou privadas, seja pa· 
ra o engajamento de estudantes de 
determinadas instituições ele ensi
no no Programa, seja para a ad
missão ele estagiários por parte de 
ｱｵ｡ｩｳｱｵ｣ｾﾷ＠ dessas entidades; 

d) contribuição especial do Ser· 
vico Social ela Indústria, do Servi
ço' Social do Comércio e do Pro
grama Especial ele Bolsas ele Estu
do elo Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, as quais se vin
cularão à respectiva área ele apli
cação. 

Art. 5.º A atribuição ele Bolsa de 
Trabalho a estudantes deverá apli
car-se prioritariamente àqueles ca
rentes ele recursos financeiros, me
diante investigação sumária de 
suas declarações, podendo ser es
tabelecida pelo Conselho Diretor 
uma escala preferencial por área 
de estudos, segundo a sua impor
t{mcia para o desenvolvimento na
cional. 

Art. 6.º Nos Estados, Territórios 
e Distrito Federal, poderão ser 
constituídas Juntas Executivas, in
cumbidas ela coordenação de esfor
ços e cio controle local da exe
cução cio Programa, e cuja ｣ｾＱｾｰｯﾭ
sição e atribuições serão ､･ｦｾｭ､｡ｳ＠
em resolução do Conselho ｄｵｾ･ｴ＿ｲＬ＠
podendo ser firmados convemos 
com entidades especializadas, para 
assegurar o melhor êxito do Pro
grama. 
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Art. 7.0 Os órgãos públicos, em
presas privadas e entidades outras 
que funcionam com programas 
idênticos, poderão se associar ao 
Programa de Bolsa de Trabalho, 
a fim de que haja uma centraliza
ção ele esforços. 

Parágrafo único. Caberá ao Con
selho Diretor elo Programa ora ins
tituído, tomar as medidas cabíveis 
i1 melhor dinamização ela assistên
cia, reunindo outros órgãos. 

Art. 8.0 O apoio administrativo 
its atividades elo Programa "Bolsa 
de Trabalho" caberá, basicamen
te, ao Ministério da Educação e 
Cultura, com o auxílio elo Minis
tério elo Trabalho e Previdência 
Social, elas Universidades manti
das pela União e elas Secretarias 
ele Ecl ucação. 

Art. 9.0 Haverá direta e necessá
ria relação entre a formação es
colar seguida pelo estudante e as 
tarefas que lhe forem cometidas 
no órgão ou entidade onde preste 
serviços, para que seja consider;-t
do estagiário, sem vínculo de em
prego. 

§ I .0 O trabalho do estagiário 
não excederá de quatro horas diá
rias, nem vinte horas semanais, de
vendo conciliar-se com o seu horá
rio escolar. 

§ 2.º Em circunstâncias especiàis, 
a estudantes comprovadamente ca
rentes ele recursos financeiros, po
derá ser atribuída a "Bolsa de Tra
balho" para o desempenho de ta
refas não diretamente relaciona
das com a sua formação escolar, 
mediante contrato ele trabalho, en
tregando-se ao órgão ou entidade 
tomadora dos serviços o valor men-

sal ela Bolsa como contribtii'ção 
parcial elo Programa para o aten
dimento dos Encargos salariais e 
previdenciários conseqüentes; pre
servada, em qualquer caso, a con
ciliação com o horário escolar do 
estudante. 

Art. IO. O presente Decreto en
trará cm vigor na data de Sli:t pu
blicação, revogadas as :li5posições 
em contrário. 

Brasília, 13 de janeiro de J 97'.?: 
151.0 da Jndependênc1a e SJY da 
República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

f arbas G. Passarinho 

Júlio Barata 

f oão Paulo dos Reis Vel/o.w 

D. O. de 14-1-72. 

DECRETO N.0 70.067 - DE 26 
DE JANEIRO DE 1972 

Dispõe sobre o Programa ele Ex
pansão e Melhoria do Ensino e dá 
outras /Jrovidências. 

O Presidente da República, no 
uso da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III , da Cons
tituição, decreta: 

Art. 1.0 É criado o Programa de 
Expansão e Melhoria do Ensinü 
- PREi'vJEN - com o objetivo 
principal de aperfeiçoar o sistema 
de ensino de primeiro e segundo 
graus no Brasil. 

Art. 2.0 Este Programa absorve 
o Programa de Expansão e Me
lhoria do Ensino Médio - PRE
:MEM - aprovado pelo Decreto 

203 
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n.0 6'.l.91 '1, de 26 de dezembro de 
1968, que se encontra em exe
rnção. 

.-\rt. 3.0 O PREMEN é mecanis
mo especial de nalllreza transitó
ria nas condições do Decreto nú
mero 66.296, de 3 de março de 
l 9i0, criado para consecução dos 
objetivos dos Projetos que lhe fo
rem afetos, e, em conseqüência, te
r;i normas pernliares de aplicação 
de recursos ele que ·trata o artigo 
i 1 ela Lei n.0 4.320, de 17 ele mar
ço ele 196'!. 

Art. 4.0 O PRE.MEN será admi
nistrado por uma Comissão ele Ad
ministração, que representará a 
União em todos os atos relaciona
dos com a execução de Projetos 
e será constituída de sete membros, 
sendo um deles coordenador, de
signados pelo Ministro de Estado. 

Art. 5.0 O PREMEN contará 
com recursos orçamentários fe
derais, estaduais e extra-orçamen- . 
tá.rios de fontes internas e exter
nas. 

r\rt. 6.0 Na conformidade do ar
tigo •1.0 , § 3.º, da Lei n.0 5.537, 
de 21 de novembro de 1968, com 
a redação do Decreto-Lei n.0 872, 
de 15 de setembro de 1969, é aber
to como subconta do Fundo Na
cional do Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), um Fundo Es
pecial para, nas condições previs
tas nos artigos 71 e 73 da Lei nú
mero 4.320, de 17 de março de 
19611, prover os recursos necessá
rios à realização dos Projetos a car
go do PREMEN. 

§ !.º Todos os recursos proveni
entes das fontes externas e do Go
verno brasileiro constituirão o 

Fundo Especial, que fará as libe
rações automáticas ao PREMEN, 
para fins de aplicação. 

§ 2.0 As dotações orçamentárias 
consignadas aos Orgãos do Minis
tério da Educação e Cultura, des
tinadas a projetos a serem executa· 
dos pelo PREMEN, serão automa· 
ticamente integradas nesse FUN
DO, tão logo aprovadas. 

§ 3.0 O fNDE poderá destinar 
outros recursos para o financia
mento total ou parcial ele Proje· 
tos a serem executados pelo PRE
MEN, não custeados com recursos 
orçament;írios. 

§ 4.0 Os recursos provenientes de 
empréstimos externos serão clepo· 
sitaclos em contas especiais no Ban
co do Brasil S. A., em nome do 
Fundo Especial, uma para cada 
acordo de empréstimo. 

§ 5.0 Os recursos postos à dispo· 
sição do PREMEN serão deposita· 
dos em contas especiais, abertas à 
sua ordem, no Banco do Brasil So· 
ciedade Anônima. 

§ 6.0 As atividades cio PREMEN 
se desenvolverão segundo progra
mas especiais de trabalho, deven· 
do as despesas ser classificadas co· 
mo Serviço em Regime de Progra· 
mação Especial, de acordo com o 
§ '1.º elo art. 12, artigo 13, pará
grafo único elo artigo 20 e artigo 
71, todos ela Lei n.0 4.320, de 17 
ele março de 196'!. 

§ 7.0 Os recursos nacionais dis· 
ponívcis, no atual exercício finan
ceiro, continuarão a ser aplicados 
até o fim do exercício, segundo os 
Planos de Aplicação cm vigor, po· 
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rém obedecendo ao previsto no ar
tigo 73 da Lei n.0 <!.320, de 17 de 
março de 196'1. 

§ 8.0 Os recursos empenhados e 
os não aplicados, decorrentes do 
Decreto n.0 63.914, de 26 de de
zembro de 1968, relativos ao exer
cício de 1971, serão transferidos 
para o atual, na forma do artigo 
73 da Lei n.º 4.320, de 17 de mar
Ço ele 1964. 

Art. 7.0 O PREMEN prestará 
contas da aplicação cios recursos 
financeiros ao FNDE. 

Par;ígrafo umco. .As prestações 
de contas serão feitas até 90 (no
\'enta) dias após o encerramento 
do exercício financeiro a que se 
referirem . 

Art. 8.0 O PREMEN, na exe
cução dos projetos, poderá recor· 
rer a órgãos especializados do :Mi· 
nistério da Educação e Cultura. 

Art. 9.0 O PREMEN clispod de 
uma Secretaria Executiva, cujo ti· 
tular será designado pelo iWinis
tro de ｅｾｴ｡､ｯＬ＠ mediante indicação 
da Comissão ele .Administração. 

Art. 1 O. O PRE.MEN deverá es
truturar-se de modo a possibilitar 
a consecução dos objetivos para os 
quais foi criado. 

§ I.º Haverft, em cada Estado 
participante, quando necessário, 
órgão executivo para implementa· 
ção cios Projetos. 

§ 2.º Poderão ser contratados ser
viços de empresas especializadas, 
para consultoria, execução, super
visão e avaliação ele projetos. 

§ 3.0 O PREMEN expedirá nor
mas específicas sobre os diversos 
aspectos dos Projetos, Yisando à 
elaboração dos Convênios a serem 
estabelecidos com os Estados e ou· 
tros órgãos. 

Art. 11. Para atender aos encar
gos elo Programa, o .Ministro da 
Educação e Cultura poderá requi
sitar, ele acordo com a regulamen
tação pertinente, servidores de ou
tros setores governamentais, bem 
como contratar especialistas, por 
prazo detenninado, na forma cio 
artigo 97 do Decreto-Lei n. 0 200, 
de 25 de fevereiro ele 1967, com 
a redação dada pelo Decreto-Lei 
n.º 900, ele 29 de setembro ele 
1969. 

Art. 12. Para efeito de super\'i· 
são, o PREMEN é vinculado à 
Secretaria Geral do Ministério da 205 
Educação e Cultura. 

Art. 13. Os órgãos técnicos cio 
Ministério da Educação e Cultu· 
ra prestarão assistência ao PRE· 
MEN. 

Art. I•J. O Regimento do PRE· 
MEN será expedido por ato do 
Ministro ela Eclucaç<io e Cultura. 

Art. J 5. Ficam mantidos os com
promissos assumidos mediante 
convênios firmados com os Esta· 

. cios, em decorrência cio Decreto 
n.0 63.9H, de 26 ele dezembro de 
1968. 

Art. 16. É revogado o Decreto 
n.0 63.914, de 26 ele dezembro de 
1968, que provê sobre o Progra
ma de Expansão e Melhoria do 
Ensino Médio. 
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Arl. 17. O presente Decreto en
tra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições 
cm contr;írio. 

Brasília, 26 de janeiro de 1972; 
15 l.º da Independência e 8•1.0 da 
República. · 

ｅｾｴ￭ｵｯ＠ G. iWfo1c1 

José Flávio Pécora 

Jarbas G. Passarinho 

Henrique Flanzer 

D. O. de 27-1-72. 

DECRETO N.0 70.185 - DE 23 
DE FEVEREIRO DE 1972 

Dispõe sobre o Programa Nacio
nal <fp Te/educação (PRONTEL) 
e dá. outras providências. 

O Presidente da República, no 
uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 31, itens III e V, da 
Constituição, decreta : 

' Art. I .° Fica instituído o "Pro-
grama Nacional de Teleducação 
- PRONTEL'', organismo de na
LUreza transitória, visando à inte
gração, em âmbito nacional, das 
atividades didáticas e educativas 
através do R;ídio, da Televisão e 
outros meios, de forma articulada 
com a Política Nacional de Edu
cação. 

Art. 2.0 Para efeito de supervisão 
o PRONTEL é vinculado à Secre
taria Geral do Ministério da Edu
cação e Culwra. 

Art. 3.º As atividades de que tra
ta o art. l.º serão supervisionadas 

e coordenadas por uma Comissão 
de Administração, constituída de 
6 (seis) membros, sendo um deles 
o Coordenador, todos designados 
pelo Ministro da Educação e Cul
LUra. 

Parágrafo unico. Os demais com
ponentes da Comissão de Aclmi· 
nistração do PRONTEL serão 2 
(dois) representantes cio Ministé

rio da Educação e Cultura, 1 
(um) elo J\•Iinistério elas Comuni-

cações, 1 (um) do Ministério do 
Planejamento e Coordenação Ge
ral e l (um) do Ministério ela Fa
zenda, indicados pelos respectivos 
Ministros de Estado. 

Art. 'Í.º O PRONTEL será exe
cutado com recursos orçamentá; 
rios federais, estaduais e extraor
çament;írios, de fontes internas e 
externas que sejam destinados às 
atividades de que trata o anigo 
J •0 deste decreto. 

Art. 5.0 Será aberta, no FNDE 
- Fundo Nacional de Desenvolvi
mento da Educação, uma subcon
ta denominada FUNDO ESPE
CIAL PARA TELEDUCAÇÃO, 
nas condições previstas nos artigos 
71 e 73 da Lei n.0 4.320-64, des
tinada à provisão ele recursos para 
financiamento dos projetos a serem 
administrados ou executados pelo 
PRONTEL. 

§ J .O As dotações orçamentárias 
consignadas aos órgãos .do Minis
tério da Educação e Cultura, des
tinadas aos projetos relativos à Te
leducação serão automaticamente 
integradas nesse FUNDO ESPE
CIAL. 

§ 2.º O FNDE . poderá destinar 
recursos para o financiamento, to-
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tal ou parcial, de projetos que in
ｴ･ｾｲ･ｭ＠ o PRONTEL. 

§ 3.0 Os recursos provenientes de 
cm préstimos externos serão dcpo
si tados cm conta especial no Ban
co do Brasil S. A., cm nome do 
FUNDO ESPECIAL PARA TE
LEDUCAÇÃO. 

§ 4.0 Os recursos postos à dispo
sição elo PRONTEL serão depo
sitados em conta especial, aberta 
à sua ordem no Banco elo Brasil 
S. A. 

§ 5.0 O PRONTEL se desenvol
verá sob forma ele Serviços em Re
gime ele Programação Especial, se
guindo programas especiais de tra
balho e pela adoção de normas pe
culiares ele aplicação, devendo as 
despesas ser classificadas de acor
do com o padtgrafo único do 
artigo 20 e artigo 71 da Lei nú
mero 4.320, ele 17 ele março de 
1964. 

§ 6.0 Os recursos ainda existen
tes cm qualquer órgão cio Minis
tério ela Educação e Cultura desti
nados a atividades relacionadas 
com a Telcducação deverão ser 
progressivamente repassados para 
PRONTEL, na forma do § 4·.º 
deste artigo, mediante proposta ela 
mesma Comissão. 

Art. 6.0 O PRONTEL prestar;! 
contas dos recursos aplicados ao 
FNDE de acordo com as normas 
vigentes. 

Art. 7.º O Ministro da Educação 
e Cultura, mediante proposta da 
Comissão de Administração cio 
PRONTEL, estabelecerá normas 
visando à elaboração de convênios 
a serem celebrados com outros ór-

gãos, ou com os Estados e Distri
to Federal. 

Art. 8.0 Para o desempenho de 
suas atribuições, a Comissão de 
Administração cio PRONTEL uti
lizar{t os recursos administrativos, 

· inclusive pessoal, dos órgãos do 
Ministério da Educação e Cultura. 

Art. 9.0 O PRONTEL disporá 
de uma Secretaria Executiva, cujo 
titular ser;í designado pelo Minis
tro da Educação e Cultura, medi
ante indicação da Comissão de 
Administração. 

Par;ígrafo único. Poderá ser cria
do em cada Estado, quando neces
sário, órgão executivo de modo a 
possibilitar a consecução dos obje
tivos do PRONTEL. 

Art. 10. Para atender os encar-
gos do Programa, o l'vI inistro ela 207 
Educação e Cultura poderá requi-
sitar, de acordo com a regulamen-
tação pertinente, servidores ele ou-
tros setores governamentais, bem 
como contratar especialistas, por 
prazo determinado na forma do 
artigo 97 do Decreto-Lei n.0 200, 
de 25 de fevereiro ele 1967, com a 
redação dada pelo Dea·eto-Lci nú
mero 900, ele 29 de setembro de 
1969. 

Art. l I. A Comissão de Admi
nistração cio PRONTEL poderá 
contratar, se necessário, serviços 
ele empresas especializadas relati
vas a consultoria, supervisão, ava
liação e execução ele projetos. 

Art. 12. O PRONTEL dever;í 
compatibilizar suas ações com o 
Sistema Avançado ele Tecnologias 
Educacionais (SA TE), previsto no 
Decreto número 65.239, de 29 de 



setembro de 1969, notaclamente 
1>ara efeito ele implementação ela 
orientação de longo prazo que vier 
a ser definida e com vistas à pro· 
gressiva implantação cio projeto 
de Tecnologias Avançadas para a 
Educação, atualmente em fase de 
esllldo ele viabilidade. 

Art. 13. O Regimento do PRON
TEL ser;í aprovado por ato do Mi
nistério da Educação e Cullura. 

An. H. O presente Decreto en
trará em vigor na data de sua pu· 
blicação, revogado o Decreto nú
mero 70.0GG, de 26 de janeiro de 
19i2. 

Brasília, 23 de fevereiro de 1972; 
151.0 da l nclcpendência e 84 .0 ela 
República. 

E;-.IÍuo G. Mfo1c1 

208 José Fldvio Pécora 

Jarbas G. Passarinho 

]01io Paulo dos Reis Velloso 

H)'gino Corselli 

D. O. ele 24-2-1972 

PORTARIA N.0 86-BSD - DE 30 
DE JANEIRO DE 1972 

A prova instruções para a co11ces
são de bolsas de estudos a alunos 
carentes de recursos 110 ensino f 1m
da111ental. 

O Ministro de Estado da Educa
ção e Cultura, usando das atribui
ções que lhe confere o artigo 1'l 
do Decreto n.0 57.980, de 11 de 
março de J 966, 

Aprova as seguintes ｩｮｳｴｮｾ･ｳＬ＠

destinadas a regular, cm 1912. a 

concessão de bolsas de estudo (no
vas e renovadas) aos alunos caren
tes de recursos das últimas 4 (qua
tro) séries do J •0 grau e aos do 
2.0 grau. 

Art. 1.0 O pedido de bolsas de 
estudo (novas e renovadas) será 
feito em formulário próprio, que, 
após preenchido, dever{t ser enca
minhado à Diretoria de Assistên
cia ao Estudante (DAE), direta
mente, através das Escolas ou por 
intermédio dos respectivos órgãos 
Regionais do MEC nos Estados, 
Territórios e Distrito Federal. 

§ 1.0 O prazo de devolução dos 
formulários à DAE serft até 30 ele 
abril, para as bolsas renovadas e 31 
de maio, para as novas. 

§ 2. 0 O simples preenchimento 
do formulário não implica a con
cessão da bolsa. 

§ 3.0 Não serão concedidas bol
sas de estudo a alunos matricula
dos em estabelecimentos públicos 
de ensino. 

Art. 2.° Caberá à Diretoria de 
Assistência ao Estudante, não só 
a seleção dos bolsistas e a conces
são das bolsas, como também o 
seu pagamento, que será feito di
retamente ao Estabelecimento de 
Ensino do bolsista. 

§ l.º Em princípio, o pagamen
to das bolsas de estudo sed efe
tuado em duas parcelas iguais, cor
respondendo cada uma a 50% do 
seu respectivo valor. 

§ 2.0 O Estabelecimento de Ensi
no clcver;í apresentar à DAE pres
tação de contas ele cada parcela 
recebida, contendo, inclusive, a re
lação dos alunos beneficiados com 
a assinatura de seus respons;íveis. 
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§ 3.º A liberação da 2.ª parcela 
ficar{1 condicionada à prestação de 
contas ela l.ª. 

§ 4.0 Em 1973, não serão pagas 
bolsas ele estudo, a Estabelecimen
tos de Ensino, enquanto estiverem 
em atraso com prestações de con
tas. 

Art. 3.0 Somente serão concedi
das bolsas de estudo no ensino de 
I.0 e 2.0 graus quando não houver 
vaga em estabelecimento oficial 
que o aluno possa freqüentar com 
assiduidade. 

Art. 4.0 As bolsas concedidas pe
la DAE em 1971, através dos for
mulários por ela distribuídos, se
rão renovadas, desde que os be
neficiários continuem carentes de 
recursos e não tenham sido repro
vados pela segunda vez. 

Parágrafo único. Não terá direito 
à renovação de sua bolsa o aluno 
cujo formulário contenha infor
mação falsa, ou esteja insuficiente
mente preenchido. 

Art. 5.0 A Diretoria da Assistência 
ao Estudante procederá a amplo 
reexame das bolsas concedidas nos 
exercícios anteriores. 

§ I.0 Apurada a falsidade das in
formações que instruíram a conces
são ela bolsa, ficará cancelada a 
renovação do benefíci\), compelin
do-se o responsável à restüuição 
dos valores indevidamente conce
d iclos. 

§ 2.0 As fraudes apuradas serão 
comunicadas ao Ministério Público 
Federal, visando à instalação da 
Ação Penal contra o seu respon
sável. 

Art. 6.0 A concessão de novas bol
sas de estudo dependerá dos recur
sos orçamentários a isto destinados 
e obedecerá às seguintes priorida
des: 

a) alunos amparados por legisla
çao especial, que apresentem os 
comprovantes exigidos na mesma: 

- filhos menores de ex-combaten
tes e órfãos menores carentes de re
cursos (Lei n.o 5.507, de 10-10-68); 
e 

filhos menores de funcionários 
públicos, que percebam vencimen
tos inferiores a 2 (dois) salários
mínimos (Decreto n.0 59.4·39, de 
28-10-66); 

b) alunos mais carentes, matricula
dos nas 4 (quatro) últimas séries 
do 1.0 grau, com até 14 anos de 
idade; e 209 

e) alunos mais carentes do 1 .0 e 
2.0 graus, com mais de 14 anos. 

Art. 7.0 A •carência de recursos 
será verificada através da fórmula: 
0,7 X R < SM X N, sendo: 

R renda bruta familiar 

S.M salário-mínimo regional 

N = número de dependentes e 
0,7 = constante destinada a aba
ter de R o aluguel de casa, que 
será considerado em 303, para 
fins de cálculo. 

Parágrafo único. Entende-se por 
renda bruta familiar a soma das 
importâncias, oriundas de salários 
ou provenientes de bens, recebidas 
mensalmente por todos os membros 
da família, que vivam desta mesma 
renda. 
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Art. 8.° Consoante o zoneamento 
abaixo, são fixados os seguintes 
tetos para as bolsas de estudo: 

a) l.ª REGIÃO, composta dos 
Estados da Guanabara, Minas Ge
rais, Paraná, Rio Grande do Sul, 
Rio de Janeiro, Santa Catarina, 
São Paulo e Distrito Federal: 

Capitais . ....... CrS 250,00 e 
- Interior . . . . . . . . CrS 220,00; 

b) 2.ª REGIÃO, composta dos 
Estados da Bahia, Espírito Santo, 
Goiás, Mato Grosso e Pernam
buco: 
- Capitais ...... . . CrS 240,00 e 
- Interior ..... . .. CrS 210,00; 

c) 3.ª REGIÃO, composta dos 
Estados do Acre, Alagoas, Amazo
nas, Ceará, Maranhão, Pará, Pa
raíba, Piauí, Rio Grande do Nor
te, Sergipe e Territórios de Ron
dônia, Roraima e Amapá: 

Capitais ....... CrS 290,00 e 
- Interior .. ｾ＠ . . . . . CrS 200,00; 

Arl. 9.0 Em nenhuma hipótese 
serão pagas bolsas de estudo (no
vas e renovadas) de valor superior 
à anuidade cobrada pelo Estabele
cimento. 

Art. 10. t vedado,' sob qualquer 
pretexto, obter bolsas de estudo, 
concomitantemente, de mais de 
um órgão do Poder Público (ar
tigo 10 do Decreto 57.980-66). 

Art. l l. A Diretoria de Assistên
cia ao Estudante enviará aos ór
gãos Regionais do l'vIEC a relação 
dos bolsistas, discriminados por 
Estabelecimentos de Ensino das 
áreas de sua jurisdição. 

Parágrafo único. Os órgãos Re
gionais, após receberem as infor-

mações constantes deste artigo, fi. 
cam obrigados a dar ampla e opor· 
tuna divulgação das mesmas, in· 
clusive transmitindo-se aos Estabe. 
lecimentos de Ensino interessados. 

Art. 12. As bolsas serão nominais 
e intransferíveis. 

Art. 13. A concessão de bolsas no 
corrente ano não implica o com
promisso de renovação em 1973, 
ficando esta na dependência de re
cursos orçamentários e da progra· 
mação do MEC. 

Art. 14. Os casos omissos serão 
resolvidos pelo Diretor do Depar· 
lamento de Apoio, ouvida a Dire· 
toria de Assistência ao Estudante. 

Art. 15. Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. - ]arbas G. Passm·inho. 

D. O. de 7-2-72. 

PORTARIA N.O 115-BSB - DE 9 
DE FEVEREIRO DE 1972 

A prova instrÍtções para a conces· 
são de bolsas de estudos a alunos 
carentes de recursos no ensino su
perior. 

O Ministro de Estado da Educa
ção e Cultura, usando de suas atri
buições legais, aprova as instruções 
abaixo, destinadas a regular a con· 
cessão, em 1972, de bolsas de 
estudo, na área do ensino supe
rior, para alunos carentes de re
cursos: .. 

Art. Lº As organizações ｰ｡ｲｴｾﾭ
culares de ensino superior - Um
versidacles, Fundações e Federa-

í
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ções de Escolas - encaminharão 
à Diretoria de Assistência ao Es
mdantes deste Ministério, até 
30-4-72, os requerimentos elas Uni
dades componentes, que solicita
rem bolsas de estudo não sujeitas 
a reembolso, para alunos . carentes 
de . recursos. 

Parágrafo muco. As unidades 
isoladas requererão por si mesmas 
as bolsas previstas nesta Portaria. 

Art. 2.° Findo o prazo previsto 
no artigo anterior, a Diretoria de 
Assistência ao Estudante aprecia
rá os requerimentos, submetendo
·Os, devidamente instruídos, atra
vés do Departamento de Apoio, 
ao Ministro da Educação e Cultu
ra, que decidirá do montante a 
ser atribuído a cada entidade, den
tro das disponibilidades orçamen
tárias. 

Parágrafo único. Na concessão 
das . bolsas, de acordo com o pro
grama estratégico do governo, se
rão atendidas, prioritariamente, as 
seguintes áreas: 

...., Área da Saüde: · Cursos de pro
fissionalização biomédica. 

- Área da tecnologia : Curso de 
engenharia e suas modalidades, dç 
agronomia. e química industrial. 

- Área de formação de professo· 
res: Cursos de licenciatura em ge
ral. 

Art. 3.º Para selecionar os pedi
dos de bolsas, cada unidade parti
cular de ·ensino superior deverá 
constituir comissão especial, inte
grada pelo corpo docente e dis
cente, a critério da Escola. 

§ 1.0 Na seleção dos· alunós a : se
rem beneficiados, dentre os caren• 
tes de recursos, deverão ser ｬ･ｶ｡ｾ＠

dos em conta: 

a) o critério do · melhor rendi
mento escolar; 

b) no caso de igualdade no ren
dimento escolar, · o critériO" da 
maior carência. 

§. 2.0 A carência de recursos sàá 
verificada pela fórmula ; . 

0,7x R 
---- ..:::: 2 x SM, sendo:· · 

N 

R = renda bruta familiar, ou se
ja a soma das importâncias, ori
undas de salários ou provenientes 
de bens, recebidas mensalmente 
por todos os membros da {amília, 
que vivam desta mesma renda, 211 

N = número de dependentes da 
família, 

SM = maior salário·mínimo do 
País e 

0,7 = constante, destinada a aba
ter de R o aluguel de casa, · es
timado em 303, para . fins de cál
culo. 

§ 3.0 O índice de carência, para 
os efeitos da presente portaria é 
definido através da expressão: · 

0,7 xR 

2SM X N 

·§ 4.0 Serão considerados carentes 
de recursos os candidatos cujo ín
dice de carência for igual ou in
ferior a 1 · (um). 

1 
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§ 5.0 Na hipótese de haver dois 
dependentes matriculados em es
tabelecimentos particulares, no di
visor da expressão do índice de 
carência, o número 2 será substi
tuído por 3; ou por 4, no caso de 
mais de dois dependentes nas mes
mas condições. 

§ 6.0 As comissões lavrarão ata 
das reuniões em que selecionaram 
definitivamente os pedidos de 
bolsa. 

§ 7.º Cópia da referida ata deve
rá ser enviada à Diretoria de As
sistência ao Estudante, junto ao re
querimento previsto no artigo l.º, 
bem como mapa (modelo anexo), 
contendo · a relação nominal dos 
alunos, em ordem para a conces
são da bolsa. 

Art. 4.0 A solicitação de bolsa de 
estudo por parte do aluno inte
ressado, deverá ser feita à Escola, 
contendo as informações necessá
rias ao cálculo do índice de carên
cia e os documentos comprobató
rios respectivos, para uso exclusivo 
da Comissão, referida no artigo an
terior. 

Art. 5.0 As bolsas terão valor má
ximo de Cr$ 960,00 para os alu
nos matriculados nos cursos das 
Áreas de Saúde e de Tecnologia, 
e de CrS 600,00 para os demais. 

Parágrafo único. Na hipótese de 
anuidade inferior ao valor da bol
sa, prevalecerá o valor da anui
dade cobrada pela Escola. 

Art. 6.0 Do montante dos recur
sos previstos para pagamento de 
bolsa do ensino superior, 103 se
rão reservados ao atendimento dos 
casos de caráter excepcional, a cri-

tério do Ministro da Educação e 
Cultura. 

Art. 7.0 As organizações de ensi· 
no receberão o valor das bolsas fi
cando responsáveis pela distribui· 
ção das mesmas através das respec· 
tivas unidades, na forma detenni
nada pela DAE. 

Art. 8.º As organizações de ensi
no prestarão contas dos recursos 
recebidos à Diretoria de Assistên· 
eia ao Estudante, até 60 dias após 
o recebimento das bolsas. 

Parágrafo único. Em 1973, não 
serão pagas bolsas de estudo a es· 
tabelecimentos de ensino, enquan
to estiverem em atraso com pres· 
tações de contas. 

Art. 9.º As bolsas de estudo são 
nominais e intransferíveis. 

Art. I O. A concessão de bolsas, 
no corrente ano, não implicará 
compromisso de renovação, em 
1973. 

Art. 11. t vedado, sob qualquer 
pretexto, obter bolsas de estudo, 
concomitantemente, de mais de 
um órgão do Poder Público. 

Art. 12. Os casos omissos serão 
resolvidos pelo Diretor ｾｯ＠ ｄ･ｰ｡ｾﾭ

tamento de Apoio, ouvida a Di
retoria de Assistência ao Estu
dante. 

Art. 13. A presente Portaria en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições 
em contrário. - ]arbas G. Passa
rinho. 

D. O. de 11-2-72. 
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RESOLUÇÃO N.0 1 - DE 17 DE 

JANEIRO DE 1972 

A Itera a duração mínima de cursos 
superiores de graduação. 

O Presidente elo Conselho Federal 
de Educação, no uso de suas atri
buições legais e na forma do que 
dispõe o artigo 26 da Lei núme
ro 5.540, de 28 de novembro de 
1968; de acordo ainda com o que 
estabelece o artigo 30, alíneas b 
e e, da Lei n.0 5.692, de 11 de 
agosto de 1971; e tendo em vista 
os termos da Indicação n.0 7-71, 
aprovada pelo Plenário e homolo
gada pelo Exmo. Ministro de Es
tado da Educação e Cultura, re
solve: 

Art. l.º Os .cursos superiores de 
graduação abaixo indicados, sem 
alteração dos respectivos currí
culos mínimos já estabelecidos, 
passam a ter a seguinte duração 
mínima: 

a) Licenciaturas plenas em Físi
ca, Química, Ciências Biológicas, 
Enfermagem e Economia Domés
tica - 2.500 horas de atividades, 
com integralização a fazer-se no 
mínimo de três e no má.ximo de 
seis anos letivos; 

b) Licenciaturas plenas em Ma
temática, Geografia, História, Ci
ências Sociais, Pedagogia, Letras, 
Música, Desenho e Plástica e Fi
losofia - 2.200 horas de ativida
des, com integralização a fazer-se 
no mínimo de três e no máximo 
de sete anos letivos; 

c) Licenciatura de 1.0 grau em 
Ciências - 1.500 horas de ativida
des, com integralização a fazer-se 

no mínimo de um ano e meio e 
no máximo de quatro anos leti
vos; 

d) Licenciatura de 1.0 grau em 
Estudos Sociais, Letras e Pedago
gia - 1.200 horas de atividades, 
com integralização a fazer-se no 
mínimo de um ano e meio e no 
máximo de quatro anos letivos. 

Art. 2.0 Os critérios de duração 
fixados nesta Resolução poderão 
ser estendidos a cursos já inicia
dos, mediante as necessárias adap
tações desde que não seja omitida 
qualquer disciplina resultante dos 
currículos mínimos estabelecidos 
para os cursos considerados. 

Art. 3.0 As instituições de ensi
no que mantenham cursos dentre 
os mencionados no artigo 1.0 fa
rão as necessárias modificações de 
seus regimentos, as quais se terão 213 
como aprovadas quando sejam ob
servados os mínimos de duração 
estabelecidos nesta Resolução e os 
de conteúdo fixados nos respecti-
vos atos deste Conselho. 

Art. 4.º A presente Resolução 
entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Conselho Federal de Educação, em 
Brasília, 17 de janeiro de 1972. 
- Roberto Figueira Santos. 

D. O. de 10-2-72. 

.PORTARIA N.0 39 (DAU) - DE 
9 DE FEVEREIRO DE 1972 

Expede normas para elaboração 
de relatórios sobre concursos ves
tibulares. 



214: 

O Diretor do Departamento de 
Assuntos Universitários, no uso de 
suas atribuições, visando à fixação 
da sistemática a ser seguida pelas 
instituições de ensino superior do 
país, na remessa do · relatório pre
visto no Decreto n.0 68.908 e da 
Portaria Ministerial n.o 524, re
solve: 

Art. l.º Para efeitos da. aplicação 
do que estabelecem os artigos 4.0 , 

§ 3.0 , do Decreto n.0 68.908, de 13 
de julho de 1971, e 14, alíneas e 
parágrafo único, da Portaria nú
mero 524, de 27 de agosto de 1971, 
o·. relatório a ser encaminhado ao 
Departamento de Assuntos Uni
versitários obedecerá às normas 
baixadas pela presente Portaria. 

Art . . 2.q O encaminhamento do 
relatório sobre Concurso Vestibu
lar é da responsabilidade do diri
gente d.a instituição de ensino. 

. ' 
Parágrafo único. No caso de es
tarem as instituições agrupadas a 
organismo regional unificador de 
vestibulares, caberá ao organismo 
a apresentação do relatório com os 
daçlos solicitados na presente Por-

ta ria, no tocante aos concursos 
vestibulares das áreas por ele coor
denadas. 

Art. 3.0 Estarão obrigados a man
dar o relatório do Concurso Ves
tibular, seguindo as normas ela 
presente Portaria, todos os dirigen
tes de instituições de ensino que 
realizaram ou venham a realizar. 
concurso vestibular a partir ele 13 
de julho de 1971, data da vigência 
do Decreto número ·68.908. 

Art. 4.0 Os dados que formarão 
o relatório elo concurso vestibular 
serão apresentados em fonna ctc· 
fichas cujos modelos integram es
ta· portaria, remetidos em duas 
vias, datilografadas em papel ta
manho 210 e 279 mm. 

Art. 5.0 Até 30 dias após o en
cerramento das matrículas o rela
tório de que trata a presente Por
taria deverá estar no Departamen
to de Assuntos Universitários. 

Art. 6.0 Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em·. con
trário. - Newton Sucupira, . Dire
tor. 

DADOS REI'ERENTES AO ESTABELECll\IENTO Ficha 1 

1972 CONCURSO VESTIBULAR 

ｅ｡ｴ｡｢･ｬ｣｣ｩｭ･ｮｴｯＺ ｾＮ＠ ____ · _____ : ___ • __________________ • __ _____ Ｍｾ＠ _________ ｾ＠ _. ____ _ Federal 

Endereço: . • ------- __ -- -- . --- __ .• --- --- __ -- ___ ___ -- -- -- -- -- • • -- -- • - -- -- -- --·- - - Estadual 

) Municipal 

AuÍoridade Rcsponsá\'el:. _ ----. _ -- -- -- _______ _____ " __ .: -.- _______ • ____ ,. ______ _ Particular 

Instruções: 1. 

• ·r · 

As fichas scr:lo preenchida.. em papel branco, tamanho 210. x' 297 mm, . deLundo·1e"' 
margem direita com 35 mm. 

2. A autoridado ｬＧｴＧｓｰｯｮｳ￡ｶｾｬ＠ aertí o Reitor nas Univel'Sidndea, o Presidente nas Feder•ÇÕ<'-' 
de Escolas, o Diretor nos estaheleciment.os isolados. · 

3. Ó Endereço •• ,,., coiocado D'1 BCRuinte ordem: ｅｳｾ､ｯ＠ - Cidade.:__ R1•a - Núm"'o -
Bairro - Telefone. · · · · · 

.. 
r 



Estahclccimcnto 

DADOS REFERENTES ÀS ÁREAS DJ:: !.• CICLO Ficha!? 

1972 CONCURSO VESTIBULAR 

O Concurso Vestibular foi realizado om ----/----'----·- ·--- pnra: 

ÁREA DO L• CICLO Vagaa Inscritos Classificados M:atriculados 

ª------- -- --------- --- ---- --- --------· ---
b- - - - - - - - - .. - - - - - - - . - - . - - - - - - - - - - - - - - - - - . 

º- ... -------------------------------------- -------- ---------- -------------- _______ ___ : __ _ 
d--.:------.-- -- -- -- -- -- -- -- ---- -" ------ --- --- -- -- - --- -- -----

º------ -·- ---·---------- --- --- --------- -· ------ --
etc. ___ __ . . ___ ___ · --- __ . ___ - ---------- - ___ --- - - . __ 

Instruções: 1. Cada tlrca será precedida de uma letra que servirá para idcntilicá-la na ficha modelo 3 
2. As fichas modelos 2 o 3 scriio preenchidas pelos estnbelecimcnto&quo adotaram Àrea1 d; 

I.• Ciclo, mesmo quo o Concurso Vestibular tenhn sido (jnico o unificado parn toda a 
instituição. Neste cnao nüo se preenchcrilo na fichas modclois 4 e 5. 

Estabelecimento 

DADOS REFERENTES AOS cunsos QUE COMPÕEM AS ｒｅＮｾｓ＠ DO 1.° ClCLO 

1{)72 CONCURSO VESTIBULAR 

A :írea ---------- do !.•Ciclo prepara para: 

Autorizado Reconhecido 
cm 

Vagas 
oferecida.a em 

Ficha 3 

Matriculas cm 

CURSOS 1970 1971 1972 1970 1971 1972 

..--------------1-----1----- ------------
)__ --· - . -_. --ｾ＠ ------._ ----- ----. ---- ------- . ; -- --. . -------
2 ...... --- --- Ｍｾ Ｍ Ｍ ＭＭ ＭＭＭ ＭＭＭＭＭ -- ----- - - - ------ - - - -

3 ___ - --- - - _: - - - ----- ------ ------- --- - - - - - ---

etc·-------- - --- - - - -- - ------------- --- - ---- --------- ---- -- ---

InstruçõCB: 1 . Cndn área será, aqui, identificada npenns pçla letra recebida na ficha modelo 2 . 
. :l. Oa dados referentea a cada uma dllll áreas acrilo remetidos em folh!l própria. Preencha 

uma ficha para ·cada área numerando-aa: Fichn 3 - Ficha 3A, etc. 
3.. Indicar somente o nno da ｯＮｵｩｾｲｩｺｯＮ￼ｯ＠ e/ou do _recoi:ihccimcnto do oureo. 

1. 
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Estabelecimento 

DADOS REFERENTES AOS CURSOS Ficha ｾ＠

1972 CONCURSO VESTIBULAR 

O Concuroo Vestibular foi realizado cm ----1----1-------- para: 

CURSOS VagllB Inscritos Cln .. ilicados Matriculados 

t_ ___ - - -- - ------ - - -- - - - - - -- -- - - - - - - -- - - -- - - -- - - - - - - -- -- -- - - - - -- -- -- - - ---- -

:i.. ___ __ ____ _ - -- - • -- --- - -- - - -- - - -- ---- -- --- - - - -- -- - - - - ---- --- - - - -- - - -- - - -- -

ª-- ---- -- ----- -- --------- --- ----- ----- ---- -------- ------ -- -- ------··-------
cio. ___ __ ___ _______ ____ ___ __ __ ____________ -- - - -- --------------- - --- - ---- - -

loatruçõca: A ficha modelo 4 será preenchida por aquelas instituições de ensino que lizeram Concurso 
Vc•tibulnr para cursos, niio pnra Moas do l.• Ciclo. 

Estabelecimento 

DADOS REFERENTES A CURSOS Ficha 5 

CURSOS 

1972 CONCURSO VESTIBULAR 

Autorizado Reconhecido 
cm cm 

Vnp:ae 
oferecidas em 

Matrículas em 

1070 1071 1972 1970 1971 1072 
1------------1-----1-----1---- --------

1----- --- -------- --- -- --- -------- ----------- ----------- ----- -- -- - ----- ----- --- -- -- ---
ｾ＠----------- --- -------- -------- ··-- --- -------- ------ ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----· 
ª--- -- -- ------ ---- -- -- -- --- --- -- ----------- - -- -- -- -- --- ----- -- --- --- --
etc. __________________ _____ ____ ___ ----------------- - ------------- ---- --

Instruções: 1. Indicnr somente o ano cm que foi autorizndo e/ou reconhecido. 
2. A ficha modelo 5 será preenchida por aquelas instituições de ensino c1ue ffaernm Con

curso Vestibular psra cursos, nilo para. áreas do t.o Ciclo. 

Estabelecimento 

DADOS REFERENTES AOS CANDIDATOS Ficha 6 

1972 CONCURSO VESTIBULAR 

NOME C M O F M Documentos de Órgão que 
ldcntidnde - n.0 expediu 

ＱＭＭＭＭｾｾｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＱＭＭ ＭＭＭｾｾＭＭｾ＠ ＭＭＭｾｾＭＭ

}_ ____ ________ ___ . __ ___________________ ---- ---- ---- ---- --- -

2 ... -- ·-· --- - - -- -- . - __ . __ - - - - - - - - - - - - -- - - --- ---- - -- -

ª-- ---- ----· ·----- -- ------------------ ---- ---- ----

Instruções: 1. 
2. 
3 . 

A rclaçilo dos candidntoa ohedcccl'll :\ ordem prcfcciU:i. nelo Es_tn:bcledmento. . 
C • Cln.saiíicado: ?vi = J\!o.fJ iculado; O = Opção; F = F·cmmmo: 1\1 e: ｬ｜ＮＭｦｮＮｳ｣ｵｬｩｾｯ Ｎ＠
A opç:lo ou r.arrciro. de prcicrênda será. indicado. pelo nõmero ｾｯｲｲ｣ｳｰｯｮ､｣ｮ｣･＠ ao c6d1go 

anexo. Se o c3to.bc!ccimcnto ｭｩｮｩｾｴｲ｡ｲ＠ curso nilo constnnte do elenco o.prescotado 
ndit.arfÍ o prCIJC'Dlo elenco, identificando com o n(i.mcro, o curRo ou carreiro. nele auscote. 
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CÓDIGO 

1. Administraciio, 2. Agrimensura, 3. Agronomia, 4. Arquitetura e Urbanismo, 5. Biblioteoonomia. 
O. Ciências (Lir.cnCiatura para 1.° Ciclo), 7. Ciências Biológica• o Hiotória Natural, 8. Ciências EcO
nômica•, g_ CiênoiasAtuárias, 10. CiênciasContábeis, 11. ｃｩｾｮ｣ｩｮｳｓｯ｣ｩ｡ｩｳＬ＠ 12. Comunicações, 13. De
senho e PMstico. (Licencinturn.), 14. Dc.•cnho IndiJetrial o Comunicação Vi,ual, 15·. Direito, 16. Eco
nomia Doméstica (Licenciat'1mJ, 17. ｅ､ｵ｣｡ｾｯ＠ Física, 18. Enfermngcm, 19. Engenharia Civil, 20. En
genharia Elétrica, 21. Engenharia Mecânica, 22. Engenharia l\"l•tnl<irgica, 23. Engenharia de ｍｩｮｾＮ＠
2·1. Engenharia Naval, 25. Engenharia Química, 26. Engenharia de Operaçilo, 27. Engenharia 
Flore.,,tal, 28. Estatística, 29. Estudos Sociais (Licenciat11ra), 30. Farmácia, 31. Filosofia, 32 . Física 
(Licenciatura), 33. Fisioterapia. e Terapia Ocupacional, 34. Geologia, 35. Geografia (Liconciatura), 
30. História (Licenciatura), 37. Letras (Licenciaturas Completa!), 38. Letra.• (Licenciatura l.• ciclo), 
39. Matemática (Licenciatura), 40. Medicina, 4i. Medicina Veterinária, 42. Museologia, 43. Mósica, 
'14. Curso deinstrun1cnto, 4.;. Curso do Canto, 46. Licenciatura em M<ioica, 47 . Curso de Compo
siçl!o e ｒ･ｾ￪ｮ｣ｩ｡ Ｌ＠ ＴｾＮ＠ Cur1!r> ele Arte LíricK, 49. Nutricionista. 50 . Ob•totrída, 61. Odontologia . 52. Pe
dagog:a, 53 Formaçno PcdaJ?ógica ILicenr.iatura), 54. ｐｳｩ｣ｯｬｯｾｩ｡＠ 1Licenciatura), 55. Qalmica (Li· 
cenciatural, 56, Qulmica Industrial, 67. Relações Pública•, 58. Servir.o Social, 59 . Teatro, 60. Zo
otecnia. 

Estabeleciment1> 

DADOS GERAIS 

1970 

1971 

197:? 

1972 CONCURSO VESTIBULAR Ficha 7 

Totais gerais de candidatos no 
Concurso Vcstibular 

Inscritos Classificados Matriculados 

Total geral de Rlunos matriculados 
no Estabelecimento 

Estabelecimento 

DADOS REFERENTES A PROVAS, EQUIPAMENTOS, TAXA E LOCAL Ficha 8 

1972 CONCURSO VESTIBULAR 

Valor da. Ta.>:a de inscrição CrS ________ Total arrecadado Crs ________ Total do despesas Cr$ _______ _ 

Local das provas: É da própria instituição.-----------• alugado?_---- - - -----, cedido? - -------- -- - ' 

Que tipo de local ó?. -- • - - __ - -- - - - - -- -- -- -- -- -- - - -- -- -- - - -- -- - - -- -- -- • - -- -- -- -- - - - - - --- - - - - -
Horário das provas: duraçilo das provas em minutos ________ , hora. e dia da l.• prova--/--------·-
dia da. <iltima prova ______ , quantos dias após a 6ltima prova. foram entregues os resultados? _________ _ 

adotou-som<iltipla cscolha ___ ___ ,houve rednçlto ?--- - --•houve provas anuladas.-----, quantas? ___ _ , __ 
houve tentativa de cola? ______ , houve quebra. de sigilo? ______ , em caso positivo que providências foram 

adotadas? - - ---- - - -- -- -- - - -- -- - - -- - - -- -- - - -- -- - - -- - - -- -- - - -- -- -- -- -- - - - - ---- -- -- -- -- --- - - - - - -
Equipamentos: usou computador--------• 6 da própria instituição? ________ , alugado? ________ , por 

quanto? Cr$ ________ , Pretende realizar 2.° Concurso Vestibular em 1972? ____ , nl1mero de vagas ofe-
recidas ______ . l'ara. que oursos? _ -- -- -- -- -- - • _. -- -- -- _. -- ______ __________ ---- ________________ _ 

D. O. de 16/2/19'12. 
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CDU 373.3/52 ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

PINHEIRO, Lúcia Marques - Bases para a reformulação de currículos e 
programas do ensino fundamental. R. bras. EsL pedag., 57 (125): 10-31, 
jan./mar. 1972. 

Do currículo uniforme ao diversificado e deste à idéia do core-<:urrículo 
(núcleo comum expresso por uma lista de matérias) a concepção de currículo 
para o ensino fundamental implica a compreensão dos aspectos essenciais 
ao desenvolvimento da pessoa humana e ao progresso social, tendo por 
base a elevação do homem como ser moral. 

Essa concepção visa desenvolver o gosto pela atividade intelectual, estimu
lando a capacidade de estudar com eficiência, o espírito objetivo e crítico, 
o hábito de refletir, planejar e avaliar resultados, de acordo com planos e 
meios utilizados, a fim de reformular comportamentos. 

Na parte de conhecimentos, tem em vista ampliar a capacidade de comu
nicação e expressão do educando, ajudá-lo a solucionar problemas da vida 
comum que envolvam cálculos matemáticos, assimilar as grandes estruturas 
das ciências humanas que permitem a compreensão das mudanças sociais, 

ﾷ ｾ ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

CDU 373 .3/52 

PINHEIRO, Lúcia Marques - Bases para a reformulação de currículos e 
programas do ensino fundamental. R. bras. Est. pedag., 57 (125): 10-31, 
jan./mar. 1972. 

En partant du programme d'étude uniforme puis du diversifié et de celuici à 
l'idée de "core-curriculum" (noyau commun exprimé par une liste des matiéres 
enseignées), la conception de programme d'étude pour l'enseignement de 
1 •• degré implique la connaissance des aspects fondamentau du dévelop
pement humain et du progrês social pour que l'individu puisse élever sa con-
dition d'être moral. l 

\• 
Cette conception cherchera a développer le gôut de l'activité intellectuelle; 
de stimuler une capacité d'étude efficace; l'esprit objectif et critique; l'habi-
tude de réfléchir, de planifier et d'évaluer des résultats, d'aprês les plans et 
les moyens utilisés, de façon à une réformulation des comportements. 

En ce qui concerne les connaissances, cette conception tachera: d'augmenter 
la capacité de communication et d'expression de l'élêve pour qu'il soit en r 
conditions de resoudre les problêmes de la vie vécue en commun, qui de- '· 
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PINHEIRO, Lúcia Marques - Bases para a reformulação de currículos e 
programas do ensino fundamental. R. bras. Est. pedag., 57 (125): 10-31, 
jan./mar. 1972. 

'· 

Progressing from the idea of a uniform curriculum to that of diversification 1 . 
and from this to the idea of a core curriculum (a common nucleus expressed 
by a list of subjects), the concept of curriculum for fundamental education 
now implies an understanding of the essential aspects of the development 
of the person and of social progress, based on the idea of the elevation of 
man as a moral being. 

lt aims at developing a taste for intellectual activity and at stimulating 
capacity for efficient study, an objective and criticai spirit, the habit of 
reflecting, of plann ing and evaluating results according to plans and methods 
used, with the final aim of reformulating behavior. 

lt intends to increase the student's capacity for communication and expres
sion, to a.id him to. solve problems involving_ quantitative relationships in 
everyday l1fe, to ass1mulate the fundamental 1deas of the human sciences, 
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thus permiting understanding of social changes, familiarization with the 
processes of science and technology, and preparation for the exercise of 
citizenship. 

P.G. 
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mandent des calculs mathématiques; permettra l'assimilation des structures 
des sciences humaines pour la compréhension des changements sociaux, 
lui donnant la possibilité d'être au courant des progres de la science et de 
la technologie pour qu'il puisse prendre conscience de sa condition de 
citoyen. 

Ou point de vue de l'intégration sociale, la conception du programme d'études 
destiné à l'enseignement de lº' degré, présuppose l'integration école-vie et 
celle des matieres d'étude ayant en vue de modifier la maniere d'être et 
d'agir. 

R.H.T. 

•･ •Ｍ ＭｾＭ ＭＭｾＭ ＭＭＭＭＭＭ ＭＭ ＭＭＭＭｾＭ ＭｾｯＭ ﾷｾＭＭＭｾＭＭＭ Ｍｾ Ｍ Ｍｾ Ｍ ｾ･ｯ ･ ｶ• • •ｾｯｾｾｑ•＠

familiarizar-se com os progressos da ciência e da tecnologia, preparar-se para 
o exercício consciente da cidadania. 

Do ponto de vista da integração social, a concepção do currículo para o 
ensino fundamental pressupõe a integração da escola com a vida e das 
matérias entre si, visando a transformações na maneira de ser e de agir. 

J.M.B . 
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'1 
•1 CHAGAS, Valnir - Núcleo comum para os currículos do ensino de 1.0 e 
'1 2.0 graus. R. bras. pedag., 57 (125): 32-58, jan./mar. 1972 . 

. ; Um núcleo comum de matérias, abaixo do qual se tenha por incompleta a 
educação básica de qualquer cidadão, deve situar-se na perspectiva de todo 
o conhecimento humano, em suas grandes linhas. 

Na definição dos currículos para o ensino de l.º e 2.0 graus, dentre as 
formas possíveis de visualizar as matérias segundo essa orientação, optou-se 
pela classificação tríplice de: (a) Comunicação e Expressão, abrangendo 
Língua Portuguesa, Educação Artística, Educação Física, Educação Moral e 
Cívica, Programas de Saúde e Ensino Religioso; (b) Estudos Sociais, com
preendendo Geografia, História e Organização Social e Política Brasileira; 
(c) Ciências, que inclui Matemática, Ciências Físicas e Biológicas. 

Com relação ao 2.0 grau, essas áreas assumem formas diversas, tratadas como 
disciplinas e dosadas segundo as habilitações profissionais pretendidas pelos 
alunos. 

J.M .B . 

. ----------------------------------------------------------
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CHAGAS, Valnir - Núcleo comum para os currículos do ensino de 1.0 e 
2.0 graus. R. bras. Est. pedag., 57 (125): 32-58, jan./mar. 1972. 

Un noyau commun de matiêres sans lequel toute éducation fondamental de 
l'individu sera incomplête, devra se placer dans la perpective de tout le 
savoir humain, dans ses grandes lígnes. 

Dans la définition des programmes d'étude destinés à l'enseignement du 
l º' et du 2•m• degré, parmi les formes possibles d'avoir un aperçu des 
matiêres selon cette orientation, on a choisi la tripie classification suivante: 
a) Communication et Expression, comprennant Langue Portugaise, Education 
Artistique, Education Physique, Education Morale et Civique, Programmes de 
Santé et Enseignement Rei igieux; b) Etudes Soei ales - comprennant 
Géographie, Histoire et Organisation Sociale et Politique du Brésil; 
c) Sciences, qui comprend les Mathématiques, les Sciences Physiques et 
Biologiques. 

------------------------------------------------------------
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CHAGAS, Valnir - Núcleo comum para os currículos do ensino de 1.0 e 
2.0 graus. R. bras. Est. pedag., 57 (125): 32-58, jan./mar. 1972. 

A common nucleus of learning below which the basic education of any 
citizen would be incomplete, should incompass the great línes of ali human 
knowledge. 

From among the various manners of visualízing subjects according to this 
orientation, the following tripie classification was chosen in defining 
curriculum for first and second levei education: (a) Communication and 
Expression, including Portuguese, the Arts, Physical Education. Civics, Health 
Programs and Religious lnstruction; (b) Social Studies, which include 
Geography, History and Brazilian Social and Political Organization; (c) the 
Sciences, which include Mathematics and the Physical and Biological 
Sciences . 

At the second levei these. areas a.ssume various forms and leveis of intensity 
according to the profess1onal sk1lls the students intend to acquire. 

P.G. 
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En ce qui se réfere au 2•m• degré ces domaines d'études prennent des 
formes différentes, qui seront traitées en tant que disciplines dosées selon 
les genres de professions desirées par les éleves. 

R.H.T. 
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PEREGRINO, Maria Graziela - O currículo e a implantação da Reforma. R. 
bras. Est. pedag., 57 (125): 59-69, jan./mar. 1972. 

A educação como processo de integração nacional encontra afinal ressonân
cia nos centros de decisão da sociedade brasileira. Nessa perspectiva co
locando os problemas básicos da validade lógica e operacional de um ｾｩｳｴ･ﾭ
ma de ensino, é oportuno questionar até que ponto poderá o currículo 
adotado, em função da eRforma do ensino de 1.º e 2.0 graus, trazer inovações 
e mudanças no campo social e sua recíproca, ou seja, em que medida a 
mudança social repercute no currículo. 

Cab7 assinalar que, na implantação da Reforma, a estruturação dos novos 
cumculos pressupõe seu planejamento interdisciplinar, com a participação 
do filósofo da educação, do sociólogo, do psicólogo, do educador, do eco
nomista e do administrador, de modo que problemas a eles correlatos, como 
a situação do professorado e as relações interpessoais, mereçam tratamento .. 
adequado. 

J.M.B". 

----------------------------------------------------------
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PEREGRINO, Maria Graziela- - O curr.fculo e a implantação da Reforma. R. 
bras. Est. pedag., 57 (125): 59-69, Jan./mar. 1972. 

L'éducation, comme processus d'intégration nationale, a finalement reçu un 
écho dans les centres de décision de la societé brésilienne. Dans cette 
perspective, envisageant les problemes de base de valeur logique et opera
tionnelle d'un systeme d'enseignement, il faudrait voir jusqu'à quel point 
le programme d'étude, adopté en fonction de la Réforme de l'enseignement 
de 1 º' et 2º"'º degrés, apporte des innovations et des changements sur le 
plan social et réciproquement, dans quelle mesure le changement social 
joue une influence sur le programme d'études. 

li faut signaler que, dans l'établissement de la Reforme, la structuration des 
nouveaux programmes d'études pr.esuppose une planification interdiscipli
naire, avec la participation du philosophe: de l'éducation, du sociologue, du 
psychologue de l'éducation, de l'économiste et de l'administrateur, afin que 
les problemes qui leur sont rattachés, tels que la situation du corps en
seignant et les rapports intet-personnels, soient tr.aités de façon adéquate. 

R.H.1. 

CDU 373.3/54 

PEREGRINO, Maria Graziela - O currículo e a implantação da Reforma. 
R. bras. Est. pedag., 57 (125): 59-69, jan./mar. 1972. 

Education as a process of national integration has finally brought forth a 
response from the decision-making centers of Brazilian society. Placing 
the basic problems of the logical and operational validity of an educational 
system in this perspective, it is opportune to ask to what degree the curri
culum adopted in accord with the Reform of first and second levei education 
can cause innovations in the social area and vice-versa; that is, how social 
change will cause repercussions in curriculum. 

lt should be pointed out in implementing the Reform that the new curricula 
pressuppose interdisciplinary planning with participation by the philosopher 
of education, the sociologist, the psychologist, the educator, the economist 
and the administrator so that problems such as the situation of the teaching 
staff Gan be adequatelY. treated. 

P.G. 
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RACHID, Cora Bastos Freitas - As habilitações profissionais na área ter
ciária. R. bras. Est. pedag., 57 (125): 97-110, jan./mar. 1972. 

Uma orientação pragmatista levará a uma organização curricular que ofereça 
tantas modalidades de habilitações quantas necessárias ao mercado de tra
balho, devendo atender, por outro lado, aos interesses dos alunos. 

Num pais carente de técnicos como o Brasil, é natural que se dê maior 
ênfase à formação técnica, exigindo-se sólidos conhecimentos em Ciências 
Naturais e Matemática. Todavia, uma faixa intermediária no Comércio, Ad
ministração e Serviços requer estudos específicos em línguas nacional e mo
dernas. 

A integração das habilitações por área é um dos caminhos a seguir, podendo 
satisfazer a todas as variações. Na área terciária, a riqueza de oportunidades 
permite planejamento capaz de, a partir de estudos integrados na 1.ª série 
(2.0 grau), oferecer habilitações que mudarão periodicamente, em função da 
demanda, uma vez que a especialização poderá ocorrer nos três últimos se
mestres. 

CDU 373.61 

RACHID, Cora Bastos Freitas - As habilitações profissionais na área ter
ciária. R. bras. Est. pedag., 57 (125): 97-110, jan./mar. 1972. 

Une orientation pragmatiste menera à une organisation des programmes 
d'étude. capable d'offrir autant de modalités de qualification profissionnel
les indispensables au marché de travail, et d'autre part, correspondra aux 
interêts des éleves. 

Dans un pays pauvre en matiere de techniciens comme le Brésil, il faut 
prêter plus d'importance à la formation technique. Ceei exige des solides 
connaissances en Sciences Naturelles et Mathématiques. Toutefois, une aire 
intermediaire dans le Commerce, dans l'Administration et dans les Services, 
demande des études speciales en langues modernes et de celle du pays. 

L'intégration de la formation profissionnelle par aire est une des vaies à 
suivre qui peut satisfaire à toutes les varietés. Dans le domaine des services, 
la gamme des opportunités permet une planification capable d'offrir, à partir 
d'études integrées dans la l º'º année de cours (2•m• degré), des modalités de 

Ｇ ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ ｾ ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ
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RACHID, Cora Bastos Freitas - As habilitações profissionais na área ter
ciária. R. bras. Est. pedag., 57 (125): 97-110, jan./ mar. 1972. 

A pragmatic orientation toward the organization of curriculum will result 
in as many different types of skills being offered as necessary for the labor 
market; yet it should also pay attention to the interests of the students. 

ln a country lacking technical personnel, like Brazil, it is natural that greater 
emphasis be given to technical education and that solid knowledge of the 
Natural Sciences and Mathematics be required. However, the interrnediate 
levei of commerce, administration and services also requires specific study 
in the national and in foreign languages. 

The integration of skills according to area is one way in which all variations 
can be satisfied. ln the tertiary sector, a wealth of opportunities permits 
planning which beginning with 1.0 grade (second levei) can offer skills which 
will periodically change according to demand. Sp_ecialization can take: Rlace 
in. the. last three . semestecs . 
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For methodological convenience, skills for jobs in commerce, administration 
and services will be broken down into subareas, grouping similar activities, 
and thus facilitating the structuring of curriculum. These subareas will be: 
support, commercialization, administration, communication and health. 

P.G. 
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formation profissionnelles qui changeront périodiquement, en fonction de 
la demande étant donné que la spécialisation pourra se faire dans les 
trois derniers semestres. 

Ou point de vue méthodologique, les modalités de formation pour le Com
merce, l'Administration et les Services, seraient dedoublés en sous-aires 
groupant des activités semblables ce qui facilitera la structuration des pro
grammes d'études, à partir de matiéres communes. Ces sous-aires seraient: 
support de sécretariat, commercialisation, administration, communication et 
santé. 

R.H.T. 
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Pela conven iência metodológica, as habitações para funções no Comércio, Ad
ministração e Serviços seriam desdobradas em subáreas, agrupando ativida
des afins e faci l itando a estruturação dos currículos, a partir de matérias 
comuns. Essas subáreas seriam: apoio, comercialização, administração, co
municação e saúde. 

J.M.B. 
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VIANA, Agnelo Correa - Centro interescolar e ensino por objetivos. R. bras. 
Est. pedag., 57 (125): 78-96, jan./mar. 1972. 

A concepção de "centro interescolar" baseou-se na experiência do Centro 
de Educação Técnica da Univ. do Trabalho de M. Gerais, iniciado em 1967. 
Consiste num regime de intercomplementaridade escolar, com perspectivas 
de tecnologia avançada de ensino, funcionando como laboratório de didática 
aplicada às habilitações nos cursos de formação de professores. 

O sistema funciona através de círculos crescentes, cada círculo correspon
dendo a uma disciplina do currículo de determinada modalidade técnica. 
Trabalhou-se com quatro opções bem definidas no mercado de trabalho e 
relacionadas com os interesses dos jovens de ambos os sexos: eletrônica, 
eletrotécnica, mecânica e secretariado. 

A escala de cír.culos inscritos no esquema de cada modalidade oferecida 
pelo Centro previa condüzir o estudante desde a iniciação profissional efe
tiva até seu estágio mais elevado de preparação específica no ensino supe-

GDU 377 

VIANA, Agnelo Correa - Centro interescolar e ensino por objetivos. R. bras. 
Est. pedag., 57 (125): 78-96, jan./ mar. 1972. 

La conception de "Centre lnter-Scolaire" se fonde sur l'expérience du "Cen
tro de Educação Técnica da Universidade do Trabalho de Minas Gerais", qui 

· a commencé en 1967. Cette conception est un régime d'intercomplémenta
rité scolaire, avec des perspectives de technologie avancée d'enseignement, 
qui fonctionne comme un Jaboratoire de didactique apliqueé aux différentes 
modalités de formation des maitres. 

l' Le systême fonctionne à travers de cercles croissants, chaque cercle corres
pondant à une discipline du programme d'étude de modalité technique de
terminée. On a travaillé avec quatre options bien définies dans le marché 
de travai! et qui sont liées aux interêts des jeunes des deux sexes: electro
nique, electrotechnique, méchanique et secrétariat. 

L'échelle des cercles dans Je schéma de chaque modalité offerte par le 
"CENTRO" prévoyait de conduire l'étudiant de l'initiation professionelle ef-
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VIANA, Agnelo Correa - Centro interescolar e ensino por objetivos. R. bras. 
Est. pedag., 57 (125): 78-96, jan./mar. 1972. 

The concept of an interschool center is based on an experiment begun in 
1967 at the "Centro de Educação Técnica da Universidade do Trabalho de 
Minas Gerais". Jt consists of an intercomplementary school system, with ad· 
·vanced teaching technology which will function as a Jaboratory for applied 
pedagogy in the formation of teaching skills. 

The system functions by cycles. Each cycle corresponds to a determined 
technical area of the curriculum. lt is based on four well-defined options in 
the labor market, which are also of interest to young people of both sexes: 
electronics, electro-technology, mechanics and secretarial science. 

The scaling of cycles in each area offered by the Center is intended to 
conduct the student from his professional initiation to the highest levei of 
preparation. At the sarne time there are four possible terminating points for 
entrance into the labor force. 

P.G. 
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fective jusqu'au stage plus élêve de préparation spécifique dans l'enseig
nement supérieur, donnant ainsi la possibilité de quatre debouchés grada
t ifs vers la force de travai!. 

R.H.T. 
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rior, possibilitando ao mesmo tempo quatro saídas gradativas para a força 
de trabalho. 

G.A.V. 

1 . ; 

1 ' 

i 

l 

1 
1 ' l ' 
1' 

i 

1 ' 

1 ;, 

\j\ 

'1 
, • 1' 

i 

ｾ＠


	image00003
	image00006
	image00007
	image00008
	image00009
	image00010
	image00011
	image00012
	image00013
	image00014
	image00015
	image00016
	image00017
	image00018
	image00019
	image00020
	image00021
	image00022
	image00023
	image00024
	image00025
	image00026
	image00027
	image00028
	image00029
	image00030
	image00031
	image00032
	image00033
	image00034
	image00035
	image00036
	image00037
	image00038
	image00039
	image00040
	image00041
	image00042
	image00043
	image00044
	image00045
	image00046
	image00047
	image00048
	image00049
	image00050
	image00051
	image00052
	image00053
	image00054
	image00055
	image00056
	image00057
	image00058
	image00059
	image00060
	image00061
	image00062
	image00063
	image00064
	image00065
	image00066
	image00067
	image00068
	image00069
	image00070
	image00071
	image00072
	image00073
	image00074
	image00075
	image00076
	image00077
	image00078
	image00079
	image00080
	image00081
	image00082
	image00083
	image00084
	image00085
	image00086
	image00087
	image00088
	image00089
	image00090
	image00091
	image00092
	image00093
	image00094
	image00095
	image00096
	image00097
	image00098
	image00099
	image00100
	image00101
	image00102
	image00103
	image00104
	image00105
	image00106
	image00107
	image00108
	image00109
	image00110
	image00111
	image00112
	image00113
	image00114
	image00115
	image00116
	image00117
	image00118
	image00119
	image00120
	image00121
	image00122
	image00123
	image00124
	image00125
	image00132
	image00133
	image00134
	image00135
	image00136
	image00137
	image00138
	image00139
	image00140
	image00141
	image00142
	image00143
	image00144
	image00145
	image00146
	image00147
	image00148
	image00149
	image00150
	image00151
	image00152
	image00153
	image00156
	image00157
	image00158
	image00159
	image00162
	image00163
	image00164
	image00165
	image00166
	image00167
	image00168
	image00169
	image00170
	image00171
	image00172
	image00173
	image00174
	image00175
	image00176
	image00177
	image00178
	image00179
	image00180
	image00181
	image00182
	image00183
	image00184
	image00185
	image00186
	image00187
	image00188
	image00189
	image00190
	image00191
	image00192
	image00193
	image00194
	image00195
	image00196
	image00197
	image00198
	image00199
	image00200
	image00201
	image00202
	image00203
	image00204
	image00205
	image00206
	image00207
	image00208
	image00209
	image00210
	image00211
	image00212
	image00213
	image00214
	image00215
	image00216
	image00217
	image00218
	image00219
	image00220
	image00221
	image00222
	image00223
	image00224
	image00225
	image00226
	image00227
	image00228
	image00229
	image00230
	image00231
	image00232
	image00233
	image00234
	image00235
	image00236
	image00237
	image00238
	image00239
	image00240
	image00241
	image00242
	image00243
	image00244
	image00245
	image00246
	image00247
	image00248
	image00249
	image00250
	image00251

